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Natureza, Política e Direito: Harmonia ou Çmflito?

RESUMO

o presente trabalho não tem a Pretensão de indicar soluções ou caminhos'

Pretende tão só, modestamente, contribuir paÍa a reflexão filosófica da política

ambiental, que urge definir, colocando quesfus e evidenciando' a§ peÍsPectivas

mais relevantes que sobÍe o tema se apresentam, considerando que é da ri-q-ueza da

diversidade, quã brota um diálogõ rcttn. A complexidade da problemática

ambiental, acrescida pelo seu carácú transnacional, impõe a necessidade de uma

d.iscussão abeÍta a toáos os intervenientes envolvidos, pois só globalmente poderão

ser dadas respostas a problemas que hmbém eles se colocam à escala global'

Directamente ielacionados com as grandes opções de estratégia ambiental, estão os

paradigmas societais, cuia abordug"- se r"vela inevitável paÍa a comPÍeensão da

soaeaà'de actual. O contexto é necessariamente amplo, dada a profunda e

complexa intercomunicabilidade entre os elementos em aPreço: sociedade, cultuÍa,

n^fiaaezü direito, globatização e políüca, constitueur os grandes itens da teia

ambienal.

Universidade de Évora
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Nafiraa, Política e Dbeib: Humoria oucorflibT

Nature, Politic and Riglt:
Agreemmt or Conflict

SI,JMMARY

The present work doesrÍt wish to indicate solutions or ways to fallow. Only

pretend to contribute to the political enviÍonment philosophical reflectioÍt that

must be define, making questions and show of the perspecüves more important

about this su§ect, because we believe that is from the diversity riche that sPout out

a fertile dialogue. The environment complexity, increase by her transnational char-

acter, demands an open discussion with atl intervenient, because only universally

we can.rrswer to the global problems. Directly connected with the great options oÍ

the environment strategy, are the societies paradigms, whose boarding are inevita-

ble to the real socíety understanding. The context, necessarily embrace many sub-

jects, assuming the cômplex interdependence betrneen the elements regard: society,

t"ft*u, naturá ndnt, globallzÃrion and politic, are the emblematical subjects of the

greatest environmental labyrinth.

Univssidadede Évora
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INTRODUCÃO

O presente trabalho não tem a PÍetensão de indicar soluções ou caminhos' Por-

que a arteeo engenho, nãonos aiudaramahnto. Pretendetão só,modestamerrte'con-

tribuiÍ para a reflexão filosófica da política ambiental, que urge consolidar e definir'

colocando questõe§ e evidenciando, tanto quanto pos§ível, as várias peÍ§Pectivas que

sobre o tema se apÍesentam, consideÍando que é dariquezada diversidade' guebrota

um diáIogo férül. A complexidade da problemática ambiental, acÍescida pelo seu

caÍácter transnacionú impõe a necessidade de uma discussão aberta a todos os inter-

venientes envolvidos, Poi§ só globalmente poderão ser dadas resPostas a problemas

que também eles se colocam à escala gtrbal. Directamente relacionados com a§ grandes

opções de estratégia ambiental, es6o os PaÍadigmas socretars que sustentam a nossa

civilização, cuia abordagem se Íevela ineütável paÍa acomPÍeensão da sociedade

actual. O contexto é necessariÍrmente amplo e abrangente, dada a profunda e complexa

intercomunicabilidade entre todos os elementos em apÍeço: sociedade, cultura, nature-

za, dheito,globalização e política, constihlem os grandes itens, que tentámos religar e

conectaÍ, até obtermos o cenáÍio contemPoÍâneo onde se esconde o emblemáüco direi-

to do ambiente. Nesta conformidade, o primeiro caPítulo tem como objectivo contex-

tualizar a discussão ambiental na sociedade contemporânea e eguacioftlÍ todas as

questões que, colateralmente emboÍa, temham influência, ou sejam influenciadas pela

temática ambientat. Por razões de ordem pragmática dividimo§ o PÍesente trabalho

em duas partes, sendo que a primeira PÍetende ilustrar o enquadramento histórico-

social e temporal das duas correntes mais significaüvas, em tomo das quais se tem

desenrolado toda a problemática ambienhl e, poÍtanto, o seu caráder teóricoiustifica-

se pela descrição necessária, ainda que zumária dos cenários onde tais correntes foram

adquirindo os seus contornos pÍóprios. A reflexão histórica sobre as correntes influerr-

tes para a discussão ambiental, agrupadas errr dois grandes blocos' como o antropocm-
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trismo e o ecocentrismo, tem como obiectivo apresentaÍ o conteúdo essencial de cada

uma delas e evidenciar as críticas mais pertinerrtes que lhes são dirigidas, Para Po§te-

riormente se partir de uma postção mitigada que, emboÍa de índole antropocêntrica,

aposta nurp mudança de mentalidade e de prioridades, que é, antes de mais' uma

atitudeinterior dereflexão e transÍormação, decadahomem. Procurámosconheceras

causas e os motivos, as Íazões e as circunstâncias históricas e concluímos que não seria

possível compreender o momento actuú se por razões de ordem prática, ou para evi-

tar o enfadÍrmento do leitor, tivéssemos prescindrdo da primeira parte deste trabalho"

A importância atribuída à evolução histórica da humanidade e do seu relacio-

namento com Deus e com a natuÍeza, tem razão de ser na crença que depositamos

numa profunda e íntima relação entre os três elementos, na qrral se inscrevem várias

leituras e que julgámos pertinente evidenciar, por estaflnos convencidos de que a solu-

ção para um novo paradigma há-de ser rebuscada nas cinzas das antigas concepções

cosmológicas do mundo. Assim, o segundo capítulo versa sobre o antropocentrismo,

enquanto corrente ampla que invadiu todas as vias da sociedade e do mundo, em esPe-

cial a partir da id.ade modema, até aos nossos dias. O movimento ecocentrista, como

contra-corrente ao modelo racionalista e instrumental, qrre serviu de base ao

paradigma ocidental, é tratado no terceiro capítulo, enquanto alternativa e aspiração a

um novo paradigma que se avizinha, suscepível de rnfluenciaÍ uma nova forma de

organização societal, que respeite e valorize todos os seÍes componentes do grande

cosmos. No capítulo seguinte, entendemos lançar algumas críticas, e conkapor as duas

correntes em questEio, evidenciando as atitudes posiüvas e negativas de uma e outta,

concluind.o-se poÍ uma solução mitigada, que sinrultaneamente reconheça a importin-

cia da vida de sinal nao humano, alertando as gerações presentes Para anecessidade

de salvaguardar as condições de habitabilidade do planeta, mas não torna redutora a

condição d.ohomem, enquanto serpoterrcialmenteliweecriador, capazdeemancipar-

se.

Na segunda parte, centramos a quesEo ambienhl em torno da aíüca à socie-

dade actuat. Tentámos abordar o conceito dominante de nafureza e averiguar de que

maneira os vários fenómenos que entretanb detonaram a sociedade, conno a globaliza-

ção, por exemplo, influenciaramaforma comonosreliacionamoscomanaturezaecom

o mundo, bem como as perspectivas que hoje assumem uma nova epistemologia e uma

nova refonnulaçao axiológica na tentativa de esboçar umnovo paradigma social, eco-

4
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nómico, político, ideológico, Que tenha como horizonte a salvaguaÍda dos direitos das

gerações vindoura§ e o alrmeÍrto da qualidade de vida dos povos mais desfavorecidos'

conciliando este equilíbrio com a zustentabilidade do prÓprio planeta. Será possíve-l

tamanho feito?

5
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CAPÍTULO I- O Início do confliO

PARTE I

CAP TULO T: O TXÍCTO DO CONFUTO

A QTIEBRA DA UNIDADE

Desde os primórdios da humanidade que o homem interage com a nature-

za, sacando-lhe o que ela tem de mais precioso paÍa sua própria satisfação. No iní-

cio por necessidade de sobrevivênciO desde a idade moderna, por amoÍ à técrrica e

ao progÍesso ("até aqui, a Natureza per:rranecido praticamente intacta na§ suas

potencialidades económicas"l). Tempos houve em que o homem adorava a terra e

vivia segundo os seus desígnios: espeÍava o tmrpo certo para cada colheita, respei-

tava os ümings da terr4 a sua necessidade de repouso pelas práticas do pousio,

adivinhava o bmpo do dia seguinte pela observação atenta do céu e das nuvens e

eqperava, pacientemente, pelo amadurecimenb dos frutos que ela lhe proporcio-

nava, agradecendo, a cada Passo, tamanha graça. A terr4 envolvida numa inspira-

ção divina, providenciava o sustento dos seus filhos. Nenhum homem se atreveria

a nnaculá-1a. Ela era a mãe da humanidade? sâhaprotectora que nunca deixou de

atender aos apelos que lhe eram dirigidos. Esta era do encantamenb, que perdura

até ao século XV, viria a ser quebrada pela era da exploração, que emerge a partir

da idade moderna. O homem transforma-se e passa a pÍoflrraÍ o conhecimento e a

1 M. BACHELET, lngeràtcia Eatógica- Direito Ambicntat em Qtcstfro, tr. de F. Oliveira, Lisboa, In§titub

Vragú.,l9Dr5,pâg.95.
z A expressão mãe-natureza significa o apoio que o homem-r"pp* teve da nattfiera., tal como os filhos

*p.ãL apoio do pal A perda"dess. upoio u u ãmancipação do homem, face à natureza, vai custaÍ-lhe um

enorme sentimeÍrto de culpa e angústia, que §e esbop-a partir da Qrya modema, além da perda de uma

refer&rcia fundamental, 
"oglo 

o eã natureza. Esse desprerdimerro do homerr precipita-o num deambular

constante, e à deriva, porlue se iulga sozinho. O acolhimerrb no meio da mãe-natuÍeza confortava-o na

solidão, como a mãe que enrbala'carinhosamerrte o seu fiIho. É etu 
"atê^cia 

do afecto mateÍno quetornou

o homem tão solitário quanto egoísta. É curioso ver como a relação maErnal é importante- O afastamento

da criança face a sua mâe, qoe o-"orr no derradeiro acto do nascimenúo, representa precrTm:nte a §epara'

çao da eatisÍação e da segürança- O complo<o de Édipo, en Freud, revela esse W:.t"2infanüL contra a

separação da mãe, qr".ã funáo é um acb de liberdade, mas doloroso e reprimido' É anbs de mais, a

revelação do medo da liberdade.
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verdade na Íealidade das coisas, através da experimerrtação, base de bda a teoria

racional. Há uma clara tendência de afastamento do homem das questões e signiÍi-

cações divinas, paÍa se lançar no empreendimerrb da grandiosa obra que é a expli-

cação racional da existência, sem apelo ao exterior, ou a qualquer entidade' "A

ciência sepaÍa-se da unidade da vida e da obra até aqui deterrninada pela região e

constitui,se a si própria como d.omínio autónomo da cultura."3 Como bem observa

peltzzoh,'A história daxculaim$o do ocidente e o reforço do pensamento cienH-

fico e mercantil diz de um processo de desencantamento do mundo, de desespiri-

tualização, forçada do homem. Retira-se o fundamento do pudor e legitimação que

garanüa o carácter sagfado da criação, enquanto criattrra do Criador, na mesma

medida em que este papel vai sendo assumido pela autonomia através d'a políüca,

do desenvolvimento económico e da transformação completa do mundo pela técni-

ca - o novo basüão mágico do novo semideus."a O avanço da física permiüu ao

homem a destrinça entre aquilo que acontece por natureza e o que acontece por

acidente, contrapondo-se, assim, arte e cultura à natureza.s Aliás, tal distinção não

é inédita, mas rebuscada por entre os cliássicos. Os inúmero§ pÍogressos cienÚficos

deixam agoÍa antever uma explicação mais plausível paÍâ a existência do homem e

do mundo. O homem Iiberta-se das correntes mfuticas, que o mantinham aprisio-

nado a uma visão cósmica do universo, paÍa se assumir como protagonista na con-

quista do mundo. A idade moderna é, poit, a responsável pela visão humanista e

antropocêntrica do homem perante a üda e tudo o que o rodeia, em que o homem

não se sente parte integranb de um todo, mas sim o elemento principal que se dis-

tingue e distancia dos restantes seres, numa dara atitude de domínio e prepotência.

A concepÇão ctrássica da modernidade consiste na construção de uma visão raciona-

tista do mundo, baseada namzÃo humana, como forura de in6gfar o homem no

mundo, sem apelo a qualquer tipo de retigiosidade. É uma reacção do duaüsmo

cristão, que aoeditando na separação entre corPo e alma (esta como sinal da exis-

3 M. BACHELET, op. ciL pâ9,.95.
4 M. L. pEt.lZZOLl, A nmrriencU do Paradigma Ealrtógico. Rflsões íriu-filosófi.cas paru o séatb frU, Pfiôpe
lis, Editora Vozes, 1W,Pâ9.25.
s pelizz.ohdefine naturt}aâ*ot "Conceito dinârrico, da totalidade (h"lo§) das coisas exisBntes. Remete

também a um princtpio intdnseco do ser e devir de tudo; fundamental é lembrar a waruz:. phyomai: u*
cer, genninaÍ, b-tai, nasceÍ e o latim: nasci $raxer), o carácbr de geração vital, de algo absolutamenb

vivo]Remete tambéur a uma força dinâmica (energeia e dittfritiE) que a tudo perpasn' Tal noção de natureza

como algo dinâmico e vivo, orgânico 
" 
rugor*ío, é notável, e 

"omeçou 
u ser sufocada apeÍtas na revolu'

ção CientíÍica .' OP. rit.Pág. 55-

I
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tência de Deus), apri§iona o homem à tradição. A idade moderna propõe-se apelar

'à unidade do rnundo e do pensamento dominado pela raz'ão ou pela busca do

interesse e do prazer."6lJmnovo mundo deverá surgir, remetendo ao esquecimen-

to a idade mdia, constrúdo sobre a égide datarão,que se torna instrumerrtal face

às novas e urgentes nece§sidades da organização da produ@o, da divisão do traba-

tho e da generalidade das leis. O homem deixa de ser tido como ser' Para ser cate-

gorizado como trabalhador ou cidadão. o ser ontológlco é abolido e o vazio é

preenchido pelo materialismo. Neste sentido 'O modernismo é lrln anti-

humanisno, pois sabe perÍeitamente que a ideia de homem esteve lígada à de alma'

a qual impõe a ideia de Deus",'que urge expurgar do horizonte, operando uma

radical substituição de Deus e da religiosidade pela noção de sociedade, de utilida-

de social, de bem ou interesse comlrn A vida económica não foi alheia a esta liber-

tação. Também aqui o deseio de emancipação lança o homem no desenvolvimento

das actividades econÓmicas, com e§pecial relevo para o comércio' Os princÍpios de

umtiberalismo,inicialmenteeconómíco,depressaalastram'comohera'aosector

económico, onde o homem é agota livre de errpreender, de qualquer forma e a

qualquer preço, os seu§ proiectos pessoais, onde os rectÚ§os naturais assumem um

papel de meros instrumentos sob o olhar utititarista dos investidores' Desenvol-

vem-se as relações económicas, cuio limíte é o respeito pela ordem iurídica e em

que cada homem é livre, mas paradoxalmente, pressionado, impulsionado' para a

obtenção de bens materiais. O iluminismo, cuia bandeira se pinta de cores lihrais'

em que é permitido tudo o que a lei não proíbe, faz ancorar na noção de proprie-

dade, ou melhor, no acesso a ela, a verdadeira concretização das lihrdades' A pro-

priedade privada torna-se a instituição-base. A acção política desprende-se defini-

tivamente dos valores religiosos ou de qualquer represerrtação divina' O poder de

cada homem inspira-se nas terras que conseguiu conquistar' no património que

conseguiu reunir. Talvezpor issO Mikhell Thomashow tenha comentado, a propó-

sito de um exerdcio de reflexão sob,re o tema e da sua interferência na constituição

da identidade pessoal de cada indivíduo, que a "propriedade é uma reprsentação

simbólica da sua identídade', enquanto meio que "perrrite às pessoas a distinção e

6 A TOURAINE, A c.rífrÍa d4 nioilffiúdale, tr. de E c'aspar e C Gaspar' Lisboa' Instituto Piageç 1

M.
7ÍD,pâg"45.

992,fi9.
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CAPTULO

a diferenciação que simbolizam a individualidade"'8 A expressão "livre disposição

dos bens" de que se é proprietário, vulgarizada em qualquer Código Civil' no liwo

referente à propriedade, remonta a meados do século )§IIIL onde é acolhida pela

primeira vez, quererrdo, precisamente caracklrizÁ-la como direito absoluto' um

direito maior. A semântica não é ocasional ' "Dispo{' significa' po§ "colocar de

certa ordem, pôr em ordem, ordenar, tesolver, pÍePaÍaÍ, planat", o que demonstra

o verdadeiro domínio do homem sobre a coisa, pela possibilidade de discriciona-

riedade rur sua atitud.e em rel,ação a esta, sempÍe subalterna e hierarquizada' o que

aliás revela a no§§a rel,ação com a§ coisas. Assim, Pa§samos da "propriedade-

conservaçã o", em que se impunha a manuterrção de um deterrrinado acervo

patrimonial pertencente à famíia, e que representava o seu sustento e o presügio

da mesma t pâÍãuma "propriedade-circulaçãd' , efrrque se perde o vÍnculo pessoal

à terra, e os bens são transaccionados com relativa flexibilidade, p'rra üma "pro-

priedade-transformaç áo'" emque a riqueza procede dessa transformação: "explo-

ração agrTcola,fúricação industriú e, dentro em breve' han§formação do próprio

ser vivo, para o qual se exigirão e obterão patentes consagrando um monopólio de

exploração".e Tudo é apropriável, tudo se vê dominado e subiugado pelos tentácu-

los do teÍ, como for:ma de elevar o ser' Esta nova atitude deriva irrefutavelmente da

8 M. THoMASHow , AldefiüitudeEalógica.Tornar-xum AmbientalistaReflcrklo, fr. de Z. Miranda, Lisboa,

Instihrto Piaget, 198i5, Pâg.135.
Com efeito, ela repreenb seguÍança, é um símbolo de garantia, de Ildependênoa' que leva os epíribs

mais incautos a uma luta desãrÍreoàa 
" 

sem tréguas, * ti- obenção' I nroqrie{de privada é fundamen-

tal para a auto-estima, p"f" 6"",-*tar econóJico que propicia' É acima de tudo' uma forma de status

social. ParadoxalmenE, el,a representa a ascensão a Uteiaaàt, ruls Porque elitista' condena o homem ao

isolam€nto e à exclusão. po, ôrt o l,ado, ela *t"h " 
€ÍtÍa,,a;rcn6 u tiÀ"ça" das pesoas t.d:*'ot-"do

património; é a iderrüficação do indiú{ro:-om deffirinado lugar ou coisa' Por isso' os apelidos de "seEr

abrígo,,,ou de ,,seul 

";Z 
***rá, signifrcar -de sanraizado"-, que nada bEL qge vagueia pelo mundo

não pertencendo 
" "*r'.*;ü;;:É-J;to 

constatarquea mesmâ propriedade que no§ comporta e une' é

a mes'râ que fabrica *ã*:fãiãa.a* e as iniustiças, em razão-da sua obtusa distribuição' De notar que

esta noção privatística u irraíniaoufi"t, au própJàua" ry"S.oll. as sua§ níz§ 
^o 

instituto romano da

propriedade,*tabelecida;brno da f"-Íii. fatriarcal O su;ao 9ra 
§€mPÍe identifiedo como bem que

;;-;rfu, or-. 
"i-Uio.u 

pu*"itu queÍaàadeles um só. B"'l e famíia à qual per6ncia eram runâ e a m§-

ma coisa, serrdo aquele cãnsideraio coÍro urut extensão deta, imprescinai"A e inseparável Dir-se'ia até

que os bfls faziam parE da famAia, como qualquer um dos m"-bn* dela' inscreviam-se de forrra inex-

tricável na sua efera iurÍdica, perpetuamene,'pors qendia sobre o patriarca-u1t vgda$eiro dever de

transmissão da massa da herança, ao qual 
"o1aàpo"àiu 

um legÍtimo direito de herdar do seu legÍtimo

sucessor. Com a **"*tt" i-üâ"d; da moedà de troca e do dintreiro como meio de transa@o' a

tran§mhsão da propriedade adquire oulra dimensão e desprende'se, de alguma forma' dese cunho per-

sonalizado.NaEraModemaapropriedadeaPr6entauma.conotaçâodiferente:deixadeserconsiderada
como um eÍmbolo de famíia, para protagonizar u i"ai"ia"*auae do sujeito e garantir a sua indeperrdên-

cis.
e F. OgT, Á Naturezs à Margem ita Lei. A Ecobgia à Prsoa da Dbeito, tr' de |' Chaves' U§boa' In§tihrb Piageq

lW,pág.54.
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nova visão que o homem começa a ter do mundo, tão fascirrante quanto perigosa'

O mundo iá não se reduz a um conjunto de forrras limitadas' é agora tido como

imenso infinib, em constanb expansão, apelando, por isso, à libertação" A própria

doutrina bíblica é questionada. Os seus ponbs fulcrais, como o são a Criação e o

lalzoFina], enquanto marcos temporais finitos, embaEm frontalmente nessa nova

perspecüva ilimitada do universo, Ílue a astronomia d'a época se encaÍÍegou de

divulgar.lo Desaparecem os símbolos, os graus, a hierarquia, a autoridade' o

homem encontÍa-se num mundo aberto, de relações multilarerais, potencialmente

infinitas, em que tudo se movimenta e nada tem um lugar prêdefinido ou deter-

minado. Tal espírito apÍesenta-se propício à descoberta do mundo e Por isso o

homem mergulha na descoberta dos novos continenbs' É a era do homem conquis-

tad.or. por outro lado, constittri-se a "consciência da personalidade, própria da ida-

de moderna. o indiúduo passa a intercsar-se poÍ si mesmo' É objeco de observa-

ção e de análise psicológica."ll Surge a possibitidade de rca7izaçáo e afirmação

ções 7O 79*5,P6g.Ü-
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pessoais. Cada homem vale per se, ê (tÍtico e valoriza-se como ser independente a

autónomo que é. "O homem torna-se independmte diante de si próprio'"12 Mas

paradoxalmente é esta liberdade, esta independência que quebrou os laços com os

pontos de referência exteriores, que cria no homem um sentimento de abandono e

de não pertença a nenhum lado, mas ao mesmo tempo, a possibilidade de estar em

toda a parte. A libertação operada pelo próprio homem vira-se contra si e trans-

forma-se em angústia a angústia própria do ser que deambula e não se fixa a nada'

Írem a lado nenhum, ou lugar, não encontrando sentido para a sua existência

numa incessante procura da finalidade teleológica' A subjectividade do homem é

valoir:a1da, enquanto traço da personalidade, no conceito de Sujeito' Qüe surge

agora na sequência da expurgação de qualquer transcendência" Paradoxalmente' a

construção da figura do zujeito advém da racionalização da idade moderna' À

medida que cortamos os laços com o "mundo de Íord"criamos um homem-suieito'

titular de direitos, concedidos pela vida em sociedade' o homem genial representa

a fasquia que todos anseiam alcançar. A importância da subjectividade e o valor do

homem génio, revelam-se nitidamente na idade moderna, através do desenvolvi-

mento e das descobertas técnico-cienlficas empreendidas. O estudo, o conhecimen-

to, a experimentaçáo, avontade de conhecere descobrir, embalam o homem na

aventura da criação, onde tudo à sua volta não passa de obra-prima e se torna

"'Natureza; a obra do homem deixa ser uln serviço dado em obediência a Deus e

passa a ser'criaçáo'; ohomerrç até aqui adorador e servidor, torna-se criadol''13 A

ciênciaetécnícaaeconomiaeapolítica,permitem-lhesonhar'apontodedeclara-

se independente de Deus, repudiando a fÇ para insrever os fundamentos do saber

na sua própria essência. Cada ciência fomenta de per si os seus prÓprios aÍgumen-

tos, autonomiza-se. Todos se acham dispostos em torno de um elemento comuÍn: a

cultura. É a cultura, enquanto "conjunto da obra do homem independente de Deus

e da sua Revelação# que enaltece o homem face ao rnundo' Enquanto o homem

medieval era rrrnÍr criatura de Deus, portador da sua imagern, o homem moderno

enverga ahgtrade criador e reieita qualquer submissão, representando, apenas, a

sua subjectividade, o ser singular. Mais: o homem tem uma vontade destrutiva de

N.
42
43.

va*
vag.
pag.
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Deus para tornar de assalto o seu lugar. Morte a Deus' Este fenómeno profunda-

mente perturbador da vidaemcomunidade abala o homeme as suas conücções' A

fé cristã é posta em causa, Deus é destronado, as e§tfllturas institucionais começam

a desagregar-se. Mesmo assirrU o homem nunca esteve tão confiante e autÓnomo'

Na pOsse incontestável da terra e de todos os §eus recuÍ§os' agora coisas

com dono, importa torná-los rentáveis através da sua exploração económica" A

produção industrial, possível pelos progressos tecnotógicos e pelos avanços da

ciência, que despontam a cada dia, transformam a produção artesanú a manuÍac-

tura, numa produção industriú em ilBssa, tomada possível pelo milagre da divi-

são de tarefas. O dinheiro que circulava na Europa, proveniente das colÓnias

dominadas pela hegemonia dos ímpérios dominantes, proporcionava qualquer

arnbíção mais arrojada de uln ou outro burguês conquistador' áúdos de dinheiro e

poder. O capitalismo desabrocha em todo o seu esplendor' É este espírito de con-

quista, de liberdade individuú de empreendimento, de domÍnio, de demonstração

da superioridade humana que permitiu ao homem avançar para a natureza como

um predador para a sua presa- Por isso, ao longo dos últimos dois séculos' o

Homem Íoi capazde um coÍrstÚno selvático, de grande paÍte de um capital natural

que levou milénios a gerar no seio da naí:tr.en, e que, movido pela maximização

do lucro sem fronteiras e semobstáculos- novo mito a que se presta vassalagem-

devastou sem qualquer preocupação ambiental- Coadjuvada pelo liberalismo e por

todos os princípíos a ele inererÚes, consolida-se então a era industriú só tornada

possível pela palavra que rr[rita tinta tem feito correr: a Tecnociêncía' Adorada por

uns e odiado por outros, ela é, sem dúvida, a grande responsável pelo ideal da ida-

de moderna ." A'Íacionalimção'progrmsiva da sociedade depende da instituciona-

lizaçáodo progresso científico e técnico. Na medida em que a técnica e a ciência

invadem as esferas institucionais da sociedade, desmoronam-se as antigas legiti-

ilürções."1s "O'desencantamento' das cosmovisões que até aí orientaram o Homem

no universo é substitÚdo pela 'racionalidadd crescente da acção social'"16 A

dominação, diz Habermas ,$tâpresente na'própria construção do aparelho técni-

co; a técnica é, em cada caso, um projecto histórico-sociaL nele se projecta o que

uma sociedade e os interesses nela dominantes pensam fazer com os homms e as

É J. HABERMAS, Técnica e Ciêncía ano litatqia tr. de A Mourão, Lisboa, Ediçõe§ 70,

ts19,pâg.46.

2C0í,fiç.45.
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coisas."l7 Isto é, a dominaçáo iá'é parte integrante da sociedade moderna' onde

apenas adquiriu outra denominação: racíonalidade- A dominação perde o seu

carácter opressor, para se tornar racional e até memo legítima' o fundamento para

tal domínaçáo é a"'cre§cente' produtividade e ao trescente domÍnio da nafiiteza''

que também proporcionam aos indiúduos ulna vida mais confortável'"'18 o

aumento das forças produtivas é institucionalizado pelo Progresso técnico-

cientíÍico. A sociedade racional assenta necessariamente os seus alicerces nas rela-

ções de produção tecnicamente orgafizadas- o método cienfifico leva a uma domi-

nação cadavezmaior da natuleza, mas tÂmbém do homem sobre o homem' "atrk

aés da dominação da naí:rrezl,'.1e É também esta ideia que Marcuse partilha: a

dominação da natureza acontee a par da dominação dos homens' A dominação

propaga-§e eternamente mediante a tecnologiO permitindo em grande parte a legt-

timação do poder político, que "assume em si todas as esferas da cultura'"2o Flahr-

mas Íazrelacionar a sociedade racíonal, cuias raízes mergulham no domÍnio pela

ciência e peta tecnologto com o domÍnio exercido, não só sobre a natureza' mas

tamhm sobre o prÓprio homem, escravo de um esquelna social que ele prÓprio

inventou. Esta dominação, porque racíonal torna+e legítima, cerceando a liberdade

do homem, igualmente legitimada pela tecnologr+ inviabilizando qualquer

possibilidade de autonomia humanA negando iá a hberdade de autodeterminação'

A principal distinção entre homem e natureza - púa grande parte dos autores

exactamente essa capacidade de se determrnar a si mesmo- parece efectivamente

ameaçada. Esta perda de liberdade nasce do aparelho técnico' Assim' a

racionalidade tecnológica protege, antes de mais, a legalidade da dominação' Trata-

se de urna "racionalidade da dominaçáo." ofenómeno é de tal forma abrangente' e

g)obalizarúe,que é cap*de instituir sociedades inteiras' É' o opium da sociedade

moderna. A técnico tendo aglutinado todos os processos de transformação e

produção materiais, "define uma cultura inteira: e projecta uma totalidade

histórica- um mundo."n " A racionalidade da ciência e da técnica constituem um

modo de vida, uma 'totalidade históríca', de um mundo vTta].o?z Foi este mundo

17[D,ÉB-47-
rstD,pâ8.47-
le"ID,PáB-49.
mÍD,é8.49.
n\D,É9.55.
»tD,p69.55-
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que chegou até nós, conduzido por runa sede de aperfeiçoamento cÍescente' através

do apuramento da técnica e do conhecirnento cienúfico, que ho1'e govelna o mundo'

os detentores da tecnociência dominam e $lbiugam os seus fiéis súbditos, IlulnÍl

iróníca demonstração da 'feiadas vaidades'"

]oaquim C-erqueira Gonçalves, num lúcido exercício, distingue "tr& formas

de racionalidade na cultura ocidental mito, filosofía e ciência.B Primeiro, era atra-

vés do mito que se atingia a racionalidade possível, cuja funçao é a remoção do

excesso negatívo- o mal.Isto é, admitindo como princípio uma realidade múltipla

sem sentido, apenas o ser humano poderia conÍerir à realidade algum sentido,

lihrtando-a do mal, fazendo-o regressar à unidade originária' O mal como pÍessu-

posto e o ser humano como redentor da humanidade,libertando-a daquele, através

da cultura. "É, assim, função da racionalidade humanA não a apreensão do reú no

qual se podeúa maravilhar e com ele fraternalmente cofllrngaÍ, mas' sirn' a sua

excisão, a remoção de um exce§so, mais enfaticamente dito, de tuna excrescência, a

qual, por gíjsa razão, bem pode ser considerada tulur entidade maléfica'"2a O autor

critica este cenário em que o homem, não encontrando sentído na realidade múlti-

pla manÍpula, até à unidade ongináia,abstracta e universal, a que é possível che-

gar, primeiro através do mito, depois da filosofia e, finalmente, através da ciência

germfuEda no seio darazÃo iluminista, simples e racional. As três formas de racio-

nalidade encontradas pelo autor acharam um ponto de partida comrun: exPurgar

um mal, convertido em ignorância dsconhmimento. Perante a diversidade da

realidade, o homem vê-se compelido a procurÍrr o fio condutor, que lhe iluminará o

caminho nas trevas do rnundo. Não esteve o medo na origem da celebração do con-

trato socíal? Não é esta uma forma de tihrtação, do envolvimento com anafiJfreru.;l

Araúo,única salvação para escapar ao desconhecido, permitirá alcançar o conhe-

cimmto, desvanecendo o mal, ou seia a salvo da ignorância' O homem sempre

temeu o desconhecido; por isso, o saber "constitui uma técnica de libertação, uma

operação automática paÍa expungir um mal.-.'6 SegUndo o autor, esta lógica é

transferid+ pela técnica, para o mundo da matéria que ora se identÚica com o

espírito, ora se reduz àquela, num dilatório expediente monístico, que tudo trans-

zo |. C. Gor4alvesr Em lowor ita Viita e do IvIorU - Ambíerúe - A Culhta Ocíilentul etn Ouestãa' Lisbo+ Edi-

ções Colibú 1991, fig,. 19.
24ID,Fá&20.
»rD,úg-71.
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forma na unidade primeira. Importa aniquilar o mundo da natureza' que não passa

de uma derivação múltipla e adulterada da unidade. Esta adversidade do homem

face à nattrreza, advém do ódio que §empÍe lhe reservou em vez de a Írmar e res-

peitar. Aliás, a técnica não é mais do que uma fornna de dominar e controlar a nattr'

Íen,tratentativa da unificação de diversidade reú sem qualquer apreço por ela' A

tesrociência assnme, assim, o fim ultimo da sociedade ocidenhl' colocando em

risco, de forma escandalosa, o futuro das gerações vindouras, nossas legítimas her-

deiras. Mark smith, abordando a questão da iusüça intergeracional (numa socieda-

de quem trabalha é obrigado a contribuir para a segurança sociú cuios fundos' por

sttavez,satisfarão as necessidades d.os restantes membros, que por si não o podem

Íazerrl,justifica os saoifícios impostos às gerações presentes como um contributo

paÍa as gerações futuras. Em ambos os casos trata-se de agir em prol de membros

desconhecidos. o mesmo se dirá da aiuda externa, em que os países mais abastados

aiudam os mais pobres. "De igual modo, pode consideÍar-se que as gerações futu-

ras meÍecem, igualmente, estas obrigações, na medida em que, como parte da

humanidade, se deve ter em conta as necessidades das mesmas'"26 Os impactes do

lixo nuclear, a diminuição dos recuÍsos, a poluição, são alguns dos problemas que

as geÍações futuras vão ter de enfrerrtar. É reconhecida, Úranimemente' a relação

desigual que se estabelece entre as gerações PÍesentes e futuras' Por um lado' uma

desigualdade em termos de poder: as geÍações presentes podem tomar decisões

suscepúveis de beneficitrÍ ou prejudicar as gerações futuras, ao passo que estas

nada podem Íazet contra nós, a não ser a crítica, a posteriori. Por outro lado, é-nos

imposto um sacrifício, uma contenção, enn nome de seres que ainda não exisbm e

pelos quais, certamerrte, não sentimos qualquer afinidade' A desigUaldade reflecte-

se aind.a em termos de conhecimentos, pois as "gerações actuais têm pouca coÍl§-

aiência do impacb das suas actividades nas vidas das gerações futuras"'Ü O cotv

ceito de iustiça fundamental numa sociedade, impõe um pacb igualitário entre

gerações pÍesentes e futuras, todas memb'ros da comunidade morú ambas parte§

legítimas no acesso aos reclrrsos naturais. Esta é, sem dúvida, outra gfande questão

que se coloca a todos e a cada um de nós, enquanto usuÍrutuários de um patrimG

nio que a bdos perrence. o conceito de solidariedade paÍece assental como uma

zo M. I. SM]Í}J, Manuat de Ecotoginto. Rttmo à cfutadania ecológicL, a- de L' Teopisto' Li§boa' In§tituto

1988, pág.35.
lrlD,pâg.%.

hg"t,
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luva na qu6tão referente à iustiça intergeracional. Só a solidariedade entre gera-

ções pode sustentar a imposição de deveres e restrições em nome da perpetuação

da raça humana.

Agora, alertado e receoso por todos os danos que infligiu à terra o homem

procura devolver-lhe a espiritualidade perdida desde os primórdios da humanida-

de. Mas não o Íaz deforrra incondicional. Procura conciliar o nível económico que

alcançou e o modo de vida proporcionado, com a pre§ervação/conservação da

natvreza,e dos seus reflrrÍios, a ordem natural com A sua prÓpria, nüma expresSão

que modernamente se convencionou chamar de "desenvolvirnento sustentável"'a

Assim, o homem proclrra fórmulas que lhe permitam continuar na aventura

humana da conquista e, simultaneamerÚe, defender a ordem natural' Não enxer-

gou,talvezo faça tardiamente, que uma e outra são pratos da mesma balanç4 cuio

equilíbrio, sempre difícil de negociar, parece agora perdido' Para caracterizar a

sociedade em que vivemos. ulrick Beck utilizou a expressão "sociedade de risco",

para designar a complexidade e incapacidade de previsão dos ímpactos humanos

sobre o meio ambiente. O problema reside no estatuto de normalidade que o perigo

da actividade humana adquiriu, face ao meio ambiente I portanto, o primeiro pas-

so será reconhecer a "irresponsabilidade orgarrizad{'B ínstitlJlda e cultivada pelo

próprio Estado, pois a qustão ambiental é mais polÍtíca e econÓmica do que ivrtü-

ca, a partir do momento em que tacitammte se aceitou o risco da actiüdade huma-

na como um custo aceitável- Floje sahnros que a produção fúnl, a urbanização

zB tú L peliz,znkdefine dmrvolvimento sustentável dissecando o correito- Observa qae"ilwaabimm-

Ío-é urnteÍTno gue reÍÍrete às ciêncirc sociais ê à economna, rerretendo a trandormação arüfrdal dos habi-

tats da fiÀHtÍez;.rao funcionanento, urbano, do aribiente construído' Su§fefi@el é urn termo próprio da

biol$aexpresmndo o funcionarrerrto dos ciclos natuÍais, nos eco§§i§tefirasi flexíveis e err equiÍbrio'

f"rr* "* pr*a-." ín Wrcinis'. Ou seia, no seu entendimerto, estarnos Perante um concel]9:ue Preten-

de conciliar o i'concilÉvel. Corno tornar sustentáveie ecossisüemas tão frágeis, Íace à agessividade huma-

na? C-mro tomã' susterrhável um deerrvolvimeato que apda à "delapidação dos rccurcos naturais' da

acumulaçao de bens, da transÍofmaÉo materiâl o.cludent", c«rrn ulna p'rodueao-lnevitlvel de reíduos'

f"f"át* " 
deeequil;brio ecológico, e - com_o que chan«noo "capitalisurd'- na base da exclusão effial

in roe a fOgica do ei§úema-" OP, cif- @g-1U3'
A críti@ amáa" ao desenvolvfuEÍrto suste'rrtável vai al&n da rrera intenção de equilibra ou corrigir um

sisteÍna económico, peltzzahentende que um desenvolvirnento sustentável ffo e mais anüicioso não Ée

pode limita a urn enquadranrerrrto ry$i"", implica ante§ umaÍteÚação profunda na cídadmta' na

culturq na educa@o. Á sustentabilidade deverá ser observada a todoe oo níveis arnbierrtal deurogpáfico,

crftoá, social, político e institucional, corrrobeur sugere o atrtor. A susterrtabilidade não pode so aP€na§

econórrica ,,4 busca é da construção de uma saidáde melhor e não apenas de um <<deseÍrvolvimeÍúo»

sustentável Íta econdnia-' OP. rit, yag D2
Ieie tambérn refere eete *É.t. d. á"tort"t'ma"ae social do deseÍrvolviÍnento, que deverá consideÍar a

qualidade de vida das pogulações, ern serrtido mtplo'
zP M I.SIúITI{, Ap.cit,É*7X-
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dsenfreada e urn sistema económico alargado à escala globú transformaram por

completo o ambiente naturú criando um sistema de valores em que "todas as coi-

sas naturais e§tavam ahrtas à exploração, em benefício do ser humano."il Hector

Ricardo Leis apelidou-a de "era de declínio" em que duas causas são deternúnan-

tes: a progressiva perda de identidade e eÍicâctapolítica, e o distanciamento entre a

política e a ética e entre a política e a filosofia, no mundo moderno' Acaba por

afirmar mesmo que "foi a modernidade que praticamente eliminou a ética e a espi-

ritualidade dos assuntos relacionados com os sistemas económico € político."31

Nessa ,,era dedeclÍnio" a actual crise polÍtica pode abrir uma porta à transforma-

ção criativa e ética da política. "lndo além, considero a política fruto de um eÍorço

inter-disciplinar no contexto de uma profunda transformação cultural onde possam

interagir não apenas a filosofia e as ciências naturais e sociais, senão também maté-

rias aparentemente tão longfurquas como a religíão e a aÍíe-"e Conscierrte de ser o

"destruidor implacável" em que se tornou, o homem procgra, desesperadamente'

resposta para os seus malfeitos, questionando-se e interrogando-se sobre a sua exis-

tência e sobre o papel a desempenhar no rrurndo que lhe está (pré)destinado- Desde

a religião à ecopsicologia,do bioregionalismo ao ecofeminismo, da ecologia super-

ficial à ecologia profund4 do ecoturismo ao exoterismo e alquimias diversas, mui-

üas têm sido as reacções aos prenúncios de morte e destruição, úás bem publícita-

das pelos meios de comunicação social, que não perdem uma oportunidade de

aumentar o volume de vendas, ou de audiências, fazendo eco daquilo que os catas-

ffofólogos mais mediáücos teimam em proferir. Com o final da idade moderna,

aproxima+e uma viragem na página da históría. As relaç@s do homem com a

natureza são frias e quase nulas. C-omo observa Leis, "a modernidade acorÚece pre-

ferencialmente no plano materiú com as enorÍnes transÍormações da ciência e da

tecnologia e as expailiões do mercado."s O homern já não experimenta anrafiTreza-

tal como ela se apresenta, no seu estado mais puro, já não se acorrchega nos braços

da mãe-natureza, nem se conÍorma com as suas dádivas. A ciência aproximou-o de

tudo o queiulgava infinitanrente pequeno ou inÍinitamente grande, e, pouco a pou-

co, perde-se a noção de infinito, de ilimitado, de grandioso. A finitude é a nova

§ÍD,pâg.fl.
sr Ii R ú[5,a Modernidodelnssbnúfue\, PetrÓpolis, Editora Yores,199,yâ9774-
nID,yâ9.9.
§ID,úz 45.
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medida. Em nome do bem-estar e da utilidade que ÍePÍesenta PaÍa o homem,

quantos atropelos a Ecrrociência comeeu, para alcançaÍ um único obiectivo: o

domírrio do mundo. Nessa longa caminhada, tornou-se o ser humano irremedia-

velmenE inescnrpuloso. Romano Guardini descreve um cenário de desfechor {üe

tem tanto de optimismo como de dramático: oll o homem "con§egue realizar cor-

rectamente a obra da dominação -e então esta será imensa- ou tudo estará aca-

bado."il O homem modemo tornou-se hoie no homem das massas, enquanto

"padrão humano norrralizado" e zubmetido à gigantesca máquina' Este homem

das massas não é senão o produto d.a tecnociência, do desenvolvimento cienüfico e

do avanço tecnológico. É o homem obedienE, anónimo, que se enquadÍa na e§tru-

tura produüva previamenb definida e planificada um homem que não questiona,

que não se revolta, que não ousa seÍ diferenE. Aceita as coisas tal como se lhe apre-

sentam. Integra-se na organização e obedece ao progfama. É um homem sem PeÍ-

sonalidade, no sentido subiectivo do brmo. É incapaz de se individualüar, de se

distinguiÍ, pois o próprio conceito de "personalidade" está a desaparecer' O

,,núcleo duÍo" que existe em cada ser humano e lhe permite ser homem, o mÍnimo

que colTesponde à sua essência, Par€e agora desvanecer-se ante a ameaça das

sociedades de massas, que aglutinam qualquer um que preterrda emancipar-se' É

certo que a sociedade de massas traz uma vantagem: a igUalização dos homens, ou

pelo menos de uma esmagadora maiorio em que cada um não se teaTiza indivi-

dualmente, mas na "pluralidade dos seus senrelhantes'"s Mais ainda ergue-se um

mundo de possibilidades para o homem enquanto ser insubstituíveI. Na perspecti-

va cris6 é o facto de cada homem ser único e singUlar, $ae Íaz dele uma Pessoa'

uma obra de Deus, devendo responsabilizÍlÍ-se e interviÍ na vida comunitária como

representante convicto da sua fé. Este argumerrb deverá ser aproveitado em bene-

fício da sociedade de massas, na tentativa de reverEr o elemento forEmenb nega-

tivo das massas e que poderá vir a ditar a história: a dominação' Na medida em

que submete o homem ao pÍóprio homem, leva-o a abdicar da sua particularidade,

da sua diferença, da sua "iniciativa individual paÍa se submebr à ordem'"36 O

poder anónimo espreita em cada momento'

34 R. GUARDINI, OP. cit. pâg.53-
s ID, pá9.56.
5ID, pág' 58.
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cApfrtJl,o tr: DA MoTIVAÇÃO ANTRoPoCÊNTRICA

1- ANTIGUIDADE: O MUNDO FECHADO

Para usar a exprmsão de Lenoble, pÍedomina a ideia de "natuÍezamâgka" '
isüo é, todo o acontecimento tem uma ruzãode ser, nada acontece por acaso. Os fac-

tos não são encarados no sentido modemo do termo; os factos têm sempre uma

explicação mágica, que envolve a vontade divina. "A§sim, as iniciativas dos

homens não vêm deles... Privada de intimidade, a alma não é mais que um lugar de

passagem Para as forças Inágicas."l No entanto, a consciência mâg1ca, é uma colls-

ciência de temor, de medo, de culpabilidade, que e)(Plica os fenómenos malignos'

,,O animismo prova que a pimeira ífuia rye os homens fiÍmnram ila Natureza foi uma

iilzia moral"Z, "teÍ;1vela11ente atormentada pela culpabilidade e pelo terror."3 Esta

ideia de natureza mâgSca, carregada de misticismo e de inspiração divina' esá

associada à noção de universo enquanto coniunto das coisas que exisEm, que nas-

cem, comungando de uma vida comum. Ao conceito de natureza aliam-se, inexo-

ravelmente, os conceitos de totalidade, especialidade e de nascimento, todos eles

querendo significar o profundo entrosamento entre attafrlr:ezae o ser absoluto, do

qual tudo emana, tudo nasce. Esta ideia de natureza apela à consideração unitária

da ideia de mundo errquanto um todo, enquanto totalidade das coisas estabeleci-

das, na tentativa de reduzir todos os fenómenos a um único elemento, "fundamen'

tal, racionalmerte inteligível e capaz de ser compreendido e aceite por todos em

virtude da sua plausibilidade inffinseca."4 Esá natureza uniforme e homogénea

denota iá o apelo à racionalidade dos conceitos e da compreensão, numa perspecti-

1R LENOBIÃ, Histfra ikldeia de Nahfieza,tr. de T. L. Pérez, Lisboa, Edições 70,2@2" pág.55'

zID, pág.50.
3ID, pá9.54.
4 G. MICÍ{ELI, ,,Natureza", m Enciclopéitia Einntü, Tomo XVII, Lisboa, tmprensa Nacional- Casa da

Moedâ, 1m, pâg."1'4.
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va claÍamente ÍedutoÍa de bda a realidade, cuio quotidiano é regido por meia

dúztade prindpios gerais, intetigíveis, que outra função não têm senão a de liber-

tar o homem das concepções míticas, conferindo a todos os fenómenos uma rouPa-

gem Íacional e poÍ isso geral e abstracta. A tentativa da construção racional do

mundo, e da sua origem, apresenta, antes de mais, uma forma de libertação d'o

mito.s O mito, enquanb alicerce fundador do género humano, orientava as acções

dos homens, sempre subiugados pelia ideia do fabuloso, do heróico, do sagrado' do

divino. O mito representa o conformar das condutas a determinados dogmas,

inquestionáveis para o homem, assumind.o-se como uma verdadeira "consciência

mitica,,, que obedece a uma espécie de necessidade: a consciência cultural. Nesta

perspectiva, o mito funciona como um suposto cuttEú elemento fundamental na

tentaüva de explicação e interpretação dos vários acontecimentos que tomam lugar

no mundo. "A explicação mítica do mundo assume sobretudo a forma de uma

cosmogonia. A compreensão do mundo através da zua génese que, depreende-se'

acontece devido a actos singulares ordenadores ou criadores, não relacionados

entre si e extrinsecamente ligados mediante uma nalTação, ê um conhecimento

imediato e global que se apoia numa crença. É, deÍacto, uma das expressões üpicas

do sentimento religioso, na medida em que a afirmação causal geral apresentada'

relativa à res e atribúda a uma ou mais entidades, figuradas ou não, é aceite com

um acto de adesão total que aPaga a necessidade de seguÍança do homem'"6 Pode

assim afir:mar-se, com toda a certeza, que a primeira dimensão racional do saber

foi, antes de mais, gma reacção ao domínio do religioso. Esta Iibertação do misti-

cismo, por meio da racionalidade, manifeshmente redutora da multiplicidade,

s Sobre este conceito, escreve M. L. PeüzzoH: "Ele é uma busca por dar serrtido e consistência â admirável

exisÉncia, dian6 de uma racionalidade que começa a crescer -Era§ sem a'correlação racional das ocpe-

riências, e a força da anáüse, que só o pensammto filorófico e cierrtífico exercem. Tal busca Íazpar@ da

Ãssa rcstatgiahumaoa-eia"Àonia p"idid. .oo' o meio naturú por isso, referese a uma in@gridade e

iii"çao ,fiüdo, pelo desenvolvimerrb do homem urbano e a consequente perda de instintos e intui-

çO*... 
,lrtito' ,"o, ã" 'naÍraí,contar o qUe estava no princÍpio, buscando as origens, 'como era no início"

,era uma vel,.. .São pensamerrtos mais- sentimmtais; tratam da caminhada laboriosa da vida humana e

seus desafios civilizatórios, situações novúls, transÍorurações imPortante§ e conffnuas a seÍem aceitet e

que vão serrdo incorpomdas * rirent"i" .las comunidades' O mito é verdade intuída, n*eepCao lyontâ;
inn auaopela experi6ncia da vida, sem necessidades de prova lógico-causais e empíricecientíficas' E

uma forrra de o homem situar-se no mundo, humanizá-lo, anbs do procedimerrto reflociveinblectual.

O mib queÍ Í€sgataÍ o lugar do homerr no mundo, sua'vocação',Í@lizaa identidade ou unidade onto-

ú;;.à conteio n*uiir.ao. É um pensamerrto com grande forÇa simbótica, plmo de significância,

q,i" po,"t u todos os ârrgolo" da vida, ho-o que depoÉ se concerrtÍe mais na esfera religiosa"' M' L'

Pdizzoli, OP. cit. Pá9. 53.
6 G. MICHEU, "Mundo", Op. cit.Pâg.173-
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viria a dar fonrra ao natuÍali$no filosófico, que amputou a diferença e a e§pecifici-

dade. Tudo obedece às mesmas regra§, às mesmas leis, em nome de uma ordem

uniüária. o termo "unidade", correlativo de "pluralidade", significa precisamenE a

possibilidade de unir errtre si elementos diferentes; comportando a existêrrcia de

um ,,princípio aglegador", produtor, ele próprio, da unidade, enquanto classiÍica

como uno um conjunto de vários elementos. Ou seiA a unidade' en(Flanto caracte-

rfutica fundamental do ser, está necessariamente relacionada com a sua existência'

Só pode ser uno aquilo que existe, maErialnnenüe, no mundo real' Esta concepção

da unidade, no sentido unidade-todo, só é apreendida, através de uma capacida-

de sintética humanfu que permita ao homem aceder a todo o conhecimento, após a

unificação da diversidade dos elementos dados. Este esforço de unificação preten-

de atribuir um senüdo ao ser, uura finalidade e, por isso, se unidade é um dos ter-

mos da equação fundamental unidade-existência, então o denominadoÍ comum

será, dece tto, a finalidade. Tudo o que existe tende a ser unificado, fundido pelo

homem, atenta a finalidade PaÍa que existe, partindo do concreto PÍÚa o abstracto'

segundo um "princípio agregador supremo", que o homem tenciona descobrir

para ordenar. A afirmação da unidade do ser remete, assim, dtrectamente' pÍrÍa a

divindade, ela que comPoÍta em si toda a pluralidade dos seres' representando-os

em uníssono. Tod.a a filosofia 8trega prima pela evidêncra desta linha orientadora,

de tudo reduzir a um princípio comum interpretativo, unificando a diversidade' e

simplificando o mundo, até o classificar como um "coniunto de elemerrtos estrutu-

Íados."7

platão e Aristóreles partilhavam esta ideia: a multiplicidade das coisas orde-

rur-se no interior do costrros, segundo uma lei que tende PaÍa a unidade' acreditan-

do assim numa profunda retração entre unidade e seÍ, que compartilham a mesma

natweza. AristóEles levou à exaustão a ideia de unidade como btalidade, que

culmina numa ideia de Deus, enquanto ser uno, imóvel e eterno, em reliação a

quem tudo está direccionado. O homem ser particular, pÍoflrra e em cada acto exal-

ta o ser maior, Deus, o ser universal. No fundo, toda a filosofia grega é constrúda

sobre esta reliação: homem/Deus; ser particular/ser universú Difícil é explicar este

pÍocesso dialéctico e alcançar de que forma o universal existe no particular, sem

deixar de o ser. A composição ordenada d'os elementos do mundo para um fim'

7 G. MICHELI,"IJnidàde", Op cit.pâg-155.
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que tendem paÍa uma finalidade, não aleatória, deixada ao acaso, mas finalística,

enceÍÍa a clara distinção entre natureza e acaso. Natureza significa po§ princípio

ou fonte, "algo imanenb ou intimamenE perErcente a uÍta coisa que é a causÍt, a

fonte do seu comportamento ."8 " Aqti, a palavra 'NatUreza' refere-se a algo quLeÍaz

o seu possuidor comportar-se de deêrminada maneira, sendo esta fonte do seu

comportamento algo que existe dentro dele próprio: se fosse exbrior, o seu com-

portamento seria não 'natural' mas devido a 'constrangimento'' '9 A natureza é

assim entendida como o elemento primeiro donde emerge aquilo que cÍesce; o

primeiro movimento imanente a cada um dos restantes elementos naturais petra sua

própria essência. Desse elemento primeiro emerge a realidade primeira das coisas.

A nattrreza é a essência dos seres que possuem em si mesmos, e enquanto tais, o

prindpio do seu movimenüo. Daí a identificação entre matéria e natrtreza, só legí-

tima enquanto aquela alberga o prindpio do seu movimento, da possibilidade de

transÍormação, do eêmo ponrir. Epicuro, crente na ausência de qualquer manifes-

tação divina no seio da natureza, enbndia-a como um dado externo, que devia ser

investigado e observado, tendo conduído que os co{Pos são compostos por PaItí-

culas materiais, indivisíveis e imutáveis, com forma, peso e tamanho, baseando

toda a sua boria nos dados da sensibilidade.lo Para Epicuro, o conhecimento é

mera constatação. Basta observá-la pÍrÍa a conhecer, pois ela revela-se a si própria.

Uma natureza assrnn concebida, contendo em si o riho da vida, é simultaneamente

subsüincia e cansa de movimento, porque se apresenta intrinsecamente dotada

desses mecanrsmos de transformação e crescimento. De tudo isto se depreende a

distinção entre "aquilo que existe por natureza" e "aquilo que exisb por outras

causas". Aqrr, o homem existia por naturez-a e, àsua smrelhança, Íege-se por leis'

Desde cedo os gregos perceberam que só a lei permite a existência da verdadeira

liberdade. Sobre a lei edific.ram cidades onde a iustiça prevalecia sobre a força. A

lel associada à ideia de bem, pÍúa a qual o homem bnde, permite-Ihe encarar a

vida com alguma tranquiHdade e conÍiança, pois senb que finalmenb ocupa um

lugar no cosmos, que em última instância é obra do Bem. A cosmologra grega

assenta num gm conceito de cosrros "integrador" enquanto coniunb a que todos

B R.G. COLLINGWOOD, Ciêncine Eilasofu AIdeia ileNahfieza, tr. de T. L.Perez,Lisbo+ EdiOrial Preserr-

ça,19Í!6,fi9.5L
sID,pâg.52-
10 E;à ulumçao da experi&rcia, em que se tem como bom o conhecimento apreendido através dos senü-

dos e da obsenração dji"ctu,.ri"iu u ú resgatada pela época renâscenti§ta, aliada à técnica e à ciência'
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os seÍe§ perEÍrcem, inclusivamenb o homeur, ÍePre§entando este aPenas mais um

elemenb e não o ere*ento. os homens são regurados entÍe si por condições geÍais

do cosmos-as meflnas que regulam todos os outros elementos' Exish uma hierar'

quia entre a natureza e o homem: a naurreza produz a humanidade à §ua seme-

lh*ça serve-lhe de modelo. o seu destino etá ligado ao do cosmos' como uma

parte a um bdo e é comum a ideia de que a história humana acompanha os ciclos

da natureza num feliz destino "antropo-cósmicoo' O conceito de cosmos' original

do pensameno Fego, é extremamenb importante na história da humanidade'

considerando a profunda transformação a que deu azo' A concepção do mundo

como conjunto de elemerrtos ordenados-cosmos-é, efectivamenb' o primeiro

esboço de uma análise científica, e absolutamerrê fundanrental para a primeira

concel4ão cienÚfica orgânica, que viria a ser aprofundada e aperfeiçoada por AÍis-

tóteles. Por isso, é possíve! aÍirmar que o conceito de cosmos é o ponto a partir do

qual se iniciou a instituição da ciência, demarcando o pensamento mítico do racio-

nal. O conceito de cosrros está direchmenb relacionado com outro conceito fun-

damental, desd.e as origens do pensamento gÍego: o de caos' Se cosmos quer signi-

ficar um mundo de elementos ordenados, ou suscepúveis de ordenação, o caos

remere-nos paÍa o momento anterior a ôssa otdem, em que exisbm os elemenbs'

mas dispostos de forma perfeitamente aleatória, ininteli$vel ao homem' ma§ não

propnamerrte desordenada.ll A associação de caos ao conceito de desordem' de

confusão, é uma invenção moderna, pois no contexto da mitotogia grega primitiva

o conceito de caos é apenas "uma das imagens com que se pÍoflrÍava dar resposta

ao problema da gérrese das coisas"12, problema fundamental de toda a antiguidadO

que todos os estudiosos pretendiam solucionar' É, eÍectivamene' a tentativa da

descoberta da origem do mundo e das coisas, um dos momentog áureos do mito'

que §empre Íaz apeloàs motivações religiosas, para explicação de todos os ferrG

menos conhecidos. por outro lado, cosrros, na miblo gpa gega, é um mundo finito'

feúado, limitado, que não admite o vazio para além das suas fronteiras pr&

D ÍD,P69.136.
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determinadas. É um todo finito, ordenado, nm coniunto de corpos em perpétuo
movimanto, ordenado e regul,ar, e como tal vivo, um organismo üvo, consubstan-
ciado num co{po mabrial distEndido no espaço, cuios movimentos se evidenciam
no tempo. Esses movimentos são dirigidos a um fim; pelo intelecto, no fundo,
admitiam a existência de um co{po vivo e pensante, completamente homogéneo,
dotado de alma e entendimento. Ou seia não há distinção entre uma subs#lncia
celeste e uma substlncia terrena. Não conhecem o dualismo corpo/espírito. .Não

havia nenhum mundo material destituÍdo de espírito e nenhum mundo espiritgal
desütuído de materialiclade; a matéria era apeÍras aquilo de que fudo era feito, sem
forma própria e indeterrrinad+ e o espírito era simplesmente a acüvidade pela
qual tudo apreurdia a caüsÍl final das suas próprias mudanç as.,,13 o mundo da
natuten é tido como inteligenb, porque ordenado em si mesmo, isto é, a inteligên-
cia residia na própria natureza e não além dela; essa inteligência era a inteligência
da própria natureza,como característica imanenh, e não de uma qualquer entidade
exbrior, de um ser divino ou criador.ta Este conceito de natureza reporta-se aqui a
uma cau§a interna, da qual o comportamento da coisa precede.

A ideia da natureza como obra divina suÍge com platão, que se recusa a
acreditar num mundo puramente fÍsico, e se propõe alcançar os modelos eternos
das coisas, as formas ou ideias, não se conforrnando com as cópias do mundo sen-
sível. O mundo de Platão é composto de três realidades: as ideias arqueúpicas e
imutáveis, que não ftrscem nem morrem, que permanecem, e não se transforrnam
noutra coisa inteligíveis através do intelecto; os seres, em constante devir, que não
pÍlssam de cópias das forrnas essenciais, das ideias, sendo percepffveis através dos
sentidos, e o e§paço, onde tudo acontece e toma lugar, onde se encontram todas as
coisas. Descreve as ideias como aquito que é, e sempre foí ao contrário do mundo,
que ru§ce §empÍe e nunca ê, fazqrdo assim derivar a natureza do ser, de um Cria-
dor, demiurgo sábio, que pensou e edificou o mundo. À sua "inteligência integra-
dora" e ordenad4 finalista e causal, platão chamou ,,as causas primeiras,,; ,,causas

segunda§", as forças naturais que, agindo mecanicamerrh, movimentam o mundo.
Mas o Criador, arÚfice magnânimo, imprime à sua obra a grandiosidade do aÍtista,

13 G. MICHEU, "Infinib,,, Op. rit. pág.124.
la À selrrelhança d9 gue aconbcia ãom a natureza, também o epÍrito do homem, ou a.[ma, per6rcia aocor?o e com ele vivia em íntima uniâo' Descarbs, muitm séculãs depois, inverà compláiente eetaregra' Para ele, corpo e epÍrito são duas coisas completamerrte airti"L"- O que para Descarües significa
transcendfucia, paria os gregos é imanência.

j t''
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tornando-a bela, animad4 inbligmb e dotad^a de alma, eleÍnenb fundamental que

con§titui o elo de ligação entre o uno e o múltiplo, fundindo o mundo num só coÍ-

po. Estabelece desde logo, e não obstante esta união, uma hierarquia fundamerrtal

entre causÍls primeiras e causas segund'as, entÍe a alma e o co{po, sendo que atribui

sempÍe prioridade ao inteligívef àquilo que exisb para além do físico' Tal como a

finúdade. Platão, assim como Aristóbles, também crê na Íinalidade da natureza'

mas como elemento exErior, exbínseco, que se reveLa preferencialmente no acto da

realização, e não na coisa em s1, de forma imanente, intrinsecamente' Estas duas

concepções perfazem as principais borias quanto à essencialidade da natureza'

Natureza identificada com a totalidade absoluta, com o ser maior' fonte de vida

actividade e conhecimento, ou como uma das expressões que pode assumir essa

totalidade, Passiva e inerte. Para Platão, todos os elementos do mundo estão dis-

postos d.e forma finalística, gfaças à acção ordenadora da divindade' que lança mão

de uma estrutura geométrica, a qual brna possível um sistema equilibÍado e está-

vel- o cosmos. Esta noção de finalidade introduz um elemento novo na relação

caos/cosmos-a estrutura geométrica-na tentativa de construir uma explicação

racional da realidade. o sistema cosmológico apresenta-se agoÍa homogéneo, apto

a explicar os fenómenos racionalmenE com base em princípios gerais inteligÍveis

ao homem. A interpretação racional sobrepõe-se à finalista e ambas se fundem na

divindader §[u€ dispõe as coisas semPre da melhor forma, com vista à melhor Íina-

lidade. É por isso comum a afirmação de que o estudo da natureza anbs de AristÓ-

heles tem um carácter essencialmente filosófico e Eológico mais do que cienHfico.

por outro lado, insiste mrma relação Íntima entre as coisas em termos de finalidade,

i§to é, os fins paÍa que as coisas existem e§tão reliacionados. Esta mesma corre§pon-

dência é transposta para a relação homem/natureza, anios destinos se encontram

indissoluvelmente interligados na história. Entre o ritmo da nattrreza e o destino do

homem encontrava platão uma clara comespectiúdade, fmb, alfiâs, da divina har-

monia e beleza do mundo, verdadeira obra de arte' Esta herança platónica-

nomeadamerrte o dualismo alma/corpo e a ideia de natureza como obra da cria-

ção-viria a seÍ resgatada pelo oistianismo e pelo próprio Descar@s' também

entusiasta dg dualismos existenciais.

Aristóteles, seu disdpulo, não nutre esta paixão pelo mundo das ideias e das

formas. É mais objecüvo e pragmático, gosta de experimentar o mundo físico' do
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qual Íoi um espechdor aüento, considerando-o, tal como o seu ÍLntecessor, llma

imagem na qual "belezÀ, finalidade e ordem se coniugam harmonicamente num

todo orgânico onde "nada * Íaz em vão."ls AristÓteles pensa o mundo como um

"mund.o de coisas que se movem por si próprias"16, um mundo vivo em constante

mutação, um mundo caracbrizado, não pela inércia, como no mundo da matéria,

que reina no século XVIL ma§ pelo movimento esponüineor pela mudança. Este

conceito de mudança assume várias acepções nas diferentes épocas históricas. Para

os gÍegos, Por exemplo, o conceito de mudança é cíclico, repetitivo, obedece a

movimentos circulares, característico do orgânico-como é o mundo dos gÍegos,

um imenso organismo vivo e, poÍ isso, em constante movimento e actividade-ao

pa,sso que os modernos entendem o conceib de mudança enquanto passagem a um

estado novo, nunca repeütivo, antes progressivo, sempre errr direcção à inovação'

A ideia de a natureza evoluir cidicamenb, e num compasso constante, comum

entre os gÍegos, é lenhmente substituída pela ideia de mudança como avanço cria-

dor, à medida que a circularidade deixa de corresponder à perfeição e à incorrupti-

bilidade dos céus cristalinos. Nada é estático, tudo está perrranentemente em evo-

lução, tomando novas formas.17 Mas também este avanço, mais uma veA tend'e a

encontrar Deus, apesaÍ de o homem da antiguidade, não admitir uma relação

transcendental com Deus, rejeitando a noção de inÍinito. Aristóteles, aceitando a

noção de infinito como princípio, rejeita-a quanto às coisas, defendendo que a

extensão dos corpos, tal como o seu peso, é algo de limitado pois entende que tudo

o que existe é finito, e o inÍinito não pode realmente existir, sob pena de deixar de o

ser. Esta concepção de infinito, vedada ao reú deriva da sua construção filosófica

em üomo do princÍpio forrra-fim, que comporh não só a finitude do mundo mate-

riú mas da própria eternidade. Para Aristóbles, Deus, causa primeua, está fora do

rempo, e de todas as limitações que abrangem os seres sensíveis. Deus não tem

tempo, nem este exerce nele qualquer influência. Esta visão dicotómica do inÍiniO,

que admire para além do mundo, reflecte-se também no pensamento de Aristóteles

sobre Deus. He faz parte da sua escala hierárquica, apresenhndo-se no topo dela

15 p. CASIM, As Fitosofas dtNahreza, tr. de A. F. Bastos e L. Ieitão, Li§boa, Editorial Presença, 1987, pâg-

M.
16 R.G. COLLINGWOOD Op. cit. pâ9. El.
12 A esta circularidade, ao 6paço circular, 66 aliada a ideia de harsronia, a harmonização da realidade e

do mundo. Só a harcronia ê -pu, de manter unidos todos os elementos que compõem o mundo num

todo harrrónico. Empédocles oideroo o mundo, baseando na harmonia, o relacionamento entre os ele-

mentos primeiros, atribuindo àquela o modo ordmado como os elementos se inbrrelacionam entre si.
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como puro acto e puro pensamento. A sua religião ê futn, não exisb uma Íeliação

pessoal e directa com o criador. Existe um encantamenb pÍoPorcionado pela ideia

de Deus mas, ao mesmo tempo, um profundo aÍastamerrto errtre homem e Deus,

que não comurricasr entre si, nem estabelecelrt rel,ações directas. A reliação com

Deus desenvolve-se, assim, rrltm plano unilaterú isto é, destituído de reciprocida-

de, pois apeÍras o mundo ama Deus, na busca da sua perfeição. O seu conceito de

Írmor é muito diÍerenb do amor cristão. Significa nm amor condescendente, senti-

do por um ser superior relativamente ao ser inferior'

A mudança, ou evolução, é proporcionada pela existência de duas qualida-

des opostas: a maéria e a forma. A matéria corresponde aos §eres, às coisas terre-

nas. A forma, enquanto uma abstracção pura, não é tida apenas como aquilo que

determina a matéria ngm seÍ concreto; não é apenas uma caracbrização descritiva

mas, antes, é identificada com a própria finalidade do Ser, sendo, por isso, algo

dado e plenamente determinado. Deste ponto de vista, a forma torna-se um ins-

trumento interpretativo da realidade, pois a finalidade dos seres está ínsita na

ordem estabelecida na natureza. "Considerar um o§ecto sob o perfil do fim, quer

dizer retirar dele a necessidade intrínseca."r8 É patente o profundo entrosamento

enhe fonna e fim. Tudo é programado em raz-ão da obtenção de deterrrinado fim.

Tudo o que acontece tem como último escopo a realização do fim, para o qual exis-

te. Assim, a finalidade última do mundo, como cosmos ordenado, portador da tota-

Iidade dos fins da natureza, é o princípio geral que tudo regula. Também a nature-

za, aoagir, tem em vista a pÍossefltção de um debrminado fim, inscrito em si pr&

pria. A matéria e à forrrra Aristóbles acrescenta, assim, a causa eficierrte e a calrsa

final. Ou seia, toda a matéria asflrme uma deErrrinada forma, que §e movimenta

pelo impulso de uma força motriz exisbnte em si própria, considerando a finalida-

de imanente à própria plrysis, destinada a uma finalidade concÍeta; nada exisE em

vão. Aristóte]es primou por esta afirmação da ideia finalista, de que tudo o que

existe corresponde a um deterrrinado obiectivo, e nada existe por acaso. Este prin-

cípio da finalidade procura, no fundo, arazão imanente das coisas, a essência ine-

rente à própria coisa, que se errcolrtÍa nela e não a transcende. Se durante o século

XVII reinou a era dos dualisnos e da transcendêrrcia a antiguidade prima Preci-

samente, pela imanêncra da alma à matéria isto 4 a própria maEria transporta

ú G. MCHELI, "C-aos/Cosmos",Op. cit"pá9.LM-
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consigo a sua força motriz, o impulso d.o seu próprio movimento, a sua aütude

criadora e auto-suÍiciente. A finalidade é igualmente imanerrte à matéria, bem

como o Seu movimsrto e a sua força, ma§ a natuÍeza age inconscieÍrEmenb' ao

contrário d.o homem, que deter:rrina a causa final do §eu agir. Portanb, atratltÍeza'

agindo de forma teleológica, pala a obtenção de um de@rminado fim, fá-lo incons-

cientemenE, ao Pa§so que o homem consegue pré-estabelecer os seus fins' con§-

cientemente.

A maêmátic a, a Íi§ca e a geometria não são alheias a estas tendências, pois

desempenharam nm papel fundamental na quantificação da t:rattuteza, à medida

que sugeriam semelhanças entre o seu mundo e o mundo dos homens, ambas

perfeitamente quantiÍicáveis. É necessário medir e quantificar tudo. Conceitos

como espaço, volume, peso, medida, co{Pos, vácuo, são frequentes, numa lógica

antropomórfica de catalogar tudo o que seia corpóreo. É preciso pensar a natureza

matematicamente e repudiar energicamenb qualquer finalidade metafísica a que se

fecorra para justiÍicaÍ o seu compoÍtamento. O atomismo introduz o recuÍso a

métodos explicativos mecânicos destituídos de qualquer pretensão de transcendên-

cia, propõe a reflexão sobre a estrutura e funcionamerrto do universo, aludindo a

um mecanicismo físico materialista nas suas premis§as, e que prescinde de qual-

quer divindade, benéfico na medida em que contribui para o libertar dos medos

ancestrais da sociedade. Aqui germina a ideia, mais tarde colhida pelos modemos,

d.a imporüincia da experiência e da observação directa do o§ecto, sem apelo a

nenhum ente d.ivino, antes excluindo-se magia, misticismo, religrão e mito. Como

escreve Casini, "o racionatismo e o materialismo moderno farão deste apelo àÍazáo

e à experiência da nattrreza a própria Írrma da batalha anti-obscurantista que será

conduzida em nome da ciência positiva nos séculos XVItr e XD( Os atomistas anü-

gos surgiram como seus heróis."le Epicuro é um dos antigos mais citado e conside-

rado pelos modemos. A sua obiecüüdade, o método de indução baseado na vero-

similhança, o aÍastanenb das paixões e a aceitação da física dos átomos e, acima

de tudo, a negação do mito e da superstição, Íizeram de Epicuro um modelo da

racionalidade a seguir. Outros foram tambéút exalhdos, como Lusécio, Demócrito

e Leucipo que aÍimram poder explicar os fenómenos da Natureza, afravês do cho-

que causal dos áüomos, ou dos seus efeitos meânicos. Desutorona-se toda a con§-

le p. CASI\ü, Op. rit. pâ9. 59"
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trução fanbsiosa dos céus límpidos e cristalinos, como sinal da irúinita PlÚeza e

bondade d.e Deus, incomrpüveis, em contraposição à brra, cofnrPta, que ÍePÍesen-

ta a maÉria. O reinado platónico-aristoéIico, baseado nos movimentos circulares,

porque perfeitos e perpetuamenE infinim+ perde credibrlidade à medida que e§te

mundo circular, fectndo em si mesmo, é gfadualmenE desmistificado e expurgado

de qualquer vesúgro divino.

2_ O CRISTIANISMO: A RAIZ DO DUALISMO

O cristianismo surgiu como religião predominanE no Ocidente, grosso modo'

suportado pela crença na criação divina do mundo, descrita no C]éncsis da Bíblia

cristã, em que se revela toda o origem da vida e do mundo, entendida como revela-

ção divina. Deus ítdo fez, tudo criou. Povoou o mundo de todas as criaturas'

empossou-o de todas as condições físicas, fê-las nidificar e reproduzirem-se Para

que pudessem sobreviveÍ e auto-regUlar-se. Criou a âgaae a tera, o firmamento e

altz.Por fim, criou o homem, modelando-o à sua imagem' Eis que, de forma sim-

plista e através da revelação divina, erplicada está a génese do mundo' pelo Deus

cris6o, a quem nada é impossível. Também a aiação da natureza é, neste contexto'

atribúda a Deus, dele procede, sendo poÍ isso fundamentalmerrte boa enquanto

criação divina. É essencialmenE esh motivação, de ente criado por Deus' calrega-

do de misticisulo e com o qual o honnem se identifica, Porque também ele criação

divina, que vigora durante toda a idade média até à idade modema' As inêmpé-

ries, consequência do pecado, são interpÍetadas metaforicamente, como um aÍas-

tamento da fonb criadora, à qual é preciso IegressÉlÍ através da Graça que, segundo

a especulação teológica de santo Agostinho, é a única forrra de redimir a natuÍeza

conrompida. Neste constante apelo ao Divrno, ao sagrado, o homem e a naírreza

identificam-se Pela sua ProveniêÍrcia comum, mquanb criahrras de Deus' A sub-

missão do hommr à natureza até à sua libertação, pel'a "morte de Deus"' aconftce

porque se crê a natlreza como instrumento casügador divino, através do qual

expÍessa bda a sua ira sobre a hrra. É também o medo do castigo divino que obri-

ga o Homem a respeitar a r:ÉltUlÍ€y,a. A representação do mundo é limitada" o

homem medieval não tem uma reprsentação do todo infinito, cooÍdenado pelo

espaço e pelo tempo, tal como não a tem o homem da antiguidade, autolimitado ao
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mundo "inbrior", sem qualquer referência aO "mundo de fOra"; viveÚ pelo senti-

mento e pela representação.m Vêm o mundo como uma estrutufa feúadA limitada,

circunscrita por fronteiras intransponíveis. A idade média 4 antes, caracterizada

por essa tentativa de reconstruir o mundO como um todo, onde cada um tem o seu

Iugar debrminad o. "o mundo é experimentado como divino"-21 Toda a vivência é

fundamentada pelo elemento da divindade, que constitui a relação religiosa fun-

damental. O homem da idade média é profundamente religioso; a revel'ação bíblica

concede-lhe acerk,zade uma realidade divüm, que transcende o mundo. Deus está

no mundo porque o criou, mas não lhe pertence, PoÍque é soberano e, como tal, é

independente dele. 'Existe em si e bash-se a si próprio" ?2 O Deus soberano pro-

va-se, aliás, por meio da criação. A sua grandeza é tal que criou o mundo a partir

do nada, mas não precisa dele para existir ou criar. A Fndencial infinitude de Deus

propicia o imputso paÍa o ilimitado, rompendo de alguma forma a revelação mítica

aré aíestabelecida entre o homem o mundo. Este impulso PaÍa o ilimitado, Para o

absoluto, realiza-se e é fomentado no inbrior da fé cristã, empreenderrdo o "pode-

roso movimento da idade média para ultrapa§sar o mundo"a. ]ustifica, também, a

construção de um sistema cósrrico e existencial. A representação do cosmo§ gravrta

em torno da doutrina bíblica da soberania de Deus e do seu governo do mundo, a

qual é responsável pela nova simbologia religrosa, que atribui a Deus um lugar

acima do mundo terrerro, um lugar transcendental, sendo que o inerior da terra

representa, ao invés, o lugar do inÍerno. Nestahierarquia, cada ser encontra-se num

domÍnio distinto, mas em constante relação un§ com os outros, formando uma

ordem, subdividida em gÍaus. A Revelação é o ponto de apoio de toda a religiosi-

dadedaidademédi+queseexprimeatravésdaféepemriteaelevaçãodoserpara

lá do próprio mundo, em liberdade d.e contemplação" Toda a religiosidade está

repleta de simbolismos. A Igreja e o Império representam Deus na ErÍa, e regulam

toda a vida em comunL Simbolizam a vida transcendental materializada. A gÍaça

divina abunda nessÍts insütuições, que deprnrinasr a vida no mundo hrreno, de

forma rigorosamenb hierarquizada e uniforrre, constituindo a grande unidade da

m A imagem que o homem da antiguidade tem do mundo renuncia inbiramenE ao inÍinito caótico, ao

desmedido, ao incomensuúveL o.ÉÍrtutiru de alcançm a haruronia, Poi§ PaÍa si o ocisturte é o próprio

cosrno§, que sê queÍ ordenado.
zt R. GUARDINI, Op. cit- pâ9,.17.
DID,pâ9.19.
alD,pâ9.2o.
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oÍdem exisbncial. Toda a vid.a é marcada por dois aconkimenbs fundamentais: a

Criação e o desaparecimenb d.o mundo, que culmina no fiifuo Final' A religião

indica todos os passos do homem e, pÉúa cada situação, apresenta uma Passagem

anáIoga da obra divina, exemplo a seguir nos caminhos da fé" Religiosidade, sim-

bolismo da existêrrcia e meditação sobre a verdade, são os Srandes pilares funda-

dores do pensamenb medieval. A exigência religiosa imposta ao homem medieval

precipita-o na busca do conhecimento e na meditação. Não no üpo de conhecimen-

to moderno, empírico e cimüfico, rnas no conhecimento contemplativo, teórico, na

busca incessante do sentido espiritual da vida. Fá-lo a partir do simbolismo da exis-

Éncia. "O homem medieval vê símbolos em tudo".% Cadaforma representa não só

aquilo que é, Íisicamerrte, mas também simboliza algo de transcendenb, o que se

encontra para lá da própria coisa, o que ela significa. "O deseio de verdade está

indissoluvelmente ligado ao de Íormau%, o que força o surgimenb de um outro

elemento: o arústico. A forrra arÚsüca não é aPenas uma coisa, um objecto, flffi

adquire uma simbologia e uma significação próprias, de tal modo que a obra se

torna um "lugar de exisüência",ufriapossibilidade de transcendência uma pÍopeÍr-

são para a reflexão sobre o absoluto. A autoridade indiscuúvel imposta ao homem

medievú quer pel,a lgelda, quer pelas instituições comunitárias, não se afigura

como uma violência, na medida em que representa a relação com o absoluto e legi-

timada pela hierarquia, que a cada um destina um lugar na terra. Assim, a autori-

dade, abençoada pela graça divina é o meio de estabelecer relações com Deus, o

Criador para lá do mundo. O lugar do homem no mundo, e a sua posição face à

Natureza, são subshncialmente alErados. O homem já não é apenas mais um ele-

mento, que se enquadra na naürreza, transcende-a, poÍque é obra da Graça e não

da natureza. O homerrr distancia-se consideravelmsrE do mundo, da naÍt,rleza,

paÍa se transformar num ser transcendente, sobrenattrral O cristiarrismo, ao indi-

yidsalizar o homem como obra da Graça, Íetira-o do coniunto que é o cosmos Para

o colocar acima dele. Não obstante, foi feito paÍa pemumecer no mundo, ocupando

o primeiro lugar, porque munido de espírib à imagem do Criador, {üe lhe permib

ascender ao mundo superior. E é aqui que começam os dualismos. O cristianismo

rebusca o mob para a distinçao entre matéria e espírito, corpo e alma que PlatÍlo

zalD,pâE N.
»ÍD,pâ9,.N.
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havia aprofundado. O homem não é iá uma palte do bdo, não está na natuÍeza'

mas peÍante ela, face a eltu operando-se o divórcio entre os seus destinos' O

Homem constrói a sua história de forma independenb, face à natuÍeza e ao mun-

do. Esta é apenas uma máquina maneiada por Deu§, mas que tambéÚt o pode ser

pelo homem. Esta ideia não deixa de seÍ a causadora da tentativa de dominação do

mundo e da atitude modema oPerada no século XVIL O homem quer torruÍ-se

dono e senhor da natureza poÍque se julga acima dela. o cristianismo foi mais do

que o despontar de uma religião. Conseguiu agtutinar num todo a moral, a filosofia

e até a legislação civil. Entre elas um único elo manÉm a coesão necessáÍia, ao fun-

cionamento do bloco: arazáo. Aruzãonaturú A cristandade, como mundo civili-

zad.o que 4 não admite outras leis ou outra tazãoi tudo gira à volta de um cenário

profundamente cristão. o homem é visto como um seÍ quase divino, criado à ima-

gem de Deus, a quem foi concedido o "privilégio úrrico da raça humana"' sem

semelhança; assim, necessariamente os restante§ seres vivos existem no patamar

inÍerior da hierarquia divina. Animai§ e vegetais têm como função pÍover a subsis-

tência humana, porque foram criados com e§sa finalidade' O homem é corpO maté-

ria, mas deterrtor de uma essência única, enquanto criatura de Deus, a quem Esb

conferiu uma alnna, um espíriüor {ü€ representa um prolongamento, um sinal de

Deus em cada homem. Por isso, cada ser é insubstituível perante Deus' cada

homem é uma obra. Daqui ressalta o abismo, que sePara o homem do resto do

mundo, pois não se conhece outra criatura semelhante. Esta dualidade alma/corpo

permitia ao homem a comunicação com Deus, e uma visão transcendental da vida

cheia de simbolismo e significação, responsável tambêm, pelo posicionamento do

homem face à Criação. Esta é a Eoria que singÍou no seio da IgfejO mas convém

referir que outra leitura pode ser feita, se tomarmos como ponto de partida a Bíblia'

Na narraüva do Gérusis, Deus confia ao homem o domÍnio da criação, oferecendo-

Ihe as árvores de fruto e os próprios animais para seu susbnto, para que o homem

pudesse multiplicar-se sobre a terra mas simulhneamerrb invesb-o numa posição

de ,,respons âvel' sobre o destrno desses mesmos recuÍsos, incitando o homern, em

várias pa§sagens da Bíblia, à moderação. 'Daqui se Pode deduzil toda uma doutri-

na do mandato limitado: se, poÍ um lado, o homeur bm mandato de gestão dos

recursos naturais, os seus poderes não são, contudo, os poderes ilimitados do pro-

prietário soberano, mas antes os do administraclor Prudenb que deverá aPre§enhÍ
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contas ao seÍrhor.'26 Ouseja, através da Aliança que Deus estabelece com o homem'

ao mesmo tempo que lhe confere todos os meios de zubsistência, emPossa-o, simul-

taneamente, como gUaÍdião de toda a criação, devendo ele actuar de forma ÍesPon-

sável e moderad a, ortde forma mais peremptória, como PÍetende Mitúel Badrelet'

"ele não passa de um locaárío"Ü. Com efeito, Deus oferece a criação' mas impõe

condições. De forma mais arrojadA Santo Agostinho fala em "IJsufruto" sobre os

bens terrestres, cuio proprietário d.e raiz é.Deus, a quem devem ser prestadas todas

as contas. E São Francisco de Assisa, rompeÍrdo a tradição, reieita a PÍopriedade de

qualquer bem, porque todos pertencem ao Serúor, celeb'rando "o nosso irmão sol e

a nossa irmã Lua", numa completa simbiose com a mãe natureza'D No entanto'

esta teoria não viria a Íazer doutrina denho da própria lgreja. É sabido que a con-

cepção cristã contribuiu para a dessacralização da natLlteza' pois sendo esta uma

criação divina, o seu valor é reliativo, Porque subordinado à omnipotência do seu

Criador, da qual Este se emancipou pela sua própria transcendência' O homem é

tido como um §eÍ inbrmédio, criado por Deus à sua imagem e, como taf imedia-

bamente abaixo na escala divinA de tal forma que é possível estabeleceÍ uma suces-

são hierárquica: DeuslCriação, homem /naturez.a, sendo que o homem tem uma

missão a cumprir que passa Preci§amenê pela continuação perpétua da "obra

divina da criaçãou.3o Aesb propósito, diz Leis: "A crença num homem feito à

imagem e semelhança de Deus, retirou da natureza qualquer força espiritual e

permitiu sua exploração de forma quase ilimitada",31 e continua "A exagerado

dualisno entre a sociedade e a nahrreza, eixo damatizcultural da crise ambiental'

encontra sua raiz mais profunda no cristianisrro.osz O homem encontra-se perfei-

u M. BACI{ELET, Op.cit-, pág.104.
zp Sâo Francisco au e"rãáo""patrono da ecologia"' O facüo de ter mostrado ao mundo o que significa

exercer uma subjectiúdade integrada e solidgrá com todos os seres e §ua§ fragilidade' celeb'rando a

,,vida em cada recôndi6 aa e.xist6rtcia", não deve ter sido alheia a tal ele(ão.

» Uma alma devota de S. Francisco de Assis errtrlgou-me um boletim religioso,-editado- ne,to Secretariado

Nacional do Apostotado da Oração, a propósib aL itt"t çOo do Sanb Padre datado de Agosto de 2000'

de epígrafe'Respeito pela Naúeza" ,u"*uuuassim: "Làuvado seia Deus pelos seus amofea' Pela irmã

Terra e seus primores, que nos amPaÍa e nos ofsta seus produtos: áwo'le§' frUbs' ervas' pão e flores'

Louvado seja Deus na mãe querida, a natureza que fez bela--e fore; louvado seia pela irmã Vida' louvado

-rr;p"t" iá; MorE." p-"ãÀóia"t" e de grande contribub pala a sociedade sb aPreço sesceÍrb e

actual que também a lFeia demonstra q1 gara'com a preserv-açiã da nahrreza e do planeta' também ela

bastante emperúada 
"À 

át"t , os seu§ fiéú para a grandiosidaâe da nova missão que se impõe: ealvaÍ o

planeta.
30 F. OST, Op.cit. pá9.35.
31H. R. LEIS, Op. ciú. pág' 180.
2ID, É9.56.
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tamenE eÍquadrado no mundo, com um sentimmto de pertença muito apuÍado,

fmto dessa hierarquia. Esse enquadramento ocorÍe a todos os níveis' não se Íeme-

êndo ao espaço físico. "o homem vive aqui como ser-no-mundo, num cosmo-casa'

mrma comunidade que iustÚica o indiúduo, em reliações orgânims e esPirituais' bem

[6salizado geograficamenre (e geocentricamen6), culírralmege e espiritualmen-

8."33

3- O RENASCIMENTO: A PAD(ÃO PELO NATURAL'

Com o Renascimento, a crishndade começa a desmoronaÍ-se. A própria reli-

gião apresenta agoÍa outras variantes e deflagram as guerÍas da religião' O homem

percebe que aquilo que iulgava ser único não passa de uma fracção de todo o uni-

veÍso. Como refere Lenoble, a uma ConcepçãO "vertical" da natureza' em que todos

os elementos se encontram hierarquicamenb dispostos, em que tudo culmina para

Deus, sucede uma explicação "horizo1.16,l", em que os elementos se encontram

aleatoriamente dispostos e em que iá não há uma PÍeocuPação de "caminhar" ptru

Deus. A uma concepção qualitativa da vida e do mundo' sucede uma concepção

quanütativa, em que tudo é comensurável e quantúicável' A tudo corresponde um

número ou uma fórmula. o mundo é menos rígrdo, mas mais úeio, mais feúado e

mais pequeno. As pessoas têm tempo para reflectir, vivem obedecendo a valores

inquestionáveis, e apreciam e culüvam o gosb pelo pormenor e pela qualidade'

,,onde pomos llÍna Seomltría, oshomens da Idade Média e do Renascimento viam

ualores.A Natureza não é, pois, para eles um sistema de Etontidailes' mas uma hie-

rarquia de qualidades.os| O século XVI é um século em que o mundo volta a ser

concebido, poÍ influência dos antigos, como uma coisa viva, um organismo

gigantesco com uma força vital inerente, atribuindo-se à natureza' os sentimentos

que se corüecem nos homens, dotando-a de alma e sentimentos, como o amoÍ' o

ódio, o pÍazet e a dor. Mas à medida que a boria marcmática toma expressão' a

corrente ,.u1uÍalista do encantamento sedutor pel,a natrrreza esbate.se até ao final

daidade moderna.

33 M. L. PW-LZZ;OLL, Ap. cit.É9.61.
34 R. LENOBLE, Ap. cit. Pâg. M'
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A curiosidade pelo novo, a Paixão peLa descoberta, lança o homem do

renascimento numa nova forrra de sentir e de estar, com a natureza. O renascimen-

to, reconciliand.o-se com a antiguidade e resgatando esse serrtimenb de perfeita

harmonia e enquadramento com a nattÍeza,levam o homem a culüvar uma Pro-

funda relação de admiração e aÍecto, divinizando-a' Acima de tudo' os homens do

renascimento amaram anatureza;não a pensaram, porque a iulgaram imprevisível

insubordinada a qualquer lei, negando assim, a exis$ncia de uma lei regular, ou de

uma ciência da natur eza..l-imi3rtam-se a senti-la, a contemplá-Ia apaixonadamenb,

mas não a conheceram neln a PensÍüam. Foi descrita de forma soberba pelos poetas

que, entregges aos Sentidos, a venerÍrram como se de uma verdadeira deusa se tra-

tasse. Tal atitude valeu ao pensamento renascentista, o apelido de "pensamento

animista profundamenE anticienüfico e irracional."3s Tudo é alvo de atenção e

admiração; o próprio homem contempla+e a si próprio, descobre o seu corpo' o

corpo humano é agora estudado, pintado, esculpido e exibido, como uma obra de

arte, uma maiestosa peça de mu§eu. (Re)Nasce o gosto pelo estético, pela beleza' O

avanço alcançado pelo renascimento é mais arÚstico e lierário do que cienÚfico'

Isto é, a natureza é o tema por excelência da pintura, da literatura e da arte em

gerú mas não há uma gfande preocupação cienüfica em conhecê-la' A admiração

pela natureza opera-se mrma vertenb mais contemplativa do que propriamente na

esfera da acção. A natureza suscita paixões arrebatadoras, sobre ela escrevem-se

textos infindáveis, de rendição incondicionú por todos os cantos é proclamado o

seU encantamentor ![ü€ â todos enfeitiçOg, mas não se ProqrraÍam a§ caüSas' não Se

descobriram as leis, não foram enunciados os princípios que presidem à sua exis-

tência. Tal tarefa seria prodigiosamente levada a cabo no século XVII pela moder-

nidade, que impõe o pensamento cienüfico, quehrando a era do encantamerrto e da

contempliação, transformando attatlureza.numa ferramerrta de estudo e obsenração'

No entanb, primou pelo vigor do diseuÍso intelectuú pela consciencialização da

opressão religiosa e do poder poHtico, contra os quais lutou, pois convenceu-se que

era possível conduzir o homem à felicidade pela libertação. De novo suÍge a racio-

núdade, para espantar a religiosidade da idade média, são reavivadas as üeorias

do natqralismo clássico, tomando-se a natureza como medida de todas as coisas, da

reúdade e fon.te de conhecimento. Renasce a ideia de nattrreza como um organis-

§ÍD,pâ9.25'6-
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mo vital, autónomo, que ProgÍessivamente foi sendo substituída, pela ideia de

rtafirÍezacomo uma simple§ máquina e, no final do século XVI, é substituída a teo-

ria organicista pela mecanicista. A própria reügião não é indiferente a esb sucesso'

A revolta protestante começa a debilitar o cristianisno, ainda convalescente da

impopularidade da inquisição. A unidade primeira conseguida pel'a cristandade é

fortemente abaladA fazendo-se agora apelo à diversidade' Catolicismo e protestan-

tismo baseiam-se em duas ideias de natureza essencialmente difererrEs' O protes-

tantismo despreza a natureza e não vê nelia qualquer mediadora entre homem e

Deus; é destituída de graça, não lhe reconhecendo qualquer indício de divindade'

nem alma; adapta-se muito melhor à emergente teoria mecanicista' e ao§ avanços

da física, para a qual a natureza não é mais do que uma ferramenh de trabalho' Ao

protestantismo também não foi alheio o na§cimento do capitalismo moderno' por

afirmar que a polÍtic4 bem como a física não têm relações com a moral' Sabemos

hoje o preço que nos custou o divórcio entre a ciência e a economia relativamente à

morú e compreendemos agoÍa "que a Natureza morrerá, se não for assumida poÍ

um esforço espirihral e, mais propriamenE sobrenaturaT'"úPatao protestantismo a

natureza é inimiga da graça e serva das necessidades temporais dos homens' Com

o triunfo do protestantismo na Europa a teoria mecanicista encontra as condições

propícias ao seu desenvolvimento'

4- A IDADE MODERNA: O DESPERTAR TECNO-CIENTfuTCO'

A idade moderna inicia-se com o séc' xul. A modernidade viria a ser maÍ-

cada pelo "cientifrcismo; matematizaçio da realidade e do mundo; mecanicismo"';

rnaterialismo com o desencantamento do mundo; ateísrno"37' Tais caracterfuticas

remetmr à reificação da visão danatuteza,, berrr como ao manietar das zuas poten-

ciúdades, reduzida que é a uma giganEsca máquina. Como refere Ernst Bloú'

predomina a ideia dominante de que "seul ce qui est engendré mathfuiatiquemant

est connaissable, seul ce qui est saisi mécaniquement est scierrtifiquement com-

p"ir..o E, portanto, ttrdo o que não é passível de demonstração mahmática e

xÍD,pâ8 24L
YÍD,pâ9.6L
3sE. BLOCH, k PincipeEspermce,tr. francesa de F. wuilmart, Paris, Gallimar4 195% VoL l'pâg'26rÍ.'
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segundo as regÍas do método científico é absoluhmenE ignorado e exdúdo, por-

que o grande paradigma cierrüfico-que ainda hoie domina grande PaÍte do mun-

do civilizado-exige que todo o conhecimenb seia alcançado através datazáo,pÍâ-

tica e obiectiva. É a quantificação da vida e dos fenómenos e da própria nahteza

que vai ocrlpÍú as menbs estudiosas da época; é a linguagem matemática e racio-

nal, que vai dominar sobre a poesia e o romantismo, oll qualquer tipo de misticis-

mo; assistimos ao abafamento silencioso de qualquer emoção ou sentimento

humano, devidamente classificado com conta peso e nnedida. É, como bem define

Ernst Bloú, a total "mxartiz-a§o da existência"§, com todo o reducionismo mate-

rialista que pode suportar. A própria actividade económica é influenciada por esta

ânsia racional, fradazida na obtenção do miáximo lucro possívef e à medida que

imperam os fundamenbs liberais-da liwe iniciativa privada e do direito à pro-

priedade privada-o homem perde a sua inspiração divina, o sentido do sagrado,

cortando definiüvamente o cordão umbilical com o mundo d, f*o. "A moderni^dade

destruiu o mundo sagraila, simultaneamente nnfural e dioino transparentc à razão e obra dt

criaúo."N Não mais é visto como uma criação à semelhança de Deus, desmoronan-

do-se a imagem da mistificação do homerrr enquanto ser endeusado. A seculariza-

ção, o industrialismo crescente, o "sufocamento da éüca e religiosidade"$, a perda

de um horizonte axiológico, desintegram o homem, esbulhando-o do seu lugar no

mundo, estando por isso desorientado, desenquadrado. Mas ele não se apercebe

disso. Cego pela ânsia de conhecimento, deseja a tudo o custo conhecer para domi-

nar, como forma de libertação. "Conhecer é fabricar a natureza", eis o lema. É pre-

ciso experimentar, observar, introduzir variáveis, comPaÍar resultados, muito mais

do que raciocinar sobre a essência das coisas. O homem quer corúecer os segredos

da natureza, enveÍgaÍ o saber do engenheiro divino, Púà, à sua semelhança, criat o

seu próprio mundo segundo as flürs leis físicas e matemáticas. E, portanto, esta

ideia de mundo-máquina, decifrável através do racionalismo cartesiano, viria a

maÍcar irremediavelmente toda a modernidade. Todos estão de acordo. Se atê ao

século XVIL a ideia comunn era escutar a natureza e não servir-se dela, a partir daÍ,

e independentemente das divergências entre as várias escolias, domina a ideia de

que a "Natureza é uma máquina e que a ciência é a técnica de exploração desta

?eÍD,pá9.2M.
40 A. TOURAINE, Op."it.pâ9.13.
allD,pá9.63.
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máquina.'4 A angústia gerada pela perda da referência à natureza é compensada

pelo apego à ciência-que se transfonna em força produtiva-e Pela crença no

sucesso da sua missão, a qual rcÍaz a "unidade perdida tlra Íê"'B No errtanto' o

homem não se afasta de Deus, pelo contrário. o homem do século XVII quer apro-

ximar-se de Deus e compreender a zua obra. Está convencido de que é através da

ciência que conse grr1lrâ alcançar os segredos divinos, imprimidos na natureza'

Regozija-se PoÍqueirlga louvar o Criador ao tentar edificar uma ciência que permi-

ta alcançar o conhecimento dos seus mistérios e revelar ao mundo a sua obra' Ba-

con chega a d.eclarar que conheceÍ a natuÍezaéttlrtamissão humana e religiosa' "A

ciência toma-se, assim, auxiliar da graça."44 Exis@ um sentimento generalizado de

que a natureza é dominada e regida por le§ leis racionais, IogO percepüveis ao

homem através da construção matemática e do método experimental. "A consciên-

cia da cer@z,a,verdade e generalidade das leis mecânicas da rtatuÍeza, a partir de

agora adquirida, dá unna dimensão nova ao bma do nascimenüo do mundo''As A

génese asfltme outros fundamentos, absolutamente Laicos' O mito e a revelação

div'rna, ultrapassados pela fé na ciência, iârráo correspondem às expectativas gera-

das por uma ciência fecundo que começa agora a sentir-se habilitada a revelar uma

solução racional e obiectiva Para o problema da génese do mundo' Será a ciência'

auxiliada pela técnica, que tornará público o mistério da vida. A teoria de Descartes

revela, claramente, a ideia predominanb da idade moderna, uma atitude Puramen-

te antropocêntrica: O homem e a naturezasáo realidades completamenb distintas,

que "vivem em mund.os difermtes." O homem é o ser supÍemo, dotado derazáo e

inteligência, capaz de se emancipar e abstrair de si próprio e de todo o seu deter-

miniflrro para alcançar os mistérios da natureza. Descartes, que não encontrava Iüt

naitezaqualquer vida ou ânimo, qualquer alma ou força, mas tão só matéria em

movimenb, Proiecta nos animais esta me§ma mecânica, compÍuando-os a máqui-

nas progÍamadas pfia a§ funções vitais, sem qualquer serrtimento e indignos de

atenção humana. Este materialismo mecânico, edificado por DescarEs, revel,ar-se-ia

um movimento anti-metaftsico, positivista, laico e cienúfico, absolutamente incapaz

de reconheceÍ o mundo como um PÍoce§so, em Con§tanb evolUção, ma§ aPelra^s

42 R. IINOBLE, Op. 
"it. 

pâ9. ?5L
8lD,pâ9.?Á4.
ulD,p6g.2jÉ..
45 G. MICHELI, "Mundo", OP.,it.pâg.189.
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como matéria em movimento e, nste serrtido, aniquilando toda a esPiriíralidade e

essencialidade da Natureza. O mundo e a natureza não passam de obiectos à mercê

da excentricidade do suieito que tudo pretende colonizar. Aliás, essa é PÍecisamen-

E uma das premissas da modernidade: a separação total entre suieito e obiecto do

conhecimento. Por isso, a Descartes se atribui a tarefa de desmistificação da nature-

za, poisnão via nela senão um termo para designar a matéria' A este propósito diz

F. Osü ,,o mundo assim estabelecido é o mundo do monismo absoluto, paradoxal-

mente gerador de todos os dualismos. De um lado, o cogito, do outro o resto' O

cogito reina, qual soberano solitário, no meio de um deserto' O seu poder advém

unicamente de si mesmo; as suas rel;ações com o exterior são reliações de superiori-

dade e d.e sujeição'.46 É, que, efectivamenê, a tentativa de isolar o homem, ser

supÍemo, de todas aS outras coisas, transforma-se no seu paradoxo, criando-se uma

dualidade, onde coexis6, por um lado, o homem, o cogito, e, poÍ outro, a matéria, a

res extensa. O homem é corpo, mas tem alma; o homem quer dominar arratuÍeza'

criada por Deus, mas simultaneamente transporta consigo a "maÍca do Criador"'

assumindo-se como um elo de ligação, entre Deus e a natureza. É o meio-brmo,

um intermediário. Natureza e Deus comunicam através dele, e nessa nnedida, não

krá oposição entre espírito e matéria, mas antes união, embora de alguma inspiração

divina, que neste autor é evidente. Descartes tenta dissecar a essência do homem,

mas não afasta completamente a existência de Deus. Distinguindo co{Po e alma, e

desconÍiando de todos os dados da experiência, conclui que "é a ideia de Deus que

d.emonstra a existência de Deus".a7 Este autor é percursor em duvidar da identifica-

ção do racionalismo com o pensamento anti-religioso. A sua conÍiança tra razão,

como diz Touraine,"conduza uma reflexão sobre o zuieito humano que não é ape-

nas criatura, mas igualmmb imagem do Criador."4 Descarbs constrói uma filoso-

fia do zujeito e da existência, que não se reduz ao pensamerrto cienfifico e, como hl,

ele terá contribuÍdo para o surgimento do zujeib; do sujeito dual, mas suieito. o
processo de secularização pelo qual passa a idade moderna Em as suas rafues neste

pensamerrto, nesta distinção no repúdio de qualquer sentimento de imanentisuto.

"Descartes liberh-se da ideia de Cosmos. O mundo iá não tem unidade, é apenas

46 F. OST, Op. cit. pág.rtS.
47 A. TOURAINE, Op.cit.p6g.@.
8ÍD,pâ9.í4.
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um conímb de objecbs oferecidos à investigação cienüfica..."4e Nesta conformi-

dade, o homem regula o seu mundo e a natuÍeza às suas próprias converriências' só

permitindo a ideia de Deus para continuar a pensar o infinito' o binómio

caos/cosmos a§sume um significado completamente diferente; a distinção entre

ininteligível e inteligível dissolve-se e apena.s peÍmanece a ideia de que o cosmos é

agoÍa totalmenb compreensível e cognosdvel, através da capacidade cognitiva da

ÍazÃo,em moldes absolutamente simplistas e ao alcance do entendimento de qual-

queÍ mortal. Todo o cosmos sofÍeu uma Íeconstrução humana, enquanto fenóme-

no, só possível no pressuposto de que o mundo real e o mundo racional se identifi-

cam substancialmente, isto é, são uma e a mesrna coisa' Daqui ressalta a crença de

que tudo o que existe é suscepüvel de uma explicação racional. Descartes abandona

o princípio fundamental que inspirou Aristóteles, o princípio teleológico forma-

fim, pois enbnde que a existência das coisas é destituída de qualquer finalidade

intrínseca, antes sendo uma meÍa con§equência da hipótese interpretativa mecani-

cista. A teoria mecanicista da génese apÍeseÍrta, pois, outra leitura: os fenómenos

são mecânicos, obedecendo a um procedimerrto metÓdico e peculiar. O p§ecto

ambicioso de Descartes consistia na criação de um novo mundo, de uma nova

r:raítÍeza,à sua medid+ agora perfeita, mecanizada, expurgada do caos naturú em

que o autómato supera o vivo e o artiÍicial qualquer forma de natureza. É o

homem, único ser pmsante, dohdo detaúo,do "cogito", ([ue enverga a missão de

Deus na criação e concebe uma natureza geométrica, em linha Íecta' aÍtificial' que

aspira mais perfeita,longe da amálgama e da "obscuridade" que segundo o autor

caracterizam anatutezaviva. A criação de uma nova natureza, como obra humana'

de cunho inteiramenE humanista, representava o prescindir da figura Divina, pelo

menos no plano metafísico, tendo como consequência a inversão das posições: ago-

ra é o homem quem cria Deus-e não o contrário-enquanto prolongamento e

garante da sua "obra-prima", um Deus "geométrico" e não iá transcendental, Cria-

do, não Criador, susceptÍvel de alguma forma, de legitimar a criação humana' só

existindo nessa medida.s É esta admiração e ao mesmo tempo vontade de ultra-

aelD,pâ8.63-
s Escapãu-lhe, porém, a impossibitidade de demonsuar racionalmerrte aquilo rye q" é, . portanto e§ta

vã bntativa não passou de uma boa inErção. Mas teve, pelo menos,-o mérito de o demonstrar' A cons'

trução de um Deus que se prete^dia perceptfuel, mateútico, geométrico, cognosdvel ao homem pelas

;üg"" cadeias da rázão" à p"fu UaL, pols-são misbriosos ot d*igttiot de Deus e o homem não lhes

conhece a fórrrula. Deus é de à forrra atuodane na sua infinihrde, que ultrapassa a capacidade do nos-

so enEndimento e, nesse serrtido, é incompreensível'



CAPÍTULo II- Da Motivação Antropocêrrtrica. 42

passil um ser maior que movem Descartm na saga da construção de um novo

Deus e de uma nova nattrreza moldados à zua medida' É que esta necessidade de

iustificar a existência de Deus tegitima a sua própria existência e a fl14 verdade' o

Deus "descoberto" por DescarteS é, simultaneamente, um Deus garante-pois o

conhecimenb do verdadeiro Deus garanb-lhe a cliareza das suas concepções, vali-

dando-lhe a distinção entre o verdadeiro e o falso-e urrr Deus não enganador que'

dissipando a hipótese do Deus enganador, apenas pode dar sobre todas as verda-

des, a certezado saber e conÍirmar a certezanatgral do homem' Descartes duvida'

Ao duvidar só encontra certezas em si prÓprio, na sua tazÁo, no seu "eu-mesmo"'

Mas a obra-a criação de uma natuÍeza artificial-tem um preço elevado' Fazendo

apelo à prática e ao conhecimento que advém da experiência, DescarEs pÍÚece pÍe-

tender a destruição da natureza viva existente, para dela retirar os ensinamentos

necessários à edificação do seu proiecto. Declarando morte ao mundo natural, para

dele sugar todo o conhecimento possívef constrói sobre a§ suas ctnzas um admirá-

vel mundo novo. As leis da natureza, porque funcionam de forma mecânica e cídi-

ca, com un timing próprio, como grandes princípios na base da vida do grande

universo, e que dominam toda a res extmsa, servem de mote ao Autor para iustifi-

car a diferença entre o homem e o animal. 'A biologia mecanici§ta de Descartes

aorsa a distância entre o co{po, pura matéria e pura máquina, e a alma e, portanto,

entre o animú d.esprovido de almO e o homem, d'otado de uma alma racional e

liwe.,,Sl É nessa alma que escapa, seguramenb, ao aninnú que reside a grande

diferença entre os dois seres, enquanto "meio" que permire ao homem a PeÍcePção

do mundo exterior e a reflexão sobre o mesmo. Daí a sua preferência pel,a experiên-

cia, forma prática de corúrecer o mundo, que apelando ao§ sentidos Possibilita a

sua peÍcepção através das sensações. Esê argumenb é seguramenb' o gÍande

orgulho de Descartes, demonstrad.o que fica o sucesso do mébdo por si descoberto'

Como negaÍ o animú enquanto ser inferior, se desprovido de alma? Como comPa-

rá-1o ao homem se lhe falta o "motr,t", que é a alma, essencial à condição de ser

superior? Não resta senão qualificá-lo como uma máquina, embora bem fabricada,

mas apelras isso. É o triunfo dapratis que se anuncia, a experiência que destrona o

saber teórico, escoLásüco, espeuLaüvo, que se basa na contemplação' É' t'o ftmdo'

o prenúncio da nova era teorológica que se avizinha' Essa Waais, esse saber de

5r M. BEYSSADE , Descartes,tr. de F. Figueira, Lisboa, Edições 70,19E1, pág' 55.
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experiêÍrcia feito, iustifica a constante referência ao homem enquanto fabricante das

suas necessidades e conveniências, modelando-as e Íetocando-as à meÍcê da perfei-

ção. Esta ideia de "homem de acção", cuia história se proiecta no futuro, traduz

bem uma outra característica, PÍesente, a7iás, em todos os textos de Descartes: a

necessidade de rompeÍ com o saber instihrcionalizado, o saber escolástico e esPecu-

l,aüvo, dando lugar a um saber de experiências feito, a twraptaxis que deverá pre-

sidir a qualquer princípio. O empirismo acontece.s2 Através da transposição do

modelo cienúfico paÍaatradicional doutrina ÍilosÓfica da natureza, Descartes cons-

trói uma teoria matemático-mecanicista da rtatvrez,a, ignorando a noção de causa

final-que virá a admitir, face ao apelo ao "Deus-garante"-Por entender que ela

não é essencial ao conhecimento da coisa em si. Esta boria de Descarbs-

manifestamente redutora dos fenómenos, poÍque reduzidos à condição mecânica-

apresenta-se como a natural sucessora do paradigma científico: "o modelo carte-

siano rigorizado e matematizado transformou-se no instrumento de pesquisa Para-

digmático de qualquer investigação científica"n. O aperfeiçoamento da análise

matemática, e dos aparelhos expennnentais, contribuem Para o êxito da tecrrociên-

cia mod.erna, que snrge nos finais do século XVf cuio principal obiectivo é o conhe-

cimento e domínio do Unrverso, através da experiência e da observação, após o que

será possível iniciar o projecto megalómano da criação da supranatureza. Era, com

certezÂ., este ideal de novo mundo que Bacon pretendia deixar transparecer rüls

páginas de A Naaa Attântida onde, num gigantesco laboratório-que Emst Bloch

apelida de utópico-são feitas experiências intermináveis para obtenção de recur-

sos natulais por via artificial. Mais, consegue-se mesmo "criaÍ" variáveis das espé-

cies, manipulando o seu desenvolvimento norrral. O escopo final ero sem dúvido

o que viria a ser proposto por Descartes: o conhecimenrto e a exploração do mundo

para nele beber os princípios básicos da criação, iniciando-se o projecto da criação

de uma naürreza à medida do homem, por ele engendrada, ania obra-prima seria,

s2 O empirismo é uma doutrina filosófica e em particular gnoseológica, segundo a qual-o conhecimerrb se

funda na experiêrrcia. NorrratmerrE é contraposto ao racionalismo, para o qual lodo o conhecimento

provém da razao.O sujeito cognoscente é aquele que, PaÍtindo do nada, vai somando as impressõe pro-

ienierrte do mundo exterior. õ errpirismo pode assumir três forsras difererrtes: o psicológico o gno§eo-

lógrco e o mehÍÍsico. Para o primeiro todo o conhecimerrb advém da experiência; para o segundo, é a

validade do conhecimento qrre assenta na o Erceiro defende que a própria realidade é empÊ

rica, isto 4 não há outro conhecimento para além daquele a que é possfuel aceder através da expoiência,

pelos sentidos.
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enfim, a consagração do próprio homem como seÍ suPerioÍ, como o grande mestre

aÍEsão autor do seu mundo. Aliás, é isso que podemos concluir da sua Fahula

M,nü:a criação d"o mundo liberto do caos natural. Começa, assim, a era do artifi-

cio, ela própria garantida poÍ um dircito eshtal, de regulação sociú sucssivamen-

te reduzido a um direito estahl científico, de conhecimento esPecializado e tecrrici-

zado,transforrrado em cientiscro iurídico, do qual o positivismo juídico foi o sím-

bolo mais refinado, cuio intento é manter a boa ordem da sociedade' na tentativa de

aplanar as vicissitudes entre Estado e sociedade civil-esbatendo a tensão entre

emancipação/regulação-repondo a ordem na vida económica, destabilizada pelo

capitalismo. E, porhnto , aárefado direito moderno, também ele racionalista' limi-

tou-se a asseggraÍ a ordem-numa atitude de legitimação-necessária à manuten-

ção, quer do sistema económico vigente, quer do próprio ideal do Estado modemo'

intervencionista, dualista e regulador, do espaço doméstico, do espaÇo ile profu4ão, do

espaço do mercado, ilo espaço dn cqmuniilade, do es?a4o dn cidadania e do espaço mundial'

abarcando todos os Íenómenos numa sitnhotiza$o iuríüca da realidade' Para o cabal

cumprimento da missão a que se havia proposüo, "o direito moderno teve de se

submeter à racionalidade cognitivo-instrumental da ciência moderna e tornar-se ele

próprio cienfifico"Í qr", através d.o apelo à razão abshacta, tudo universaliz'a'

tudo unifica tudo nivela, ao mesmo tempo que cria estratúicações e hierarquias,

em função dos grupos e e§paços que ele prÓprio pÍomove. E, assim, assistimos à

sobre-juridicizaçãa da uida social, que viria a dar origem, mais tarde' ao Estado-

Providência. |ulgamos não exagerar ao afirmar que o próprio direito foi violenta-

mente aglutinado pelo carácbr hegemónico do Estado moderno, que assegura a

legitimação da sua actuação como mero instrumento de coacção'

5- O COSMOS Ã,ILUZDA MODERNIDADE

A importlncia da nova visão cosmotógica no peÍrsamento moderno merece

algumas considerações. Aliado ao desenvolvimento da tésrica e da ciência, que

proporciona a descoberta de novos mébdos de observação do universo, estão as

revelações da astronomia, absolutalnenh fantásticas e que são responsáveis pela

* 
B. du SoUSA SANTOS, A Críüca da Razão Indobrute: Ç-ontra o Desperdício da ErPeriêilcia, VoL I, Poúo, Edi-

çõee Afrontamento, ?M, Pá9111"
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mudança na aüttrde d.o homem Íace ao mundo. Copérnico foi um dos merrtores da

revolução cienüfica que se avizinhava no século XVII, ao fazq deslocar o centro do

universo, da brra Para o sof e argumentando contra a concePção platónico-

aristotélica d.e que o mund.o seria composüo de vários elementos, por "camadas"

até à quinta essêrrcia, mas anEs afirmando que todo o universo é composto da

mesma matéria homogénea. Estas declarações abal,am o mundo e a tranquilidade

da consciência arnda medieval. A dÍculaÍidade, símbolo da perfeição dos céus e

dos astros, cede, face à afirrnação da homogeneidade da subs#inciA que compõe

céus e terra. De repente, descobre-se que o mundo celeste, domidlio da divindade,

é afinal composto da mesma matéria terrestre, que se cÍê, então, cornrpta' As estre-

las e os astros não são constituídos por uma substância divina própria; não existe

uma real distinção entre mundo sublunar e mundo celeste, a lei da queda dos gra-

ves-entretanto conhecida-desacredita a distinção entre movimento rectilíneo e

movimento circular. A descoberta de Galileu, que viria a contribuir PÍúa a consoli-

dação da lei da inércia, rejeita a distinção errtre movimento rectilíneo e movimento

circular, aÍirmando que os coÍpos movem-se em consequência de um movimento

ou força exterior e não obedecendo a uma força oculta ou divina imanente. Con-

cluiu Galileu que os corpos são indiferentes ao movimento, ma§ movem-se quando

impelidos ao movimento. Esta proposição contribui inevitavelmente para o esbati-

mento da ideia de que a natureza é gerida poÍ uma qualquer força diviÍE, que lhe

transmite vitalidade e a capacidade perpétua de regeneração. Agora, o grande

organismo animado é sennelhante a uma máquina, que reage a esfimulos exteriores,

únicos impulsionadores do seu movimerrto. Subitamenb, o mundo parece imenso,

infinito e simultaneamente dominável e apropriável pela humana' O

hinómio rtatwezafarb, radicalmente oposto, perde signiÍicado dado que a matéria

é homogénea e não há difererrças qualitaüvas mtre elas. A nafilrlez.a é uma máqui-

na bem apetrechada, mas dirigida pelo homem artesão, que a modelia e direcciona

a seu pta?-eÍ. A finalidade é, consequenteutente, posta em causa' Existe, sim, uma

causa eficien6-uma força motriz-mas não uma causa final. Isto é, a naturezafraz

em si a força d.o seu próprio movimento, que não tem uma vocação extema em si

mesrna/ ou gm sentido teleológicO anbs são movrnnentos produzidos pelos pró-

prios corpos, em razão da atracção ou da repulsa que exercem sobre e na presença

dos outros. Cai outro grande argumerrto, de toda a fundamentação religiosa: a
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natureza não é uma oho ou criação de Deus' mas uilra máquina auto-suÍiciente'

que dispõe dos seus próprios meios de regeneração, independenê de qualquer

divindade. Eshs deduções transformam+e em princípios gerais da modernidade e

libertam, definitivamerrte o homem, de qualquer resquício de religiosidade' eman-

cipando-o, abrindo ala§ à descoberta do mundo, incondicionalmenb'

6_oHoMEMEoBICHo:LIBERDADEEDETERMINAÇÃo.

No seguimento das dualidades trazidas pela modernidade' também a dis-

tinção entre homem e animal a§sulne uma relevância debrnrinanE' A este propósi-

to, escrevia Rousseau que não via em cada animal senão uma engenhosa máquina'

a quem a nahueza deu sentidos paÍa se pÍover a si própria' Ou sejO o animal actua

por instinb, o homem por acto de liberdade. O animat não consegue agiÍ'reage de

acordo com as "regras naturais" inerenbs à sua espfuie. Para o animú o determi-

nismo pode ser fatal, pois em circunstância atguma experimenta emancipar-se' O

homem é precisamenb o contrário. E por excelência indeterminação' e é nessa

indeterminação que reside a possibilidade do homem se subtrair à sua particulari-

dade, como comenta Luc Ferry emÁ Nsoa OrilemEcotó§ca' Uma característicabâsi'

ca os distingue: a capacidade de ulhapassar as suas próprias barreiras físicas' cul-

tuÍais e sociais paÍa se disAnciar d'o meio em que foi educado' subtraindo-se às

deErminações biológicas, evitando a "coisiÍicação" 'Éclaro que temos condiciona-

lismos, Emos um corpo, um meio sodal onde nos inserimos, uma determinada cul-

tuÍa, uma lÍngua, mas isso não nos retira o acesso à revolução, pois há que distin-

guir, como bem o faz o au6;r cihdo, a situação da deprminação: "A afimração da

liberdade não consiste em negaÍ a evidência factual, requer somenb a possibilida-

de do homem escaPÍrÍ à "coisificaçá{ -w Mas esb "sa7d' que leva à revolução' este

acto supremo de liberdade deixa vislumbrar, de alguma forma resqúcios de uma

qualquer transcendência, que no fundo revel,a a aptidão do homem para o univer-

sú a elevação do homem ao todo. Rousseau elege a capacidade de aperfeiçoalnen-

to como factor de separação entre uÍIa e outra espécie' O homem Errde paÍa uma

perfectibilidade inatingível PaÍa o animú Porque ao contrário deste ele é origina-

í5LFERRY,ÁNwaodemEotó§ca.Aúraore,omimaleo|tornon,tr.deL.deBarros,
lW,pág.42-

Lisboa, Edições Asa,
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riamente nada e por isso"nada terrr de determinado Pof nflhtreza".% "A sua lrummi-

úas reside no facto de não ter definição, de a sua natureza ser o não ter natuteza,

mas de possuir a capacidade de se furAr a qualquer código onde o pretendam

aprisionar."tT O homem vai construindo a sua história, a sua cultura e, ao emanci-

pÍrr-se dela, entra numa esfera metafísica. A críüca impõe-se pelos românücos corÍt

um forte argumento: nesse momerrto o homem quebra os liaços numa aÍirmação de

desenraizamento que o descaracterizO desumanizando-o" O homem 6gssnraizado

iâ rráo é homem e é por isso apelidado de "ser antinatural", porque é capaz de

rompeÍ com a sua própri a t:ratute:.r., com a sua cultura, e universalizar-se.ss É ine-

gâvel,no entanto, que só através da ruptura ele atinge a liberdade, e é nesse ríistan-

ciamento que descobre a sua vocação paÍa o universal" Luc Ferry é amplamente cri'

ticado pelos ambientalistas, dado o seu peÍfil de matriz claramente antropocêntri-

ca. Entre as críticas mais banais que lhe são dirigidas é acusado de não perceber a

"gravidade do vácuo instaurado com a perda da fundamentação sagrada que, anF

riormente à revolução cienüfica, era a base de uma relação de respeib e distancia-

mento paÍa com a natureza."Se É criticado por babr-se pela emancipação do

[romem, na terrtativa de alcançar a liberdade, prescindindo para tal, de qualquer

coberfura místicO intolerável aos olhos da ala oposta. Concretamente, afirma Pehz'

zolh: "Ferry não tem uma visão ehcaz no senüdo de uma defesa da alteridade da

natureza... Em nosso ver, Ferry não responde suÍicientemente paÍa uma teoria que

supere de fato as m:úcas do cartesianismo o§ectificador, aproximando-se, no

máximo, de uma ética Kantiana e de uma filosofia políüca pouco crítrca em seu§

fundamentos éücos e episbmológicos."6tl Ferry, pÍúa os defensores da ecologia pro-

funda não é suÍicienbmente radical na sua proposta, por não admitir um valor

intúnseco da natureza, não lhe reconhecendo alreridade sendo acusado, por isso,

de partilhar uma visão "estagnada do homelrr, semelhanre àquela que temos na

tradição liberal."61 Num ponto, paÍecem estar de acordo. Ferry critica o holismo

s6 ID, pá9.413.
st lD,pãg.39.
ss É eviaâb que para os deterministas convicúos esta teoria presta-se a críticas, Pois PaÍa eles a liberdade

é mera ilusao, e por mais que se esforce o homem não poderá abstrair-se da sua origem, das suas talz.ea,

porque u-a anatise mais cuidada da malograda liberdade reconduz-nos, no fundo, à natureza do ho-

mem, que é precisamerrb não br liberdade.
5e M.L.PEIJZ,ZO[.], O?. cit.pâg.{I.
rolD,pâg.A
nID,pâ9.43"
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poÍ seÍ parente pÍóximo da tohlidade/tohltzação.Peliz.z.oli reconhece essa proú-

midade. 'O cuidado com o deslize para sistemas evolutivos totalizantes e no fim de

atguma forma determinísticos deve ser redobrado (embramos que a totalida-

de/611liz-ação é a irmã maquiavélica do holismo).@ É que o elogio da diferença,

das particutaridades, pode originar um efeito perveÍso, como o 4 o nacionalisrro

exacerbado, e suas consequências directas, nomeadamente a xenofobia. Daí as críü-

cas à legislação nazista, onde Ferr), põe em evidência o ódio dos ecologistas face à

humanidade, oculAdo no amor pela natureza.o O Paradigma holístico, na ânsia de

aglutinar todos os sistemas em equilíbrio, integrando as várias partes, pode resva-

lar em sistemas totalitários, esses sim, absolutamente redutores da expressão

humana. Peltzzohacaba por escamotear a questão, ao entender por holismo, não a

redução das partes ao todo, mas o respeito pela alreridade'

ConÍorme tentámos demonstrar, e Íur sequência do binÓmio

homem/natrtreza, atguns autores reflectem especificamente sobre as diferenças

entre homem/animú procurando criÉrios de distinção, que vão desde a consciên-

cia sociabilidade, racionalidade até à capacidade de sentir dor ou prazer. No

entanto, se atentarmos bem na ques6.o, a principat diÍerença reside num plano

metafisico: o homem d.istancia-se do animal porque é capaz de se distanciar do

ciclo da sua vida biológica, da sua lí.,goa da sua nação, da sua cultura particulares,

nompendo com a sua própria criação para através desse afastamento a-lcançar a

liberdade ("razáo prâltc{' na linguagem de Kant). É a negação completa do deter-

minismo, que no reino animal é uma fatalidade. Não obstante o que para alguns

seguidores da ecologia profunda é debrrrinante-a capacidade de sentir dor ou

prazeÍ comum a todos os animais-certo é que tal prerrogativa não lhes confere o

"estatuto de humano", ou quaisquer direitos a estes associados. Não basta o animal

sentir dor ou ptazet, alimentar-se, mostrar sinais de afecto pÍlra com os seu§ seme-

lhantes, ou até reagir de forma inEligenb. Atentando aPeru§ nestes predicados, a

grande diferença de fundo pÍuece dewanecer-se. Mas ela existe. É a liberdade,

enquanto possibilidade de nos abstrairmos dos nossos próprios inbresses pessoais

e egoístas, paÍa nos elevarrros ao todo. É a possibilidade de con§truinno§ a nos§a

própria história. A física cartesiana ê âlvez a mais radical na caracterização da

@ID,pâ9,.115.
6 Argummto PÍontamenb refutado por estes, já se vê.
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ÍratuÍeza como "ser inferior", pois não lhe recorúece qualquer valorização morú

send.o desprovida de uma essência própria. Ao desrrristificar comPlehmente a

nafirreza e a sua origem de uma qualquer criação divina, reconhece-lhe apenas

uma simples mecânica, própria, aliás, dos obiectos que integram o universo. E o

animat, como paÍb do todo, "não foge à regra." À tuz dos nossos dias, qualquer

humano, por menos simpatizante da causa animú reconhece, sem qualquer difi-

culdade, excessos nesta doutrina. É eüdente que os animais não são obiectos, com

uma mecânica própria. São seres vivos, que integram a natureza a par da humani-

dade, devendo o homem respeitar a sua existência, provendo as condições necessá-

rias para a manutenção das espfuies e da natureza em geral. Trata-se, assim, de um

"Pod.er-deveÍ", no sentido jurídico do tenrro, que recai sobre o homem, caben-

do-lhe a âreÍa de construir uma sociedade, onde seia possível uma convivência

harmoniosa, entre todas as espécies. A natureza, nunca poderi4 em bom rigor, ser

considerada uma máquina, pois esta é um sisEma feúado e a nafirreza contém em

si o gérmen do seu desenvolvimento, a sua evolução, que nos surpÍeende a cada

dia.

7_ GELEMENTOS DA MODERMDADE - A RACIONALIZAÇÃO E A

SUBIECTTVAÇAO. A MODERNIDADE ANTI.MODERNA.

Segundo Alain Touraine, da modernidade despontam quatro elementos em

direcções oposhs, mas relacionados: a luta contra s lsligiãoe' o consumo de mer-

cado crescente, a empÍesa e a nação. Boavenürra de Sousa Santos detecta quatro

axiomas fundammtais da modernidade, alguns deles suscepúveis de recondução à

boria dos elementos de Touraine, mas que vão além deles: a hegemonia da racio-

6l Giddens, parece não concordar com Touraine, pois afir:nra que oo pensamerrto iluminista e a culürra em

geraf surgúm como pÍetexto religioso que errfatizava a teleologia e a conquista & gf.çu de Deus. A

irovid&ráa divfoia foá aurane múto bmpo a ideia orierrtadora do pensamerrb cristão." Isto 4 Giddens

àntelde que o iluminismo só é possÍvel porque baseado numa ideia providencial. Não dei:<a de fazer ser
tido aÍirmar que a modanidaáe não represerrh tanto o reprúdio da religião ou da ideia de Deus, mas

anües uma ctara negação das instituiçõee religiosas brrenas. Basta lembrar que o próprio Decartes, um

dos símbolos emblõmaücos da modernidade, nao negou a ideia de Deus, pelo contrário, errbora de for-

ma ,,racionâ|", Descartes admitiu a exisÉncia de Deus, e mais, admitiu-a como gaÍante da própria et<i+

tância do homem.
A. GIDDENS, As CâneSuêncios da Moderniàaile, fr. de F. L. M. e M. M. Rocha, Oeira§, Celta Editora, ZXD,

pâ8 33.
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nalidade científica, a legitimidade da proPriedade privada independente da legiti-

midade do uso da propriedade, a soberania dos Estados e a obrigação poHtica ver-

tical dos cidadãos PeÍan6 o Estado, e, finalmerrb, a creÍIçano pÍogÍesso' motivação

que julgamos essencial paÍa o despontar da idade moderna, poÍque aÍê e a creÍrça

precedem a ciência. Só a Ítnsia de conhecimenb e a vontade de descoberta permiti-

Íam ao homem o avanço da ciência. Paradoxalmente, a modernidade parece ter

sido impulsionada por aquilo que preEnde destruir -a Íê, a crença-e' nessa

medidA etra protagoniza uma eterna luta entre opostos que compõe a sua própria

histOria. À medida que tais fragmentos se aÍastam, agravam a distância entre pro-

dução e o consumo, entre o reconhecimento da personalidade individual e culturú

entre a política e a ética, entre o Estado e o cidadão' Aqui começa a dissociação

entre sistema e agente, cuios interesses são antagónico§, e que Boaventura de sousa

santos reconduz à dicotomia entre Estado e sociedade civil. o Estado, autoritário'

apela à união da nação; a emPresa, recorrendo a estratégias de planificação e PÍo-

paganda, ao consumo supérfluo, e o indiúduo acaba por nau-fragÍrÍ, numa socie-

dade consumish, comandada pelo lucro, pela racionalidade instrumental, possível

através da coniugação de esforços entre ciência a técnica' Agora' outros padrões de

racionalidad.e se apresentam na ribalta, trazidos pela perpétua substituição dos

mitos. Hoje, veneramos a tecnociência. A histÓria da nnodernidade esteve semPÍe

relacionada com a dicotomia existente entre tradição e racionalização' Mas' mais do

que isso, a modernidade bate-se pelo duelo entre racionalização/subjectivação' Isto

é, ao mesmo tempo que proflrra obiectivar a realidade, desmistiÍicando-a' retiran-

do-lhe toda a espiritualidade, separando o homem da natureza, sia um novo

homem, o homem zuieito, ao qual é atribÚdo uma panóplia de direiüos' enquanto

cidadão, mas ignorando-se a vertente ontológica. Como bem descreve Touraine: "a

modernidade não substitui um universo dividido entre o humano e o divino por

um mundo racionalizado; de maneira directamente inversa, destruiu o mundo

encanhdo da magia e dos sacÍamentos e substittriu-o poÍ duas forças cuias relações

bmpestuosas desenham a história dramática da modernidade: a raz'ão e o suieito' a

racionalização e a subiectivaçáo.'o É talvez esta a particularidade da obra de Tou-

raine que vê a modemidade sob dois pólos: racionalização e subjectivação' Ao

mesmo tempo que a modernidade assenta no pilar da racionalidade, do apelo à

ô5 A. TOURAINE, Op. cit. Pâ9.fi.



CAPfTI.otr- DaMotivação Antropocêntrica. 51

Íazãoe ao universú com o consequenb apagamento do homem como ser ontoló-

gico, Íaz, simultaneamerrrc, rena.sceÍ o zujeito, Iiberb, agoÍa' de todas as nmÍrÍra§

nrísticas. segundo Touraine, a modernidade encontrou dois camirúos distintos: um

naturalismo represerrtado pela ideia de sociedade, e um individualismo donde

surgirá a ideia de suieito. Assim, o mundo moderno überh o indiúduo da religio-

sidade, mas sub,mete-o à racionalidade das leis, ao bem comum da sociedade,

enfim, ao interesse geral da colectividade. E este é sem dúvida' outro dualismo ori-

ginado pela modernidade, extremamente redutor, poÍque a modernidade é intrin-

secamerrte redutora: reduziu o conhecimento à ciência, o direito ao direito estatal e

os pod.eres sociais à política liberú que atribui ao homem estatub de cidadão' f,ff

ignora a sua natuÍeza ontológica. E, por isso, o Estado tiberal é um Estado legisla-

dor, porque reconhece na racionalidade das leis, gerais e abstractas' além da sua

própria legitimação, o inskumento ideal de controlo social' Boaventura de Sousa

Santos vê nesta racionalidade das leis aquilo a que úamou regulalão' uma das ca-

racterísücas que considerou fundamentais d'a sociedade moderna, e que consiste na

obsessão legislativa, por parte do Estado, de tudo regulamentarr pÍ€vêr' abarcat' e

isto quer se trate da vida privada dos cidadãos, da sociedade em geral' ou dos

mercados. Esta aütude denoh iá a hegemonia dos Estados Que, aliada ao capitalis-

mo, ambiciona o "fim dos monopólios de interpretação (da Íantflta, da Igreja ou do

Estado),levado a cabo com êxito pelo paradigma da modemidade" ' 
e ao qual não

parece suceder "a autonomia de inErprehção, mas antes a renúncia à interpreta-

,^o.,,* A cegueira da modernidade, gfavitando sobre pressupostos de racionalida-

d.e científica de jufuos de utilidade e instrumerrtalidade, abaÍaqualquer indício ou

aütnde que, à revelia de ruzÁo instrumental, preênda evidenciar outra forma de

vida, outras alternativas, outÍo paradigma- A sociedade moderna não é individua-

lista, porque racionalista. Daí Touraine afirrrar que: "O mundo moderno ameaça

tanb o inüvidualismo como a sociedade tradicional"ot, e é por isso que a moder-

nidade é, simultaneamente, modema e anti-modema: liberta o homem do mito'

mas aprisiona-o à racionalidade. Os parâmetros dessa racionalização, são evidentes

na forma como o homem se reLaciona com o mundo ex@rior, e no posicionamento

que se auto-atribui face aos restantes entes. É a separação completa entre homem e

rr B. de SOUSA SANTOS, Pela Miio de Alíce' O Social e o Políüco nt

tamerrto, 1W,7." edição, Pâ9.81'.
67 Á. TOURr{INE , Op. cit.pâ9.59.

Pós-nadernidade, Porto, Edições Afron-



CAPÍTULO tr- Da Motivação AntroPoc&rtrica 52

ÍratuÍeza,cuia união ja-ais viria a ter lwar.Aliás, a modemidade esgota-se preci-

samenb nessa Iibertação do homem face à nafrireza, mas não conseguiu afirmar-se

como verdadeira alternativa, deixando por cumprir as suas promessas iniciais.

Como tal, a ci&rcia, emvez de br eliminado os riscos e as iniusüças geradas pela

sociedade modema, como a fome e a guerra nudeat, a violência e a doença, tornou-

as posúveis a um nível nunca antes idealizado; recriou os riscos que pretendia

extinguir de forma hiperbólica, com a agravante de que agoÍa se revela impotente

para dominar a criatura que ela própria gerou. E hoje, confrontados com o risco das

armas nucleares e biológicas, da fome e da guerra, dos problemas ecológicos à esca-

la mundial, que põem em causa a sobrevivência da espécie humana, questionamo-

nos sobre esse mundo perfeito, criado em prol das necessidades humanas. Por isso,

o fim da idad.e moderna pode ser caracterizado, como diz Alain Touraine, pelo

enfraquecimento do movimento inicial de libertação e pela perda de sentido de

uma cultura que, enclausurada na técrrica e na acção instrumental, desembocou no

despontar do movimerrto romântico e no elogo do indivíduo e das suas inclinações

narcisistas. "Contra uma racionalidade desconbxtualizada e abstracta crescente-

mente colonizada pelo instrumentalismo cienüfico e pelo cálculo económico, o

romantismo propõe uma busca radical de identidade que implica uma nova reLa-

ção com a natureza e a revalorização d.o irracional, do inconsciente, do mítico e do

popular e o reencontro com o outro da modemidade, o homem naturú primitivo,

espontineo, dotado de formas próprias de organização social. Contra a parelha

indivíduo-Estado e o furidicismo abstracto que a regul4 o romantismo glorifica a

susectividade individual pelo que há nela de original, irregular, imprevisíveL

excessivo, em suma, pelo que há nela de fuga à regulação estatal-legal."6 O que

existe de positivo e simultaneamenb aliciante, nesh movimento é que propõe a

reconbxtualização da identidade através do vírrcuto étnico, religioso e da relação

írrtima com a nafireza.Exactamerrte, aquilo que o modemismo preterrde ofuscar. É

bom lembrar que a modernidade, ambicionando a submissão do indivíduo à lei,

que é vontade gerú aniquila o particuLar, o indiúduo, no fundo, a diferença, e,

nessa medidA surgiu como "instrumento de controlo, de integração e de rePÍes-

são."6e Tudo o que não é explicável racionalmenE, é rejeitado. Tal como a cultura o

o 
B. d" SOUSA SANTOS, Pela Mão ilc Alice, cit. pâg.12i.

6e A. TOURAINE, O?. cit.,pâg.117.
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foi. A modernidade substittri Deus pela ciência, estando estreitamente associada à

ideia de racionalização,Único prindpio de organização de üda pessoal e colectiva,

e que esteve na origem da secularização da sociedade. Também é esh visão racio-

nal que passa para a educação: o homeur deve ser educado de forma a libertar-se

da visão limitada e irracional que lhe advém das suas origens e paixões, PaÍa seÍ

orientado para o conhecimento racional. A escol,a inicia, assim, a ruptura com a ori-

gem e abre alas ao progresso.T0 O final da idade moderna desemboca, assim, na

construção de um homem que é puramente social, reduzido à soma exacta dos

direitos sociais que conseguiu adquirir. A razão deixa de estar associada à ordem

natural das coisas r pâÍô.assumir a transformação histórica. Sujeito e sociedade, dis-

tantes no auge da idade moderna, são agora fundidos no "ser inteiramente social e

histórico."n. Vira-se uma página da Odisseia Humana" O espectro da Criação Divi-

na d.esaparecera. Agora o homem vale por si, por aquilo que conseguiÍá realizar

sozinho.

zo O espÍrito rtas Luzes é diÍerenb: preEnde-se aÍrontar a religiosidade pelo conhecimento das leis da na-

tureza. A submissão ao natural, à ordem normal das coisas, é fonte de prazer. A natureza está no homem

e maniÍesta-se através dos desejos e da felicidade, só alcançados pela aceitação da lei natural. Também

aqui o homem pretende libertar-se de qualquer Pelsame11o dualista, mas apela à conciliação

incondicional com a natureza e não com a raàonalidade. Ou melhor, a natureza é fonte de racionalidade,

e só em perfeita harmonia com ela é possível alcançar arazÃo. A revolução operada pela modernidade é

mais uma luta contra a monarquia ob"olrrtu do gue uma oposição à sociedade tradicional. Como bem

observa Touraine a modemidaáe é a luta darczáo e da nahrreza contra o§ poderes eetabelecidos, enten-

dendo que ela significa mais una revolta contra a organização social existeÍrte, contra o absolutismo e a

religiosidade do que uma alternativa de viv&rcia sor-ial A luta é contra a monarquia e a religião institu-

cioáfizaaa. Cultiva-se agora, em seu lugar, amz,ão natural, o direito natural e o homem, apena§ e 6o ú
humano, expurgado de qualquer divindade. ÉIá um claro apelo a tudo o que § natrral. O homem quer

embrenhar-se na naturezà, .ô^rrrg* com ela, rnas sem interferências sagradas, sem transcendência§.

Estavam lanç.adas as bases para aquilo a que I.enoble chamou de "naturali§mo aEu". Impolta libertar o

homem e aÍrawr"lya.do manb aúr". O grande lema do sécuto XVItr - Iiberdade, igualdade, frabrnida-
de - fomentando uma igualdade horizontal entre os homens e errtre os homms e a naturezâ, ebate signi-

ficativamenb a hierarquia organizacional da sociedade. Também os êxitos alcançados pelas ciências con-

solidam esse novo naturalismo, que assume uma espécie de mística PanEísta' E aqui reside um certo

paradoxo: por um lado, quer-se üb".ta, o homeur das amarras divinas, humaniá-lo, mas tal é consegui-

ào de uma'forrra profundamerre passional e afectiva, que conduz a umapaixão pela nature-

za, e onde o elemónto racional parece estaÍ ausenb. Isto é, a libertaçáo é feita à custa de um nahrralismo

panhfuta e não tanto peta via da racionalidade. Libertamo-nos de Deus, PaÍa no§ imiscuirmo§ na nature-

za, que nos dará todas a§ resPo§tas.
n A. TOURAINE, Op.cit.pâ5.79.
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CAPTflJLO Itr: DA MOTIVAÇÃO ECOCÊNTRICA

1- O DESPONTAR DO PARADIGMA ECOLÓGICO - UMA NOVA POg

SIBILIDADE

Mas uma outra versão do mundo surge, pelo menos de forma mais explícita

no Século )OÇ com Aldo Leopold e o seu elsaio, e Étia da Terra, que incita ao

repúdio do significado meramente económico da terra, em prol do rrcorúecimento

de um valor intrínseco da natureza, moüvo de reSpeito, o que supõe, neces§Írria-

mente, a desconstrução do antropocentrismo, como conceito dominane' Outros

seguem-no, como carson, Michel serres, Nash, Devall, sessions, Naess que, usando

pa|avras-chave como bandeira do movimento, apelam de alguma forma à emotivi-

dade como estratégia de persua§ão e incenüvo à libertação animú à libertação da

natltÍezat ao "alargamento do círculo", como forma de integração da espécie

humana no conceito mais lato de biosfera, à escala planeária global. Esta nova con-

cepção de natureza enceÍra em sl, Pelo menos, duas verbnEs distintas: a primeira'

que cuida aPenas da manutenção e conservação dos recursos naturais em geral'

movida pela ideia de natureza como substrato essencial para a sobrevivência

humana, e gma outra, a que corÍentemente se apelidou de deep ecology, que pressu-

põe uma meÍrsagem nova, unra verdadeira éüca ambiental, baseada numa rel'ação

estreita entre Homem/Naíneza.A primeira é reformista, a segunda revolucionária

e, blvezpor isso, bm consegUrdo os apliausos de uma importante fracção dos par-

üdos verdes, de associações de defesa do planeta e do ambienE- tat como Green-

Wace, Earthfirst oa Sirra Ctub- e aé mesmo de uma boa parte da opinião pública

que, embora não activista- em alguns casos- concoÍda, contudo, com a ideologia

dos movimentos ecológicos. Isso é visível nas acções de protesto e conEstação,

sempÍe que a acção humana põe em causa o equilíbrio ecológico. A ideia é apaixo-

nante. Libertar o mundo do humanismo redutor que o caÍactÉ]Íiza desde a idade
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modema, reoogandoo contrato so6ial, celebrando uma nova aliança com a natuÍeza'

Em suma, representa a motb do homem, depois da morte de Deus' Anuncia-se

uma nova era, é o virar de uma páglna da História humana' Curiosamente' este

movimento expande-se em PleÍra gtobatização, que é filha de um caPitali§mo carac-

brizado pela predominância de multinacionais, pelia celebração de negócios onlint'

pelo consumismo pela tecnoloSlu sem fronEiras nem limites, pela depredação dos

reglgsos ambientais, em prol de uma economia leonina, pelo desrespeito das mino-

rias e das condições concretas de cada região' Interessa chegaÍ o mais depressa

possível a todo o lado, é a consagração do imediatismo, do curto Ptazo' do hoie' do

agora. É sem dúüda neste modelo de vrda consumista institucionalizado, em que o

homem perdeu qualquer contacto com a rtaírreza, em que tudo é digft'l e nem

precisamos de sair de casa para ir às compras, ver cinema ou namorar-pois se

outÍora o campo verdeiante ou a beira-maÍ eÍam lmais aptazTveis PaÍa o Íazet' sdo

agoÍa substituídos pela interuet e pelo telemóvel-que germinou esta' contracultura'

enquanto "tentativa deliberada de viver segundo normas diversas e, até ceÍto pon-

to, contraditórias em relação às institucionalmente reconhecidas pela sociedade' e

de se opof a essas insütuições com base em princípios e valores altemativos'"l É

neste contexto, profundamente emocional, catacterizado pelo amor exacerbado

pela natur ezÂ., e pelo desprezo total da espécie humana, enquanto Personnfl nan gra-

ta, queemerge a corrente filosófica conhecida vulgarmente por ecologia profunda'

ot deep ecology,a qual propõe a ruptura com o modelo de vida ocidental, caracteri-

zado pela maximização do lucro a todo o cu§to, pelo consumismo e Pela industria-

lizaçáo,onde a natureza e os ÍeflrÍsos que esta nos oferece, são tidos apenas como

meio§ de obtenção de riqueza, profund.anrente vincada peta Instituição da proprie-

dade, de todo e qualquer palnoo de brra. Tarrbém é contra este modo de vidA

paÍece-nos, que a ecologia profunda se insurge, não obstante terem sido outras as

premissas que üveram na sua origem. No fundo, é uma reacção contra a sociedade

artiÍiciú a Plastificoção das árvores, a mecanização da natuÍeza; é um movimento

pelo mundo inanimado e por bda a vida não humana, de que os homens não são

senão uma paÍE. É o regresso à§ origens. O homem, após um retomo romântico à

natuÍeza,em perfeita simbiose com ela, que§üolut agora a sua posição de suprema-

, t't. ClsrgLts, A Era ila lnformação: Econamia, Sociedaite e Culhtra.II - o Poiter d4litsntiilfude, tr' de Funda-

ção CalousE Gulbenkian, Lisboa, 2W3,pâg1M'
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cia e austeridade, que até agoÍa adoptou. É uma nova visão da natureza, Ílue come-

ça a esboçar-se ante o homem, iá sem medo da floresta obscura e dos pântanos

quiebs. É uma nova consciência de que a natuÍeza não é uma gigantesca máquina,

regida por leis mecânicas, que o homem pode conhecer para controlar, mas sim a

origem de todas as coisas, fonb de vid.a, "que não pára de engendrar'"2 Admib-se,

enÍim, a integração necessária entre o homem e os restantes seres, tendo a natureza

como pano de fundo, palco de toda a vida. Vislumbra-se, assim, uma mentalidade

pantefuta, um mundo plurú onde homens, Deuses e animais co-habitam a ponto

de uns existirem nos outros, numa correspondência inÍinitamente perfeita. A

naítreza está no homem, como o homem está no animú e os Deuses esülo em

hrdo. É a sacralização da natureza, é o culto do sagrado. A poesia da época é

demonstrativa desta ideia românüca, onde abundam desfechos trágicos e

confissões de culpa, temendo-se a condenação.

Arne Naess e George Sessions enunciaram o substrato da ecologia profundç

a qual propõe, uma mudança radical de atitude do homem face ao mundo, desde

logo apelando à natureza como um valor em st, não tendo o homem o direito de a

atilizar,indiscriminadamenb e com intuito meramente econÓmico, só sendo licito

fazê-lo para satisfazer necessidades vihis, úegando até a propoÍ-se a diminuição

da população humana como forma de garantir o equilíbrio de todos os ecossiste-

mas. Antes de mais, trah-se de uma verdadeira mudang ideológica cuia priorida-

de é a valorização da qualidade de vida, em detrimento de um rúvel de vida mais

elevado, em perfeita sintonia com todos os seres; é um Eatado de paz e respeito,

ratiÍicado por todas as parbs componerrtes da biosÍera. Esb movimento mergulha

as suas rafuesem águas tão distantes como as ciências que estudam a origem das

espécies como forma de desacreditar a espécie humana-veja-se o apelo à obra de

Darwin, demonstrandese a evolu@o da vida, em detrimento de qualquer privilé-

gio da raça humala-bem como na minoritária tradição cristã, desenhada por

Francisco d.e Assis, na tradição espiritualista oriental, no ecofeminisno,3 na poesia

romântica dos séculos XVItr e XD(, no budismo zen, tra cultura dos povos Índios,

' F. ogf, op. cit. pâg. 171.

'Tu-bér, o pensamento feminista se enredou na quetão ecológica criando o binómio: exploração da

natureza/expioraçao da mulher, etando a mulher naturalmenê mais próxima da natueza e a cultura

associada à masculinidade. Os argumentos utilizados para a erplicação do império da ciência, através do
,,conhecer para domina/', sâo idênticos para a justificação da subiugaçâo da mulher- FIá mesmo aubras

eco-feministas que defendem um projecto comum de emancipação para a mulher e para anatvreza'.
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pugnando por um futuro que Íesvale na celebração de uma nova aliança entre o

homem e a ttatuÍea,a, PÍoPondo uÍut nova forma de vida, apelando à meditação

religiosa, a uma vida saudável e, simultaneamente, uma oÍganização políüca com

respeito pelas minorias, pelo bioregionalismo e Pela prevalência do modo de vida

local sobre os interesses extemos. Esta tese propõe-se, a§sim, um retorno à Mãe

rtatrrÍeza, a qual deverá ser assumida como verdadeiro zuieito de direiüo, e não

como simples osecto, manipulado pelas conveniências e arbitrariedades humanas'

Este retorno implica uma revolução da mentalidade universal e provavelmente é

esta a sua grande inovação: a pa§sagem de uma mentalidade antropocêntrica, em

que o homem se encontra no cento do mundo, como "denominador comum"' a

uma mentalidade ecocentrista, em que prima o respeito pela natureza como valor

primeirO sendo o homem perspectivado como simples espécie Í[ue, a par das res-

tantes, integram o universo.Peltzzohcoloca bem a questão, e sistematiza os ideais

de uma filosofia ecocêntrica, alerbndo PÍua a necessidade de uma postura holísü-

co-integradoÍa, pÍovedora da alteridade, rompendo-se, em definitivo, com a totali-

zaçãohegemónica. Para tal, é imprescindÍvel a construção de uma nova ética, com

observância pela diÍerença, pelo hadicionú reavivando antigos modos de vidO

adoptando a simpHcidade como gura e, acima de tudo, tentando encontrar um sen-

tido para a úda através da religiosidade, da espiritualidade, em gnrpo, no seio da

comunidade, que simboliza a supremacia do bem público, em detrimento do inte'

resse privado. A crise actual demanda uÍra nova ética ambiental que contrarie os

pressupostos da sociedade actual, ancorada que está no dilema da globalizaÇão, da

reificação da natureza, do imediatismo económico, datazÃo técnica e instrumental,

que moüvou o distanciamento do homem face à trafiu:eza, em nome do desenvol-

vimento económico e d.o progresso. Esse afashmerrb é motivado pela reificação, a

paÍ da "dominação materializad.a do homem em rel,ação ao ambiente naturú algo

por excelêrrcia produzido pela civilização ocidental pós-revolução cienüfica."A A

plataÍorura de luh assenta agora na articulação da "naturem, ecpirifiMlidade e políti-

*Ã, ort^movimerrto de religação, de retorno ao cosmos, catapultando o homenn

pÍúa o mundo d" í*o, num movimerrto de integração do seÍ no todo, e a con§equen-

n Iú L. wÍtzzoLl, o?. rit. pâq.. 25.
5ÍD,pâg.8.

ftr**"q* es6 apelo à religiosidade, à espiritualidade, choca com uma rlns características fundamen-

tais de qualquer Sstado de úeito Democrático, que é precisamenb a laicização do Estado'
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te dewalorização do ser humano face à gÍandeza do cosmo' EsE retomo Pressupõe

a transformação do homem no"self cosmológico'6, partindo de uma redefinição do

binómio espaço/tempo. o espaço, com ênfa§e para o local é a comunidade locú

concreh e real, com os seus usos e modo de vida particutar; o Empo assume-se

agora como infinito, exten§o, lento, livre de todos os condicionalismros e fluxos da

sociedade de inforrração. Propõe-se uma nova noção de tempo: o terupo glacial'

enquanto Emporalidade comprometida com o futuro das gerações vindouras e sua

sustentabilidade, numa perspectiva de solidariedade universal. Uma noção de

tempo que nos permita, em consciência, abdicar de breves luxos e futilidades' a

favor da descendência humana, da sua üvência condigna e do equilíbrio de todos

os ecossisbmas. O bmpo gtacial pretende apelar Para essa evolução/unidade es-

pacio-temporal que, protegendo a comunidade locú a proiecta Para um futuro

intemporal, religando-a a todo o universo. A conhecida expressão, aPregoada pelos

apologistas da ecologia profunda, o "alargamento do círculo" , Íráo é despicienda' e

complementa o ser cosnolÓglco que vive no bmpo glacial. Tal metáfora pretende

ilustrar que os direitos sobre o mundo e a vida deixam de ser privilégio sÓ do

Homem, para se estenderem, igUalmerrte, a todos os seÍes vivos, a toda a comuni-

dade biÓtica, que PÍrssa, ela própria, a seÍ constituída poÍ um valor intrínseco e'

nessa medida, um modelo de vid4 de racionalidade a seguir' O homem vê-se'

assim, destituído do papel de actor principú que até aí lhe havia sido reconhecido

pelo renascimento,paÍà.ceder a sua actuação no palco do universo à natureza'mãe

da vida mãe de todas as coisas. Esta referênc ia ao " aTargamento do círculo" inculca

aindA cl,aramente, a abolição do individualismo a favor do todo" O homem deixa

de ser considerad o ile p* si, para ser sacrificado a favor do tod'o se necessário'7

Desde logo duas conclusões se impõem: a ideia de integfação, encerrada numa

lógrca holista, entra em ruptura com a ideia liberal dos direitos do homenL decre-

tando-se a morb do individualismo; por outro lado, bndo como premissa ç"alat-

gamenüo do círculo" à escala da comunidade biótica, PÍetende-se a atribuição dos

direibs não só aos animÍLis, mas a bdos os seÍês animados e inanimados. É nesb

t 
il4. ceErsl-ls, op. cit. p6g. 157.

7 
Esta negação do antropocentrismo vai ao Ponto de aniquilar qualquer resquício da época moderna'

bem comã os princÍpios"^oit 
"1"*"tturo 

dáum überatismo que os ecologistas radicais queÍem exPur-

gar a todo " ;"rb. h disposiçao de sacriÍicar o indMduo pelo hm-colectivo é bem prova disso' Daí

;igr-* acusações ruoaar*enáaas de associação da ala radical ecologista aos partidos de esquerda,

nomeadamerrE com o comunismo'
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ponto que encontÍamos algumas dissidências, no seio da doutrina da ecologia pro-

funda pois que, adoptando o critério da capacidade de ssrtir dor ou pÍazet PaÍa

atribuição do "valor intrínseco", só os animais, enquanto seres vivos que mais se

assemelham ao (e aproximam do) homerrr, reriam acesso a tal estahrto' A ala mais

radicú a "verdadeira ecologia profunda", não se basta com tal atribuição, var mais

longe, assegurando o total alargamento do círculo, partindo-se do prindpio de que

a mera pertença à comunidade biótica iustiÍica a sua valorização, integrando o pla-

neta inteiro no círculo da comunidade moÍal. são, assim, manifestamente reieitados

os binómios Homem-Natureza/Homem-Animal, numa lógrca monista' onde a

igualdade de tudo e entre todos aboliu qualquer fronteira de distinção ou hierar-

quia enhe realidades, humanas e não humanas. De tat maneira que é diÍídl afirrrar

se foi o homem que mergulhou na natuÍeza, ou se foi esta que se imiscuiu no

homem, ignorando-se se devemos ÍalaÍ em "pan-nafuralismo ou em

pan-cu1turalismo".s Em suma, são quatro os pilares que sustentam a arquibctura

ecologista: O retorno à natureza; a coÍrsagração do seu valor intrínseco; a abolição

do indrvidualismo a favor do todo; o alargamento do cÍrculor Qü€ pressupõe a

igualdade e o desaparecimento de qualquer hierarquia-entenda-se, igualdade' no

sentido de atribuir aos restantes seres da biosfera os mesmos direitos reconhecidos

ao homem-em sgma, a unidade. Em cinco palavras: Íetorno, valor intrínseco,

holismo e monismo.

Aldo Leopold, consagrado ecologista radicú Íra sua obra fundamental que

apelidou de A So;nd C-ounty Almnnnc, constrói üês grandes traves mestras' que

suportam toda a obra: a continuidade his6ricfu a solidariedade ecoló8r"u e o amor

à natureza. Numa perspectiva histórica, eis úegada a hora de alargar a comunida-

de ética a bd.os os seÍes vivos, permitindo uma convivência baseada e motivada na

solidanedade e no amor devidos à natureza. Esta mudança, como iá se referiu, só é

possível se o homem esüver pré-disposto a lançar-se numa revolução de menhli-

dade, de forma a que, atargando-se o círculo, o caminho Para uma nova comuni-

dade biótica esteia trilhado. Só uma mudança pessoal em cada indiúduo, operada

em todos os homens, motivada pela vontade e pelo amoÍ ànatarez-a, no deseio de

contribuir para a sua preservação, mesnro se tal implicar sacrifícios, enquanb con-

dição siru qua fton paÍao êxito da l-qnd ethic. EstÁ apresenhda uma nova ética que

' F.oS-r, o?. ciLpág. 180.
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considerando o homerrr como mais um habiante do planeta, destrona-o do seu

centro, nivelando-o a todos os outÍo§ seres, agoÍaigualmmte titulares dos mesmos

direitos que presidiam à exisGncia humana, tornando-se num mero "cidadão bióti-

co,,. passa de conquistador a conquistado. A ecologra profunda é suficientemenb

profunda e renovadora pÍúa nos apresentar um novo paradigma em resposta à cri-

se actual. Repudia uma ecologa de proteccionismo/conservadorismo da natureza,

que se limita à manuter4ão das espécies e espaços verdes. Preconiza uma ecologia

como verdadeiro modo de vida, como apelo a uma "êtica do futuro", como lhe

chama Pefizzoh,considerando as gerações vindouras, querendo esboçar um verda-

deiro "pt$ecto", baseado no reconhecimento das particularidades de cada seÍ e rul

exaltação da diferença; uma ecologia com referência à vida política activa e respon-

sável.

A nível jurídico é a doutrina do direito natural que serve os intentos arroja-

dos da ecologia profunda. Desde Empos imemoriais, a história testemunha a liga-

ção entre o homem e a nafirreza, qrte co-habitam o planeta. Para essa co-existência

ser benéfica impõe-se que a paz se instale, confortavelmente, entre todos. Aqui

entram em ceÍrÍr os instrumentos jurídicos, suscepúveis de garantiÍ essa paz, que

decorre naturalmerrte da igualdade assegurada a todos. Assim, a predominância de

um direito natmú que se limitasse a ateshr a veracidade das leis naturais paterrtes

no universo, tomando-as furídicas, reconduzir-nos-ia a um estado natural, fn to de

uma comunidade iurídica naturú que Boaventura de Sousa Santos iá apelidou de

nouo jusnaturalismo, talhado sobre o princípio de uma nova ideia de sotridariedade,

concreta e planetária e, simultaneamente, intrageracional e intergeracional- Tal teo-

ria não pode ocultar o monismo inerente a üoda esta lógica que, sobrepondo o nafir-

ral e o iurÍdico, não dá ao direito outra função senão apenas a de legitimar leis ins-

critas, previamente, na nattrreza, enquanb "modelo de racionalidade" a segUir' A

passagem do estado natural ao estado civil foi iustificada por vários autores pela

insegUrança, incerteza, ou pelo medo que aquele representava paÍa o homem, sen-

do necessfuio, por um acto de überdade, eshbelecer um "contrato social." É sobre

es6 contrato que será possível edificar cidades, fazer as leis que vão reger a vida

em sociedade, em suma, criar a história humana. O que preconiza, na ecologia pro-

funda, o retomo à natureza, foi, de alguma folrra, o motivo que levou à celebração

do contrato social: o medo-agora-das ameaças causadas pela indusúa7ização,
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pelo desenvolvimento atingido nas sociedades modernas ocidentais. E novamenb

vamos deparar com a prgposta de um novo cOntrato, desta vez"ttattlrAÍ', erruncia-

do por Miúel Serres, que, face à consbtação ecológica, apela ao evolucionismo

histórico, numa aütude fustificativa da nova perspectiva ecocêntrica que se impõe'

Como se pÍessupõe eur qualquer contrato, a reciprocidade de compromissos é ine-

rente, permitindo, por isso, uma perfeita harmonia entre homem e natureza basea-

da, mais üma vez, no amoÍ e na solidariedade. Paradoxalmente, se por um lado

Michel Serres vê na ciência o interrrediário ideal nas relações do homem com a

natureza,pois esta trata das coisas do mundo e das suas relações, por outro liado

afirma ser a ciência a principal responsável pelo domÍnio a que o homem acedeu

face à natureza. Ao longo da sua obra é fácil recortar aÍirmações perernptórias, que

atestam a ciência como inimigo número um a abaüer. Possuidora de todos os direi-

tos, ela dispõe da terra, ocupando o lugar do direito natural nas sociedades moder-

nas. Legitimada pelo contrato cienüfico, transforma-se no novo contrato social, em

que o cientista, para além das descobertas, iulga e legisla pois domina as leis posi-

tivas. Mas a natureza continua fora do colectivo, fora do círculo. Direito e ciência

são antagónicos. Esta tomou-lhe o lugar, entrou nos serffi tribuxais, presidiu à ela-

boração das suas leis. Hoie a ciência domina o direito, que segue a reboque. Aliás,

os ataques à ciência e ao desenvolvimento são conshntes na reacção ambientalista

em geral. Todos elegeram como alvo a tesrociência, culpada pelo caos ambiental. A

visão utilitarista que o homem tem da natnrezâ., a partir da idade moderna, aliada

ao tecnocentrismo, cria a aliança necessária para o conhecimento e domínio dos

pÍocessos naturais. A ciência aÍigura-se um instrumento concebido para conquistar

e dominar as forças da natureza. Três grandes úavões poderão definir, gÍosso

modo, a perspectiva sÍtica de Miúet Serres: Humanidade, Guerra e Contrato

Nahrral. A humanidade entrou num caminho irreversíveI, ousou descobrir a

natureza. Levou-nos através do labirinto da ciência e da técrrica, de onde é

impossÍvel retroceder. O mundo, agora frágrl e precfuio, fruto das atrocidades

humanas, é Íorçado, pela nossa provmação, a reagir e venceÍ-nos-á" Este tipo de

discurso, dramático, catastrófico e profético, do fim do mundo, sujeito a um

julgamelto final, é uma visão constante. Tal como o é o apelo sisbmático e comPa-

rativo à mitologia, resvalando sempre num panteísmo, suscepüvel de validar as

suas conclusões.



CAPrTLO III- Da Motiva@o Ecoc&rtrica. 62

Outra referência em MiúeI Serres é a submissão dohomem à sua imanência

e pertença à brra errquanto Íeserva da natureza. O homem é o "seÍ-em-

toda-a-parte- E ligado.oe Oa seja, mais lrnilavez, o holismo é evidene, mergulhan-

do o homem de tal forma ftr terra-mãe que acaba por submerg-lo, negando-lhe

qualquer liberdade. Nem mesmo o ser pensante escaPa a este radicalismo. "O

<<êgo>» d9 «cogitio»» tem a mesma força e a mesma causalidade ou alcance longín-

quos do que a asa palpitante do lepidóptero; o pensamento equivale à estridulação

produzida pelos élitros de um grilo. Digamos que ele é equipotente a essa escala de

acontecimentos: nem mais nem menos."1o O mundo é um palco de interacções e

reciprocidade, que toma o ser-aí raro, enquanto homem enraizado, que cultiva a

terra identificando-se com uma determinada região, que ama e respeita. 0

ser-no-mundo, equipotenE, predomina. A humanidade é agora o novo suieito de

direito. A crÍtica ao mundo actuú ao modo de vida ocidenhl, é uma constanb.

Crítica ao homem que, no interior do seu mundo-gabineb, olha com indifeÍença

pela janela ou, pura e simplesmente, não olha. Ao homem que vive no curto pÍazo'

É necessfuio pensar e aglr no longo prazo para salvaguardar a natureza. Os nossos

tempos não coincidem. É preciso colocar o homem na periferia e as coisas no centro

do mundo.ll Propõe, assim, uno renovar do contrato social ou melhor, um adita-

mento ao contrato sociú acrescido que fica desta nova aliança com a natureza, ius-

tificado perante a Írmeaça de extrnção da raça humana e do apocalipse. "Em situa-

ção de violência objectiva, não resh outra saída que não assiná-lo. No mínimo a

guerra; o ideal a paz."72 Desenha uma relação forte e estável entre o homem e o

cenário mundiú o universo. Da fusão entre o mundo mundano e o mundo natural

srúge abelez.a. A poluição representa a mácula insultuosa dessa beleza, tida como

sagrada e divina, "soÍriso inominável dos deuses". A poluição é, no fundo, um obs-

táculo entre o homem e a natuÍeza. Para abelezapersistir, é necessário aPu; apaz

preszupõe um novo contrato. Pelo contrato social, segundo Midrel Serres, foi esta-

'M. SERnfS , O Contrato Nataral, fr. de S" Ferreira, Lisboa, tnstituto Piaget, 1990, pág,%.

'o ÍD,pâg.lz.
t' Co"io"o é notar que, tal como DescarB e Rousseau, Michel Serres baFse pelos mesmos ideais: reiei-

ção do saber escolástico e adopção da experiência e da pútica como mãe do conhecimento, atribuindo-se

grande imporútncia à educação como forma de nos despertar para o mundo, conhec&lo verdadeiramsr-

É, "i"*aà das experiências que nos proporciona, pois só assim evoluiÍenos no serrtido da aprunüza-

gem.
o u. snnnug op. cit. pâ8. N.
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belecido gm acoÍdo entre os homens, ignorando a Íratureza e o mundo, reduzindo-

a aos estattrtos dos obiectos pessoais da apropriação. O anügo direito natural,

enquanto conjunto de leis universais, à margem de qualquer formulação, decorÍe

apenas da natureza humana, logo, deriva da mzÁo porque elia governa todos os

homens. "O mundo desapareceu. O diÍeito natural distingue-se do clássico por

essa anulação."l3 Urge, agora, dar voz ao mundo natural Só através do contrato

naturú é possível uma alüeração substancial no modo de vida humano, retornando

à natureza, aaescentando ao contrato natural um "contrato natural de simbiose",

caracterizado pela reciprocidade, respeito, admiração, em que o conhecimento do

natural é possívef não através da propriedade/domÍrrio, do controlo, ma§, sim,

atravês de uma "escuta admirativa", oltseia, através da contemplação. Assim, pro-

clama-se a abolição do direito de propriedade. Nada nos pertence. A reciprocidade

de relações permite-nos usuÍruir da hospitalidade, mas não a ponto de assassinar o

proprietário. Este novo contrato natural impüca o reconhecimento de que o homem

vive num mundo globú com outras colectividades, respeitando o equilíbrio da

mediação entre a nossa força e a força do mundo, tendo como premissa a igualdade

entre os signatários. É através desb contrato que se equilibra a relação

homem/natuÍeza, o qual põe tenno a um longo e histórico conflito entre o homem

e o mundo, tão antigo quanto o próprio homem. Está inaugurada uma nova era. A

religião é importante na ecologia profunda, poi:s ela representa a ligação, a reunião,

o acolhimento, a junção entre os elementos do tempo, o homem e o sobrenatuÍal.

'Religião' significa religar, voltar a unir paÍües de um todo, antes dispersas, mas

que finalmente voltam ao lugar de origem, tetotnam. A religião é vish como o elo

invisível que sustenta e mantém umdos todos num só. O amor apresenh-se como

fundamento esssrcial "Sem amor, não há qualquer elo nem aliança."l4 Miúel Ser-

res Íaz alusão ao mandamento "amai-vos un§ aos outÍos", pois sÓ esta lei pode

manêr apzque govema o mundo. Amai-vos uns aos outros na perspectiva locú

amai o próximo; na perspectiva global: amai a humanidade. Estão estas duas pers-

pectivas igualmente presentes no contrator {ue tem uma abrangência global sus-

cepüvel de afectar o local, e uma abrangência local de proporções globais pois

" rD, pág. @.

'o tD, pág. Bo.
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"mistuÍa no colectivo os solitários",ls todos estamos comprometidos e implicados

nnma missão comum: a paz e o reencontro entre os mundos. O contrato implica

associação universal, à semelhança da ligação natuÍú existente entre todos os coÍ-

pos planetários, ligados por uma lei/contrab de que todos dependem. Existe um

claro aproveitamento ou, pelo menos, uma sobreposição da doutrina cris6 que

serve de fundamento para iustificar o amor à natureza, a todos os homens, aos

quais estamos ligados. A ecologia profunda é movida pela atracção do sobrenatu-

rú do Írmor incondicional à natureza, da harmonia entre os homens, porque

igooi", mas tem também ambições políticas motivadas por uma alternativa de vida,

que se crê idónea, porque enraizada na solidariedade entre os homens e entre os

homens e a natureza/meio/mundo. Este apelo ao sentimento-religroso, amoÍoso,

solidário-claramenb exacerbado e próprio das atitudes românticas é, contudo,

excessivo, pois o ÍeflrÍso à emoção sempÍe comporta desequiHbrios. Numa envie-

sada analogia com as declaraçÕes bíbücas, aÍir:rta não haver conhecimento sem imi-

tação, ninguém aprende sem imitar. Innitar para conheceÍ e dominar e, em seguida

controlar para destruir. Explicada está a sequência da dominação: os homens são

feitos à imagem e semelhança de Deus, imitá-Lo'ão nos seus feitos e, Íra sua gran-

deza de espírito, tal como Ele, organizarás o mundo e legislarás. Ou seja da imita-

ção rapidamente se passa à aprendizagem e, finalmenb, ao domínio. É curioso

notar como o Autor manipula a retigião, ora encontrando nela fundamentos iustifi-

cativos para a sua teoria, nomeadamente quanto ao "seÍ ligado", ora servindo-se

dela como exemplo para condenar os prrncípios que se propôs revogar-

propriedade, domínio-oÍa, ainda paÍa comparar profecias: o 'iuizo final bíblico"

assemelha-se à visão profética do fim do mundo, apresentada pelos defensores

acérrimos da deq ecology. Ao chavão imihção/conhecimento/domínio, Midrel Ser-

res propõe o desconhecimerrto, ou seja, não conhecer, pÍua não opinar, introduzin-

do aqui o conceito de responsabilidade limitada da sociedade, sendo que a liberda-

de de cada um deriva dessa limihção oiando-se espaços de não-direito onde a

natureza deve perrranecer. O poder de persuasão desta empresa gravita em torno

da visão pessimista do futuro: a destruição do planeta-terra é inevitável e por mais

medidas que sejam tomadas só proteliam o desfedro. "Poderrros, decerto, atrasar os

processos iá lançados, legislar para se consumirem menos combusüveis fósseis,

" ID, pág.168.
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ÍeplantaÍ em massa as florestas devastadas- tudo exceleÍrEs iniciativas, ma§ que,

no fundo, Íemetem PaÍa a imagem do navio que avança a vinte e cinco nós na

direcção de uma roúa na qual sem dúvida embaterá, enquanto na ponte de

comando o oficial de dia recomenda ao maquinista que reduza a velocidade em um

décimo, sem mudar de direcção."16 Eob fim à vista, esh apologia do fim do mun-

do, é no mÍnimo contraproducente. Para quê fazer o esforço de reduzir as taxas de

emissão de gases tóxicos, ou optar por embalagens recidáveis; usar transportes

públicos ou plantar uma árvore, se, por mais conjugação de esforços ou boa vonta-

de, não conseguiremos afastar de nós o cálice da destruição, tornada morte? Tra-

ta-se de um discurso destruüvo, finito, com argumentos duvidosos. Tece Panora-

mas trágicos incontomáveis, incapaz de apresentar qualquer solução ou plano de

acção, mas, principalmente, suscepüvel de implemenhr o pânico getalrT O roman-

tismo exacerbado como cenário envolvenb inquina-Ihe o pensamento. Única salva-

ção: face à fragilidade actual do mundo, há que reinventar uma nova ética colecti-

va, a qual passa necessariamente poÍ uma úança com o mundo naturú Para o

qual se apela, agoÍa,desesperadamente. O contrato natural é a única saída. Só a ele

cabe a tarefa de aparelhar o homem paÍa a sua viagem de conciliação. Esta duali-

d.ade de mundos, entre o mundo mundano e o mundo natural, acaba por desvrr-

tuar o holismo próprio da ecotrogia profunda. Como compreendeÍ a seParação entre

a matéria e o espírito e invocaÍ, simultaneamente, a integração, o alargamerrto do

círculo? Não terá caído Michel Serres no mesmo emo que Descartes, com toda a

cer6za um dos seus maiores opositoÍes, que, ao tentar seParaÍ a matéria do cogito,

acabou por retalhar o homem numa manta que iamais viria a conseguir remendar?

A mesma crítica não será extensível a ambos?

Percorrendo outros caminhos de argumentação, surgem autores menos

dramáticos, com uma Perspectiva algo optimista da ecologia e que se podem

englobar nesse movimento que ocorreu a partir da década de 60, que genericameÍF

"ÍD,gâg.il.
" M. L. Peliz.zoli, ap6aÍ de defensor de uma ecologia profunda, é suficieuremenb lúcido para reconhe

cer a "pedagogia ú caÉstrofe" que, no seu enErder, "peca por não elevar em primeiro plano a estratÊ

gia poiitivúã própria fé na vida que boricanrerrte pressuporia". op. cit. Pág. 81. E acrecerrta, citando

í^"f,, '... tal propãganda do desastre bm um efeito cumulativo quase exactamente oposto ao efeito

osensivamen6 p""endido. A infiltração da retórica da crise e da sobrevivência na vida quotidiana des-

po6ncializa a id-eia de crise e deixa-nos indiÍerentes a apelos fundamentados na asserção de que algum

tipo de emergência exige nossa aHrção." OP.cit.pâ9.137-
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ê os autores ctramam de movimento ambienhlista. Com múlüplas influências e

origens, o movimerrto ambientalista apreserrta-se como "umta nova forma de

movimento social descsrtralizado, multiforme, orientado PaÍa a forrração de redes

e com elevado grau de pmetração,"18 sendo por isso impossível restringi-lo a uma

determinada formatação dada a sua amplitude. Manuel Castells eshbelece difererr

ças errtre ecologra e ambientalismo, considerando este último como "todas as for-

mas de comportamento colectivo que, tanto nos discursos como na práüca, visarn

corrigir formas destrutivas de relacionamento entre o homem e o seu ambiente

naturú contrariando a lógica estrutural e institucional predominanb nos nossos

üas."le Desde logo a motivação ambientalista está preocupada com a harmonia e o

equilíbrio nos fluxos entre o homem e o seu meio ambiente, numa perspectiva mais

conservacionista do que radicú por outro lado, apresenta uma característica

importante, e que hoje tem proporcionado vitórias pontuais, mas significativas, ao

movimento: a luta contra o sistema institucional, como forma de pressão das ins-

#incias políticas ao nível decisório. Com efeito, "a s.ta relação com a política tem

integrado cada vez mais as práticas de lobby, a orgarttzação de campanhas com

objectivos específicos a favor ou conha determinados candidatos e a influência

sobre os eleitores, através da mobilização em torno de aspectos ambientais.'2o E

convenhamos que qualquer candidab, ou empresa compeüüva, que deseje obter

favores iunto da opinião pública não se atreve a recusaÍ aquilo a que, correntemen-

te, já se convencionou chamar de políüca oerde. Mais, o movimento ambientalista,

fazendo uso da tecnologia de inforuração e dos mcdia que a sociedade de informa-

ção lhe proporciona, não hesitou em manipular os meios necessários à divulgação

da sua mensagem como forma de mobilizar a opinião pública em seu favor- Portan-

to, em última insfiincia o que se pretende ê o reoerdecimento da polític4 mesmo que

para hl seja preciso interrrr através de práücas de lobbies. Tudo é perrriüdo em

prol de uma boa causrt. A própria tecnociência, acusada dos maiores males da

humanidade, é tambérm ela um poderoso instrumento nas mãos do movimento

ambientalista, que paradoxalmente "deposita muita conÍiança na recolhtu análise,

interpretação e divulgação de informações científicas sobre a interacção de instru-

ttM. c.ÀgfEl-ls, o?.cit. pág.138.

'e rD, pág.138.

^ÍD,pâg.t.íB.
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mentos produzidos pelo homem e o meio ambiente, PoÍ vezes com um elevado

grau de sofisücação."ã Numa bntativa de resgab da ciêrrcia contra a próPria ciêÍt-

cia, antes que esta assuma um lugar dominante através do domírrio da máquina

sobre o homem e sobÍe a natureza, o ambientalismo bnciona anteciPaÍ-se, a beut

de todos, e escrever as páginas de uma nova his6ria humana através da aiação de

uma nova identidade, sociobiol1g"u, suscepúvel de superar os dualismos enüre a

sociedade viÍtual e as comunidades fundamentalishs. Uma nova"anlhtra da espécie

humnna como componente da natureza.'z lv{itchell Thomashow, na zua obra A ldenti-

dade Ecológba, propõe-se encontrar uma plahforma comum para a sua construção'

a paÍtir da qual seia possível reincorpoÍar a natureza nas nossas vidas, permitindo

a formulação de padrões morais que possibilibm uma vida ecológlca sã' Íazendo'

para isso, apelo às experiências ambierrtais que cada um de nós foi colhendo ao

longo da vida, mormente na inÍânciO e que aoedita influenciarem a reconstrução

da identidade pessoal de cada ser humano, das escolhas profissionais, pessoais, a

sua ,,acção política e o aprofundamento espiritual.'% A esta nova identidade pes-

soal, que circula no solo do intercâmbio directo entre homem/natureza' o autor

chamou identidade ecológica querendo referir "a maneira como as pessoas se

vêem a si próprias com referêncra à natureza, enquanto seres úvos que respiram e

estão ligadas aos ritmos da Terra, aos ciclos biogeoquímicos, à grande e complexa

diversidade dos sistemas ecológicos".za Apela à necessidade de nos transformaÍ-

mos em ambientalistas reflexivos, interpretando a forma como a terra "se manifesta

na personalidade, nos valores, nas acções e no sentido do'eu"''' E*botu com rou-

pagem mais soft, não deixa de manifestar uma visão imbuída de um ecocentrismo

radical, com laivos de romantismo. É a ecologqa'do amoÍ e da perda", com apelo

ao sentimento e ao subiectivismo,* 
"orr"reüzada 

através da experiêrrcia directa e

intuiüva com a nattreza,quer individualmente, convidando à reflexão introspecti-

" ID, pág.1s3.
urD,pâg.Ilsl.

' u. tHouesnow, op. cit. Pá8. n.
'nÍD,pâg.20.* tD, pág.30.
* qou é aliás be6 pagúe na librahrra do género, donde resalta a obra Silent Sping, de RacheI Carson'

datada de1962,que exaLta o amor à natureza, através do contacto diÍecto e vivencial"
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va sobÍe a nossa Íeliação com a natuÍezA, queÍ em grupor no seio da comunidade'Y

Uma nota in6ressante neste autoÍ ÍefeÍe-se à conexão que ele estabelece entre a

Íeabilihção Iógica e o suÍgimento do "novo homeúl", num processo de cura simul-

tâneo entre o homem e natuÍeza. "A restauração ecológica acompaÍüa a reHgação

pessoal.,,â Não fugindo à trave mestra do ecocentrismo, defende o "alargamenb

do eu" à natureza, pelo qual bd.os se devem bater, publicamente, através da parti-

cipação na vida política, colocando a tónica na cidadania ecológica única forma

democrática suscepüvel de vingar a desprobcção do planeta. Através da cidadania

a idenüdade ecotógica rewala na idenüdade política. Mark Smith, inspirando-se nÍl

consolidação das cidadanias civil, política e social no período modemo, aventa

agoÍa o conceito d.e cidadania ecológic+ que porá em cau§a as distinções anteriores

pela sua força aglutinante. A cidadania ecológic+D obrigando-nos a repensaÍ a

nossa intervenção sobre a nahrreza, e os efeitos nocivos da acção humana, mormen-

te na era modeÍna, "levatá.a espécie humana a uma reavaliação fundamental das

suas capacid.ades para agir sobre o meio ambiente."30 A incerteza e a complexidade

crescentes entre a sociedade e natureza exigerrr tal reformulação. A informação é

importante. A educação ambientat, como meio de informar as populações dos ris-

cos e med.idas de prevenção ambiental, assume-se como um dos cavalos de batalha

dos ecologistas. O exercício da cidadania dela depende paÍa um cabal desempenho

das missões a que a ecologia se propôs. "A idenüdade ecológica é, acima de tudo,

um processo educacional, uma abordagem à aprendizagem que inbgra a cidada-

nia, aprática profissional e a evolução pessoal."3l Outro tema caro ao autoÍ, e aos

ecologistas em geÍú é a restruturação do insütuto da propriedade privada' O

"aLargamenb do eu" à natureza coloca o homem em pé de igualdade com qualquer

outro elemento da biosfera,logo, nada lhe concede um direito sobre os restanbs. O

terreno que é de minha propriedade fazpartr de um ecossistema deErminado, que

me escapa e transcende, é muito mais do que um pedaço de chão' Nessa medida

z A formação de uma iderrtidade ecológica presupõe uma "política do local", baseada no conceito de

comunidade, errquanb local comum de partilha ecológica e moral
a u. tnouasuow, o?. cit.pág. 56.
D 

O autor u,ea o termo "cidadania ecológica" para caracterizar "O quadro de complexas_relações errtrela-

çadas que existem entre as obrigações e as regallas err qualquer sisffira legal e moral...."- 
-^

fr,f. l. Sfrnfnf, Maruul dc Ecobglini,tr. de L. Teopisto, Lisboa, Instituto Piaget, 1-.99E.,p69.129'

* rD, pag.13o.
3' M. THoMAsFIow, op. rit. Ée. N-
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não é só meu, ou melhoÍ, não é tanto meu como eu po§sa suPof. O valor de ecossis-

tema que os ecologistas atribuem à terra torna ilegítima a seu apropriação priva-

da.32 Mas é Hector Ricardo Leis quem aborda a questão ecológica enquanto verda-

deiro paradigma capaz de se apresentar como "um refeÍencial decisivo da atual

encruzilhada civilizatória."33 Entende o ambientalismo como "realista-utópico por-

que sua missão define um proiecto em aberto e, nesb sentido, de características

não-modenras.,,il "Como movimento histórico-vital, o ambientalismo permite dar

relevância à multiplicidad.e d.e fllas exPressões e suas interacções, enfatizando tanto

a importincia do papel dos sectores moderados quanto dos radicais, dos sectores

técnicos e dos políticos, dos não-governamentais e governamerrtais, dos cientistas

como dos empresário s, etc."35 Ou seia Leis aproveita a multiplicidade de fontes da

ecologta para tornar a diversidade uma caracterísüca frrndamental do ambienta-

lismo, funcionando como ponto de partida Para a cooperação entre os vários

rarnos, bem como clivagem na conshução da sociedade contemporânea' Leis enca-

ra este novo e promissor paradigma, como "um movimento global, de característi-

cas transnacionais.'36 Leis opina que o Estado-nação perdeu a sua importância tra-

dicional face aos pÍocessos de transnacionalização em cuÍso, em que a livre circula-

ção de bens, pessoas, capitais, informação, transitam liwemente através das fron-

teiras. usa tal argumento para introduztr a ideia de que a "emergência de um

ambientalismo global e multissetorial (com grande amplitude teórica e prática) nos

comunica com o passado e o futuro, apostando a geraÍ uma nova phylia que derm-

be os muros nacionais da política e estenda seus alcances até os limites da humani-

dade e do pl,aneâ.'\7 O ambientalismo está associado a uma "eséüca ambientalis-

d,,,,coÍr63xttralizad.a na perda de confiança no desenvolvimento social e económi-

co, dadas suas consequências destruidoras não aPeÍras do meio ambienb e das

belezas naturais, senão da morú da ordem social e da saúde humana."38 Através

,, DuÍ q,r" a classe ambierrtalista- "r, ry*l- ao pÍopor e aconrelhar deterrrinadas limitações, ou até

proibições, rurnca seja vista com bons o'lho§, pois "'pràpor a regUlação da terra implica a restrição do

pod*". M. TIIOMASIIOW, Op. cit- 129'
úrrn.LEIS,Â ErnergênciadoPmaügmaEcológio,Petrópolis,EditoraYoz'*,199,pâg.49'

'TD,pag.47.* rD, pag.5s.
*ÍD,pâg.@.

" rD, pág.38.
orD,pâg.6L
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do ambientalismo, afifma Leis, será Possível emPreendeÍ uma "reforma criativa da

sociedade contemporânea assumindo uma atihrde "não-modemd' (tanto pré como

pós-moderna) que impulsiona uma reordenação amorosa da realidade"'3e

z- ACORRENTE UTIIJTARISTA- O CRIÉRIO DO INTERESSE

Como já referimos, a árvore ecocêntrica apresenta Íamos de diversas pÍove-

niências. ]á citámos algumas delas. Importa, agoÍa, dar expressão à corrente utilita-

rista, também ela angariadora de respeitáveis adeptos. Tal correnb, conheceu o

primeiro esboço com Salt, aperfeiçoado por Singer e que pretende a igualdade de

direitos entre os homens e os seres sensíveis-os animais, entenda-se- reduzindo,

assim, substancialmente, o número de potenciais zuieitos de direito inicialmente

propostos pelos defensores da ecologia profunda. O mesmo é dir'er, ao contrfuio

desta corrente, que o pensamento utilitarista preconiza aPenas a atribuição de um

eshtuto furídico aos animais, semelhante ao dos homens, excluindo todos os outros

elementos da natureza, desde o reino vegetal ao mineral. Tal selecção reside no

facto de o animal ser, de entre todos, o elemenb natural mais próximo de nós, pois

que não existe qualquer diferença essencial entre o homem e o animal que justiÍi-

que, de facto, um tratamento diferenciado perante o direito. Constatando-se, então,

que não existe tal diferença, do ponto de vista ontolÓgico, há que reconhecê-lo no

plano jurídico, com a consequente igaúzaçáo dos direitos. Outra diferença entre as

duas correntes tem que ver com as premissas filosóficas a partir das quais cada

uma constrói a sua ideologia" A ecologia profunda, partindo de uma concepção

panteÍsta, mergulhada num monislno onde tudo se confunde pela abolição das

fronteiras entre Deus/homem/arrimal/ cosmos, cimenta a defea dos direitos dos

animais na sua integração na comunidade biótica, enquanto membros de pleno

direito da mesma, em concuÍso com todos os elementos naturais, sendo por isso

mais abrangenê. O uülitarismo, como a própria expressão indica, baseia-se num

cri6rio práüco d.e aferição pelo in@resse, traduzido na pesagem dos prazeres e das

penas. Por isso, Luc Ferry apelida os seus defensores de "matemáticos das pai-

xões", pois acreditam poder obter, através da comparação do valor do sofrimenüo

nrD,pâg.t.s.
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dos animais e das pessoas, um resultado que lhes permitirá,Íazer as escolhas éticas

racionais. Isto é, entre o nascimento de uma criança e a redução da exEnsão de um

habitat que alberga uma espécie em vias de extinção qual a escolha racional que

deverá prevalecer, em prol do bem de toda a comunidade. Da capacidade de sofrer,

comum ao homem e ao animaT, deduz a corrente uülitarista que o titular de inte-

resses deve ser recorúecido como titulaÍ de direitos. O direito positivo, tendo como

objectivo garantir a felicidade do maior número de zuieitos possível, tem como

bom que o sofrimento de um reflecte-se no outro, daí que esteia a §eu cargo a obri-

gação de igualar para tornar Íeliz.É,,assim, obrigação do legislador a atribuição de

direitos aos animais em nome de uma convivência harmoniosa. Esta corrente afigu-

ra-se-nos bastante duvidosa bnd.o em conta que a equação do prazer e do sofri-

mento, em termos exactos, não parece viável. Como racionalizar uma escolha, à

partida condenada, peTaimpossibilidade de quantificação dos factores em apreço?

Como afirmar que um interesse insusceplvel de quantificação é superior ou infe-

rior a outro, igualmenE inquantificável? Além de que a escolha selectiva dos ani-

mai§, pela sua proximidade ao homem, não se apreserrta como argumento credível

para a exclusão de todos os outros entes. O binómio sempÍe se equacionou em ter-

mos de Homem/Natureza, por contraposição do ser pensante, do cogito, à matéria,

res extensa. Os animais são uma parte da natureza, da Criação, não devendo por

isso ser tratados de forma diferenciada. A reconhecer-se um "valoÍ intrínseco" aos

entes não humanos não deverá haver excepção ou privilegiados, porque todos no

seu conjunto perfazem anafitreza; todos são parte de um gigantesco ecossistema,

repleto de úda. A corrente utilitarista apresenta uma aÍgumentação mais frágil

porque baseada numa distinção, com referência a elemenbs afectivos inquantificá-

veis. A ecologia profunda fundamenta-se num substrato diferente. Valoriza a natu-

reza enquanto conjunto, com referência a um "valoÍ intrínseco", inerente e exisên'

b em tod.as as partes do Todo enquanto ecossistema global, onde cada "peça" da

engrenagem desempenha um papel único e indispensável no seu funcionamento.

Não há distinção eltre "emocional" e "não emocional",paÍa efeibs de valoração e,

nesse sentido, pnrece-nos mais coerente.
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CAPÍTI]LO TV: A INSTJFICÉNCIA DO CONTRDUTO DO ANTROIIO-

CENTRISMO E DO ECOCENTRISMO"

1- A NECESSIDADE DE UMA SOLUÇÃO MTIGADA.

Do que vimos até aqui Podemos concluiÍ que, queÍ o modelo protagonizado

pela corrente antroPocêntrica, quer o modelo apresentado Pela ileep ecology, são

insuficientes, manifestamente redutores da realidade humana e natural" O primei-

ro, sob a égide da dualidade entre cogito e matéria, gravih em torno da possibilida-

de do domínio de um sobre o outro; a segunda cega poÍ um monisrro imanente'

que ignoÍa quaisqueÍ diferenças entre os seres vivos, suieitando-os a uma única lei:

a lei da natureza. Assim, salta à evidência a desadequação de ambos os modelos

paÍa o tratamento cabal do enquadramento ambiental. O "confucionisrro" em que

a ecologia profunda pretende lançar a humanidade é redutor da sua própria condi-

ção, pois apesar de o homem se inscreveÍ no círculo da natureza pode, contudo,

emancipar-se, Iibertar-se, dela e tal prerrogativa perbnce-lhe apenas a si' É esta

faculdade, em potêrrcia, que logo nos distancia. Enrbora defendendo barricadas

opostas, quer a Eoria cartesian+ quer a deep ecology são reducionistas: uma reduz a

natvrezaa obiecto mecânico, a outra reduz o homest à natureza, coarctado que fica

do seu espírib, do seu pen§amento, enquanto mero elemento da biosfera- A esh

propósito, afirma Mictrel Baúelet, a recusa da primazia do homem sobre a nature-

za, inverêndo os termos do antropocentrismo, submeb-o "ao §eu ambienE, atitu-

de respeitosa das espécies vivas animais e vegetais, mas incontestavelmente redu-

tora de tudo o qure Íaza grandeza do Homem conquistadot"... e continua: "ampu-

ta-o do que o diferencia relativamenE aos outros elemenbs da natureza: a vontade

e a capacidade de conquista sobre o meio próximo ou longínquo."I A naturezanão

é apenas um objecto, mas é também um obiecto. o homem não é só um ser biológi-

1 M. BACHELET, O?. ciL pâ9. 113-
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co, mas também o é. O monismo e dualismo, enquanto doutrinas redutoras' são

ambas insuÍicientes paÍa PensaÍ a relação homern- IratuÍeza' O seu eÍrgano consiste

num pensamento linear e simPles que não PondeÍa os váÍios elementos em cau§a'

nem a complexidade que os caÍacteriza.É, aaPreen§ão desta complexidade e§sen-

cial que gera a fal&rcia dos modelos, nitidamerrte incongruentes e desaiustados da

realidade. Acrescsrte-se ainda que é o monismo2 que dá o mote PaÍa críticas: é a

confusão instalada entre tudo e todos-homem, animú cultura, natureza, facto e

valor-resultante de uma má dialécüca que identificando zuieiüo (homem) e obiec-

to (natureza), Pa,ssa de uma dualidade extrema, enunciada por Descartes, a uma

unidade que retira do homem PÍrÍa conceder à natureza. Esüe "Confusionismo

identitário", como lhe úama François ost resvala para um naturalismo devorador

de qualquer cultura, assimilada pela natureza, e num ÍurtÍopomorfismo opaco, que

tudo rotula, tudo data, tudo localiza. O naturalismo, enquanto fórmula que imerge

o homem no plano do animado, veda-lhe qualquer expressão de liberdade, permi-

tindo-lhe apeÍus uma evolução nattrral, gravitando, assim, perpetuamente na ima-

nência absoluta. A ideia de que é pela tiberdade que o homem coÍr§egue distan-

ciar-se das suas Íalzes,negando o seu próprio determinismo, PaÍece agoÍa lotgít-

qua. Além de proibir qualquer acto d.e liberdade, s naturalismo cerceia ainda a

possibilidade do sujeito morú ético ou iurídico, condenando o homem, nesta

medida, a um "meio homem", só digno do mundo do vivo porque ele próprio é

matéria. um tal pensamento reduz drasticamente a dimensão humana, não lhe

reconhecendo a capacidade da transcendência e, Por isso mesmo, "desnatuÍ4" o

próprio homem. O antropomorfismo apresenta-se igualmente redutor, mas da

natureza. Ao imprimir-lhe um cunho "p6soar', debnrrina-a e caracteriza-a sob a

sua batuta, d.esnaturando-a, pois ela passa a representar o papel que o homem the

destinou. O antropocentrismo, também alvo de oíticas pertinentes, ê agora aqrsa-

do de incapaz,para dar respostas às situações que originoq surgindo como imPo-

bn6s queÍ a ciência, quer a tésrica face à complexidade das sociedades hodiernas.

como salienta |oaquim crrqueira Gonçalves, "a complexidade do fenómeno da

2 O monismo consisb em ap€nas admitir uma ú substância, quer seja mabrial ou epiritual. A esta dou-

trina contrapõe-se o duâü;no. O monismo pode ser definido segundo uma concepção ou Pan-

dsta. A prilmeira foi repreentada por Parrrérride e Plotino; a segunda por Esp-inosa, que soluciona o

pÀU"*u'ao dualismo ciipo/almaLvantado por Descarbs, por m-eio da noção de "substância infinita"'

ilta epoca modema, o -oair-o surgiu atgúas v@es como espiriüralhmo, mas foi a sua tsrdência

materialista e naturalista que singrou-
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cutturO em que o ambiente se inseÍe, não se desenreda satisfatoriamente com o

reflúso às invebradas hermenêuticas e metodologias-de frequente utilização'

ainda nos meios escolares-de um rectilírreo princípio da causúdade' ancorado na

suposta infalibilidade do bom senso, de alcance imetliato."3 Nota arnda que a dela-

pidação do patrimÓnio ambiental não advém tanto da tecnociência, mas da própria

cultua ocidental. ApesaÍ de bda a responsabilidade da ésrica e da ciência' que

não pretende diminuir, faz pender sobre a cultura da civilização ocidental a maior

culpa, pois, cúmptice, corroborou o galopar bcnocienüfico que nos transportou ao

culto da ciência, do saber universal e da racionalidade, invertendo os protagonistas'

numa manobra sem pÍecedentes: "Se a cultura não for reduzida à ciência e se esta,

por seu turno, for considerada, como convém, apenas-embora importante-

expressão da mesma cuttur+ então há que anahsar a vida da ciência dentro desse

horizonte de globalidade culturú que não prescinde da consideração concomitante

do passado, preserrte e futuro."4 A ciência deve ser encarada como expressão de

uma cultura e não como a própria cultura; deve ser entendida e interpretada no

contexto da globalidade cultural e não assumir um protagonismo projectado no

isolamento. Nesta conformidade, entende a ciência como "causa derivada de res-

ponsabilidades" e, poÍ isso, "diminuídaso. oÉ pelo menos uma responsabilid'ade

apeÍras compartilhada."s Reduzir a cultura à ciência equivale ao suprimento das

diÍerenças, pela universalização abstracta e vazia, onde "não têm lugar nem a

diversidade singular qualitativa nem, por consequência, a diferenciação tempo-

ta]."6A cultura, por seu tumo, é um pÍocesso de transformação infinitamente mais

amplo e em constante mutação, que não abre mão do elemento temporú tríplice

encadeamerrto natural do passado, presente e futuro, mrm Processo de destilação

perÍnanente aÉ à realidade. Ressalta, assim, a ideia de continuidade, que perpassa

em toda a cultura, irremediavelmente maculada pela caÍga do passado, indefini-

damenb proiectada no futuro. É esta dimensão hmporal, patenb em toda a cultu-

ra, que escapa à ciência, marcando a principal diferença entre ambas' A ciência

gfavita numa noção de saber, que se quer universal e abstracta, e elege como racio-

nalidade os seu§ próprios desígnios, àfuzdo paradigma científico; a cultura Privi-

3 J.C @NÇALVES, Op. cit. Pâ9. 76.
a[D, pâg.17.
slD,pâ9,.17.
6TD,pâ9,.17.
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legia uma universaliz.ação difermciada concreta, com Íespeib pelas diferenças

entre as diversas connrrridades e pesssas, fomerrhndo-se a sua inHligação err

contÍaposição à universalização abstÍacta, uniforme evazia,redamada pela ciência

rra crrltura ociderrtat. ImPorta, en6o, colocar a tecnociência mrm segurrdo Pliltq'

que apenas singrará através de uma "auÊrtica Íevolução cultural."T "Porque a

aiência e a tÉcnica são consequência e não PrincÍPio, não se vi§ttmbrará Percuf,§o

de eficaz e duradoura solução, PaÍa os malefícios ambientais, se nos limitarmos a

aboli-lias, ou a aperfeiço â-las, duas estratégla§ que frequentemente se alvitram'"8

Não acreditando que os pararligmas da sociedade ocidental seiam caPazes de solu-

cionar os problemas por si prÓpria provocados, o autoÍ entende que só uma atitude

radicú do ponb de vista culturú só uma profunda revolução de valores, que

exprúgue de uma vez por todas a tecnociência do escopo último de uma sociedade'

é suscepüvel de inverter os paradigma§ e peÍrsaÍ soluções viáveis que impüquem

antes uma mudança inbrior no homem, e não tanto o aperfeiçoamento da técrrica

como forma de combabr um mal por si inventado. Urge modificar o homem, no

sentido ontológico, despertá-lo para o Ser enão Para o tsr, e a partir de si construir

uma realidade justa. A visão antropocêntrica do mundo ocidental, protagonizada

pela idade modema e mais tarde, pelo iluminismo, enredou-nos mrm esquema

consumista dos recursos naturais, de tal forma que está em risco o seu acesso às

gerações vindouras. É notória a necessidade de rePeÍrsaÍ a sociedade que temos,

cujo escopo último é a temociência. Para alterar a marúa do progresso impõe-se

uma ruptgra total com as foruras de racionalidade ocidentais, ahavés de uma Íevo-

lução cutturú que coloque a ciência e a técrrica num plano relativo, enquanto

expressões da cultura, assumindo esta um protagonismo tal que permita a constru-

ção de uma nova relação de amor e respeito pela nahrreza, pela multiplicidade de

formas que esta con@urpla, pela adopção do conceito de "comunidade" enquanto

expressão de um debrminado povo, com as suas caÍacterísticas particulareü enÍai-

zado em um dehrrrinado esPaço e tempo. Ern suma, propõe-se a substituição do

paradigma cierrüfico só possfuel através de uma revolução da menhlidade, que

passaÍá inevitavelmerrte pela albração da cultura ocidental. Boaventura de Sousa

Santos propõe uma dupla ruptuÍa episEmológica, diferenciando a ciência do senso

7TD,pâg.?Z
e'lD,pâg.8.
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comum, recriando ainda o próPrio senso comuln, que deveÍá a§sumiÍ uma atitude

nova e emanciP aÚÍia,baseada na solidariedade, participação e PrazeÍ' Refere ain-

da a urgência de uma nova éüca, "uma ética que, ao contráÍio da ética liberal, não

seja colonizada pela ciência nem Pela tecnologia, mas paÍta de um princípio novo'

A meu ver, este princÍpio é o da Íe§Ponsabilidade proposb Por Hans Jonas

(lg}S),,e que não se conforÍna com responsabilidades imediatas, de curüo PÍazo'

mas com um sentido de responsabilidade pelo futuro, que considera o futuro como

orientador do Presente.

por outro lado, o antropocentrismo está directamente reliacionado com a

doutrina dos géneros-espécies, a qaalassenta todo o seu raciocÍnio na hierarquiza-

ção, na diÍerença espcífica entre o errtre os seres humanos e não humanos' ou seiA

entre o homem e os restantes seres. É nesA diferença que o homem tende a legiti-

mÍrr a supremacia humana sobre o não humano, instrumentalizandHs sem se

aperceber que é ne§se triunfo que, eventualmenrc, reside a sua própria destruição"

]oaquim Cerqueira Gonçalves, ao não concordar com esta mundividência entende

a diferelça individual como "um estado imperfeito da forma"l0, e por isso tempo-

ráÍio, cujo escopo último é precisamente a anulação da diferença, Para alcançar a

universalidade espedfica. Esta legitimação através das diferenças individuais,

a§sume-se como trave mestra, quer na doutrina dos géneros-espécies, Íluer no

modelo da ciência moderna. Os problemas ambientais de que hoie somos útimas

têm a sua origem precisamente nesta premissa da "diferença espedfica" que permi-

tiu ao homem o abuso despudorado dos recursos natuÍais e de todos os seres não

humanos. O abandono da referêrrcia à natureza no mundo ocidental, que encon-

trou o seu início na era mod.ema, com o advento da reoociência, reflecte exacta-

mente essa supremacia, através da dominação. Tambéur a substituição do indivi-

dualisnro pelo holismo, como preconiza a ecologia profunda, levanta, desde logo,

quesüões fundamerrtais. Se, do ponto de vista teórico, PaÍece tazoâvel aceitar o

sacrifício de alguns, para benefÍcio do todo, do ponto de vista prático não é assim

tão simples, especialmenb dentro da moldura do Estado de Direito, em que princí-

pios como a 1iberdade, igualdade,legalidade, inforrram toda a construção iurídico

e a cada homem de per sr, é reconhecida uma vasta panóplia de direitos,liberdades

e B. DE SOUSA SANTOS, A Crítiu do razão ínilobntu, cit' pâg'104'
10J. C. GONÇALVES, op. cit.pâg.at6.
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e gÍúantias. E, nesta peÍspectiva, a questão é saber aÉ que Ponto é legítima tal

substituição e quem serão, eventualmenb, os saaificados e os beneficiados' Toma-

se, provavelmenb, diftdl dar reposta a este ponto, dada a subiecüüdade radical

dos critérios de escolha. A questão é: será le$tima a Íedução drásüca da população

humana, em prol da manutenção das condições de subsistência dos animais, e dos

restantes seres? E a que ütulo é o homem chamado a sacrificar-se? Que critérios

presidem à preferência dos não humanos? Porque estão os ecologistas profundos

dispostos a ceder paÍte significativa da vida humana, em função, Por exemplo, do

aumento da disponibilidade do habitat natural das espécies em vias de extinção?

porque pretendem a imposição de rigorosas medidas de controlo de natalidade,

d,esde a esterilização volunária, aé. à dissuasão incrementada através de meios

económicos? Valoram, acaso, mais a vida animal do que a humana? É curioso assi§-

tir, nesta matéria, à forma como os ecologistas têm vindo a ressuscitar as teorias de

Malthus, em defesa danafiiteza', relembrando os dois termos da equação: popula-

ção/meios de subsisÉncia. À medida que a população melhora o seu nível de vida,

a taxa de natalidade tende a aumental, rulnil ritnno superior ao da produção alimen-

hr, logo, a terra não será capaz de prover alimento suÍiciente paÍa a perpetuação

da raça humana. Morreremos todos de fome. Não considerou Malthus, como bem

notou Michel Baúeletil todos os dados relevanbs paÍa a equação, pois que ig"*
rou a possibilidade de alargamento da superfície cultivável, pois apenas menos de

metade o é.L2Também a críüca de Leis é pertinente. Parafraseando Malthus, relati-

vamente às suas observações sobre o crescimento da população da Grã-Bretanha,

no século XVIIL aÍirma que Malthus não considerou três elementos fundamentais:

a emigração, o desenvolvimerrto da agricultura e o aumento da produtividade.

Errbora esta crítica seia dirigpda, concretamerrte, à análise de Malthus sobre a

Grã-BrearrhA o certo é que ela pode ser extensível a todo o seu pensamento, pois

preocupou-se demais com o aumento da população, mas descurou a verbnte do

desenvolvimsrüo tecnológico como forrra de superar os condicionalismos naturais.

Não obstante, tal teoria é agora resgatada, na consolidação das mais temíveis e

catastróficas Previsões.

11M- BACHEIJT, Op. cit.pâg.111.
u ConÍorrre afirnração do aubr citado, na obra atpra, pág'112'
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Igualmente o holismo, alheio a todas estas questões, pretende desnaturar o

Homem enquanto seÍ livÍe e Pensante, suieito de direito que é, vedando-lhe qual-

quer direito ou garantia enquanto d, poit, fazendo PaÍb de um todo' é visto como

uma pequenÍr peça do engenho, dispensável PaÍa o seu funcionamento' Por outro

lado, a passâgem do antropocentrismo ao biocentrismo, encerÍa, provavelmente' a

maior contradição de todas as que caracterizam a ecologia profunda' pois não se dá

conta que a proclamação do biocentrismo é, ela própria, um acto de liberdade' e

por isso mesmo exclusivo do homem. Qualquer atitude humana face à natuÍeza'

aÉ mesmo a defesa do biocentrismo, proiecta inevitavelmenb o cunho humano'

enquanto deliberação de uma comunidade morú ética e iurídica' Assim' biocen-

trismo pod.e não ser o oposto de antropocsrtrismo, na medida em assume urur

tendência ideológica. A subjectivação da natureza é um bom exemplo do que aca-

bamos de ilustrar. o reconhecimento de um estatuto de sujeito de direitos à natu-

rezaéclaramente um acto humano e, nessa medida, um acto livre' político e iurídi-

co-a repetição dos adiectivos paÍece ineviÉvel-como, aliás, todos os actos ine-

rentes à pessoa e dignidade humanas. Apesar do iusnaturalismo, com o qual a eco-

logia profunda simpatiza, postular que é a prÓpria natureza a legisladora, imbuída

que está de lei naturais naturalmerrb boas e que presidem a todo o tipo de vido

apresentando-se como modelo de virtudes, hoje sabemos que não pode ser' A natu-

reza táotransporta consigo um qualquer critério de iustiça, igualdade' honestidad'e

ou quaisquer outros; se assim fosse, não seria ela própria palco de cmeldades' de

moÍte, de devashção, da lei do mais forte, como é' Se Emest Haeckel' biólogo ale-

mão, acredita que a naíÍrez.aé fonte de verdadê, e como tal deverá servir de mode-

tro para a vida dos homens , trão raÍas vezes e[a exibe a sua mão destruidota' dizi'

mando importantes hnbitats e ecossisbmas e aé populações inbiras' Se o homem

polui desde o momento em que pen§ou, rrão é menos verdade que também a natu-

reza produz, ela própriA focos de poluição. Refere Michel Baúelet que o vulcão

Erebus expele pela sua craêra'1000 toneladas de cloro por dia, ou seia, metade do

cloro saído mrm ano dos clorofluorocarbonebs (CFC), esses gases industriais acu-

sados de serem responúveis pelo buraco do ozono por cima

da Antárctid a...."13 Não contestamos Í[ue a natureza dispõe dos seus próprios

meios d.e assimilar a poluição que produz de forma muim mais ehcaz, porque mais

13 M. BACHELET, Op.cit. pág.118.
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equilibrada, se Pensaflnos no binómio produção/assimilação' O que importa reter

é que efectivamente nem toda a poluição é de origem humana, e que é o homem

que ÍetiÍa a sua leitura da natureza, necessariamenb deterrrinado pelo seu quadro

de referências datadas, localizadas, stereotipadas. É esta moldura, singular em

cada homem, que nos fazver o bom, o belo, mas tambêm o génio mau. E o homem

que pÍoiecta na natuÍezaos seu§ medos, as suas ideias, os seus princípios, as §uas

ambições, e iulga retiÍar dela uma lei perpétuA imutável, intrinsecamente boa. Na

natureza revemo-nos a nós próprios. Ela é o que nÓs somos, o esPelho da nossa

alma" Daí que uns vejam na natureza a amigA a mãe, a amante, fonb inesgotável

de vidO modelo de virtude, e outro§, Íecorrendo aos temas da natureza horrível,

descrevem-na como hedionda e pungente, hospedeira de animais imundos- Fran-

çois Ost coloca a questão em termos difererrbs, batendo-se pel,a exisência de uma

"segunda natuÍeza". Ou Seia, o homem sÓ terrr acesso a uma natureza "em Segunda

máo"74. Não existe um bdo cultural ou um todo natural. O intercâmbio, a corres-

pondência, os fluxos que se estabelecem entre eles são inevitáveis, o gue torna ina-

tingível ao homem o acesso à natureza virgem, imaculadA totalmenE selvagem,

em bruto. O que chega aé nós, tal como a conhecemos hoie é uma natureza cutti-

vada, produzid+ legislada Protegida, enfim, moldada à imagem da nossa cultura e

d.as representações que dela imaginamos. Corrobora, assim, este Autor a nossa tese'

ao afiÍmaÍ que "não se trata nunca senão da imagem e da utilização da natuÍeza, e

não da própria natureza ainda que sua existêrrcia e mesmo a sua insondável fecun-

didade não apresentem dúüdas. Mantendo em espírito acertezade que uma natu-

reza, completamerrte diferente, existe e continua a operaÍ em nós e à nossa volta, é

preciso assumir esta ideia forte de que nós'produzimos'a natuÍeza e isto tanto na

ordem da acção como na da represerrtação."ls E não §eÍá uma segunda natureza

que está paEnte nos espaços verdes, geometricamenE desenhados, à boa maneira

francesa, ou na criação de parques naturais, enquanto hnhitats artificiais? Não é esta

representação da natureza, necessarftmenb subiecüva, que no§ faz recorrer à bio-

gerrética como forma de evitar a extinção definidva de determinadas espécies? E no

cruzameÍrto de várias Íaças de cãe? Ou na agricultura biológica e nos alimsrbs

rn Também a este propósito afimra Pelizzoli "o ac6so científico-irutrumerrtalizante à natureza prwupôs

o esquecimernto dà mesma como tal! Na verdade, cria-se até uma nova natuÍeza através da ecrologia"'

São naturezas artificiai§, palciais e rigorosamente controladas." NLL.PHf,ZZALI', Op' cit'párg'136'

15 F. OST, ap. cil. pâg. ?2.5..
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transgénicos? Não será a necessidade da criação da sua pÍóPria rrafruÍezíl', o móbil

fundamental que impede o homem de ser um simples e§Pectador do mundo? Não

podemos deixar de relembrar, neste contexto, a "supÍa natutez{' de Descartes,

tantas vezes profetizada e anunciad.a por outros tantos discÍpulos. Esta produção

material da natureza reflecte, afinal, a repreentação que temos dela. Pura redun-

dância. O homem projecta-se na natureza e age de acordo com a sua imagem e

representação. Tem por isso necessidade de a aiustar, moldar, esculpn, tomando-a

naquilo que idealizou. LogO essa transformação, enquanto produção humana, será

também uma expressão intelectuú um produb da cultura. Eis que, assim, se torna

quase impossível discemir a natureza da cultura. ]oaquim Cerqueira Gonçalves

entende a natureza como o resultado da interacção enhe o tempo e a acção do

homem, a qual deverá aglutinar a colaboração do "homem que Íaz" -lwmo íún'
Desta forma, não é correcta a distinção entre natural e artificial, pois um implica o

outro. A realidade é necessariamente como um todo, o resultado entre anatrttezià', o

tenrpo e a homn faher. A transformação global da realidade que se preconiza tem

como pÍessuposto essencial esta relação dinâmica entre os três elementos indrsso-

ciáveis. Tal como a recuperação do ambierrb, associada que está à alteração dos

valores inerentes à cultura ocidental. O tempo é um elemento essenciú Porque

marca o movimento do reú estando a natureza ela própria (de)limitada pelos seus

timings. Qualquer manifestação da realidade não dispensa a referência temporal.

Também a técrrica, sendo expressão da cultura, terá de a respeitar. Mas se é certo

que o homem caminha na impossibilidade de se anular face à evolução naturú

certo é também que cada vez mais o homem se afasta dela. Pela esquizofrerria do

ardficíal, do plastificado, da criação da vida in oitro, do génio genético que tudo

inventa e tudo transform+ é manifesto que rodopiamos na floÍesta obscura e Pro-

funda da tecnociêrrcia. Quando o homem constrói diques, barragens, portos, ou

drena um rio, numa luta constante contra a natuÍeza, estará ainda, everrtualmente,

dentro da sua maÍgem de actuação, na medida em que ofazparabem da sua prG

pria sobreüvência; mas quando se atreve a asflrmiÍ o papel de Criador, de fazedor

da vida, d.e alimerrtos, do seu próximo quando se atreve a ultrapassar o limiar da

üda e senbrrciar o momento da sua própria moÍb, aí o homem age como verda-

deiro desafiador, numa luta de gigantes, com desfecho imprevisível, mas que pode

implicar a sua própria extinção. Um úbio provérbio úinês aconselha a não acor-
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dar um 1eão adormecido. Eu direi que há limibs que o homem bm de respeitar.l6

Aliás, os ataques à ciência e ao desenvolvimerrto, constante§ ftt reacção ambienta-

lish em geÍú são motivados precisamente porque o homem, ser conquistador,

perdeu essa noção de limite, de disüincia, de sentido teleológico. O culpado? O

pÍogÍesso e o avÍrnço cienÍfico, em sumfu o próprio homem. As ciências, ao rela-

cionar os enunciados bóricos com o estado das coisas, suprimem o seu enquadra-

mento transcendental, dentro do qual é possível encontrar o seu verdadeiro senti-

do. Uma teoria crítica das ciências perrritiu a Habermas a identificação de um

"interesse emancipatório do conhecimento"; o inbresse é o'gaiil do conhecimen-

to."17 A ciência aplica os sens métodos, sem qualquer preocupação de

auto-reflexão; quanüo ao inêresse que guia o conhecimenta, fa[a Habermas numa

"ilusão objectivista," porque a ciência, encalhada no empirismo, não cuida do seu

egquadramento, da sua motivação. O objectivismo mascaÍa, então, o conhecimento

e o inteÍesse, fazendo supor que a verdade dos enunciados está hgada à inEnção

da verdadeira vida. É aqui que reside a crítica: é que é na força da auto-reflexão

que o conhecimento e o interesse são uma só coisa. Uma sociedade emancipada e

esclarecida, livre de dominação, está preparada para opinar, em cada momento,

acerca do caminho que quer seguir. Elia escolhe a sua vonhde, historicamenb

determilada. A visão utilitarista que o homem Em da natuÍezÂ., aliada ao tesro-

centrismo, cria a aliança necessária párra o conhecimerrto e domírio dos processos

naturais. "A ciência foi concebida para conquistar e dominar as forças da Nature-

2a."78 Estava preparado o Erreno pÍrra o capitalismo, que paira como um espectro

sobre o pensamento ecológico. Desde muito cedo, os ecologistas apontam o capita-

lismo como fonh de mal-estar ecológico e social, pela instigação ao consumo des-

medido dos recursos naturais, paÍa a produção do excesso de bens, que permite a

criação do mercado capitalista. Com efeib, a "políüca ecológica concentrou fre-

quenbmenb a suÍt capacidade de destruição nos perigos das relações capitalistas

de produção e, consequentemente, veio a estabelecer um contrato próximo com

ro É aliás sobre a guestão dos limiEs que F. Ost egcr€ve as primeiras página§ da sua obta,iâ citada, com

uma precisão e hadez retumbantes. A qise ecológica é, anbs de mais, uma sise na forma como nog

rehciônamos com a natureza. É a crise do vínculo e do limib: "uma crise de paradigma, sem dúvida-

crise do vÍnculo: já não conseguimo§ discemiÍ o quê no§ liga ao animal' ao que tem vida' à natureza:

crise do limib: já nÃo conseguimos discernir o que deles no§ distingue." F. OST, Op. cit. pâg. 9.

17 J. HABERMAS, Técniu e Cià"an como <<Idcotogia», tr. de A Mourão, Lisboa Ed(ões 70,198, pág-140.
ú M.I.SMTH, Op.cit. pág. L8.
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movimentos socialista§ e outÍos Íadicais."le Em suma, aquilo que a ecologia pro-

funda propõe 4 sem dúvida, despojar o mundo ocidental modemo de toda a

herança que o simboliza. Para tal, impõe-se uma atitude revolucionária da menta-

lidade, mas também no âmbito do activismo portico na rede ecológica. A sua men-

sagem não deixa de ser eloquente: abraçar o ecocentrismo, numa atitude de respei-

to e de harmonia, para com bdas as formas de údO que nos introduzirá numa

,,mudança de pensamento social e político paÍa uma nova 'política de obriga-

Ção,,,.20 A ecologia peca, a nosso veÍ, poÍ duas razões. Eur primeiro lugar, por

subestimar o capitalismo, e desprezar as possibilidades deste em ÍesPonder às soli-

citações de uma "vida mais verde". A ecologia aspira a paradigma, mas não conta

com as adaptações e com a "elasticidade" daquele sistema económico, que iá deu

provas da sua capacidade de resposta" O "mercado verde", da rotulagem' da certi-

ficação, iá criou as suas ramificações insütucionalizadas, paradoxalmerrte fomenta-

das por exigência das oNG e da opinião pública. Em segundo lugar, por seÍ

demais evid.ente, em toda a literatura ecologista, a crítica ao capitalismo enquanto

modo de produção e economia determirrada pelo capital, suscepúvel de influenciar

todas as instituições e pessoas da sociedade em função de um mercado cada vez

mais exigente, que apela à acumulação leonina de bens materiais em detrimento da

solidariedade, da igualdade e do bem público. Esquecem os críticos a contextuali-

zaçãode tal sistema económico, tomando-o de per si, como simples modo de pro-

dução e não como verdadeiro movimerrto histórico e cultural" Marcou uma época

da hrstóna. Marcou irreversivelmente o próprio homem e a sociedade. Acresce que

a eítica acérrima ao capitalismo Íaztemeter para segundo plano uma questão cen-

trat o carác6r global da crise na sociedade hodiema. Se bem que impulsionada por

aquele sisEma económico, outros factores contribuem Para a desorientação do

homem. Convém veÍ que a crise extrapol,a a meÍa organização económica' É uma

crise das relações humanas, das famíirv das instituições, que aumenta face à

necessidade de uma ética e do resgate de um substrato axiotógico que conduza a

sociedade pelo caminho da justiça e da solidariedade. É uma crise de valores, de

orierrtação, em que o homem está desgarrado de qualquer referência, angustiado

7eÍD,pâ9,.9L.

Por outro lado, convém não esquecer que o socialismo graüta ainda eur brno de uma abordagem mate'

rialista, pois preocupa-se não ,O "o*ã dimmsão -orul, mas também maerial do ss humano' Neta

p"r"pu*t"u, rã" r*á muib fácil a conciliação do pensamenb ecológico com o socialismo.

20 M. I. SMIT'H, op. cit. pâ8. 131'.



CAPÍTULO IV- Da Insuficiência do Contribub do AntroPocmtrismo e do Ecocerrtrismo. 83

pela ausêlcia do sentimento de pertença.É, ainexistência de rumo traçado, de uma

direcção a seguiÍ. É o não saber quem somos, o que queremos, paÍa onde vamos' A

profunda crise ambierrtal evidencia a necessidade dessa transforuração cultural

global. Ninguém nega que o capitalismo, em serrtido lato, esgotou a úItima Possibi-

Iidade de reconciliação com o senüdo mÍstico do mundo e já expirou o

último sopÍo do proiecb da modernidade. Mas tal sucedeu porque o homem não

Íoi capazde empreender a descoberta do mundo escrupulosamerrte. Abriu mão de

todos os l,aços para poder movimentar-se liwemente, sem temer condenações"

Ignorou o divino, para não ter de lhe prestar contas. Renegou a Igreja PÍrra ser agro-

ta. Esqueceu a moral e a ética para seÍ o mais competitivo, o lÍder do mercado. Se

exisre um culpado, é sem dúvida o homem, não um sistema económico por este

inventado. É sem dúvida o homem, não a ciência ou a técnica, exPressões proce-

dentes da cultura. O homem que não soube eütar ou PreveÍ as consequências da

sua hipnose cienfifica, e ignorou os sinais do tempo.ã É verdade que o homem

abusou dos seus'direitos de usufrutuário", aveÍttuÍou-se demais no desvendar dos

segredos insondáveis da natureza, da terra e dos seus dedgnios. Mas também é

verdade que, no auge da descoberta, embrenhado que estava na ânsia do conheci-

mento, não lhe era possível enxergar as consequências, a longo prazo, da sua

emancipação. Creio que, em plena idade moderna, iumui" poderia ter ocorrido ao

homem a possibilidade de esgotamento dos recursos naturais, ou a impossibilidade

de a terra assimilar as toneladas de lixo que diariamenE fabricamos. Não poderia

ter previsb efeitos nefastos como a seca, as variações dimatéricffi, ffi druvas áci-

das, a emissão escandalosa de poluentes e outros tantos. Concordamos com Leis

quarrdo este aÍir:rra: "Na éPooa vale a pena lembrar, anainez,aera percebida como

uma comucópia de ÍeqrÍsos infinitos, e de fab os espaços disponíveis no planeta

paÍa a ocupação e a exploração humana eram ainda etlormes"22 e acaba mesmo PoÍ

a Convenhamos, o capitalismo ffir as suas vantagens. A produção em ma§§a, tornada possfuel pelo

industrialismo, trouxe-nos a possibilidade de aceder a um mnior número de produtoq a preços mais

acessÍveis, pernitindo o seo cãosomo a um número de consumidores cadavu maior. A proÍifemção de

meios de transporte pernitiu nm acréscimo de mobilidade errtre as Pe§§oas, que em homs podem deslo-

car-se de um cunO ao outro do mundo. A tecnotogia digital e os meios de comunicação lançaram-nos na

interacção, no intercâmbio e talfomenta, sem dúüda, a aproximação ertre as P€§soa§, entre o§ Povos e E!§

comunidades. O avanço da ciência peraritiu expurgar, ou pelo meno§ controlar, algumas epidqntas

através da vacinação. A medicina fez progressos prodigiosos. Alguém se atÍeve a negá-lo? Poderão

retorquir que a ci&rcia bm tanb de bomcomo de perigoso. Não duvidamos. Iúas talvez a solução reida
na fOnmula, eticamelte correcta, de direcionar a ciência a técnica, e, em §urna, quafque acção humana

na senda do interesse público, aÍerido em cada caso concreto, à luz das grande máximas lGntianas'
22 IIR.IJIS, A?. rit. pâg, 12§.
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admitir que, "Temos que saiÍ dos condicionamerrtos de nossa época his6rica e

transferir nossa restrita perspectiva de final de século )O( para outra, sihrada dentro

de marcos civilizatórios de cenbnas e até milhares de ano§."B Hoje consegui-

mo-nos aperceber do mal feito, porque nos encontramos numa posição satisfato-

riamente distanciada, que nos permiE avaliar, de forma razoavelmente objectiva,

os frutos de uma época que, moribunda, elnpreende a derradeira Entativa de

reversão. A atitude positiva, essencial em fases de transição, evoco não o esmiuçar

aüé ao átomo as causÍts de uma crise, mas apresentar um novo modelo, que con-

Emple a eticidade e a moralidade, buscando a justiça e a igualdade; um proiecto de

sociedade viável, sustentável, mas que não vede ao indiúduo a sua propensão ina-

ta para a autodebrminação, através da liberdade. Que indique caminhos, mas não

pressione a escolha da direcção. Um sistema que consiga inbgrar as diferenças,

mas não as aprisione a uma universalidade abstracta, cega às particularidades de

cada ser. Um sistema que assente em um novo paradigma,não o do lucro e do pro-

gÍesso, mas um paradigma'ambiental", direccionado para a protecção do futuro

da humanidade e dos direitos das gerações vindouras, através da protecção do

planeta e das suas poErrcialidades, não_com intuito meramente instrumental, mas

baseado numa reliação de respeito e alteridade, de proximidade e admiração por

todas as formas de vida que co-habitam o mesmo espaço. Reconhece-se, contudo, o

contribuüo de cada uma das teorias" Descartes conseguiu o mérito de engendrar um

plano tecrrico-cienúfico, úamando a aterrção pÍ!Ía a importincia do desenvolü-

merrto científico e dos progressos da ciência para a üda humana. A deep ecology,

despertou o espírito humano pÉua a natureza, mrma terrtativa de integrar o homem

no seu meio naturú apelando à sensibilidade e consciência ambientais. Apesar de

redutora, conseguiu ainda fazer-nos acordar do sonho científico, abrir a porta do

laboratório de Bacon, paÍa nos (re)apresortar o mundo naturú o retorno à origem.

Mas em que brmos tal retorno é possível? Estaremos preparados PaÍa a mudança?

E qual o papel reservado ao direito enquanto "confortrudor" de condutas? Como

"ecologizar" avidaocidental? Há que partiÍ de uma ideia comum. Vamos pensaÍ a

nossa relação com a ttatrtÍeza, admitindo que é dipu de probcção iurídica a qual

passa pela imposição de deveres aos homens paÍa com ela, pois desta forrra, pro-

hgmdo o homem de si próprio, conseguireuros proteger a nafiirez,a satisfatoria-

xÍD,pâ9.43.
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menb. Há que aceitar a Premissa d.e que dependemos da natureza, pelo menos

enquanb seÍes vivos, e só elia fornece o §ubstrato indispensável à vida. Se ela vai

mú nós não podemos estar bem"

2- KANT - A TENTATTVA DE CONCILIAÇÃO ENTRE HUMANIDA-

DE, MORALIDADE ELIBERDADE. OSENTIDO DA NATUREZA.

Kant é, sem dúvida, um maÍco importante, PoÍ se situar, historicamente,

entre o final da filosofia moderna, e no começo da filosofia contemporânea, sendo

ainda influenciado pelos resultados de duas correnEs do pensamento filosófico

moderno: o empirismo britânico e o racionalismo. No sécu]o XVItr oPera-se um

movimento verd.adeiramenb aglutinador de todas as diferenças, num enorme

esforço de união, entend.ido como missão histórica a empreendeÍ, em nome dos

ideais de vontade colectiva, de interesse comum, de Estado. "A libertação social e

política marca o regresso à natureza, ao Ser, gÍaças à tazão cienúfica que permite

estes reenContros entfe o homem e O univerSo."2[Em termoS eConómiCos, o meÍCa-

do e as trocas comerciais atingem proporções consideráveis. A produção industrial,

nomeadamerrte em InglabÍTa, assume o eshtuto de revolução e as finanças e o

grande comércio conhecem grande expansão- A força social burguesa ganha cada

vez mais consciência do seu poder; os burgUeses, imperando no plano económico,

pretendem assegur.lr a supÍemacia política. A burguesia, apoiada pelo povo,

desencadeia a luta contra os privilégios tradicionais dos reis e da aristocracia- -A

instabilidade cuhrrinará com a revolução francesa, essa aurora onde desaparece o

velho edifício da iniquidade. O espírio da liberdade ferrrenta em todos os domí-

nios, e por vezes triunfa. A este rempo, em que a liberdade se constifiri, na oposição

a todas as opressões e a todos os poderes, políticos, morais e religiosos, úama-se

frequentemente o século das luzes.ã O espÍrito das luzes consisre, essencialmenb,

na emancipação de todas as tutelas. "Tem a coÍagem de b servires da tua própria

tazão.,, Eis o lema! o que elas procuram é o domÍnio do homem por si msmo, a

sua autonomia. O fenómeno do iluminisrro é europeu, não conhecendo fronteiras.

2aID,pâ8.ü1.
- O à"ã," prehrde significar com a palavra "Ltrzrx,'? Prehnde-se demonstrar, metaÍoricamente, que

sao us'.Ud danzÃo',lquede ora em aiaote, iluminârão o homem na busca da sua emancipação, na

saída de menoridade.
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Praticando o culto daruzão,também os filósofos a aplicam ao estudo da natureza e

do homem. o filósofo brna-se, principalmente em França, o camPeão da jusüça' o

"inElechlal", btalmenb comprometid"o nas lutas Políticas, económicas e sociais do

seu tempo. É o século d.os factos: os filósofos viram-se essencialmente para a expe-

riência. Na observação pÍeEndem encontrar bdas a§ Íesposta§. o século das luzes

é empirista. A revolução intelectual está intimamente associada a um tema político:

o despotismo esclarecido.z6 E isso acont€e de modo evidente na Alemanha de

KanLz Na tentativa de se insur$r contra esse modelo poHtico, Kant errtende o

homem como ser transcendental, capazde se elevar pela "boa vontade"' devendo

agir sempre de forma altruísta, desinêressada, contrariando os seus impulsos e

paixões, orientado pela lei moral, enquanto imperativo categórico'28 Kant dedicou

paÍte da sua obra ao conceito de humanidade e à construção de um "novo mundo"'

Segundo KanÇ é precisamenb a noção de humarridade que permiê ao homem'

enquanto ser moral, ultrapassar o deternrinismo da animalidade, para transcender'

alcançando a liberdade. É essa humanidade que "maÍca" o seu territÓrio e o distan-

cia do resto d.o mundo. Humanidade e moralidade são duas traves mestras em

toda a obra de Kant Uma supõe a outra: não há humanidade sem moral' nem esta

pode existir sem obiecto de concretização, que é precisamente o homem' ffi ele tem

condições de ser um zujeito morú sendo simultaneamente objecto e personificação

da lei morú que se pretende universú tal como a humanidade' Uma lei universal

para uma humanidade una. A humanidade de Kant Ende para a universalização,

x o despotismo esclarecido é protagonizado gelo príncipe,^q1e é o soberano, nur§ que também assimilou

o epirito do século, 
" 
*"t 

-çrãif" 
uã".n riço à9 á p""à, O'Estado é su-bmetido a uma análise racional e

pori?i"aao de qualquer etemerr6 sobrenatural. e irioriaaae é concedida à organização do comércio'

ã-Juçao de mar,uá.Ur.a", desenvolvimmb da agricultura, mas reinventa, ígualmerrb, uma estrutuâ

a" orgrrrirução centralizada do Estado, cula realiáçao se impõe ao próprio indMduo' O despotismo

esclarecido é, portanO, uma ideia filosófica prepoÊtcia do Estado e do seu chde, em sulna' a msência

do próprio absolutismo.
z A influência do pietismo nas regiõe nas regiõe proBtaÍrb, tinha.dado origem, eÍrtre outros' à cria-

ção clas esco1as nacionais, Urdo sãmpre 
"o*o 

,.o,.d a fé na imutabilidade e na unidade da razão' Liber-

ãa., progr** e homem, p§ectam-§e, 1goÍa, a partir de um 
ry_nto 

co.mum arazÃo.são bmas eminen-

temsrb progstanEs, poisà filosofia da§ luze§ "à"o maisna Alerranhaenalngl'aerra do quena Fran-

ç4.
à O impertti.ro cabgórico é para Kant a ordma@o das acçõs como boas em si mesmas' e nâo como

^"io, 
pu"u um fim. õa**upur".. como algo abooluto, incondicional, iserrb de qualquermotivo empÊ

rico. Esb imperativo ordena á a6n 
"iu 

à lei. Todas as regras co-ncÍeta§ de conduta deve* partilhar a uni-

versalidade da tei para se tomarem morais, isto Ç prindlios újectivos de conduta' O imperativo categ&

rico é absoluto porque abstrai (é independerrE) aã Oaá e quiquerinteresse, exigindo o repeito da lei

moral. Exige no fundo, que as nos'as acções t";u- p""u át" .roy= Embora não revele, em cada caso

concreto, upa no6la Gã""I"r d" 
"o11ártu, 

dt-á como agir, de fomra geral, mas sobretudo aquilo

que não devemos fazer.



CAPÍTULO Iv- Da Insuficiência do Contributo do Antropocerrtrismo e do Ecocerrtrismo' 87

no pressuposto do assumir colectivo das suas Íesponsabilidades, enquanto seÍ

moral e cultural. Edificou uma verdadeiÍa humanidade, um estatuto admirável do

dever-ser, estabelecerrdo máximas universais de comportamento,2e que per:nritem a

vida em comunidade na mais perfeita harmoni+ poÍque construída sobre o pilar

do respeito e da igualdade entre os homens.n AmzÁo, como forma de renunciar às

paixões, assume um papel determinante nas escolhas humanas. Kant adere a esta

perspectiva universalista da submissão do indiúduo à leí abrindo mão da sua par-

ticularidade, de todas as suas inclinações, e aciÍur de todo e qualquer comPorta-

mento egofuta. o homem é tomado como um fim e não como um meio. o seu dever

é submeter-se ao universal através da razÃo, única possibilidade de comunicação

entre o homem e o universo. Kant identifica o bem soberano com a acção conforme

àrazão. Kant e Rousseau êm em comum a ideia básica da modernidade: a tentati-

va de unir razão e vontade. Kant consegue esta proeza através da construção do

seu imperativo categórico, de submissão à lei, como acto de liberdade. Rousseau,

concebendo a lei como raúo, porque produto da vontade geral e instrumento con-

dutor rumo à igualdade, único meio idóneo capaz de unificar a sociedade, suPe-

rando os seus particularismos. A duatidade entre vida pública e vida privada, entre

uma sociedade de produção, de trabalho e o indivíduo que busca PÍazeÍ e felicida-

de, opõem-se radicalmente e é essa dualidade que leva Rousseau a fundamentar na

vontade geÍal, na consciência colectiva, a integração dos indivíduosr Qüe deverão

abrir mão das suas vontades, para responder ao apelo do Estado. É precisamente o

desprezo pela zubjectividade, pelas cÍenças e pelo misticismo do homem, que faz

irromper o romantismo, descoberta e aceitação do sujeito e das suas paixões-3l A

filosofia das luzes traduz-se, nessa tentativa de união entre homem e universo mas

D Apenas com a lrngocqpação de errunciar as máximas estabelecidas porKan! passamos a decrev&la§:

I. Age segundo uma máxima que po§§as Íluerer que §e torne uma lei universal.

2- {gedãtal maneira que uses a tir-urria"a", tanto na tua lr6§oa como nâ de qualquer outro, e simulta-

neameÍrEcomo fim enunca simplesmente como meio.
3. Age de modo a que a vontadápossa, devido à sua máxima, considerar-se a si mema como instituinb
de uma legislação universal
s0 No eilaáb, I(anttem anoção da imperfeiÉo humana, e sabe que o homem se perde muitae veze§ em

egoísmos e vaidades. Talvu,por isso se preocupou em estabeleceÍ norrna§ de convivência em sociedade.

De bdo o modo,6ê seu opÊ-i"rro, esà st,a o*ço o. razáo ena possibilidade de aperfeiçoamento do

homem, fá-lo esquecer, por veze, a época conhrrbada e violerrta em que viveu.
31 "O regresso dó reügióo Ç certamenb e com ftequência, um movimsrb da contra modernidade; reage

conüa a-seculariza@o e tsrta reconstruir uÍra comunidade que reúna poder espiritual e poder empora!
uras constihriu tambm um esforço para reintroduzir uma força não social na vida social.."

,4u TOURAINE, Op. ,it.pâ8.78.
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iá num plano secularizado, sobre a destruição do sagrado. o apelo à unidade do

mundo só é possível através da razão. Aliás, "A ideologia modcnista é a última

forma de crença na união errtre o homem e a naturez-a. Amodernidade, identiÍica-

da com o triunfo daruz,áo,é a última forma de que se reveste a ProcuÍa tradicional

do IJno, do Ser. Depois do século das luzes, esta vontade metaÍísica transfoÍmar-se-

á em nostalgru o, revolta e o homem interior separar-se-á cadavez mais da nature-

zaexteÍiot."32

A filosofia polÍtica, em Kant, é uma filosofia da historia. Mostra que as rela-

ções entre os homens têm um sentido moral e deve ser encaÍada como um convite

à exigência moral, para suprimir toda a violência. A história é assim concebida

como o avÍrnço da moralidade no plano espacio-temporal ou fenoménico' Kant

retoma, agoÍa, o tema da relação natureza-Iiberdade, procurando mostrar que a

história é o lugar da colaboração entre natureza a moralidade. Á Crítica dn Rnzãa

pura acentuaÍa uma concepção determinista da nahrreza. Esta era essencialmente o

reino da necessidade, do mecanicismo, onde não havia lugar Para a liberdade'

Enquanto ser naturú o homem, tal como os restanrcs animais, é parte d'e um mr'rl-

do físico, regulado por leis naturais ou necessfuias. Na sua reflexão sobre o sentido

da históriO Kant concebe anabtezanum sentido Eleológico, dando-lhe o nome de

Providência. Grosso modo, podemos aÍirmar que o que a natuÍeza faz é trabalho da

providência. O desenvolvimento histórico do homem tem um fio condutor que

corresponde a um desígnio ou finalidade da natureza, pernritindo-lhe a constante

4çhralização da espde humana isto é, a natureza dá à história um sentimento que

consiste no aperfeiçoamento de todas as disposições racionais do ser humano, con-

siderado não como indiúduo mas como espécie. Assim, o homem, enquanto so

potencialmerrte racional, deverá tornaÍ-se racional desenvolvendo a zua inteligên-

cia e cultura, de forma a romper com a sua animalidade. Este PÍogre§so inblectual

e cultural é enbndido, em Kant, como Progresso em direcção à morúdade' Há

uma interpretação teleotógica da história e das acções humanas, que caminha a Par

d.e uma visão bteológica da natureza. Isto significa que a história tem o fim que a

natureza ditar, ou melhor, ilue a Providência errbnder' O fim último do homem é

tomar-se um ser racional e atingir a perfeição. Para Kant, a interpretação teleológica

88

nID,pâ9.38.
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da história é uma inbrpretação moral. A ideia de progresso moral orierrta o PercuÍ-

so da HistÓria.33

Esta construção valeu a Kant a crítica acérima de Hegel, que concebe um

mundo de formas dinâmicas, constantemenh alterado Pelo ProgÍesso' As alrera-

ções operadas na natureza Ém origecr precisamerrE nesse PÍogÍesso. É por isso

que Hegel concebe Deus, não como um esPÍrito-que é apenas uma das formas que

Deus pode revestir no seu PÍocesso de autocriação- mas o pÍóPrio mundo auto-

criador, o conceib criador puÍo. Por isso, enhnde que a cansa imediata da natureza

é o mundo dinâmico das formas; a idei+ PoÍ sua vez, causa mediata do espírito'

Hegel reieita o idealismo subjecüvo de Kant A natureza não é algo absoluto, não

possui em si a sua própria aub-criação, ê anbs dependente, criada, algo derivado

da fonte, que é a ideia- algo que exish em si mesmo, e não depende de qualquer

outra causa exErior, nomeadamente do espírito. "PaÍaHegel, a natureza é real não

é em nenhum sentido uma ilusão ou algo que pensamos que existe quando aquilo

que realmente existe é outra coisa diferenE; nem tilo pouco é mera aparência' algo

que só existe porque a concebemos. Existe realmenb, e existe independentemente

seja do eue fo1."3n Toda a realidade está imbúda de progresso e acüvidade; por

isso, Hegel não entende a natureza como uma máquina, antes como algo que pos-

sui em si mesma a poterrcialidade de evoluir a partir de si própria por uma neces-

sidade lógrca. Hegel tem uma visão organicista da natureza, no sentido platÓnico-

aristotélico do termo, com a diferença de que, para ele o mundo é dinâmico e mer-

gulhado no etemo porvir, constantemmte ern mudança. Esse mundo dinâmico das

formas-a id.eia- é a causa imediata ou a origem da natureza, enquanto para Kant

essa causa é o espÍrito. Hegel e Kant estÍio de acordo quanto à consideração da

natuÍeza como algo derivado e criado, mâs enquanb Para o primeiro a Íratureza

depelde da idei+ paÍa o segundo depmde do espírito. Ao idealismo subiectivo de

Kant, Hegel contrapÔs o idealismo obiectivo, ou seia, as ideias exisbm em si mes-

mas, não são meras aparências ou ilusões de deterrrinado suieito.

cs Sabemos que nem sempre é aesim- A grande parte da fF6Íia da hl1arudade é feita de actos rePug-

nantes e de inúmeros exámplos de egoísmo e ambição indescritfueis. No entanto, tais actos são ciÍcun§-

critos ao ptano individual, particulã, aPenas considerados em si mesmos, e, segundo KanÇ podem

mesmo *, o- acto de "astúcia da Providência", Pam que, cada indiúduo involuntariamente, ao Prios§e

guir fins contribua pata arealização de um fim univereal
ú n.c. CoLLINGWOOD, Op. cit. pág. 138.
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A conciliação da liberdade com a natureza é, tambân, uma PÍeocupação em

Kant, pois sabe que a autonomia darazãoé responsável pela submissão da nature-

za. Deste modo, o mundo natuÍal poderá ser concebido como penetÍado pel'a mes-

matazãoque funda a lei morú isto é, aÍazão liwe' Contudo, esta adequação não

pode seÍ uma adequação de leis, uma submissão da trattTÍezf,, pois tal implicaria

que a liberdade se tornaria como que estÍanha a si mesma, pois seria despotismo e

ditadura. A liberdade é agora encarada por Kant sob a forma de conciliação' do

deixar ser as coisas tal como eram, antes de qualqueÍ inbrvenção, ou manipulação'

teórica ou prática. Esta nova concel4ão correliativa da liberdade, que advém da

conciliação entre Iiberdade e rlaírreza, será tematzada tendo como fio condutor a

noção de finalidade. Com efeito, falar de inteligibilidade dos fenómenos, das coisas

naturais, é para Kanq nesb contexto, afirmar que são finalizadas, que há nelas um

senüdo. o estudo do irtízo do gosto, ou do sentimento do belo, esclarecerá em que

termos deve ser entendida esta finalidade da natuÍeza. A liberdade de contempla-

ção-acolhendo a coisa tal como elia se apresenta, sem a macular-é uma fonte de

pÍazet,liwe e desinteressada, que consubstanciou aquilo a que Kant úamou de

fiitzsestéüco, isto 4 fundado na sensação. Nesb irtfuo estético, que é a vivência da

fuleza,evidencia-se uÍur nova forma de o homem se instalar no mundo, de habitar

a realidade. A liberdade em sentido pleno advém, então, dessa conciliação com a

natureza. O prazer é definido como o resultado da vivência da liberdade do

homem com a liberdade da natureza. A contemplação limita-se a deixar a natureza

ser, num pÍocesso indeÍinido, exaltando as zuas múltiplas manifestações e culü-

vando o elemento natural que exis& em nós.35 Kant descobre enft[o a tésrica como

actividade orientada por uma lógrca de apropriação e zubmissão da ttaítÍeza e,

nessa medid.a, redubra da liberdade do homem, porque também ele é um ser natu-

ral. Assim, o homem é um zuieito reflexivo, cuja acção aPÍesenta um sentido teleo-

lógpco, queÍ no camPo daraz-ão bórica, ÍlueÍ no camPo daraz-ão prática' Esb novo

sentimento de belo provém de uma permanente interacção homem/natureza, uma

finalidade sem fim. É deste dinami$no infinito, iá liberto de qualquer vontade de

apÍopriação ou domínio, que flrge a reflexão sobre si próprio e a veÍdade originá-

§úconceito de natur.eza eur Kantsofreu aÍterações. De umrl concq>ção mecanicista das teis da natureza,

o aubÍ vai resvalando paÍa um conceito mais abrangerrte, mais indefinido, de aceitação de bdas as

ô;;6* e possibifrdades. Pensamos que esta novaioncqn6o de naüreza esüE-a re[adonada com a

,,oiu ri"ao do homesr, com a nova formula@o de conceib de liberdade.
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ria. o homem é fim para si mesmo, é uma dinâmica liwe que se basta a si mesmo,

na medid.a em que esse fim é constante e indefinido. O homem ê,para Kant, na sua

essência, uma finalidade estética, uma finalidade sem fim. A sua indeterminação

originária, embora com propensão Para ascender a racional-pela educação' tal

como Rousseau defendia-permib-Ihe atingiÍ o conhecimento, na longa e perpétua

aprendizagem da humanização. A meslna que lhe proporciona passaÍ do estado

natural ao civil e deste, por fim, à "cidade universal", conduzida por gm direito

cosmopolítico universal, cuia partilha equitativa dos recursos e a ocuPação pacífica

do espaço existente, regidas por leis comunmente aceites, formam a tríade Kantia-

na de sucesso. A pedra de toque de toda a construção reside rur responsabilidade' É

a responsabilidade para com o próximo da geração presente, mas também para

com o próximo distante, da geração futura, que informa o sentido de prudência, se

quisermos, de poupança, de economização e racionalização máximas dos recuÍsos

naturais; hoje a nosffi disposição, amanhã a de outros, forrnam o timbre da "repú'

blica universa|',.E aqui, surge a questão das gerações vindouras, também equacio-

nada por KanL Terão efectivamente as gerações futuras, direito aos Íectrrsos que

hoie nos servem, ou melhor: terá a geração presente o dever de preservar o meio

ambiente, em prol do benefício futuro de outrem? É uma questão de responsabili-

dade, isenta de qualquer tipo de culpa: o homem actual tem o dever de garantir a

existência das gerações futuras, gerindo, de forrna racional e a longo PÍazo, os

recuÍsos naturais que hoje tem ao seu dispor.



CAPÍruLO V- Novas Forrras de Racionalidade- A Crítica da Sociedade Actual. E2

PARTE tr

CAPÍruLO V: NOVAS FORMAS DE RACIONALIDADE-A CRTII-

CA DA SOCIEDADE ACTUAL.

L- o HISTORICISMO E AS NAÇÕES-A INTEGRAÇÃO nVt PREIUÍZO

DO INDWIDUALISMO.

o século XX singra pela noção de progresso, rlEt continuidade da filosofia

das Luzes. A libertação do indiúduo e o apelo à vontade getal, rePresentada pela

sociedade, mobilizam-no na pÍocura do lucro, do investimento no desenvolvimen-

to da produção industriú na tenhtiva de alcançaÍ uma sociedade que contribufuse

pata afelicidade de bdos. O desempenho do homem como agente de transforma-

ção permanente, começa a ser identificada com o sentido da história. O historicis-

mo ape1a, assim, ao conceito de btalidade, em nome do desenvolvimerrto económi-

co e sociú dizendo a este propósito Alain Touraine que o pÍogÍesso "é a formação

d"e uma nação como forrra concreta da modernidade económica e social".l "o lon-

go século XD( iá rrão ê,pois, dominado pela separação entre o mundo das técrricas e

o mundo da consciência, o da objectividade e o da subjectividade e con§agra-se/

pelo contrário, através de um esforço único na história, a fazer do indiúduo um seÍ

público, não no sentido ateniense ou romano da palavr4 que subordina o indiú-

duo à cidade, mas ultrapassando a oposição entre o espiritual e o temporal, em

nome do sentido da história e, portanto, da missão histórica de cada agente

sociú"2 O pensamento historicista abre precisamente esta possibilidade d'e união

entre o pessoal e o colectivo, identificando liberdade pessoal com participação

colectiva. Por isso o autor afirma qrue"averdadeira liberdade ru§ce da integração

social e que a solidariedade leva cada um a participar na vida de todo o corPo

social."3 Ora, agindo sempre em nome do colectivo, do corpo social e da unidade

1 A. TOURAINE , Crítict da Moitemiilade,tr. de F. Gaspar e C. Gaspar, Lisboa, In§tituto Phget,1992, pâg'

83.
zID,pâ8 89.
?ID,pá9.96.
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d.a nação, este pensamento historicista esbate corrsideravelmente o conceito de

zuieito em prol do interesse gerú admitindo-o como seÍ PnrameÍrte social' Portan-

to, o historicismo, enquanto Pensamento btatitário, ao serviço das nações, se por

um lado reconhece ao homem o direito e o dever de participar Iüt vida colectiva

não Ihe concede outro estatuto que não seiu o de social, ignorando, tanto quanto a

modemidade, a tradição, a culturo as paixões do suieito.a Esta 'bela totalidade",

que pretendia ultrapassar o dualismo cristÍlo, acaba por introduzir um novo dua-

lismo, desta vez entre Estado e sociedade. É o Estado que transporta em si os valo-

res universais, enquanto a sociedade civil, puramente instrumental' deve ser con-

trolada, sacrifício aceite em nome do d.estino heróico do Estado. A oposição frontal

entre a subiectividade e a totalidade é inevitável cavando um novo fosso, álvez

mais dram átrco,e ao qual remonta a dissociação entre agente e sistema' que se ini-

cia na idade moderna e tem no século XD( o seu desfecho que se prolonga até hoje'

o maior perigo do historicismo reside, assim, na subordinação dos agentes sociais

ao Eshdo, único agente de transÍormação histórrca, fazqtdo desaparecer o suieito'

O homem é apenas o autor da sua própria história' Marx, rejeitando qualquer refe-

rência ao seÍ morú e até mesmo ao agente social, limita o homem à categoria de

trabalhador alienado em direcção à totalidade, cuja finalidade é a liberhção face à

nahreza, pois acredita ser este o sentido último da História. o homem de que fala

Marx é o homem que vale pelo papel que ofllpa nas rel'ações de produção' e nada

mais. É notória a profunda desvalorização do homem, enquanto ser ontológico'

enquanto pes§oa. Alain Touraine vê no conceito de zujeito o agente que se ergue

contra a acção objecüva dos aparelhos institucionais, único capaz de operar a

,,transformação da particulandade individual em história de vida,'s Porque enceÍ-

ra em si a vontade de agÚ e de ser reconhecido como agenb. A ideia de sujeito

inculca ainda a "superioridade das virtudes privadas sobre os papéis sociais, e da

consciência morú sobre oiutzo p(tbhcs."6 Apresenta-se idónea a figura de suieiüo,

I Anúony Giddens, a propósib do conceib de historicidade, lembra-nos que esta nos orienta PaÍa o

futuro essencialmerrte àb"i", pois baseia-se no conhecimento do passado PaIa Íomper com ele' Esta

ai**"ao bmporal é importante na modernidade, porque gerou-o extremo dinamísmo desta época, e

"o*rit 
ri, *g*do Gidd;0s, uma disErsão do espaço-bmpo, condição básica do pn*PP-dg deecontex-

tualização {ue caracteriza a modernidade. A separaçao enlÍe e§Paço e empo, a possibilidade de ligar o

local e o gt'ú+ a promoção de retações entre Tauserrtes" são provas dessa di§ten§ão, impensável nas

súedadJ premoà"-*, e que está na origerr da profunda dissociação entfe sistema e agente'

5 A. TOURAINE, Op. cit. Pâ8. ZJ7.
6ÍD,pá9.?H-
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capazde ultrapassar a cri§e da modernidad.e. "À ruphrra do universo do sagrad'o

suced.eÍam a destruição da visão racionalista do mundo e também o ewaziamento

da imagem da sociedade como espaço de correspondência entre as irstittrições e os

agentes socializados Pela famflia e Pela e*ola."7 Numa frase, a pÍofuÍrda dissocia-

ção entre sistema e agente. A disparidade de interesses acolhidos pelo Estado e

pelo suieito é agora inultrapassável. Do que se trata já não é tanto a fragmentação

da unidade perdida, mas a pÍofunda "desordem de uma sociedade onde o univer-

so das téoricas e das organizações choca üolentamente com o dos desejos e das

idenüdades."8 A socied.ade passa de mercado a fábrica. Ambas igualmente planifi-

cadas de forma instrumental, geridas de acordo com as necessidades de cada

momento, também elas fomentadas para manutenção do sistema- É esta a crítica

fundamenal, e que se aiush, quer à modemidade, quer à sociedade industriú

quer à sociedade de informação. Encerradas no espartilho da sua instrumentalida-

de, reduzem a sociedade a um fluxo de mudanças e intercâmbio, de âmbito puÍa-

mente económico e financeiro, sem atentar nas particularidades de cada ser, nos

seus deseios, na sua cultura. É este desprezo que origina a marginalidade' os gfln$s'

os excluídos, os delinquentes, d.entro de uma sociedade industrializada ond'e pre-

domina o não-agente e onde os interesses de cada grupo estão profundamente dis-

sociados entre si-não há espaço para a diferença. Ou se adere ao sistema, ou esta-

remos irremediavelmente de fora. "Esácompleta dissociação entre a racionalidade

instrumental, tomada estratégia em meÍcados móveis, e comunidades encerradas

na sua'diferença' define a situação pÓs-moderna."e Será que uma tal sociedade'

assim desenhada, ê capaz de gerar sujeitos-agentes- capazes de um acto eman-

cipatório, que se insuria contra a desigualdade e a exclusão social crescenEs na

nossa sociedade? Ou estaremos de tal folrra "agarrados" à sociedade de conslrmo

que não conseguimos eÍrxergar nenhuma satdd? Como reunir os cacos de um mun-

do estilhaçado? Como estabelecer elos de ligação errtre os vários agentes e entre os

agentes e o sistema? será que o conceito de suieito, ou melhor, de subiectivação, se

apresenh idóneo como ponto de partid+ paÍa repensar uma nova organização d'a

sociedade? Fará sentido falar numa nova nrodemidade, conciliando suieib eÍazÃo,

como propõe Alain Touraine? Reconhecendo-se que o sujeito isolado é insuÍicienb

7ID,pâg.Zll.
EÍD,p69.ã.3.
eÍD,pâg.7J..
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como figura central Para reuniÍicar a modernidade, sugere-se que tal desempenho

seja levado a cabo pela dupla n$eito/ru2ão, aliando a diversidade de experiências

vividas e o prazer de viver à racionalidade. ser suieito é reconhecer o outro como

al, numa reliação inErpessoú amorosa ou de arúzade,ma§ que não é indiferente à

noção de solidariedade. É na relação com o outro que o homem deixa de ser apenas

um elemento do sistema social, Para §e assumir como criador de si mesmo e como

produtor da sociedade. O suieito é um conceito dinâmico, uma Íecusa da ordem

existente. Daí o suieito se revelar, irremediavelmente, no movimenüo operário' con-

tra a totalidade; no espírito burguês, contra o absolutismo' O apelo à liberdade é

inevitável, e através dela o zujeito constrói a sua História; ê, por isso, um zuieito

histÓrico e pessoal, definindo-se mais pelo esforço de libertação do que pela razão'

mas que é capaz de associar a construção da experiência indiúdual à tradição

comunitária. "É fruição de si próprio mas também submissão à razão"'ro Alain

Touraine associa estreitamente o zuieito ao movimento social' O zujeito aPena§ se

constrói na luta contra o Estado e, simultaneamente, no respeito pelo outro como

zujeito. Se o sujeito não se manifestar através do movimento social' perde-se na

individuúdade. Não há suieito sem envolvimento social que implica o agir para

integrar todos os agentes no sistema sociú que se quer iusto e equilibrado' Esta

acção, que tenciona reconstruir o campo sociú é levada a cabo pelo agente' que se

associa ao suieito, na luta contra o poder estabelecido. Alain Touraine propõe,

assim, uma subsütuição do modelo organtzado em torno da sociedade, por um

organizado em torno do zuieito pessoú se tal não aconêcer, se o homem se con-

formar em ser uma peça d.o jogo, uma parte da engrenagem, estática e programada,

então não parece excessivo afirmar que, dos quatro fragmentos da modernidade'

apenas dois parecem ter vingado-a emPresa e o consumo' A modemidade' que

era libertação, acaba por se tornar eur alienação, evidenciada nos nacionalismos,

que durante os séculos XD( e )0( despontam, e que acabam por levar ao feclramen-

to das sociedades sobre si mesmas. Não obstanb vivermos na era da globalização

certo é que a imagem do mundo actual é a de um mundo cada vez mais fragmen-

tado, estanque, onde os interesses são tendencialmente dissonantes. A globalização

é meramenb superÍicial e a sua motivação é puramerrte económica e instrumental,

visível apenas ao nível do mercad.o e d.as relações inbrnacionais. fá a nível culturú

10 ID, pá9.319.
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as disparidades são enormes, com PaÍticulaÍ Íelevo pÍÚa as dimensões religiosa e

étnica que, aliás, continuam a ser a§ principais cau§as de bnsão entre as nações' É

por isso um fenómeno transveÍsal, ab,rangendo afguns dos setores fulaais PaÍa o

dinamismo das economia§ mundiais, não ambicionando uma verdadeira rel'ação de

amizade e cooperação entÍe o§ Povos, mas tão só um meio para atingfu um fim'

sempre de caizutilitarista. "A globali,ação traduz-se, afinal, nos perigos e discre-

pâncias em que o paradigma da modernidade culminou: o excesso de regulação e

de colonialismo tomando o mundo ocidental em oPressoÍ de formas de sociabili-

d,ade que não se coadunem com a ordem eonómica e legalista que o têm caracteri-

zado,ou seia, tornando o mundo não ocidental em úttnnas, marginalizando outras

formas de conhecimento e de sociabilidade'"l1 Por isso, impõem-se um esforço de

real integração, repmsando e auto-reflectindo sobre o ruilIo que levamos' e sobre o

futuro que se esboça em cada acção política precipitada, que relega para segundo

plano aquilo que mais lhe devia importar-as pessoas- A "modernização refleúva"

que nos é sugerida por Ulrich Beck, Anthony Giddens e Scott Lash significa preci-

samente essa "possibilidade de uma (auto)deskuição criativa ("') da sociedade

industrial" através da "descontextualização" e "' "recontextueTizaçáo das fOrmas

sociais industriais por outro tipo de moàemidarde",t2 que implique a radicalização

da modemidade como forma de se libertar dela. A modernização reflexiva não sig-

niÍica reflexão ou conhecimento, üffi autoconfrontação com os perigos e riscos que

a sociedade industrial apresenta, que poderá conduzit, segundo ulrich Beck' à sua

auto-dissolução e à auto-ameaça.l3 Parte dessa ameaça provém da tal sociedade de

massas, que se vê agora confrontada com um problema social ao qual não consegue

dar resposta-a exclusão social, que elia própria incmtivou e fomenta até hoie' os

11 S.daR. e CUNHA e tL P. CARVAII{IN}IO, "ZX}l: Odisseia no Sul. Poktic+ Globalização &
D io ersitnde e Gtob alizaçio, Évora,

Utopia a

paúir de Boaverrtum de fuusa Santoso, mEconomia e Socbbgia Gabtoteb

de Investigação e Acção Social do Instituto Superior Económico e Sociat de Évo Ía, n-o 72, 20Jí., Pâg' 197'

12 U. BECtrÇ "Rumo a unul teoria da modemiza@o reflexiva", in Beclç Giddens & La§}L Modonimçno

Refleriou PolÍüca, Trailição e Estéüca no Mmdo Moiletno, tr. de M' A. Augusto, OeiÍas, Celta EditoÍa, 2m0,

lr'8"1*"* que há algumas difere6ças de fundo entrre os autor€s citados quanto l ln9eioje modemi-

dade reflecciva, nomeadamenb em dois 
""p*to; 

fuIcrais: consciêrrcia/não consciência da reflexividade e

ruptura versus 
"orrtir,uia.au 

derrtro da modernidade. Iúas, grosso modo, parece-nos vingar a ideia de

auto-liberhção da etrutura aú.res da reddinição da mesmÀ' Enquanb Beck errEnde que quanb mais

avança a modernizaçã;; ,rit as sociedade§ *oa"rt* se dissolvem e conriomem na fraqueza dos seus

fundamentos, Giddens e tash enveredam pela premi"sa clássica de evolução dos agerrtes: quanto mais

avançada a modernidade, nnaior a capacidade dá reflexao dos agmres no sentido da mudança das condi-

ções sociais.
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grupos maÍginalizados, as frurri*, os movimentos de culturas albrnativas' a revol-

ta dos estudantes, firdo consequências previsíveis de um mundo que não §abe aco-

lher a diferença, que não Potencia o deseio de individualidade, e que, ao invés'

exclui, desinEgra, sePara. Nesta sociedade não procuremos soluções mágicas' por-

que ela já esgotou as suas possibilidades. como afirma ulriú Beck, será que a

" modemizaç ão minn a modernizaç ão?' ra

A mudança Í[ue se impõe requeÍ a possibilidade de emancipação do sujeito

e d.a afirmação do mesmo face aos aparelhos institucionais, só alcançada através da

liberdade, numa interacção conshnê entre comunidade e suieito' Se lembraÍmos

os discursos calorosos dos dirigmtes políticos do mundo em que vivemos' somos

aapazes de reunir adeptos de concepções totalmente díspares quanto à noção de

sociedade. Tanto se ouvem vozesque apelam à identidade nacional, à diferença e à

especificidade, como flrrgem outros a bater-se poÍ uma sociedade aberta e liberú

globalizanb. Igualmente perigosas são as colrsequências de uma e outra' Se a pri-

meira exalta perigosas maiorias morais e frentes nacionais, a outra' levada ao

extremo, almeja um sorrateiro imperialismo cultural, aniqurlando qualquer expres-

são das minorias. os próprios partidos políticos já não se identificÍrm como porta-

dores de um proiecto alternativo de sociedade, devido à fragmentação política e ao

profundo alheamento entre Estado e sujeito. Tal dissociação gerou uma crise social

grave, que terá a sua origem, antes de nnais, no próprio conceito de sociedade'

Nunca como hoie os conflitos foram tão violentos, precisamente porque cada parte

pretende impor a sua superioridade, a sua particularidade, de forma agressiva' Ert

vez do reconhecimento das semelhanças errtre os povos, e da aceitação da essência

humana, preseÍrb em cada homem, independentemente da sua raça ou nacionali-

dade, emeÍgem as diÍerepçasr {ue representam obstáculos, agora intransponíve§

para ,ma vivência padfica. É mais fácil evidenciar a diferença do que aceitar a

semelhança. É esta intolerância-que se revel,a na reieição do outro como sujeito-,

associada à hegemonia de um ocidenb que se i,lga universalista, que fomentam

um potencial conflito internacional. Aqur, entra em iogo urn outro conceito: a

democracia. A democracia, é aorpressão poktica do suieito, que deve saber inte-

gfaÍ a cidadania como respeito pelas identidades e direitos, ou seia, combinar uma

sociedade aberta com os agentes sociais, flra§ convicções e pertences' É luta contra

14 U. BECK, Op. 
"it. 

pâ9. 167
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o podeÍ estabelecido, contra a suboÍdinação do sujeito às instituições e técrricas' É a

libertação do zuieito, que não se conforma com o papel de Eabalhador ou cidadão'

Só há verdadeira democracia, se a liberdade for superior ao poder e se o agente se

sentir re§ponsável por essa liberd.ade. A cidadania ProPõe vontade de participaÍ no

bem comum. Se não há consciência de pertença à sociedade política, a democracia

não tem fundamerrto. É necessário que haia igualdade en6e todos e consciência

nacional. A inbgração favorece a democracia. "A democracia pressupõe' por con-

seguinte, uma sociedade fortemente estrutuÍada, associada a uma sociedade polÍti-

ca integra da..."15. As sociedades moderÍras liberais fomentam a marginalidade'

acentuam a desigualdade entre os que estão integrados na sociedade e os margina-

lizados. Uma concepção puÍamente liberal da democracia toma os pobres cada vez

mais pobres e os ricos cada vez mais ricos. E quando Habermas fala de democracia,

tentando ultrapassar o abismo interposto entre racionalismo e parücularismo,

acredita na possibilidade de fazer suÍgir o Universal da comunicação entre a§ exPe-

riências particulares. Fsta comunicação não pressupõe, obrigatoriamente' a escub

do outro como fund.amento sólido da demoaacia? Não estará este conceito pro-

fundamente relacionado com o suieito, enquanto agente sociú ao qual deverá estar

subordinada qualquer instituição? A demosatização não será a "subiecüvação da

vida política"?16

O pós-modernismolT vem reieitar as imagens do mundo e a pretensão da

cultnra ocidental à universalidade. Este movimento-se é que podemos úamar-lhe

assim, pois verificam-se avÍrnços e refllos no seu peÍflrrso, rupturas e contifldda-

des dinâmicas reLativamente à modernidade pura e simples, sinais próprios de um

15'[D,p69.393.
16ÍD,pâ9,.411-
o su dqü" se pode falar em pós-loderniryro pois a expressão PaÍ-ece polémica. Giddens, por exemplo'

*enaJqru rào. Apear das mudanças retevÃE§ que 6m ocorrifg na no§sa sociedade, não é corecto

õriaa-r"1, a" po*à"a.rtl"mo. o que ocorreu, segundo o autor, foi a "aubclarificação do pensamento

modemo, à medida que os restos dÁ tradição e dos-ponbs de visu providmciais vão sendo removidos'

Não avançámos além da modernidade, mas estamos a viver precisamerb uma fase da zua radicaliza-

;;j, Êã;t e em;dã;;""rs indÍcios. O delÍnio da preterrsao hegeuróruca ocidental é um sinal

evidente da inversão aa ípaemiaaae. Em substiírição, temos as§i§tido a um crescerrb aumento das

instituições modernae mr todo o mundo, sem diferertciação dos pafues europew' Gidders- prefere Íalar

em "radicalização da modemidade" , qtrc @Íarjrlriza, grosw mado) da-seguinE forma: dissolução do evo-

lucionismo, deaparecimmto da bboíogia histórica, alropriação:eflexiva de conhecimerrto e erosão da

;;tttrÉ"il"giada do ocidenb. Tema lue se inerligÃ com a-globalizaçãq que se define como a "inffit-

sificação das relações sociai§ de escal,a mundial, relaçoes que ligal localidade distanbs de tal maneira'

fo" a" o.olTer"i* locais são moldadas por aconEcimentos que se {a9 a muitos quilóme{ros de disütncia'

e vice-versa. Nçte contexto, "A modeinidade é inersrtemmte globalizanb"' A GIDDENS' As Cons'

iuarr** at U"dcrnidade,tr. de F. Gaspar e C. Gaspar, Lisboa, Instituto Piaget,l»z, pág'M'
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períod.o de transição como o que estamos a viveÍ acttralmente- mÍÚca o início da

destruição do reino da temociência e da racionalidade e' coruiequeÍrbmente' o

divórcio entre sistema e agenb. o pós-modernismo arrasta consigo o multicultura-

lismo, a aceitação da diferença de cada cultura que, no limite pode conduziÍ ao

racismo e à gue1ra religiosa. Cada povo, arreigado às suas tradições' Enta impor a

sua zuperioridade e a sociedade torna-se um camPo de bahlha, com intervenientes

de todas as Íaças e de todas as cores, num mundo onde a evolução tecnológica ca-

minha a par do regresso à religiosidade e ao misücisuro, onde a publicidade e a

informação significam lucro e poder. Que afinidade poderá envolver elementos tão

dispersos? A concepÇão clássica da modemidade não coÍrsegue daÍ resposta ao

ambicioso prindpio da unificação, porque se esgotou no elogio da ruzáo e reieitou

os particularismos e as emoções. É certo que teve o mérito de liberhr o homem,

"mas já não comporta a caPacidade de organizar uma cultura e uma sociedade'"l8

E quanto mais interiorizamos a modernidade, mais o zujeito e o objecto se sePaÍam'

maior é a dissociação do homem face ao sistema social em que se insere' O drama

da modernidade consiste na sua auto-limitação àrazão e à ciência em detrimento

do sujeito e da sua diversidade concreta; é ter suprimido o particularismo' em

nome da união da nação, é ter reieitado toda a herança do dualismo cristão, pÍua §e

bastar com o racionalismo demonstrável. Não se apercebeu que, para acolher a

ciência, não era necessário repudiar o zuieito; para ascendet à tazão' tão pouco é

necessário anular as orroções, ou subiugá-las ao mercado capitalista. Portanto, urge

iniciar a reconstrução de um novo suieito, combinando ruzão e liberdade, intimi-

dade e comunidade, envolvimento e libertação. vivemos Iür era da dissociação

entre homem etratttÍezf.,à qual não é indiferenb a dissociação entre os homens' A

sociedad.e reflrme-se à divisão de tarefas, a normas écnicas e cienüficas, e a prind-

pios de racionalidade, cada vez mais estrarúos às exigências das agentes sociai§'

Todos sentimos que falta alguma coisa. Fatta um sentido, uma finalidade, uma

moüvação axiológica.

18TD,pá9.24L
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2_ AESCOLA DE FRANKFURT: A HIPERCRÍIICA DA RACIONALIDA'

DE.

Altamente crítica, apÍeseÍrtou-se a Escola de Frankfurt, cujos membros, ape-

saÍ de estaÍem "cientes da relação problemáüca que ligava a sociedade à natureza'

não conseguiram abrir-se o suficiente paÍa pensaÍ bases teóricas

não-antropocêntricas para a política.-le Apesar de se insurgirem contra a ideia

marxista da emancipação do homem através do trabalho, face à natureza; de terem

sabido evitar o reducionismo económico de Marx; de terem olhado a utilização da

natureza como matéria-prima para a produção em massa, e como obiecto de estudo

para as ciências; de terem alcançado a divisão de trabalho como meio de limitar e

oprimir a criaüvidade e liberdade humanas; ainda assim, procurrÚaÍr respostas

denbo da moldura antropmêntric+ dentro das mesmas estruturas' que permitiram

o florescimento da sociedade moderna. Por outro lado, é criticada pelo seu cepti-

cismo, por não acreditar que a reconciliação, mtre sociedade e natureza seia possí-

vel. Marcuse, autonomizou-se pela sua originalidade, por acreditar numa reconci-

liação benéfica e empática para ambas as partes. Habermas, um dos sucessores da

Escola de Frankfurt, pela sua crítica à racionalidade instrumental contribuiu,

segund.o Leis, para "dar ba§es mais sólidas ao proiecto da modernidade' insistindo

no carácter universal daruzáofrente à multiplicidade das vozes existentes" -N Para

os ambientalistas, a sua obÍa pode seÍ aProveitada sociologicamente, ma§ não onto-

logicamente, por gravitar ainda num universalismo abstracto, que acaba por esvair

a realidade de conteúdo, por não se identificar com ela. Habermas propõe mais

uma reconciüação entre os homens, do que entre os homens e a Natureza' Como

tal, não pode seÍ aplaudido Pela ala ecologista em geral' Para Leis, em concreto'

Marcuse tem uma perspectiva muito mais aproximada do pensamenb ecocêntrico'

por ter conseguido desprender-se do pensamerrto antropocêntrico e ter superado-

razoavelmen6- os pressupostos da mod'ernidade, alcançando o"ethos do ambien-

talismo,,.ã Ao passo que Habermas "tem limitaçOes decisivas Para Pen§ar a taiz

civilizatória dos problemas ecológicos, assim como para imaginar soluções fora dos

le rL R. IIIS, Á Modcmifufu lraustenhúoel, PetrÓpolis, Edibra voze, lW, pâg- ?§6-

n[D,pâg.ã.O-
xÍD,Pâ9.ã'2-
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parâmetros da modernidade" P poÍque não consegue ultrapa§sar o imPasse entÍe

homem/natureza, pelo apego ao carácteÍ ab6tracb e universal da ruzão' A ênfase

atribúda ao prindpio da igualdade, e a consequente negação do prindpio da hie-

raÍquia, rePÍesentam um significativo obstáculo à compreensão do ecocentrismo'

por não respeitaÍ a diferença e a singulaÍidade de cada homem' "De um modo

gerú a modernidade subsütuiu um universo simbólico hierárquico Por outro igua-

li6rio, permitindo assim uma exPansão sem limites da racionalidade instrumental'

a qual se viu liberada de qualquer ónus éüco pela consequência de suas acções

(tanto na sociedade como na natureza)'.8 Leis defende a hierarquização da socie-

dade por supor uma "interdependência consciente entre â§ paÍtes"24 com a conse-

quente aceitação das diferenças, além de se fundar na afectividade entre os vários

entes. Nietzsche é por isso bem-vindo ao movfurrento ambientalista' Ao reivindicar

a diferença e o indiüdualismo, contrapõe tais premissas à modernidade, que valo-

iza a igualdade. Ao insurgir-s" contra a massa, e valorizar a criatividade do

"super-homerr", ateoria de Nietzsúe é música Para os ouvidos dos ecologista pro-

fundos.

Apesar das críticas, certo é que esta Esco1a desempenhou um papel funda-

mental no pensamento crítico, suscitando questões pertinentes, relacionadas com a

vida em sociedade como um todo, explorando caminhos inversos ao das discipli-

nas sectoriais. A identidade da teoria crítica revê+e na utilização de algun§ PÍessu-

postos marxistas, bem como, em alguns elementos da psicanálise, na análise das

novas temáticas que as dinâmicas sociais da época configuram-o totalitarismo' a

indústria culturú a comunicação de mas§as, etc. Aliás, a Escola de Franclcfurt

desenvolve toda a sua Eoria num conExto histórico marcado pela crise do pós-

gUerra alemã, pela vitória da revolução nrssa, e pelo nazismo que se começa a

aÍirmar. O termo "indústria cultural" é pelu primeira vezalilizado para descrever o

fenómeno sociú observado nos anos trinh e quaÍenta, da cultura de massas' em

que tudo é adaphdo ao gÍande público, ao conflrmo em ma§sa, a Preço§ aces§íveis'

mas de baixa qualidade. A lógica que comanda esb PÍocesso operativo que integra

cada elemento é a tógica do lucro: o obiectivo da obra cultuÍal deixa de ser a criação

de algo novo e Passa a ter por tarefa agradar, vender bem' Uma das etratégias de

2ÍD,pág,.ZL2-
aÍD,p68 223
aID,p6E 724.
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dominação, observadas pela Escola, é a estereotipização, para a partir dela obter

um modelo de atihrde do telespectador. O obiectivo é garantir semPre o triunÍo do

capital investido. Sempre comandados, os indiúduos, sob a acção da indústria cul-

tuÍú deixaram de ser capazs de agir e decidir aubnomamente, aderindo acriti-

camente aos valores impostos, impedindo a Íonrração de homens autênticos.

2.1_ HANS JONAS E O PRINCFIO DA RESPONSABILIDADE_UMA

NOVA PERSPECTTVA.

Mas se Kant lançou o mote, Hans Jonas concluiu o soneto.s Ninguém

como ele apelou de forrra tÍlo veemente à responsabilidade, constmindo sobre ela

uma verdadeira êtica, que a todos obriga e que a bdos responsabiliza. Atribuiu às

gerações presentes uma responsabilidade para com as gerações futuras, ao Estado

incumbiu-o de zelar pelos seus cidadãos, proporcionando-lhes condições de vida

dignas da condição humana, investiu o homem actual numa obrigação de perpe-

tuação da existência humana e de conservação do Ser. Em nome do futuro, impôs

limites ao presente, à sua luta pela maximização do lucro, ao Progresso a qualquer

pÍeÇo, à delapidação de um património que é de todos mas hurbém daqueles que

hão-de existir. O mundo clama por mudança, que deve operar, antes de mais, no

agir humano. A transformação do mundo implica uma transformação da ética

absolutamenb radicú que não esá prevista nos cânones da ética tradicional. Pro-

põe uma nova máxima: age para que os efeitos da tua acção seiam compafiveis com

a permanência de uma vida, autenticamente humana sobre a terra. A obrigação que

hoje nos é imposta, de agir em conformidade com an tureza, não advém tanto do

bem-estar ou do mal-eshr do mundo contemporâneo; antes, é-nos imposta em

nome do futuro, do que está para vir, das gerações vindouras e da manutenção e

sobrevivência da espécie humana. A nova dimensão do agir humano reclama uma

ética de preverção e de responsabilidade, face à obrigação do porvir, do futuro. É a

éüca que parte do conceito de bem, que é independenb de um potencial criador

divino. Para ]onas, a possibilidade do dever ser deve ser resolvida independente-

menrc da religião. A quesEo da responsabilidade é o bma central. O actor deverá

z5 H. IONAS, la Pirucipe Responsabitité. lJne étique pour la cioilbaüon teclmologique, tr. francesa de J. GreiscÍr,

Manúecourt, Editora Flammarions, 1990.
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Íespond.er pelo sell acto: ele é responsável pelas suas consequências' A responsabi-

lidade não fixa ela prÓpria os fins, mas ela é imposição forrrú no agg causal entre

os homens. ]onas distingue a ÍesPonsabilidade que existe poÍ natureza e a respon-

sabilidade que exisb por contÍato. As respon§abilidades do homem são totais e

aonúnuÍrs. Esê elemento da continuidade implica o factor bmpo e bm como obri-

gação preservaÍ uma identidade, a identidade do ser humano, que é uma paÍE

integrante da responsabilidade colectiva. O conceito de responsabilidade, ao qual

atribuÍmos uma Posição central no âmbito da ética, não desempenha bem o seu

papel nas teorias moÍais tradicionais, PoÍque o sentimento de responsabilidade não

aparece como momento aÍectivo da formação moral da vontade, mas dos outros

sentimentos, tal como o aÍtor e o respeito. A responsabitidade é função do poder e

do saber, mas um e outro não estão, de modo algum, unidos por uma relação sim-

ples. A responsabilidade é corolário do poder, de tal forma que a amplitude e o

tipo de poder determinam a amplitude e o tipo da responsabilidade. A teoria da

responsabilidade assenta em dois pilares: o fundamento racional da obrigação, o

fundamento psicológico da faculdade de abalar o queÍeÍ, a vontade. A ética tem

uma face objectiva e subiectiva e as duas são complementares. O sentimento deve

aliar-se à rczão para que o bem obiectivo po§§a dominar a nossa vontade' O que

importa à teoria da ética é a negação do princípio de que bda a ordem precede d'o

direito imanenê às próprias coisas-a ideia de obrigação o§ectivamente válida

para o seu respeito- onde possam ser elas próprias a fonte. ]onas bate-se PoÍ um

grande princípio: a possibilidade da exisÉncia humana' É preciso manter tal possi-

bilidade, que resulta da responsabilidade cósmica, que é a obrigação de existir' A

segunda obrigação do homem é viver bem. É obrigação do homem de Estado hon-

raÍ essa responsabilidade e diligenciar em conformidade, pois é o único capaz de

pre§ervar e organizar a sua capacidade de se "auto-alimentar". compara a obriga-

ção do homem de Estado olhar e proEger o bem público com a diligência dobon'

nus pater farnilias. O simples facto de saberrros da possibilidade de existência das

gerações futuras, torna-as iá existenhs, a única coisa que fica poÍ sabeÍ, é quem

seÍão em concÍeto esses homens. O dever §eÍ de retorno, a obrigação do futuro' é

um estado intermédio. O dever ser imanerrte à crianço proclamado em cada um

dos seus suspiros, exige que nós as acolhamos favoravelmente, renovando' conü-

nuamente, a reivindicação do cumprimerrto da promessa teleoló$rcO duma auto-
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nomia definitiva. Assim, o Estado bm uma responsabilidade de t'dlhil" pelas

crianças que dependem do seu d.omínio, bem diÍerenE do bem-estar dos cidadãos

em geÍal. Dizlonas,que o infanticídio é um crime horrendo; mas uma criança mor-

rer de fome é um pecado contra a primeira e a mais fundamental das responsabili-

dades que podem existir para o homem enquanto hl. Todos partilhamos essa res-

ponsabilidade. Assim, o dever que se manifesta em cada oiança procede de uma

evidência indubitável concreh e urgente. O futuro da humanidade é a primeira

obrigação do comportamento colectivo humano, desde que a época da civilização

técnica o transformou em "todo-poderoso", de modo negativo' Manifestamente' o

futuro da natureza é condição sine qua non PÍÚa o nosso futuro poder existir' mas'

indeperrdentemente disso, representa uma ÍesPonsabilidade metafísica, desde que

o homem se transformou no seÍ mais perigoso, não só para ele próprio, mas pÍrÍa

toda a biosfera. A natureza tem uma dignidade própria, que se opõe à arbitrarie-

dade do nosso poder. A solidariedade do destino entre homem e natureza é desco-

berta através do perígo, que nos faz igualnente descobrir a dignidade autónoma

da naturez& que devemos respeitar como um mandamento, pois a sua integridade

é vital, para além d,o aspecto utilitário. somenE a superioridade do pensamento

humano e o poder d.a civilização técnica tornaram possível que uma forma de

vida-o homem- se errcontrasse em posição de pôr em risco todas as outras' A

natureza não pode Íazet nada, a não ser deixar o homem actuar' Nem mesmo os

defensores mais acérrimos-como refere Hans Jonas- da concepção aristotéüca

poderiam pÍever o desfecho trágico a que a razáo teÓrica do homem-elemento

que pÍoporcionou a transcendência do homem face à natureza- nos conduziu' o

poder associado à razão arrasta consigo a responsabilidade' A obrigação que se

coloca agora face ao homem é necessarfumente uma ética de conservação, de pre-

servação, de impedimento, e não uma ética do progre§so ou do aperfeiçoamento'

Devemos direccionar o nosso agir para a possibilidade da nossa existência, enquan-

üo espécie, oferecendo uma nova oportunidade à essência humana. o domínio da

natureza é económico e biológico e es§a rel,ação mútga conduz, necessariamente' à

crise que hoje vivemos. A produção de bens em massa, a redução do trabalho

humano em favor das máquinas e o aumento do consumo involuntário dos recur-

sos naturais, conduziram-nos a mudanças radicais no meio ambienE e no meio

social. o zucesso da biologia incrementa a civilização técnica e pennite a mulüpli-
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cação da poputação humana, que poderá ser fatal PaÍa o planeta e PaÍa o PróPrio

homem. Numa terra devastada, como poderá a humanidade ÍecomeçaÍ? A econo-

mia livre das sociedades industriai§ ocidentais é precisamente o centro do dina-

mismo, que nos conduz ao Perigo mortal. A propósito da evolução da têcnica e da

descoberta de novas teolologias, Jonas levanta várias questões. A sobrepopulação e

a necessidade de alimenhção dos humano§, poÍ exemplo' A insuficiência de ali-

mentos para toda a população mundial leva-nos a recoÍrer à biologia para incre-

mentar e desenvolver novas formas de obtenção de alimentos. A imposição da ren-

hbilidade e do desenvolvimento económico, aliada às novas técrricas agrícolas,

baseadas na utilização de produtos quÍmicos, nomeadamente adubos' aceleram a

contaminação dos solos, útimas da agricultura intensiva e exEnsiva. A obtenção e

utilização de energia representa outro grande problema, tanto maior quanto mais

aUmentar o número de humanoS. A natUreza, e os recUrsos que eLa noS fOrnece' nãO

suportam tamanha exploração. Coloca-se o problema dos limites do planeta: como

gerir os recuÍsos de modo a não compÍometer a sob'revivência das gerações futu-

ras? Por outro lado teremos uma população adulta e velha, sem iovens' ou seia'

uma humanid.ade sem capacidade de renovação. Cair-se-á na rotina. Não existirão

crianças curiosas ávidas por conhecimerrto e pela descoberta do mundo' A espon-

taneidade e a motivação de vivet, ineren@s a cada criança, desaparecerão' Será que

o homem está preparado para o papel de "fazedor de vida"? E quem serão os

modelos e em que circunsüincias? E até à famigerada descoberta da imortalidade,

teremos o direito de Íazet experiências com a vida humana, usando o nosso seme-

lhante como cobaia, até que o sonho cierrtífico se transforme no pesadelo da auto-

destruição da vida humana? Além de que a aceleração do desenvolvimento tecno-

lógrco é de tal forma aglutinante que não perurite a observação aterrta e cuidada

das consequências, dos efeitos secundáÍio§, que só o bmpo revela' Ou seja' como

saber que determinada descoberta, a longo prazo, não se revela nefash ao próprio

homem? como saber se não estamos a agravar as condições da no§sa sobrevivên-

cia, se não aterrtamos, com calma e paciência, nos sinai§ que, lenta e subtilmente'

despontam aqui e além? Pensamos em todas as consequências das nossas descober-

has? Porque não direccionar a no§sa aterrção, para a capacidade de agir face à natu-

reza, especialnnenre a obrigação suPrema de conservação, em vez de continuarrros

uma descoberta arriscada, cuios contomos são ainda duvidosos? Isto poÍque ]onas



CAPfTLO V- Novas Forrras de Racionalidade- A Críüca da Sociedade Actual. 106

paÍE do carácbr incerb de todos os PÍognÓsücos a longo pÍazo. Questiona ainda

se teremos o direito de apostar e arriscar sobre coi§as que não nos pertencem ou

competem. Poderegos arriscaÍ o fufirro da humanidade? se, poÍ um lado' pode-

mos falaÍ em Progresso e em ascensão da humanidade, por outro lado qual o Preço

a pagaÍ pelo avanço do nosso Progresso? valerá a peÍra arriscar possibilidades

futuras em seu nome? Todo o asr humano está indissoluvelnnenê ligado, poi's ao

traçarmos determinados caminhos hoie estamos a limitar as escolhas futuras e a

restringir o destino das coisas que também pertencem aos outros, e sobre as quais

não temos propriamente o direito de agu. A culpabilidade deverá ser assumida

como elemento determinante do agir, não sÓ perante o desconhecido' mas tambéÚt

perante aquilo que corúecemos e que é previsível. Considera intolerável envol-

vermos o outro nas nossas escolhas, oU melhor, pôr em causa o futuro do outro'

poÍque as escolhas que fazemos apenas pÍoclÚam uma satisfação imediata' de cur-

to ptazo,quando deveriam ter em atenção o bem comum, de forma desinteressada

e altrufuta. Podemos viver sem o bem supremo, mas não podemos viver com o mal

supÍemo. Como tal, não devetemos arriscar a inEgridade dos direitos e interesses

dos outros/ porque devemos peruiar no futuro da nossa espécie, que em caso algum

deverá ser maculado. Se o honnem tem uma bndência inata para o aperfeiçoamen-

to, tal não justifica o perigo em que as novas tecnologias colocam o futuro da

humanidade. o limite do progresso é, sem dúvida, a possibilidade da existência

d.as gerações futuras. Existe, assim, uma prioridade que em caso algum, deverá ser

desprezada: a prioridade da obrigação de existir, que nos impõe a impossibilidade

de nos alhear-mos da sorüe das gerações futuras. É verdade que não podemos adi-

vinhar os seu-s deseios, ou conhecer as sua§ preferências, declarar o§ seusl direitos,

ou impor-lhes deveres. Mais do que especular sobre as gerações futuras' e sobre o

seu modo de vida, recai sobre nós a obrigação fundamental, de salvaguardar o

futuro da humarridade, d.onde derivam todas as outras obrigações que permibm

um futuro ao homem. Estas obrigações maEriais deverão ser embutidas numa ética

de solidariedade, de simpatia, de etiqueh e mesmo de misericórdia. É dessa obri-

gação primeira que emana a obrigação de protegermos os nossos semelhanbs e

descendenbs, o que decorre da obrigação de "fazeÍ existiÍ", preconizando a salva-

guarda das possibilidades de sucesso e felicidade das gerações futuras. Há que par-

tir de um primeiro imperaüvo: uma sÓ humanidade' É imprescindível que nin-
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guém duvide da necessidade de existiÍ apenas rama humanidade, urul, ou então ela

compor-se-á apenas de homms. Ou seia o homem Em uma "responsabilidade

ontológica' da salvaguarda da ideia de homern, sob pena de colocamos em risco, a

nossa própria existência. É este imperaüvo ontológico, resultante da ideia de

homem, que nos interdita de jogar com o futuro da humanidade. Esta ideia ontolG

gica acarreta um imperativo categórico, e não hipotético, no sentido kanüano. Em

consequência, a humanidade não tem direito ao suiddio. A evolução tecnológlca e

as obras tomadas possíveis por seu inbrmédio, comportam em si um risco de des-

truição da humanidade que, poÍ efeito cumulativo, podem precisamente ampliar

ou aprofundÍrr esse risco, pondo em perigo a existência do homern no futuro.

Nenhum homem, nem mesmo os poHücos, têm o direito de engendraÍ um acordo

ou suposição, relativamente à existência ou não da humanidade. Caso o homem

exista, como existe, há uma obrigação incondicional da existência da humanidade e

da sua perpetuação, que não pode ser confundida com a obrigação condicional da

existência de cada indiúduo em particular. O direito individual ao suicídio é di§crl-

úvel o direito ao suicídio da humanidade não se discute sequer. A existência do

homem não deverá ser posta em causa. "]amais Íexistence ou Íessence de

Íhomme dans son intégralité ne doivent être mises en jeu dans le pari de Yagp.>?s

No que concer-ne à vida da humanidade, deve vigorar o princÍpio de que nenhuma

descoberta ou técrrica deve comportar o risco de morte da humanidade. ]onas

inverte o princípio cartesiano da dúvida. Tudo é possívef a partir do momento em

que se aja com toda a certeza de que o resultado não preiudicará a humanidade.

Esb princípio éüco interdita qualquer jogo, aposta, ou risco em tudo o que conceÍ-

ne à hunnanidade. Isto pressupõe, cLaro esüá, uma ausência de reciprocidade na

uéticado futuro". Esta condição não se encontra na boria tradicional dos direitos e

obrigações, mas ]onas acredita mrma verdadeira obrigação de proteger a posteri-

dade. À semelhança da obrigação intemporal de "olhaÍ" pelas crianças, que são a

continuidade do género humano, hmbém recai sobre nós a obrigação de manter-

mos todas as condições necessárias à exisÉncia das gerações vindouras. No entan-

to, ]onas reconhece que não são a mesrna coisa. A primeira fundamenta-se em ser-

mos nós, directamenb, os autores da sua existfucia e cuja obrigação decorre do

26 FL JONAS, Ic Pincipe Responsabilité. Une étirye pour la cioilisation tedrnob§rye, tr. francea de ]'
Greisú, Manúecour! Editora Flammmions, lW, fig. M.
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princípio clássico dos direitos e d.as obrigações, outra coi§a bem difererrte é a obri-

gação do devir, do direito das geraçõe§ futuÍas a narcer e à §ua existência' Sobre o

homem actual recai a obrigação de garantir a existência das gerações futuÍas, bem

como a obrigação de agir perante o seu semelhante, o que implica a obrigação de

pÍocriação, única forma de corresponder à obrigação da posteridade' O dever em

favor do ser não significa, evidentmrente, do ponto de vista ético que a qualquer

preço o indiúduo abdique da vida em favor da humanidade. oferecer a própria

vida em prol do ser, e não em Prol do não-set, pode ser louvávef se pensaÍmos em

causas humanitárias ou aÍins. Mesmo o suicídio premeditado, com o objectivo de

preservaÍ a própria dignidade humana face à humilhação total, compleh a derra-

deira instância que sobrevive na dignidade humana. Num e noutro caso, << la úe

n,est pas le bien suprêrne. >>27 Au seja ]onas admite o sacrifício da vida particular

perante a defesa de um bem maioÍ que é a dignidade humana, única excepção que

confirÍna a regra universal. A ética e o dever deveur oflrPaÍ-se da teoria dos valores

numa perspecüva de obrigação de conservação de Ser, uma Íesponsabiüdade de

salvaguarda do Ser. A questão ético-metafísica levantada por Iona+ do dever ser

do homem no mundo, baseia-se na existência de um estatuto dos valores. A vida é

a confrontação explícita entre o Ser e o não ser, porquanto a suieição comporta em

si a sua própria anútese. É um paradoxo aparente: a morte, ou o poder de morrer a

qualquer momento, e de drferir o momento da morte, bem como o contrário-o

acto d.e conservação da natureza- que marca a auto-aÍirmação do Ser: o esforço de

transformação na individualidade do ser- O homem não é aPeftrs um agente

suplementar da natureza, mas pode ser igualmente um destruidor da sua gÍaça,

quando procura o saber. A construção finalista, edificada por |onas apresenta

algumas semelhanças com a teoria kantiana do bem e da importância do valor nas

condutas humanas. No entanto, critica a distinção karúiana entre fins superiores e

fins inferiores, e entre fins válidos e inváIidos. Para ele, um valor é realmente váIi-

do quando, independenEmente d.a nossa apreciação e das nos§as indinações, ele é

bom. O Bem reclama um fim.B O Bem não pode forçar a vontade liwe à práüca de

YTD,pá9,1Ü1.
28 Os valores e os seus fins ou obiectivoa, não são a menur coisa. O fim é a finalidade para a qual existe

uma coisa, paÍa a sua produção e conservação, medianb um Proce§§o ou na acção' O que responde à

q"ãáo, "'á.ristu do iuê?". o fim *T" deerminaçao da esência e não apenas como destino da sua

utilização. A distin@o dio obiecto é de tal modo iderrtificada com o seu fim (do objecto) que sem ela não é

""d^ ilr*i"; 
qr" r,o" di""*i"^o" da totalidade-o que é um exercício da nossa liberdade- para

fazermos'uso da decisão de valor da natureza em favor da liberdade.
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um fim, mas pode extorquir-lhe a conÍissão de que tal é sua obrigação' se não res-

peitamos o Bem poÍ obrigação, então d'evesros fazÜlo PaÍa evitar um §entimento

de culpa.2e A humanidade tem fracassado no resPeito que deve ao Bem' É necessá-

rio que o conceito de Bem, que não é idêntico ao de valor, designe a diferença entre

o estatuto obiectivo e subiectivo do valoÍ, que dá a esperança de uma teoria dos

valores, de poder fundar o cÍúácter eventualmente obrigatório dos valores, preci-

samente como fundamento do Bem no Ser.30 É o conbúdo da acção que impoÍta e

não a forma. Não é a obrigação ela mesma o obiecb; não é a lei moral que motiva o

agir moral-e ao afirmá-lo, jonas dirige a Kant uma forte crítica-, mas o apelo ao

Bem num mundo que se dirige ao meu querer, e que exige a escuta do ser confor-

me à lei moral. Escutar este apelo é precisamente, o que ordena a lei moral: é este e

não outro, o apelo genérico de todo o Bem, dependente da acção' |onas acredita

que sÓ agora começa a história verdadeiramenê humana, onde reina em primeiro

lugar uma época de liberdade, crente no nascimento de um novo Adão' mas secu-

laÁzado;numa transformação futura do homem tornada possível pel'a sua capaci-

dade de melhoramento.3l

zs É nesb ponto que ]onas rejeita a construção kantiana: o homem deve zuieitar-se ao Bem' não pela sim-

pf* uÀt6ir"i. dá.rma l,ei nroral, à qual o homem se zubmeb, por um acto de liberdade, mas por apelo

ao próprio Bem, como valor maior. S" nao o Íiz.er, de livre vontade, então que o fae3-p1t1Tg um sen-

timento de culpabilidade. Ao livre arbitrio, |onas contrapõe o sentimento de culpabilidade' Kant' defen-

di"d. a lei nioral se deveria sobrepor à nossa vontade-ideia de obrigação de lei moral' Isto 4 enbnde

* atarÃo,não tanto como faculdade de conhecimento, ttLl§ como prinkpio universal' ao qual a vontade

deverá conformar-se, o q"" Àpfi* uma autodeterminação em vista da universalização possfuel da sua

máxima. O imperativo .áregOti"o inspira o respeito. Mas, segundo Honas, a lei não pode ser nem a calrsÍl

nem o objecto ao r*puiio,"or* ser ràonhecid. n *u plenitudg-, ol luma das suas manifestações indi-

viduais. Apenas o "*ti*o,to 
de reponsabilidade podã "pntar" zui$to e objecto, e só isso nos fará agil

em seu favor. |onas errtende que é esà o sentimento, mais do que qualquer outfo' que poderá suscitar em

;r "*" aispár,itniaade de susüentar a reivindicação do objecto para nosso próprio agir' 
;, pu- Jonas, a simples consideração filosófica da natureá perme deErrinar um sisEma de valores

natural.
31 Ionas fala em utopia, recorüecendo-lhe um valor psicológico: é que ela podg estimular as grandes

massas à acção e aos sacrificios, que de outro modo 
"ãt 

*.i"- possfueis. Outro elemmto importante da

"t pàe a espeÍança desineressadâ. ]onas acreüta na capacidade de aperfeiçoamerrto-do homem' quer

fi"iãi qrur r.ierc.úum"r,e. A vida começa no nada e vai progredindo, úarnando a tal processo a lei do

deserrvolvimerrto neceúrio. Construção u6pica: a liberdaãe começa quando acaba a necessidade' Isto 4

;!f,]Jr;p**as trabaha; po. ""àtg{u, 
o, praücam td*ro ou6o acto por necessidade' não há

liberdade alguma, enquanto essa necesidade não i.*,inu". Só assim, somos liwes. O primeiro passo da

utopia é abolir a neccsidade, poÍque só quando esta acabar pode dar-se início ao reino da likrdade'

Também Bloch conhecido pelo seu ãptimisào e esperança no *qo, e na possib-iüdade da construção de

um mundo melhor 
" 
*ir"i*to, faz aturao a utopra, deenvotverrdo uma filosofia de esperança no futu-

no, idelizando um reino áe liberdade. Para BlúlU qualquer ideologia contêm "dua§ caas"' duas ver-

sõe§, dois trados, pois considera que é sempre r-u ú*ià de manipulação e dominação, mas também

contém, em sL um resíduo de uopia, uma capacidade de emancipação, que nos P"T*F ugí-la como

crítica social e projectar um mund; melhor. A ideologia crítica de Blodr não deixa nada incólume' Pois'

;;r" p"op"áirá, a hbratura, a arquiEctura, o desporb, a moda, bdas as manifestaçõe sociais, estão
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2.2 _ MARCUSE: O CRTIICO DA SOCIEDADE INDUSTRIAL.

Marcuse, também um pensador da Escola de Frankfurt, aborda criticamente

a sociedade industrial com uma precisão ciúÍgica, quanto aos seus objectivos e

consequências. A sociedade industrial é totalitária; determina tudo em nome do

indiüduo, inclusivamente as suas próprias aspirações e necessidades. A tecnologia

fomenta novas dependências e institui fonnas soÍisticadas de controlo e repressão

sociais, aÍirrrando-se, poÍ isso, como um sistema de dominação. O homem acaba

poÍ ser um projecto da sociedade rndustriú que é um universo político, que vai

moldando o saber, a experiênci+ a cultura e a acção do homem. "A racionalidade

tecnológica, ter-se-á tomado racionalidade política."32 Asociedade industrial coarc-

tou-nos a liberdade. A mecanização social amputou-nos da nossa individualidade.

Os direitos, liberdades e garantias, conquistas vibriosas do proletariado revolucio-

nário, são agora plenamente aniquiladas e ewaídas de conteúdo, em nome de uma

racionalidade abstracta que outro intuito não tem senão a de subjugaÍ e oprimir o

inconformado, que ameace, de leve, a tranquilidade do sisüema. Marcuse relembra

que o terrorismo não é apenas de índole política. Também o Estado de Direito

Liberal pode exercê-Io através das políticas técnico-económicas, cuia dominação e

autoridade são exercidas subtilmente por meio de uma publicidade astuta e poÍ

vezes enganosa, mas que cumpre bem o seu papel de instigadora de necessidades"

A máquina substitui o homem e é a base da organização de qualquer PÍocesso

mecânico. Tornámo-nos escravos dela. Não a criámos nós para termos mais liber-

dade? Não lutámos para sermos livres de pertmcer à ideologia políüca que nos

aprouver? Não será legítimo esperaÍ que o homem pense por si e tome as sua§

decisões em consciência sem seÍ induzido?

Marcuse é um autor lúcido, pois foi capaz de compreender a cegueira da

sociedade contemporânea identiÍicar as suÍrs causas, e pÍopor uma solução, que

imbuídas de modernidade. A ideologia das massas invade a organização socia, e qualquer pormenor do
quotidiano. Portanto, uma ideotogia ctÍtica que se preEnda séria em de ser urna crítica do dia-adia, dos

acbs políticos, da televisão, da educação, e, acima de hrdo, de qualquer manifestação da cultura de mas-

sas. A crítica da ideologia de Bloú não passa apenas pela desmistificação, mas tambêur pela decoberta e

revelação de sonhos pot Íe*riizaÍ, de possibilidades perdidas, de esperanças goradas, acenhrando a atitu-
de positiva, que o homem deve Er peranb a vida, que possibilib a emancipação da possibilidade utópi-
ca.
32 H. lr{r{RCUSE, A lileobgia ik Socieikile lnililstrial. O Homem lJnidimensional, tr. brasileira de G. Rebu4

Rio de Janeiro, Zahar Edibres, 1979, 5.' Eüção, pá9. 19.
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passaÍá, antes de mais, pela libertação do homem, face às falsas necessidades das

quais é imperioso que o homem tome consciência, tarefa que, admire, não é fácil'

dado o colrstante estado de alienação em que se encontÍa, pois a manutenção da

servidão é uma das pedras de toque do sistema. Marcuse distingue, a§sim, uma

caÍacterística fundamental da sociedade industrial: o carácteÍ racional da sua irra-

cionalidade. o homem Ende a interiorizÍtÍ compoÍtamentos exteriores, e acaba por

se identificar plenamente com a sociedade em que se insere, num completo apaga-

mento do "ed'paÍa Se render à "mime§e", paÍa usar a expressão do autor. A pró-

pr1a mzáo mostra-se deformada, na medida em que perdeu o seu podeÍ crítico,

limitando-se a coÍr§olar o homem e a conformá-lo para a perpetuação das mesma§

aütudes, que vão consolidando a úenação, e por conseguinte, úcerçando as falsas

necessidades, que se tornam, efectivamente, verdadeiras. Assim, a ideologia encon-

tra-se dissolvida no próprio PÍocesso de produção da sociedade industriú cuias

mercadorias acabam por represerrtar verdadeiros estilos de vlda" O progresso téc-

nico e cienfifico serve os fins de uma sociedade onde a inovação e a diversidade

sustentam os mercados, as empresas, os postos de trabalho e como tal são impres-

cindíveis, enquanto instrumentos de dominação e manutenção do sistema' Ora'

nesh sociedade não existe lugar paÍa uma natureza autêntica, regeneradoÍa, na

medida em Ílue não significa mais d.o que um coniunto de recursos, suscepÚveis de

transformação, cuio produto hÍEü faz as deHcias dos consumidores ávidos por

noüdades. Este ciclo vicioso, em torno da oferta e da procura, acabapor racionali-

zÂÍ ospadrões de consumo, apelando, cada vez mais, a novos produtos, e criando'

consequentemente, nova§ necessidades, queÍ na esfera púb|ica quer nÍr esfera pri-

vada. A dominação estende-se aos actos mais simples do quotidiano até integrar a

mais subtil oposição, "oiando um universo verdadeiramente totalitário, no qual

sociedade e natureza, corpo e menb são mantidos num e§tado de permanente

mobilização para a defesa desse universo."33 Eis como o homem Parece não br saí

da: a sociedad.e fomenta falsas necessidadesr eüê o homem interioriza como suas,

cuja satisfação merece qualquer sacrificio, induindo o da sua própria condição

humana, de ser liwe e pensante. E assim, errtretido na constmção da sua fábula, o

kromem pennanece alienado, masÍeliz,porque de consciêncra adormecida, incapaz

de se aperceber da servidão em que labuta. O homem é absolutamerrte aglutinado

lgÍD,pâ9.Ü,
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pela ideologia dominante inerente ao PÍóprio processo de produção, que, desde a

transformação da matéria-prima, atÉ à venda e publicidade do Produto, maniPu-

lam as massas, incutindo verdadeiros estilos de üda, direccionados a determinadas

classes sociais ou categoria§ de indiúduos. "Surge assim um PadÍão de pensamen-

to e compoÍtamento unidimensionais no qual as ideias, as aspiÍações e os objecti-

vos que por seu conteúdo transcendem o universo estabelecido da palavra e da

acção são repelidos ou reduzidos a termos desse universo. São redefinidos pela

racionalidade do sisrema dado e de sua exbnsão quantitativa".34Institui-se, assim,

um comportamelto "unidinnensional", onde todos devem inserir-se, a bem do pro-

gresso, da nação e de si próprios, satisfeitos por Poderem colresponder às exigên-

cias do interesse geral. O próprio sistema político promove incondicionalmente um

pensamento unidimensional, impedindo e abafando qualquer tipo de oposição' A

raz-ão apenas existe na medida em que permite institrdr e consolidar os poderes

existentes, e enquanto instrumento de legitimação de pÍogresso técnico-científico,

ele próprio dominador, porque em nome do melhoramento da condição humana.

As sociedades industriais mais avançadas oscilam entre dois eixos: por um lado

pretendem a manutenção da racionalidade teorológrca e de todos os factores que

permitam a sua implementação; por outro lad.o, pretendem conteÍ todos os esforços

de oposição, eütando qualquer possibilidade de consciencialização. A racionaliza-

ção estende-se a üodas as esferas da vida, quer púb1ica quer privada, abafando a

oposição, até não haver alternativas credíveis. Chegados a este ponto, tudo é moti-

vado paÍa pennaneceÍ num conshnte estado de unobilização e defesa da própria

racionalidade bcnológrca e do universo por si criado. Aé a luh de classes sai fran-

camente enfraquecida, enquanto agente de transfolrraÇão, pois perante a constanb

ameaça exterrrÍr todos são úamados a contribuir para a unidade e coesão da nação.

A teoria marxista, a maior opositora do capitalismo, bmbém ela não deseia a des-

truição do aparato bcnológico do capitalismo, antes a sua submissão à socialização;

também elia não liberta o homem da escravatura modema, anbs a reihra, apenas

alterando os agenbs de transforrração: a burguesia dá lugar ao proletariado; o

in6resse privado é relegado para segundo Plano, em prol do interesse sociú

Assim, "os escravos da civitização industrial desenvolvida", como lhe úama Mar-

cuse, encontram-se agora mais aprisionados do que nunca, enquanto meros ins'

YID,pâ9.3?-
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trumentos da sociedade industriú que os reduziram à condição de coisa' Haverá

forura mais pura de servidão? Por outro lado, o "Eshdo de bem-estar social", do

topo da sua racionalidade e da sua administração totalitária, suprime absolutamen-

te a liberdade humana, porquanto reduz o bmpo liwe disponível determina os

produtos e mercadorias, paÍa satisfação das necessidades dos indivíduos e, acima

de tudo, anestesia a inteligência, incapacitando o homem PaÍa a auto-

determinação- Em consequência, a sociedade industrial aumentou significativa-

mente a necessid.ade de "funções parasitárias",35 Ais como anúncios, a publicrdade

em geral, as relações públicas, "desperdício socialmente necessáÍio"% paÍa a conso-

lidação da racionalização, até à vida administrada, em vez de vida auto-

determinada, "confortável e até boa".§ Portanto, afigura-se desnecesúria a luta

pela liberdade, pela emancipação, pela auto-determinação, se o Estado do bem-

estar social nos consegue pÍoporcionar a satisfação das nossas necessidades vitais'

,,4 perda das liberdades económicas e políticas que foram as conquistas reais dos

dois séculos passados pode parecer pequeno dano num Estado capaz de tomar a

vida administrada segura e confortável.os O comporhmento unidimensional que

se pretende instigar visa precisamente a uniÍicação dos opostos, das diferenças, das

particularidade+ num esforço de integração total, que apela à conformação das

condutas individuais, de acordo com comportamento padronizados, de modo a

manteÍ o homem num estado de permanente alienação, apostado em "combateÍ

alternativas históricas, em conter a transformação qualitativa."3e

A preocupação com o crescente nível de produtividade, de forma a susten-

tar um padrão de vida cada vez mais exigenE, fomenta a inovação e estimula a

ciência e o desenvolvimento bcnológico, de forma a perpetuar a dependência e a

servidão. Quer o capitalismo, queÍ o s6sialismo, ambos lutam Pela manubnção da

dominação, e não apÍesentam proiectos idóneos, no sentido da destruição das bases

da dominação. A alienação arüstica "sucumbe iunhmente com outras formas de

negação, ao Pro€esso de racionalidade tecrroló $ica" -n A arte, que semPÍe protago-

nizou um papel d.e protesb, contra a organização pela lógrca da dominação, perso-

§ID,pâ8.63.
s ID, pá9.63.
vID,PâB 8.
s ID, pá9.63'
5eID,pâ9.&
NTD,pâ8.77"
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nificando a crítica do princípio do desempenho, acaba, agoÍa, por se deixar abater e

invadir pela dominação, fenómeno avassalador da sociedade industria} também

ela é materializável e quantificável, perdendo o sentido de luta e de negação da

oÍdem estabelecida. A identificação de uma cultura superior com a realidade social'

faz dissipar os limites e o Íesguardo de "um núcleo insolúvel" da sociedade, do

homem e da natureza, que se mantinha fora da realidade e acima da mahrializa-

ção, mas que é agora progressivamente integrado, ou melhor, devastado, aniquila-

do, pela realidade tecnológica, que apenas deixa incólume, a via da unidimensiona-

lidade. Atrofiado e alienado, porque sistematicarnente manipulado poÍ um sistema

uno e totalitário, onde tudo converge ftl racionalidade tecnológica, mas satisfeito'

pela possibilidade de satisfação das necessidades imediatas, o homem vai vivendo

de consciência feliz, porque corresponde ao solicitado, evitando' assim' qualquer

formulação de um sentimento de culpa, que, aliás, só seria possível mediante a

conscienci aliz.ação. A cÜnsciência ftliz fraduz, assim, a atitude conformista do

homenn, enquanb permanecer alienado, ou seia, não livre, Porque determinado

pela sociedade estabelecida. A consciência só é liwe quando luta contra a sociedade

estabelecida e não quando se deixa embalar por ela. Assim também o mundo da

polÍüca, que adopta as mesmÍrs expressões abreviadas, o mesmo feúamento feito

regra na publicidade, sobrepondo, assim, duas áreas da sociedade, cuia promiscui-

dade resulta da fusão entre dominação e administração- Negócios e política, diver-

são e propaganda, são agora diluÍdos na mesma pateta, cuia bla final apresenta

apeff§ uma cor d.e fundo: a instituição, de todas as formas possÍve§ da manuten-

ção da ilusão consumish, tornando-se verdadeiras, necessidades absolutamente

supérfluas, espartilhad.as por este esquema de alienação total' A própria democra-

cia se revela um PÍocesso limitado, porque o eleitorado é manipulado e como tal'

nunca poderia escolher e optaÍ liwemenrc. A razão não é tarrto uma faculdade

cognitiva, para distinguir o bem do mú o verdadeiro do falso, mas identifica-se,

agoÍa,com aquilo que é. A nova verdade cierrtífica não contém em si um pen§a-

mento dialéctico-entre aquilo que é e aquilo que deve seÍ-, por isso nunca Pode-

rá condenar a realidade PÍeestabelecidA precisamente porque lhe falta essa dimen-

são, bil,ateral e dialéctica: a tensão entre dois brmos. A nova verdade cienüfica é

claramente desütuída de qualquer conteúdo histórico, ignorando a ligação do pen-

samento à realid.ade, abndo-se apena§ ao reino da aparência e não da essência' O
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pÍogÍesso Ecnológico evolui e aPeÍfeiçoa-s€ aÉ ao patamaÍ mais elevado da racio-

nalidade, que se torna cada vez mais sofisticada, bem como as suas técnicas de

dominação. Os padrões de vida são cada vez mais elevados e as aspirações huma-

rv§, cada yg2 alais ambiciosas, e a cihcia não dá sinais de retracção' O problema

surgiu a PaÍtir do momento em que o homem u a natuÍeza/ com recuÍso

às estruturas maüemáticas, separando a "realidade de todos os fins inerentes e' con-

sequenbmente, separou o verdadeiro do bem, a ciência da ética'"q Se as can§as

finais são inquantificáveis matematicamente, não preenctrem os requisitos de selec-

ção essenciais para desempenhar o papel de agenbs nesse grande proiecto político

que é a ciência. se o bem, a iustiça, a felicidade, não são traduzíveis em premissas

racionais, então não podem arÍogar-se de universalidade. Apenas a quantiÍicação

atesh a racionalidade, permitindo a domrnação, cada vez mais afroz' do homem

pelo hourem , apú da dominação da natureza pelo homem, que asfllme um estatu-

to de mero instrumenb ou ferÍamenta de trabalho' "Sem dúvidA a racionalidade

da ciência é livre de valores e não esüpula quaisquer fins práücos' é 'neufra' a

quaisquer valores que lhe Possam ser impostos."&Éprecisamente a falta de valores

e de referênc ias, aausência de um coniunto de princípios orientadoÍes' do progres-

so e das descobertas cientiÍÍicas, a dessublimação de uma éüca, e a inexistência de

uma atitude crítica sobre o futuro da evolução tecnológica, que permitem a desor-

dem instalada na ciência, cuio único rumo é a rentabilidade económica' Essa ausên-

cia d.e valores rapidamente é transferida paÍa a vida quotidiana, onde o materia-

lismo triunfa. o método científico, desmistificando a existência, destruindo a

,,outÍa dimensão" sob o basüão da racionalidade, contribui PaÍa a dominação "do

homem pelo homem Por meio da dominação d'a na6tÍez*.'"6 A racionalidade tec-

nológica legitima a dominação medianh a instrumentalização datazÃo a Íavor da

dominaçãor {ü€ transforma a sociedade industrial rurma sociedade totalitária, que

precede o fechamento do universo e do prÓprio homem, direccionando-o intencio-

nalmenb paÍa os calabouços da alienação. "A ciência, en oirfuile ilo srt pr@o

métodoe d.e seus conceibs, proiectou e PÍomoveu um universo no qual a domina-

ção da natureza Perlnaneceu ligada à dominação do homeur-uma ligação que

alÍD,pâ9.1M.
aÍD,pá9.75?-
BID,pâ9.1il.
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tende a ser fatal para e§se universo em seu todo'"e A transforrração Eslológrca

não pod.e ser de índole meramerrrc política, mas acompanhada de uma mudança

sociú suscepúvelde alrerar o fumo do progresso tecnológico' criando-se uma nova

tecnologia. 'A história é a negação da natureza- Aquilo que é apeÍra§ natural é

superado e recriado pelo poder danzáo. A noção metafísica de que a natureza se

rcaliz-ana história indica os limibs inconquistados da razáo'o§ o futuro desta

sociedade industrial gfavita em torno do desenvolvimento desenfreado das forças

produtivasr pÍüâ satisfação e incremento crescerrte das necessidades' que fomentam

mais emprego, produzeur mais produtos, impHcam srais publicidade' que PoÍ sua

vez origina mais consumo, com o consequente aumento da utilização dos reflrrsos

até à exaus6o. Efectivamente, este ciclo vicioso apresenta-se bem mais complexo

do que se suponha. A cadeia é de tal ordem que toma a prosperidade e a constante

buscadoconsumoumpré-requisitodasociedademoderna.

o apelo à libertação que Marcuse profere é precisamente contra este sistema

estabelecido, em gue o Flomem é seduzido pelo Bem-estar social e abdica dos ins-

tintos da vida. O empobrecimento mental do homem caminha e avança a par da

mecanização da vida, e do progresso tecnológico, responsável pela dominação do

homem pelo homem, e da própria natureza, que culmina na inibição da liberdade'

Ao indiúduo não é aPenas exigido que trabalhe, mas que adopte um "comporta-

mento em conformidad.e com os padrões e a moral do princípio do desempenho"'6

Isto porque a dominação bnde a aumentar à medida Ílue se torna mais real a pos-

sibilidade da emancipaçao. À beira da libertação há que tornar os instrumentos de

controlo mais apurados e sofisticados. Mas a sociedade contém em si a sua própria

anútese. A racionalidade é em si irracionú no modo insütuído Para a sua organi-

zaçáoe d.irecção. A dominação não é suficientemente forE para úciar a§ massas rur

sua totalidad.e. Existe semPÍe uma sombra, uma força oculta, uma minoria' que se

revelacomoa§uapróprianegação.ourundodotrabalhotorna-senum,,sistema

de coisas animadas e inanimadas-todas igualmente zuieitas à administração' A

existê1cia humana nesb mundo é mero reúeio, matéria, mabriú subs6ncia' que

não possui em si me§Íra o princípio de seu movimerrto" fl rcagíndo apeftÉ a esú-

eID,Pâ9,.16o.
asÍD,pâ9.2Í8.
46 H. üÀRCUSE Erw e Ciailização, cit' pâg'92'
rytD,pâ9.1o7.
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mulos exterioÍes, automaücamslte e a consciência acaba poÍ se brnar um mero

instrumenm de regulação, ou melhor, de coordenação ente o indivíduo e o todo'

Se o homem se alienaÍ d"o seu passadO da sua história, se esqueer a§ suas memó-

rias e ÍecoÍdações, §e ignofaÍ os laços de aÍectividade e uma certa nostalgia' que

nos lernbra quem fomos, errtão será mais fácil impor uma "ditadura educacional"''€

direccionando a mente humana, aPena§ PaÍa a tazáo, Para a conÍormação das con-

dutas, pÍua o comportmnento unidimensiarul. Por isso, o tempo é "o maior aliado

natural d.a socied.ade"4s, poÍqtanto contribui Para o esquecimentot paÍâ' o afasta-

mento daquito que nos identifica com os outros e com o mundo' Daí que Marcuse

anteveia uma solução, que passará necessariamente pelo factor tempo' que aliado à

recordação lutará contra a ordem de renúncia ao passado, usando a memória para

ultrapassar o próprio temPo. o Eros, movido pela recordação, e que Ende pÉua a

eternização, será o elemento que religará o homem ao seu passado, às suas lem-

branças ancoradas no tempo, e que lhe permitirá üver na cerbza de que é algo

mais do que um animal racionú ou melhor, racionalizado, adaphdo às exigências

de uma sociedade, cuio último escopo é criar consumidores paÍa a manutenção do

sistema que ela própria fomentou. O Eros, também ele composto pel'a dimensão da

sexualidade, no sentido em que apela à libertação e predominância dos instintos'

sobre a Íazão, destaca a subiectividade inerente a cada homem, aPÍesentando-se'

assim, como forma de tuta, contra a racionalidade instalada.

2.3- l. HABERMAS

DOMINAÇÃO.

O SISTEMA ECONÓMCO AO SERVIÇO DA

Para a melhor compreensão da sociedade actual e dos seus paradigmas há

que consideraÍ o contexto do despontar da sociedade moderna e o nascimento do

antropocentrismo. Com efeito, se a teoria de Descartes, hoie se presta a cúticas' o

certo é que o enquadramerrto sócio-económico, poHtico e histórico da época em que

surge, deixa antever que nmhuma outra visão do homem e da sua forma de estar

no mundo era possível. A industrialização, o PÍogÍesso técnico-científico, a física

moderna, os avanços da med.icina, proporcionam ao homem uma auto-valoração'

6ID, Pá9.195.
aeÍD,pâ8.ZUo-
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baseada no superego da espfoie, que iustifica a flm Posição privilegiada face a

qualquer outra, face ao mundo. O homem descobre que po§sui caracêrfuticas sin-

gulares, que lhe permitem subiugar os restantes entes e lança-se na conquista

incondicional da natureza. Mas não é apeftls a técnica e a ciência que corroboram a

rca7ização dos deseios do homem. É o prÓprio modelo económicor Qüe Írssume

novas perspectivas, emancipando-o perante a natureza. A especialização é um fac-

tor importante da sociedade industrial, porquanto contribui Para a diferenciação da

socied.ade em classes, vincando a hierarquização e radicalizando a divisão do traba-

lho, em manual e intelectual, dewirtuando o homem, que à medida que se torna

polivalente e politécrrico perd.e aptidões "à custa de um incontestável empobreci-

mento da personalidade."S0 À medida que o homem se vai especializando, apuran-

do a sua tecnicidade, perde qualidades enquanto ser ontológico, enquanto Pessoa,

pois a complexidade dos sistemas sociais, acaba por contagiar o homem. O Estado

torna-se um aparelho coercivo, poderoso, totalitfuio, na medida em que preüende

a.sseggrar a gnidade e o controlo da sociedade, fundamentais paÍa a manutenção

do sistema. A sociedade moderna assenh as suas fundações nas forças produtivas

e ry1s relações de prod.ução que a industrialização fomentou face à necessidade de

os proprietários contratarem mão-de-obra assalariada para a produção de bens,

que seriam colocados no mercado para seÍem adquiridos pelas massas em plena

ascensão. O sistema de trabalho social implica a divisão de tarefas e a troca dos

produtos do trabalho. "O bem produzido recebe assim o seu valor abstracto como

valor de troca. O dinheiro é o seu conceito efstente."sl A hoca asflrme a sua forma

institucionú por meio do contrato, como troca ideal, que pÍessuPõe a vontade do

outro. A pessoa, deEntora de vontade particular, só a lsalir-a verdadeiramerrte

mediante o reconhecimento do outro, bmando-se vontade comum. Assim, a iden-

tidade do "etí'é um resultado do processo do trabalho e da luta pelo reconheci-

mento. A libertação face à natureza ocorre por meio do fúalho.s2 Este reconheci-

50 E. MORIN, O Pmaügma Perüdo. A nnhreza humana, tr. de ÉL Neves, Mem trvÍartins, Publicações Euro-

pa-América, ãX)0, pâg. 177.
81 
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u Hegpl é o aubr desta aÍirmação. Para si, o"el" só se pode conhecer como auto'consciência se for epí-
,iO, úo Ç se passar da su§ectividade para a obiectividade do universal, onde, com base na reciprocida-

de, os sujeitoJse conhecem e unifiicam como não idênticos. A iderrüdade do eu baseia-se então, no reco-

nfrecimáto redproco. O conceito Hegeliano do"elt", como identidadedo universal e do particular,

posiciona-se.ontru a universalidade aÉtra.ta da consciência pura, teorizada por Kant A experiência da

dialéctica no conceito de ' erí' , para Hegel, provém da consciência prática. O " eú" conhecese no outÍo,
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menb reflecb-se nas Íelações de trabalho, em que a "realidade instihrcional da

identidade do eu collsisb em que os indiúduos se reconheçam mutuamenb como

proprietáÍios, Iuts suÍls Posses Produzidas pelo trabalho e adquiridas pela troca'"s

Do mesmo modo que lhe permitia o reconhecimento do outro no outÍo, propoÍcio-

nava-lhe a emancipação Íace à nafiueza, pois, ao trabalhar os rectÚsos dados pela

ttatttÍeza,o homem transforrra-os, adaph-os, molda-os à sua medida, oferecendo a

sua aÍE no produto que fabrica e que necessariamente assume uma forma da

expressão humana. O trabalho, ou, como lhe chama Habermas, a acção racional

teleológica e a interacçãos, são os critérios de aferição dos sistemas sociais- Defen-

dendo esta visão da sociedade, hierarquizada e dividida, Habermas é acusado,

nomeadamente por Leis, de distinguir e hierarquizaÍ a sociedade civil, a economia

e o Estado, não deixando de evidenciar, claramente, pÍua o crítico, a dualidade üpi-

ca da modernidade. Para Habermas, as sociedades tradicionais, organizadas sob a

batuta de um poder centrú dominador, e a existência de cLrasses sociais, fomenta-

ÍÍrm o seu desenvolvimento sócio-económico numa mundividência inbrpretada à

luz dareligião, ou do mito, suÍicientemente opressores para legitimÍrÍ essa domina-

ção. o sistema económico dependia mais da agricultura e do artesanab, e a técnica

encontrava um espaço reduzido, pouco convidativo ao seu desenvolvimentor poÍ-

que apresentava semPÍe um perigo de desmoronamento, das premissas institucio-

nalizadas. são sociedades caracterizadas pela interacção em que os seus membros

estabelecem relações de comunicação, baseadas na linguagem e num processo de

socialização, mas cuias acçõs não Ém uma finalidade pré-estabelecida- A trave

mestra da sociedade tradicional é precisamente fazer Íepou§ar a sua legitimação

nas ,'in6rpretações mÍsticas, religiosas ou metafísicas da realidade no seu coniun-

to-tanto do cosmos como da sociedade."s Ela exisE Porque os subsisEmas da

acção racional não são ainda capazes de lhe Íazer frenE, e pennaneceÍn dentro dos

seus limites. Esta superioridade é própria de todas as sociedades estatalmenb

organizadas, pois a sua validade cuttural advém das traüções partilhadas subiecü-

vamente por todos, o que inviabiliza a sua contestação poÍ criÉrios racionais. Esse

pel,a comunicação. Hegel usava a palawa "espÍrito- para deignar a identidade universal e particular do
í Ã." O,,eu,, é partiortr mas tamiÉÍr universat. É o dedobramerrto dialéctico deta unidade.

53 J. II{BERMAS, O?. rit. pâg.9
sicçao comunicativa taieÀaa na linguagem, orierrtada por nomras que definem comportamerrtos recí-

pÍoco§, reforçados pela existência de sanções.
55 J. HABERMAS, Op. cit. pag. e
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modelo de sociedade manbÍ-se-á até à sociedade pré-capitalista, que nasce com a

trombeta do 1iberalisrro económico. A sociedade pré-capitali§ta consegue ainda

inbgrar os subsisbmas de acção racional teleológico que se desenvolveÍam a Par-

tir do sistema de trabalho sociú mas que nunca questionaram a autoridade das

,,tradiçeres cultuÍais legitimadoras da dominação."tú Só o capitalismo, após br aia-

do condições paÍa a existência de um sistema económico regular, instittrcionaliza a

inovação através da introdução de nova§ bcnologias. A extensão dos subsistemas

da acção racional teleológica é permanerrte, abalando a superioridade da sociedade

tradicionú perante as forças produtivas. Isb acontece com a explosão industrial,

que deixa de assumir um papel secundário face ao capitalismo, paÍa criar as suas

próprias rafuesna economia privada. A grande diferença entre uma sociedade tra-

dicional e aquela que começa a modernizar-se é o "estado evolutivo das forças

produtivas ,"sT qtteconstantemente ameaça as culturas superiores-tradicionais- e

as suas fundamentações cosmológicas do mundo. Inüegram-se no contexto da inte-

racção, dando resposh aos problemas mais elementares do indiúduo e da huma-

nidade, mas gravitam em torno de uma comunicação distorcida de causalidade do

destino, símbolos e motivos. É este cenfuio que vai embater na "racionalidade das

reliações fim/meio que está ligada à acção instrumental e estraté$ica."5s É o fim da

sociedade tradicional, cuja ftrndamentação começa a ceder. É posta em causa a legr-

timação da dominação. O capitalismo venn oferecer a solução do problema' ao

apresentar uma legitimação que flrÍge do trabalho social, criando um mercado

onde proprietários e não propneários trocaln aquilo que po§suem: uns trocam

mercadorias, outros vendem a sua força de trabatho, procurando a iusteza nas rela-

ções de troca. Esta reciprocidade, transporhda do reconhecimento do "eu" no

ouho, torna-se num princípio de organização da própria produção, que PerPas§a

paÍa o social, tegifrmando, através das massas, a sua dominaçãor {u€ deixa de ser

políticase para converter-se em relação de produção, poÍque legitimada na "Íacio-

nalidade do mercado, na ideologpa da sociedade de troca, e já não numa ordesr de

dominação legítima."60 A dominação apeLa agoÍa às reliações de produção" A este

processo de adaphção Max Weber dramou "raootaliza$o," ania origem provém

#ID,pâ8.62
vID,p6g.@.
nÍD,pá9.64.
,proirlãa* sociedade tradicionais, porque instihrcionatizada nas relações do poder social'

60 J. HABERMAS, Op. cit. pâ5. &.



CAPÍTLJLO V- Novas Formas de Racionalidade- A Crítica da fociedade Achral. 127

das relações que se estabelecem no mercado caPitalista e que proPorciorulm a tal

expansão dos zubsistemas da acção racional teleotógica. Assim, implantam-se as

condições da racionalidade instrumerrtal, as rede§ de transporte, a organização do

trabalho, as instituições de direito privado, a buroaacia estatal. Está formada a

infra-estruttra de uma sociedade que se sente coagida a precipitar-se Íra modemi-

zação que arrasta consigo a "urbanir.ação da Íorma de vida'"61 A esE fenómeno

Habermas chamou "taciortaltzação a PaÍtir de baixo."62 Esta acontece também ao

nível da legitimação da dominação, baseada em interpretações cosmológicas do

mundo, ou sejo na "racionalização a paÍtiÍ de cima."6 Tais interpretações perdem

a sua força incontestável, de ora em diante, substituídas por novos critérios de

racionalidade teleológlctu constituindo aquilo que Max Weber denominou de

,,seanlarização''; asimagens do mundo perdem o poder de mito, transformando-se

em éticas subjecüvas; a cútica da tradição e a sua legitimação enfraquecida são

substituídas por outras de carácter científico- "surgem as ideologias em sentido

restrito."64 À medida que a própria sociedade vai evoluindo, no sentido da liberta-

ção do fundamento místico do universo, tanobénn o homem caminha no trilho da

emancipação face à natureza. As ciências estimulam a sua auto-estima, enquanto

ser pensante, caPaz dg lsalizaÍ todas as tarefas a que §e proPuser. O progfesso6

confere-lhe uma conÍiança inesgotável no futuro. Estavam criadas as condições

para o d.esabroúar do antropomorfismo, em toda a sua exbnsão.

ot ID, pá9. 65.
62[D,pâ9.6.
nID,pâ9.6.
6ID,pâ9,6.
as Esta ,ioçao a" progresso tem uma conotação moderna, e é definido por leis como baseando-se na
,,zupera@o de toào ãqualquer obstáculo alayés das forças de trabalho e da tecnologi+ o que supõe

*oip* "* 
liberdade conqulstada a custa da degradação do meio ambimte." H. R. IIIS, Á Moilernidant

tns-nstmmeLfetrOpolis, SdiOra Yoz6,lW, pâg.206. Alain Touraine imprime "T A'h9 económico à

noçao de progro*, aliando-a ao desqvolvimento nacional, uma aliança entre políticas de desenvolvi-

merÚo e o tti'rrro da tazÁo' É o empenho da vontade polÍtic+ nliada a uma necessidade histórica' "o
f"ogro* é a foruução de uma *ião 

"o-o 
forura concreh da modernidade económica e social..." A.

tOünafVf, Critica da Modrnidadt, tr. de F. Gaspar e C. Gaspar, Lisboa, Instituto PiageÇ 1992, pâ9.83.

O progresso reÉiliu-se por meio da racionalização do trabalho, da acção do poder político verdadeiÍa-

mene"mobilizador, quâ possibilite a coesão nacional A corelação etabelecida entre razão e vontade,

subordina o home6 ir,aiàa"* a r*i"aude, à vontade colectiva-legititnada pelo contrato social - forta-

lecerrdo, cadavezmais, o Estado soberano. Inquestionável é a iderrtificação de progreso com o PÍogre6-

so téqrico, como fim em si mesmo, em Ílue o papel da natureza se reflrme aos rrcur§o§ disponíveis, ou

seja, enquanto matéria-prima à merc€ do cientismo modemo, logO quantitativo e instrumental.
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2.g.1. - O CAPMALISMO EM FOCO- A SUBVERSÃO DA SOCIEDADE E

DOS SEUS PARADIGMAS.

O capitalismo, também sofreu alterações, sendo possível desenhar a sua evo-

Iução. Numa primeira fase, durante todo o século X[X, assumiu-se como liberú

depois, e à medida que o capitalismo liberal demonstrava as suas insuÍiciências,

seguiu-se um capitalismo caracterizado pela crescente regulação estatal-

capitalismo organizado- e, finafmene, o capitalismo tardio, ou desorganizado,

que floresce a partir dos anos 60 até aos nossos dias. Estes são os três grandes

períodos do capitalismo, cuja divisão é aceiG pela maior parte dos autores. No pri-

meiro período do capihfusmo, o Eshdo apÍessou-se a consolidar os seus tentáculos,

f.azendo da dominação o instrumento da sua legitimação. O positivismo enquanto

corrente filosófica, da ordem sobre o caos, servia na pedeição, os intentos de um

Estado liberú mas muito regulador, preocupado em otganizar uma sociedade

obediente e pacífica. O próprio direito, enquanto ordem iurídica racional formada

por um conjunto de leis universais e abstractas, provenientes de um Estado buro-

cráüco, acaba por se confundir com este, sendo o direito reduzido ao Estado, e

reduzindo-se o Estado ao direito, agindo dentro dos seus limites. E, portanto, é nes-

ta primeira fase, que o capitalismo liberal tenta controlar a sociedade civÚ através

dos mecanismos que tem ao seu alcance, tornando-a previsível criando as suas

próprias necessidades, pÍrÍa posteriormente, empreendeÍ com sucesso, em um

segundo momento, a regulação asfixiante da vida societal. Esta tendência altera

progressivamerrte o maÍco institucional do capitalismo liberal. Se, num primeiro

momento, a verten6 jurídico-políüca do Estado maÍcou a primeira fase, o segundo

período do capitalisrro ficaria marcado pela ascensão prodigiosa da industrializa-

ção, pela circulação de capihis, pela proliferação de monopÓIios, que contribuíram

para adestabilização dos mercados. A técnica e a ciência começam elas próprias a

assumir-se como forças de produção permitindo o rápido desenvolvimento e ino-

vação dos produtos capitalistas. A complexidade da economia capitalista aumenta

consideravelnoenb. "As externalidades do crescimsrto económico decorrerrtes da

qescente desiguatdade dos agentes económicos (não só entre o capial e o trabalho,

mas também no seio do próprio capital) conduziram à necessidade da inErvenção
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do Estado, sobretudo para regular os mercados."« O Estado vê-se compelido a agÍ

pÍna travÍLÍ as disfuncioruúidades do capitalismo liberal de forma a mÍrnter a eco-

nomia privada, só possível graças aos correctivos eshhis, presenües em toda a polí-

üca económico-social. Para nivelar as desigualdades sociais, o Estado cria um

caderno legislativo de Índole sociú que vai desde as medidas destinadas à protec-

ção do emprego, esüpulação do salário mÍnimo nacional, atribuição de pensões e

subsídios, até ao direito a indemnizações por paÍE dos trabalhadores. As preocu-

pações do Estador eüê crescem substancialmente, começam a evidenciar-se noutras

direcções, que não apenas a do mercado, na tentativa de acudir a um mal-estar

social por este criado. Como consequência das suas próprias externalidades negaü-

vas, o Estado-providência parece coaÍreçÍrÍ a desenhar-se neste período, propondo-

se conciliar interesses antagónicos entre o mercado e a comunidade, mtre a solida-

riedade e a aubnomia, num esforço de redistribuição iusta e eqútativa da riqueza

ma6rial. Agora, já não são as relações de produção que se encontram na base da

sociedade, mas antes as relações que se eshbelecem entre o sistema económico e o

sistema de dominação. A sociedade jânão precede nem subjaz ao Estado, desman-

telando a rel,ação entre base e superstrutura; a base económica depende da polític4

sendo uma verdadeira função da actividade do Estado. Ora, uma sociedade assrnn

estruturada exige uma nova legitimação face ao colapso da troca justa agora substi-

tuída poÍ essa actividade estatal capaz de garantir a estabilidade do posto de traba-

lho e dos rendimentos, cuja inbrvenção é cada vez mais constante, reduzindo o

espaço de manobra das instituições de direito privado. Nesta ânsia de assegurar a

própria legitimação, o Estado orienta-se para a "prevenção das disfuncionalidades e

para o evitamento dos riscos que pocsam ameaçar o ststema."67 A política Preoqr-

pa-se, assim, não com arealiza$o de fins práticos, mas com "tatefas Écrricas reso-

lúveis administrativamente,"6s e que por isso não são discutidas publicamente, dei-

xando deiazer sentido falar em opinião pública política. É a cientificação da técrrica.

O capitalismo preconiza a inHrsúcação do trabalho por meio de novas técnicas,

que por sua vez incrementam o pÍogÍesso das ciências modernas. A investigação,

patrocinada pelos Estados, Íazavarrtçar o progÍesso cienúfico. "A ciência e a técnica

« B. de SOUSA SANTOS, A Crtfica da Razilo lnitotente: Cnnka o Desperdício ila Er?eiência, Vol. I, Porto, Edi-

ções Afrontamento, 20f0., p6g, 136.
67I. HABERMAS, Op. cit.pâg.70.
rsID,pá9.71.
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volvimento dos diversos âmbitos ütais, tais como a saúde e educação. Tal provém

náo jâda luta de classes, mas resulta da revalorização do capital e da peculiar caÍac-

terística do capihlismo: a reacção contra qualquer violação das condições de estabi-

Iidade que o sustentam.ts Instalou-se nÍr sociedade capitalista de regulação estatal

uma "estrutura de privilégios ao nível das oportunidades imediatas davida,"Ta qíure

cada indivíduo tenta alcançar de per sí. Por outro lado, a dominação políüca, pela

prevenção de perigos face ao sistema que importa maner, apena§ se mascara de

uma pretensão de iusüça distributiva, de carácter compensatÓrio. Como essa "dis-

tribuição" se quer justa e não o Ç surgem inversamente os grupos subprivilegiados

como forma de protesto, que irrompem aqui e além, como produto das disparida-

des sociais. Como não são representativos, frequentemente são ignorados, ao ponto

de muitas vezes fazerem valer as suas aspirações, em ca§os extremos, através da

desúuição e da autodestruição.re No entanto, estes grupos subprivilegiados, não

conveÍgem para qualquer ideal comum, não têm ambição revolucionária e como

lembra Habermas tal é a diferença que os distingue da luta de classes, sempÍe com

um ideal revolucionário pré-definido. Dir-se-á ainda que tais grupos são conse-

quência directa do esquecimento capitalista, que Íemete para segundo plano as

questões práticas face às técnicas, verdadeira prioridade do Estado capitalista. São

exactamente a manifestação da fachada que é a iusüça distributiva ou compensató-

ria num Estado que apenas se preoflrpa com a manutenção das condições da sua

própria subsistência. Se o capitalismo liberal instigou a luta de classes, plenamente

definida e idealizada, o capitalismo de regulação estatal, aúavés da "sociedade tar-

do-capitalisd' , "apagou" a efervescência revolucionária, para dar lugar ao despon-

tar dos grupos sub privilegrados, sem ideal de luta, em que existe uma tal distorção

comunicativa que nenhuma legitimação é questionada. A desintegração política do

movimsrto operfuio, o número cada vez menor de trabalhadores sindicalizados e a

stilização massiva do contrato individual de trabalho corroboram a perda da força

negocial da classe trabalhadora, cujo resultado é o isolamento político das cliasses e

a degrad.ação dos salários. O ideal revolucionário, caracErístico dos trabalhadores,

é suplantado por gnrpos, na sua esmagadora maioria utbanos, cuios proêstos se

ts Nas sociedades industrializadas, já não é possfuel falar em luta de classe, porque os intercsses já não

são localizáveis numa classe aeerrrinaaa, mas eÍrcontram-se dispersos. AIiás, Iúarcuse duvida mesmo

que se possa falar ainda em sociedade.
74 J. HABERMAS, Op. cit. pá9. 78.
zs É o caso, por exemplo, dos grupos a:froamericanos, residerrbs na América.
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traduzem em violência e actos de vandalismo. "A totalidade ética hegeliana" já não

serve de modelo adequado a estas relações "interrtédia{',não iá imediatas, que se

estabelecem entre as classes, no capitalismo tardio organizado' O progresso técni-

co-científico apÍúece nestas sociedades como a primeira força produtiva, fundamen-

to da legitimação, perdendo, não obstante, "a velha forma de ideologid'76, pois não

se apresenh consistenb, sólidA apena§ vocacionada PÍrra a renlização dos interes-

ses. Paradoxalmenb, afigura-se mais aliciante e irresisÚvel do que as suas anteces-

soras, abarcando todas as situações da vida. Ignorando as questões pÍáticas essen-

ciais, consegue justificar a dominação por parte de uma dasse e a desnecessidade

de emancipação por pafte de outra, de modo a manter o seu estatuto" Atinge o seu

objectivo-a manutenção do sistema tardo-capitalista- impedindO assim, e simul-

taneamente, a abordagem sistemática dos fundamentos sociais. Se, noutro tempo,

eÍa o poder social que estava na base das relações entre capital e assalariados, hoje

são as condições estruturais que permitem a manutenção do sistema e que se des-

dobram em dois factores, a saber: a revalorização do capital e a política distributiva

de compensações que providencia a fidelidade das massas.

A nova ideologia não assenta, assim, em retrações colectivas como as anügas;

o sistema só é viável enquanto for possível aplicar a tal polÍüca de compensações,

que visa, tão só, a realir.açáo de necessidades privatizadas' O que a nova ideologia

pretende-a consciência tecnocrática- é "separar os critérios de iustificação da

orgarúzação da convivência, portanto, das regUlações normativas da interacção em

geral e, nesse sentido, os despoli"z.aÍ êt em vez disso, os vincular às funções de um

suposto sistema de acção racional dirigida afins-"n O que se pretende é esbulhar o

homem do ser portico, de qualquer sistema de normas de organização da convi-

vência, de qualquer acção comunicativa,paÍao tornar escravo do trabalho, ou, pelo

menos, das compensações. A despolitização das massas, levada a cabo pela cons-

ciência tecnocrática permie a rotulagem do homem em categorias pela profunda

fluidez com que os modelos coisificados das ciências se deslocam PaÍa a vida sG

cio-culturú cuio intento não é outro, que não a eliminação entre wücis e técrrica. Ao

Íazê-lo, aniquila o "Elomem cultural", pela anulação da socialização, debrminada

pela comunicação na linguagem comum.

76J.I{r{BERMAS, Op. cit. Pá9.80'
7lD,páE 8l-
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Ao binómio pÍoposto por MaÍ& p€Úa caÍacErização da sociedade modema,

baseada na dialéctica entre força produtiva/relações de produção; Haberrras con-

trapõe o binómio úabatho(ou acção racional dirigrda aÍins)/ineracção, enquanto

relação mais abstracta, dado que os interesses hoie não são unívocos- como afirma

Habermas, "o limiar da modernidade caracbrizar-se-ia, então, poÍ esse processo de

racionalização, que se iniciou com a Perda da "intocabilidade" do marco institucio-

nal, pelos subsistemas da acção racional dirigida a Íins'"78 A evolução do homem'

sempre esteve determinada pelo Progresso técnico sobre a lratrtreza' ao qual se

adaptou o próprio marco institucional, de folrra mais activa ou mais passiva' A

história do homem foi sendo construÍda como se de uma tarefa tésrica se tratasse,

na tentativa de reconstruir uma sociedade com base no "modelo dos sistemas

auto-regulados da acção racional dirigrda a fins e do comportannento adaptativo,

do mesmo modo que zuieitam ao seu controlo anattÍeza."7e Isto revela a desinte-

gração do homem, enquanto ser zuieitio a um coniunto de normas e à socialização-

linguagem- que pa§sa a inêgrar sistemas auto-regulados, em que o homem se

transforrra em homem-máquina, despojado do seu património ontológico' A

nnanipulação do comportamento humano através da técnica, a nívelfísico e psico-

lógico, já é possível. A genéüca é disso o exemplo acabado' Haberrras alerta PaÍa a

necessidade de "racionalização ao nível do marco institucionú"8o que só é possíve1

restabelecendo uma comunicação sadia, purificada das distorções de que tem sido

a1vo. Tal comunicação, traduzida na "discussão pública sem restrições e sem coa-

Ções,"Bt sobre os princípios que deverão presidir aos subsistemas de acção racional

dirigida a fins, revitalizando e incrementando a participação política das massas e a

discussão pública com observância de mecanismos democráticos, contribuirâpara

o debate das questões práücas, essas sim, de flrma importância' Esre processo de

reflexão arrasta consigo a racionalização das normas sociais, susceptfueis de mino-

ÍaÍ arepressão e a í'rgidez, poÍque sobre elas houve um consenso generalizads'

Não se pretende tanto, uma melhoria quantitativa dos sisEmas sociais, mas antes,

possibilitar ao homem a oportunidade de emancipação. Impõe-se, assim, um diálo-

go frontal sobre os fins dapraxisoital, aque o capitalismo hrdio sempre obstou, em

nlD,pá9.4.
nID,pág.K
m ID, pág.88.
m ID, pã9.88.
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nome da manutenção de uma "opinião púb1ica despolitizada". De outro modo, a

população parece alienar a sua liberdade e inbrvenção políticas em troca de uma

estabilidade financeira, de um rendimento. 'A ideia de democracia perde também

d.este modo, se assim se pode dir.er, a sua substância clássica: em vez de uma von-

tade política, surge a legalidade efectiva que o próprio homem produz como ciên-

cia e trabalhoÍsz A sociedade, democráüca e liwe, acaba Por se submeter à lei do

rendimento, que a mantém ocupada, enquanto aliena, gratuitamente, em hasta

pública os seus direitos políticos. O melhoramento da democracia dependerá de

mudanças estruturais, à escala mundiú comprovada que está a sua debilidade,

face ao colapso capitalista. A racionalização da dominação passará inevitavelmente

pela comunicação aberta e sem restriçõeg só possível através do diálogo, precedido

pela aubcompreensão, por parte de todos os subsistemas envolvidos. A força über-

tadora da reflexão triunfará sobre qualquer saber técnico. É precisamente e falta de

informação, ou neste caso, a persistência na sua ocultação, que origina situações de

tensão. Colocar a informação à disposição de todos, é condição essencial paÍa a

emancipação da sociedade.B Da cútica de Habermas resulta que a prevalência da

esfera do trabalho abafa a verdadeira comunicação.

ft é certo que a sociedade capitalista, com o seu intuito produtivo e consu-

mista, contribuiu paÍa a delapidação do património naturú não é apenas ela a úni-

ca a Íazê-lo. Idênüca crítica é dirigida ao socialismo, ou ao marxismo, não menos

predatórios de recursos naturais que o capitalismo. Enredado numa lógca materia-

lista, o socialismo não apresenh preocupações morais. O marxismo, por seu tttÍno,

partindo do pressuposb de que é o poder do trabalho que produz valor e que são

os modos de produção que drmm as forrras sociais do Estado, desvaloriza a natu-

reza imaculada, porque livre da transformação humana. Não são raros os exemplos

que a história tem proporcionado, de países socialistas e comunistas igualmenb

desrespeitadores do património ambiental. No Azerbeijão, por exemplo, iunto à

costa d,o mar Cáspio, esüendem-se quilómetros de fábricas e tubos meÉlicos, aban-

donados após a ocupação soviética, chapas fernrgentas que diariamenb lançam no

mar toneladas de resíduos tóxicos. A explora@o de petróleo não ajuda à consciên-

cia ambiental, pois a existêrrcia de oleodutos em decomposição, por falta de manu-

nÍD,pâ9.70B,
* É *"iã* ver que são apenas os defensores da ecoloqia, gue se Ém batido pela divulga@o de informa-

ção, sempre bem guardada pelos govemos em geral
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tenção adequada, poluem tanto o mÍtr como a terÍa. Os homens, famintos, revol-

vem a Erra à proqúa de titlnio, para vender no mercado negro, única forma que

80% da população Em de sobreviver. A esperança média de vida sittra-se nos 56

anos, devido aos vapores tóxicos inalados. Por cada 1000 nascimmtos,l00 na§citu-

ros não úegam a completar 1 ano de vida, ao ponto de existir, há cerca de L8 ano§,

um cerritério só para oianças. As que sobrevivem, rür sua grande maioria são defi-

cientes, cuias deformações se esboçam logo no útero mabmo. Michel Bachelet cor-

robora a nossa desoição, afirmando que "sougmaig cidade de 200 000 habitantes,

situada a uns trinta quilómetros de Bacau, capital do Azerbeijão, tornou-se ao

mesmo tempo que o centro da petroquímica soviética um verdadeiro hospício para

a população submetida a uma poluição que cria deficiências físicas e mentais...."&

A ex,Rússia soviética "acumula resíduos atómicos terríveis, pelo seu volume. A

frota nuclear russa produz, cada ano, 20 000 m3 de resíduos radioactivos líquidos, e

6 000 m3 de resíduos sólidos."s A existência da maior frota de submarinos a pro-

pulsão nuclear do mundo, detida pela Rússia, desde o final dos anos 80, represerrta

uma serifusima ameaça ambiental, com a qual não soube, até hoie,lidar. A Penínsu-

la de Kola e Severodvinsk tem hoje a maior concentração mundial de reactores

nucleares. O acidente no reactor nuclear, em Chernobyl, na Ucrânia ocorrido em

1986, é álvez o exemplo mais ilustrativo, ainda recente na memória europeia e que

expressa bem como a Europa de Leste, dominada por regimes ditatoriais, descura,

ou melhor, ignora, a vertente ambiental. O mar de Aralffi perdeu metade da sua

supeúcie, perrritindo a erosão do sú que aliada à escassez de água potável e ao

uso excessivo de pesücidas trouxeram um agravamento das condições de saúde, já

84 M. BACI{ELET, Ingerência Ealágica. Direito Ambiental em Questdo, tr. de F. Oliveira, Lisboa, Instituto
Piaget, lW, pâg. ?2§. A este propósito paÍece conveniente referir a integração dos paÍse de Lesb na

União Europeia. Em matéria de ambiente, tal integraçao não será fácil. Com um longo historial em
aruumento nuclear, ÍepÍesentam grande risco para a Europ& pelo súock que possuem, Iicitado por todos
os Continerrb. Não só devido à sua grande tradição em poluir, seur qualquer constrangimento, como

será improvável sujeitáJos à legislação ambiental comunitária, cujo grau de exig&rcia aumenta a cada

diploma legislativo. Além de que Estados que não respeitam os direitos fundamerrtaís do homem,
enquanto indivíduo, renegarão o cump'rimento das disposições ambientais, enquanto ParE
inbgrante daqueles. Tal adesão, fará regredir os avÍrnços conseguidos em maÉria ambierrtal, ou errtão,

criará situações de iniustiça entre os pafues aderenEs, suscepffveis de mal-esbr derrtro da União. No
limie, poder-seá esboçar um "novo brceiro mundo", que só aceitaú qualquer restrição ambierrtal Íace

à ced&rcia de subsÍdios ou indemnizações, enquanb formas de compensar a perda de produtividade
que aquela fará repercutir nas suÍrs economias. Assim, a adesão dos países de Leste, reprsentaÉ, anB
de mais, um destino substancial das receitas europeias.
85 N{. BACHELET, Op. ciL p6e- n7.
e Ao qual nos referiremos mais adiante, a propósito da sob,rexeploração dos solos, na base da desertifi-

cação de certas zonas do planeta.



CAPÍTLTLOV_ Novas Forrras de Racionatidade- A Crítica da Sociedade Actual 130

precáIias, variando a moÍtalidade infantil, ao longo dos rios, no Kazaquis6o e no

Uzbequistão, entre 46 e53o/o. Tudo, devido às políticas agrícolas adoptadas, à mar-

gem d.e qualquer pÍeocupação ambiental, apenas na mira das reeitas obtidas pela

cultura de algodão. Aentando nestas descrições, Parecem-nos aÉ iá excesivas

algumas das críticas dirigidas ao capitalismo.

Certo é que, qualquer sistema baseado na produção industrial, na lei da

oferta e da procura e rür sociedade de consumo, inevitavelmente provocará uma

delapidação acelerada dos rectrrsos naturais. Portanto, do ponto de vista da eco-

nomia dos recursos, é indiferente o triunfo do capitalismo ou do socialismo, consi-

derando que, para ambos, ela não significa mais do que um instrumento, ou uma

força de prod.ução. Se o problema não reside tanto no sistema económico, onde se

encontra a úave da questão? Será que a solução que ansiamos se inscreve, não na

esÍera económica, mas anbs, na esfera íntima pessoú de uma relação de aÍecto e

respeito para com anaíreza?
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Cerfuurou:

NATUREZA, POLTTICA E DIREITO: NA SENDA DA HARMONTA OU

CONFLITO? QTIE PERSPECTIVAS?

L- NATUREZA: UM CONCEITO COMPLEXO. QIJE ESTATUIO?

A reflexão sobÍe a trattÍeza coloca, desde logo, uma primeira questiio. Que

ideia d.e natuÍeza deve ser reclamâda: se urna rurtuÍeza mfutica, com capacidade de

"salva$o" paÍa libertff a terra da matdade humana, redimindo-a, assim, dos seus

pecados, purificando-a; ou, deverá surgir uma nova ideia de natíteza, de inevitáveis

contornos humanos, isto é, modelada, essencialrrente Por tlrrut alteração interior do

homem, com apelo à "intrínseca capacidade de purificação."l A resolu@o da proble-

mática ambiental, choca necessariamente, com anoção denafureza, querrrge definir.

Fará sentido a exaltação da natureza, já sem capacidade de libertação? Ou será inÍini-

tamente mais fecundopensaÍ anatulezapartindo de uma alteração intrínseca do ser?

Ou, como propõe Adriana Veríssimo Serrão, pensar o "conceito de natureza como

simultaneidade"... como "somatório, um todo coeso mas aberto, constítuído pela co-

presença dos seus membros"zT Que relações estabelecemos com a natutera; o que

representa el,a para nós? Como regressar à natureza? Nao seÍá este o momento ideal

para o Íazeq revertendo a nosso favor o descrédito generalizado no Progresso e no

modelo de vida ocidental e ousar gzÂÍ uma relação mais genuína com a natrll:eza?

Onde a componente ética prerraleça, eÍrquanto elemento firndamental na consüalção de

uma nova reliação com a natureza, operando a naturalização do homem mas tambfui a

"'etiozaçãd danatwe-zu,'3? Não estarão os problemas éticos na origeur do desaiusta-

1J.C.GONÇALVES, EmlouonilaViitaeitaMorte- Ambinte-A C-ultumOcidentalnnQuestão,I-isbo+Edi-

çoes Colibú 19918, 9ág. 49.
2 êo V. SmRÃO, "Naarra MaEn O tlabitar Ético na Tera segundo Ludwig Feuerbach" fu Rmista Portuguesa

de Htwofu - Fílosofu e Ecobgia: Etnnmtas para urw ética ambiental,Braga,Faculdade de Filosofia da Univssi-
dade Católica Porhrguea, Tono LX, ?.JüJ3, pâ9. 6%.
3 C. BECKERT, "Dilemas da Ética Ambierrtal", in RcoistaPortuguesa de Eilmaflu - Fílosofu e Ecobgia: Eletilenbs

paraumaéüuambientaLBrag4 Faculdade deFilosoÍia daUniversidadeC-atólicaPorhrgu.esa,TomoLD(,Zffi,
pâ9.6f,2-
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mento entÍe homem e lüItrúeza, como supõê João Vila{hã? Não estarão corÍelativa-

mente ligados aos "conceitos oPeÍativos de natureza que dominam, ou predominam'

num determinado lugar"a ? Não será tempo de incluir nos nossos cáIculos, o lugar, o

espaço e o tempo, onde sempÍe inscrevemos a nos§a história, edificando o homem'

enquanto compositor do mundo, um Proiecto ético comum, onde a perspectiva do

futuro transforme "alaíuÍeza mrma morada"?s

François Ost proPõe pensaÍ um estatuto jurídico, que simultaneamente albergue

aideia de globalidade e complexidade, próprias danossa éPoca, quetraduzaarelação

dialécticahomem/natureza, sem osreduzir e semignoÍaras$ras diferenças' Umesta-

tuto que pernrita o desenvolvimento sustenável, sem pôr em perigo o acesso' das

geraçõesfuturas, aos reflúsosnaturais, queno§ foramlegadospelas gerações anteces-

sores. Um sisteana económico capazde presewaÍ os ÍecuÍsos naturais e de respeitar as

suas capacidades de regeneração. Um regime que, de uma vez e sem hesitações' assu-

noa anossaresponsabilidadeperante as geraçõesfuturas,implmrentandocomoÍegra a

moderação na subtracção, em nome da igualdade de acesso aos recuÍsos' A forrna con-

temporânea d.e pensar aÍLatuÍeradeverá assumir Urr terceiro elemento' um novo ente'

quevaialémdo binómio sujeito/obiecto. o suieitonãoestáseparado domeio, como se

pudesse ser pensado isoladamente, mas sim no contexto da organização onde se in§ere'

e considerado em todas as circunstâncias. A própria noção de tenrpo assume outro sig-

nificado.o o quepara Descartes parecia reversível apresenta-se agorairreversível, ina-

diável, impreterível. Consciencializámo-nos da urgência do tempo' A matéria esá em

constante evolução e portanto nada se repete. Disso são Prova, os princípios da termo-

dinâmica. Os conhecimentos que temos do universo, revelam precisamente que a

matériaestáemconstante movimento, extensão, actividade. Aevoluçãocósmicanão é

estanque nem linear, nem tão pouco reversível. O inshnte que Pa§sa não volta' o

segundonão retrocede. O princípio daentropiarevela-nosPrecisamente afugacidade

da energia que zustenta o universo e nesse argumerrto se inscreve a ânsia do imediato'
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do curto pÍazo. Sujeito e objecto interagem mutuamente, no temPo e no esPaço e PoÍ

isso não podem ser estudados isol,adamente, sem a interÍeÍência d.o meio, eÍrquanto

causa e efeitocondicionantede tudo" ÉestaretraçãocomplexaqueescaPouaDescartes,

quando adoptou o seu método simples e lineaÍ. Segundo Françoi§ Ost, o pano de fun-

d.o em que se desenrolia toda a realidade não provém de leis universais inscritas na

natureza. EIe é consüfuído por uma lógica do incerto à mercê das circunsHncias, coÍls-

tantemmte em mutação, com a dinâmica própria do vivo. Impõe-se assim, aquilo que

alguns autores como Allêgre, apelidaram de epistemologia da complexidade, tendo

comobomque existemváriosníveisde sujeito eo§ecto, queestabelecementresirela-

ções de circularidade, emplena contradiçãocomo métodoapresentadoporDescartes,

linear e simples, que caminha nas longas cadeias darazão.François Ost define como

"complexo" todo o "fenómeno que põe em jogo uma diferença de nfueis e uma circula-

ridade entre estes difererrtesnÍveis.'zEstaepistemologiadacomplexidade asserrta toda

a sua !ógicanumpensamento dialéctico, que consistenaligaçãoentretodos oselemen-

tos, nos quais existe uma parte ligada uma correqrondência, mas que ainda assim, não

rewalamno confusionismo, fazendo apeloàs diferençasreaiserrtrehomem/natureza.

O homem não vive sem a rlalureza, tal como esta também não está completa sem o

homem. Aperar das drferenças, não existem um sem o outro. Entre si, estabelece-se

uma verdadeira relação de recursividade, enquanto "relação de oiação mútu+ no sen-

tido paradoxal mas verdadeiro, onde cada tetrro é sirrultaneamente causa e efeito do

outro."8 FÍançois Ost úama-lhe recursividade, para signiÍicar a sua permanente inte-

racção, da qualsurge acriaçãomútua. Oselementos emPresença, ondecadaumcons-

trói e model,a o outro ,perÍazemuma obra dinâmica e perrmnerrte, onde cada elemerrto

é simultaneamente causa e efeito, produto e condição. Assim, estando o homem num

metanÍvelemrelação aosrestantes seresvivos, issonão impede, no entanto, qualquer

ligação, nem lhe confere condições de se distanciar ou de dominá-los, pelo contrário, o

homem continua a precisar deles para sobreviver, enquanto que o inverso não é ver-

dade. ÉesA ligação, seur junçãO que épossfuelalcançaratravésdopensamentodialéc-

tico. Cada termo é reconduzido ao encontro do seu outro, através de uma qualquer

forma de "mediaçãor" ap6s o "desdobramerrto" do elemento original. Portanto, O

mundo do homem é um mundo simultaneamente ordenado e desordenado, sistemati-

7 F.CET, ANatureza à Margnn da Iai. A Eabgia à Prooa ilo Dbeib, tr. de J. Chaves, Lisboa, Instihrb Piaget,

19,5,pá9.?3O.
eID,pág.?fi.
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zado e não sistematizado, coerente e incoeÍente, caos e haruronia, nahlÍal e aÍtificial'

Tal cond.ição reflecte-se no homem, que é matéria mas também es§ência, que nasce

determinado mas munido dacondiçãoprimeiraparaatranscendência- aliberdade-

autónomo mas sempre dependente do meio paÍa sobÍeviver. Determinado como o

animal e dependendo do seu meio, poÍque necessita dele para sobreviver, consegue,

no entanto,libertar-se e transcend&lo. Encerraemsisempreumelementonaturúmas

transporta igualmente a possibilidade de o ultrapassar. Os opostos estÍÍo assim interr-

gados perpetuammte. O mesmo se passa nos ecossistertas, na ecosfera,tratratttÍeza

em geral, Após as tempestades tropicais, as monções e degelo, semPÍe suÍge a calmia'

a bonança, a regeneÍação. A própria natureza, que tem tanto de belo, de inocente como

de cmele monstruoso, cultiva, naturalmente a sua própria síntese. Esta é ahistória da

nat'Íeza, construída com a uirdu humana, tal como a histÓria das civilizaçÕes é

influenciadapor ela. Ohomem, enquantohabitantedomundoe actordinâmico emul-

tifacetado, não se limita apeÍr;r§ à condição humana; ele age em todas as frentes'

influenciandoe interagindoemtudo o quetoca, inclusivamente anatureza. Aorigina-

lidade deste pensamento consiste em pensar a interacção "entÍe o conto e o contador

de histónas", entÍe o observado e o observador, entre a matéria-prima e o artesão. O

homem transforma írdo aquilo em que toca, porque lhe é impossível representar um

papel passivo no teatro do mundo. O homem não se contmta em navegar a favor do

vento. Ele cria condições para enfrentá-Io e inverter a zua rota. E ao estudaÍ as corren-

tes oceânicas, as condições climatéricas, as rotas mais vantaiosas, o homem influencia'

desde logO o obiecto do seu estudo. Nada permanece virgem face ao homem, que tudo

humaniza, tudo transforma em tudo apõe o seu selo. Daí se opinar pela existência de

uma segund anattrÍeza,a natureza culüvada, a natureza feita à medida do homem,

pois às suas mãos, nada pelrranece imaculado. Esh necessidade de transformação,

quÍrse compulsiva atribui ao conhecimento cienüfico um papel central,legitimando-o

na descoberta d.os mistérios da natureza. Nessa medida, ele constitui um verdadeiro

paradigma, um horizonte, um ideal a alcançar. O pensamento dialéctico permite aÍir-

maÍ a acção recíproca existerrte, errtre o conheimento cienÍfico e a descoberta da

ttafuteza,enquanto faces da mesma medalha, enquanto cau§a e efeito que se validam

mutuamente. É o d.esconhecido, o mistério que a natureza representa PaÍa o homem

que moüva o avanço do progresso cienüfico,na tentativa de dewendaros §eus segÍe-

dos. Talempresasóépossível, úamandoàcolação o conceito de terceiro,banidopela
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lógica clássica do suieito-o§ecto. Este retorno do terceiro seÍá pÍeci§Írmente a indusão

do "meio", enquanto PÍopriedade emergerrte da interacção geo-social, §obre a qual §e

vão desenrolando as inteÍacções zuieito-obiecto. É a leitura global, de todos os actores

queinteragemnumdeterrrinado contexto, condicionante dequalquer efeito, quePeÍ-

mitirá contrecer perfeihmente as relações que se desenvolvem, entre homem e nature-

za. omeio, enquarúo conceito de referência, poderá ser definido como um misto de

cultura e naÍrtreza, num dado plano geográfico, resultado da construção histórica,

núcleo duro da interacção entre o obiectivo e o subiectivo, eÍrtre o colectivo e o indivi-

dual. A essência do meio reside Íür proflrÍa de um equilíbrio, perpetuamente em

movimento, dinâmico, que é necessário alcançar, tendo como condição última a ideia

dos limites. Isto é, o pensamento dialéctico deverá saber evitar cair no erro do isola-

mento dos elementos, tomados de per se,pois é no "meio iusto," no meio equitaüvo que

é preciso gravitar na busca do conhecimento. Parece pertinente afirmar que o conceito

de meio, reintroduzidopelo pensamento dialéctico,não é mais do que aleiturafilos&

fica, que tem cabimento pela observação dos mecanismos que possibilitam a vida na

terra, a partir do próprio conceito de biosfera conjunto de vários e gigantescos ecossis-

temas que se auto-regulam, harmoniosamente encadeados, formando uma entidade

complexae constantemente eminteracçao. É curiosoconstatar,comoactualmentepro-

jectamos na t\atttÍe7À,a complexidade e o turbilhão de errroções que preendrem os nos-

sos dias. A leitura globú planetária, que fazemos da natureza é, com certeza, o rdlexo

da nossa sociedade, longe da calmia e da serenidade dos Povos de outrora, queviam a

natuÍeza como a alma de Deus, intrinsecamente boa e por isso modelo de virtude a

seguir. Hoje, ela vive de conÍIitos, de contÍadrções, da lei do mais forte, infinitamente

complexa, quenos escapae transcende. E se assimé,nãoserálegítimoafirmar queesta

projecção do homem na nattrreza advém da própria natureza inscrita no homem? Ou

melhor: não será o homem, enquanto ser vivo, parte integrante de numa gigantesca

organização de matériaviva tambémele portadordapróprianatureza? Nãoteráins-

crito em si, uma ínfima paÍte da orgânica ? o mundo não estará em si, tal

como ele está no mundo? Não caminharão, homem e mundo,l,ado a l,ado, na senda da

história? ImpÕe-se, por isso, a ruPfiúa com o pensamento moderno, que proiecta o

homem no centro do mundo, recortando-o do meio que o concebeu, através da longa

evolução das espécies. Mas estapertença, estaidentificaçãocomocidadão do mundo,

não afash a dupla vertente de ser pensante, üwe e racional' Sim' O homem está no
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mundo, emhra dependente, não deixa de ser autónomo' Ele é, antes, um hóspede

especial da terra. Provém delA mas possui a capacidade de se di§tanciaÍ, de se êInâIr:

dpur, de a transcender. Ao fazê-lo, arrasta-a consigo num conünuo e PeÍPétuo Proces-

so dehumanização, que seÍeflecte emtoda aactividadehumana. Encarandoohomem

comonmtodocomposto, torna-se diÍícil destrinçaro que emsi, énaturale o queé cul-

turú porque todos os nossos actos apelam simultaneamente ao biológico, à simplici-

dade da vida animal, mas também à liberdade e à razáo. Daí que, por sobreposição, o

mistério que a natureza representa PÍua nÓs, transforma-se no errigma Ílue o homem

representa para si mesmo. A descoberta de si mesmo Pâssâ, necessariamente, pela

compreensão e entendimento dos dogmas danatureza. Énocruzannento deshbase de

dado+ que é possível encontrar o meio iusto; é neste oceano, onde desagUam todos os

ctúsos de água que é possível alcançar uma resposta, à questÍio ontológica do sentido

da vida, e da relação do homem com a nahrreza'e

De entre as várias figuras iurídicas, que podemos adaptar à protecção do

ambiente, desde o regime das coisas comuns até ao Direito Público, passando pelo

regime doTrust,parece ser o conceito de "Património", o que melhor se aiusta àiuridi-

cizaçãoda questão ambientale das relações conturbadas entrehomemenatureza'Por

um lado, a complexidade do conceito de património, obriga-o a ir além da relação

suieito-objecto, por outro lado, o seu carácter trans-histórico e trans-temporal faz a

ponte entre as gerações presentes e futtrras e Por isso, começa a despontar nas nnais

variadas legislações. A dialéctica existente no próprio conceito de património, Permi-

te-lhe Íazera interligação entre o local e o globú entre o simples e o complexo, entre o

subiectivo e o diÍuso, n1'ma integração dos conceitos em análise, §empre antagónicos.

Quando atribuÍrrros a classificação de "património comum d.a humanidade" fazemo-lo

poÍque pretendemos salvaguardar, proteger, determinado bem e, ao mesmo tempo,

investi-lo deumcarácter hans-temporal, que o elevaparaalémdomomerrtopresette.

Classificar algo como património comum da humanidade, significa destacar o obiecto

que pela sua importâÍrci4 valor arHstico ou histórico, cienÚfico ou outro, constitui uma

e Esta teoria do -meio justo" - protagonizada por François Ost- mitigada pelo homem, nahrreza, meio, se

bem que positiva por esbater a hieraiquizaçao, inererre a qualquer pensamento antropoc&rtrico' bntando

estabelecer relações ao mesmo nfuel erfoe os tr& elemerrtos, certo e que asua leihrra é mais inbrpre'lativa do

;";;diá. Isto e, .ioa.-r,* a compreender o conExb, mas não apresmta uma solução, verdadeirammte

ir"" 
""ia".r, 

u6paradigma suÍiaãntemeng revolucionário, de mãdoa inverteras ambiçõe da sociedade

uJJ p"r."ü^o", p"fo!*"anr""t" dialéctico, como inbÍagem os intervenierrts, mas não sabemos como

agir, quando é preciso to-* r-. atihrde radicalmenb nova, capaz de albrar o rumo dos aconbcim€Írbs'
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verdadeira refer&rciapaÍatoda ahumanidade e porisso devepertencer atodos, sim-

bolizando a perda de exclusividade por parte de um Estado, em prol da zua interna-

cionalização. E, neste contexto, em que os Estados lerrtamente PaÍecem dispostos a

renunciaÍ aos seus próprios interesses particulares, em prol de um interesse suPerioÍ,

estão reunidas as condições paÍa o apaÍecimento deumnovo zufeito de direito, face à

profunda remodelação empreendida pelos fenómenos múltiplos, desencadeados pel,a

globalização. A humanidade surge, assim, como errüdade de referência fulaú no con-

texto espacio-temporal, "mitigadora do império indiüdualista da reciprocidade em

sujeito activo de direitos, de uma capacidade de gozo e de exercício própria, consubs-

tanciada na titularidade de um património próprio: o património comum da humarú-

dade."lo Nesta nova fase do direito internacional, tradicionalmente estatocêrrtrica, des-

pontam sinais de um "direito da comunidade universalno seu todo, direito dahuma-

nidade paralâ dos particularismos decorrentes da estrutura política atomizada da

sociedade internaciotray'l7 e quelegitima gradualmente essenovo zuieito de direitos,

na pÍossecução de interesses públicos comuns, que conveÍgirão na comunidade uni-

versal. No entanto, e como reconhece ]osé ManuelPwez-a, tal nao invalida a figura e o

desempenho, absolutamente fundamentais do Estado, que "continua a ser uma refe-

rência matricial da sociedade internacional"u e por isso incontornável, afir:mando que

é através do Estado que se alcança a humanidade, porquanto é ainda a seu cargo que

se encontrÍrm as tarefas de criação do direito, aplicação e execução, embora, qua§e

sempÍe, dentro dos limites pré-estabelecidos pela comunidade internacional. O "novo

paradigma do Direito Internacionalills,Írãodeveráprescindir, emnosso entender, pura

e simplesmmte, da estrutura administrativa e territorial do Estado-nação, mas sim

responsabilizá-loecomprometê-lonuma duplamissão mquantointer-

locutor entre as gerações presentes e as geraçõesvindouras, redefininclo-seasua sobe-

rania, àluz da dimensão globaldosproblemasacftrais e dointeressecomumdahuma-

nidade. Claro esá que patrimonializar é sempre edificar uma representação social. O

património não é só um detenninado bem. Ele revel,a simulhneamente a ügação entre

o zuieito e o objecto, mas transcende-o. Isto Ç o património designa um determinado

coniunto de bens e o seu enraizamento a um deterrrrinado sujeito, eshbelecendo-se

10J. M. PIIREZ A,"Globallzaçâo eDireiblnternacional",ilRtoistnCríücade GinciasSociqis -AtflbienbeGils-
danin,n-o Sí,Cerrtro de estudos Sociais, Coimb,ra, 7%'pâg.19.
1tÍD,pá9.1L
]aID,p6g.?2
tsID,pá9.23.
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uma relação de continuidade entre o ser e o haver. Foi assim no tempo da famflia

romana anüga, em que havia um verdadeiro direito de herdar e um dever de transni-

tir. A associação de determ:inados bens ao seu dono, a ponto de um ser referência do

outro,erainevitável. Mas eshideiadebeurligado aumafamfliadesvanece-seàmedi-

da que osbens sevãoliberhndo daposseintergeracional, peliasuatrocaepeliamoeda.

Além de que, a consideração coniunta e contextualizada dos monumentos históricos,

das grandes obrasarquitectónicas e outras devalor incomensurávelparaahumanida-

de, perrrite-nos afirmar que a próprianoção de património, antes restrih, éagorabas-

tante mais alargada e decontornosfledveis, onovos tipos debens quecon-

sideramos hoie, como património. E portanto, dessa visão limitada de património

como bem de Íarrtflia, hereditário e pessoal, passamos a uma noção de património,

diríamos, como um conceito indeterrninado, onde cabem uma extensa variedade de

bens, susceptfueis de serem considerados como património comum da humanidade. É

manifestaaconohçãoeconómica dopatrimónio,eostatusqueestepodeproporcionar

ao sujeito, enquanto poderiurídico. Também é certo que só as pessoas podem ser sujei-

tos de direitoe que cadauma delas está associadaaumdeterrtinadopatrimónio, queé

gno e indivisível ligado à pessoaenquanto elaexistir. Oconceito depatrimóniooscila,

assim, entre os binómios ser/haver e pessoa/património, o que releva a sua natureza

híbrida de matéria e pessoa. É certo que o carácter económico, está profundamente

associado a hlconceito, porque quandopensamosempatnmónio,pensÍrmos emalgo

com determinado valor económico, ditado pelo mercado da oferta e da procura e que

por isso, podemostrocar ouvender. Estaafirunaçãopressupõe então apropriedade de

determinado bem, a que este conceito não é alheio. Desde seÍnpre, a noção de patrimG

nio quis expressaÍ, que certo bem é propriedade de alguéme portanto, Parece existir

sempÍe uma lógica privatfutica, de um bem que é pertença de um só zujeito. Mas diga-

se, em abono daverdade, que tais associações são incontornáveis, até porque, mesmo

pensandonopatrimónio como conjunto debens abstractos, ocerto é que ahumanida-

de esá na sua posse, ainda que esh assuuül a figura de proprietário em casos concre-

tos. Outra caracterÍsüca é o seu carácter universal. O património representa uma uni-

versalidade de bens, que constituem o seu activo, ao qual corresponde sempre um Pas-

sivo, com as obrigações inerentes. É com base nesta ideia - que a natureza como patri-

mónio comum da humanidade, também representa um passivo-que François Ost

avÍrnça um modelo de quotas de poluição e de zubtracção, em razãa do número de
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habitantes de cada país. Isto é, os paÍses com maior número de habitante§, que de ullra

fonna mais acentuada e intensiva utilizam os reflrrsos natuÍais disponíveis, deverão

compensaÍos outros,cr{aexploÍação émuitoinferior, independentemente dasrazões

dessamenorutilização,criando-seummercado de quobs depoluição, emque ospaí-

ses menos poluidores poderiam vender aos países industrializados as suas quotas

excedentes.r+ A Convenção do Rio de ]aneiro sob,re ambiente e deserrvolvimento já

previa esta técnica de "quotas transferíveis" , qlteobriga igualmente à criação de fun-

dos de incentivo ao desenvolvimento, paÍa gaÍanüa de subetituição do acüvo corres-

pondente. Ou sei+ devemsercriados mecanismosdecompensação, financiadospelos

fundos referidos, de forrra a permitir a investigação de novos Íefllrsos e novas fontes

de energiO suscepüveis de substituir os recursos não rmováveis. O que garante,

igualmente, mais iustiça entre as gerações, pois trata-se de pensar uma fórmula de

desenvolvimento zustenáve! que inevitavelmente passará pela diminuição da taxa de

exploração/ zubtracção, em consonância com a taxa de renovação de cada recurso, res-

peitando-se, assim, os timings próprios da natureza. Do ponto de vista do direito posi-

tivo actual, parecem irreduüveis as disposições do Código Chril, de índole individua-

Iista e afincadamente pessoal, no sentido subiectivo, onde oproprietário suÍgecomo o

grande dono e senhor do seu património, sem restrições de peso, quanto ao§ seus direi-

tos, nomeadamente em prol do bem comum. Isto é, todo o direito positivo, nomeada-

mente o nosso Código Civil, é incompaüvel com este novo conceito de "patnrmÓnio

comum", que acarreta a implementação de novas obrigações e um novo estatuto de

propriedade, que leve em linha de conta a responsabilidade, para com as gerações

futuras. O património comum exige, assim, uma reforura completa e obrigações incon-

dicionais,ondeéprecisocnrzarpatrimóniocomumcompropriedadeprivada,domírrio

público com soberania nacional, e integrar todas estas definições, à escalia global. Ou

seja o conceito de património comum é um conceito muito complexo e amplo, que

1a O governo Português Erá de elaborar, aÉ ldarço, um levantamqrto das emis§õ€§ de dióxido decarbono,

nas luzentas uIr,pre"a" dos diversos sectores, para procederà distribuiçãodos créditos de emissão por cada

uma das unidades abrangidas. Após o que, as empresas poderão transaccionar os oédibs num mercado de

âmbito europeu. O sistema vai abranger as empreas cuia emissão de dióxido de carbono otcederum deter-

minado limie mÍnimo. Trata-se de um mecanismo cuia finalidade é ob,rigar as empresas a cumprir as metas

de redução de gases poluenües, que se virão constrangidas ao invetimento em Proce§§os produtivos menos

poluerr6e, 
"asõcontrario, 

Erãoãe recorrer à compra de licenças no mercado de errrissõe. Caberá a cada

àmpresa avaliar qual das hipótess é mais económica e eúicaz. Entre N5 e?1frÍ7, ogEstados-merrrb,ros poderão

ainda solicitara isenção de determinadas empreas, desdequesecomprouretamarduzirasemi§sfuatravés
deregulamentaçãonacional, masapartirde 2008 eaÉ2012, o sisüema dwerá serobrigatório. Sea quotaatri-

búdãa cada uma das empresas for dcrespeitada, as empresas são zujeitas ao pagamerrto de pcadas taxas

por cada tonelada acima do limib.
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ultrapassatodos os"modelos emeÍgentes dapropriedadee dasobeÍania"lstalcomoa

concebemos hor"- pois só assim tem condições de Preser/ar, manter, con§erv.rr o§

seus obiectos, em prol da colectividade. O proprietáÍio e o soberano deixarão de agu

em proveito próprio e das sua§ fronteira§: ser-lhes-á entregue uma nova missão e

actuarão como mandatários responsáveis da sua gestão, nãoiânurra perspectiva de

posse e domÍrio, mas numa perspectiva de interesse comum da colectividade. Tal

implica que, estando em cansa património intemacional, considerado pertença de uma

d.eterminad.a comunidade internacional, é o Estado no qual se situa tal património a

quem incumbirá a missão de guardião, em função de toda a comunidade intemacional.

Esta estratégia deixa já antever uma nova definição de soberania, liberta dos esparti-

lhos da fronteira e d.os interesses dos cidadãos de cada Estado, para dar lugar a uma

soberania funcionú aberta aos interesses colectivos de toda a humanidade. Imporüa,

portanto, arranjar fórmulas que permitam, por exemPlo, abrir ao público o acesso a

monumentos classificados como património connum da humanidade, mas detidos por

particulares, de forma a investi-los na obrigação de conservação e manutenção desses

bens, com a contrapartida de concessão de benefícios fiscais ou outos, que visem com-

pensaÍ os proprietários pelas flürs novas obrigações. Esta concepção híbrida de pro-

priedade que, aPesÍrÍ de não deixar de ser privada, permite, no entanto, um usufruto

colectivo, parece encaixar-se facilmente no conceito de património comum da humâni-

dade. Um modelo híbrido, mitigado que não se limite a uma regulammtação privaüs-

tica e monetária, ups que obedece a uma componente ética de preservação das opções

futuras, mas que igualmente não se reduza a uma peÍspectiva errinentemente pública,

dando prioridade à concertação da diversidade dos pontos de vista em pÍesença.16 O

património transporta consigo todo o simbolismo do passado, que peruritindo às gera-

ções presentes a sua subsistência, destina-se, no entanto, ao futuro, como gararrtia das

gerações vindouras. Ele é como uma fonte virtual e infinita, em perpeíro devir, que

perpassatodo o tempoe oprópriohomem.Importa,po§greservar,todas aspoterrcia-

15F. OST, Op. cit.p6g,377-
16 para jâ,t"es princípios €§tão esboçados: o princípioda soberania dos Estados sobre os recur§o§ que §e

errconámnoe limiÉ das suas fronEiras; o p"io.fpio ao üvre acoso ao recurso e a protecção e§tatal Outra

característica é o sisgma de taxação pública sob're as subtracções operadas, de forrra à aiação de activog de

substituiçãq Íelativamene aos recursosnão rsrováveis. Esês são alguns dos contornos que é possÍvelvirr

tumtrarnoregime do património comum dahumanidade,quecomeça a ganharforma, embo-rracomavan-

ços e recuos silrificatúos. Outra grandevitória na constihrição desb regime, seria a transfer€nciaefectiva

au eorotogir ãos paÍses dee*.,o[ridor paraos paGes emviasdedeerrvolvimerrto,6smsaliásfissuestabe'
lecidona cãnvençâo do Rio, em1992, bem comoaaiuda financeiraneceúriaparaocumprimmbdassuas
obrigações.
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lidades desse património, ainda parcialmente desconhecidas PaÍa nós, mas igualmerrte

vaüoso para as geraçõesfuturas, nãonos cabendoanós,limitaÍourestringiro§recur-

sos natuÍais existentes, em razão das necessidades e dos conhecimentos, que hoie

englobam o nosso Poderio tesrocienÚfico.

Outravertente igualmente complexa do conceito depatrimónio consisteno seu

caÍácter translocal. Raro é o caso em que o património a proteger, se confina estrita-

mente às fronteiras de um determinado Eshdo, ou ao limite de certa propriedade.

Regra gerú os rios, as montanhas, oshabitatsnaturais,os oceanos, esterrdem-se para lá

das divisões fronteiriças ou dos maÍcos que alüvamente se amontoam nas extremas. E

nessa conformidade, o conceito de património, tem de ser suficientemente amplo e

abrangente, pÍrÍa responder a estas realidades translocais, cuja localização física trans-

borda o Estado-nação para desembocar, eventualmmte, num continente longÍnquo.

O conceito de património é necessariamerrte complexo e abrangerrte, abarcando

umarealidade envolvente e quevaipara além darelação zuieito-objecto,transcenden-

do-os. Essa realidade abrangente, global, é o meio, onde tem lugar todas as relações.

Esta complexidade, que não se reduz aperurs a um elemento, mas ambiciona Íazer a

sírrtese de todos eles, é apelidado por alguns autores de conceito ambíguo e acusado

por outros, de ser um "alíbi de políticas irrperialistas e hegemonista§,i'l7 quLe outro

intuito não nutre, a não ser o açambarcamento, por parte dos países industrializados,

dos recursos existentes nos paGes em desenvolvimento, dispostos a vender o seu

património por um futuro económico mais risonho. Retiram aindfu do próprio conceito

de património, uma lógrca de apropriação do homem pela natureza, enquanto bem

pecuniário que possibilita ao seu proprietário, um lucro que importa maximizar" C-omo

referimos anteriormente, patrimonio reúne um deterrrinado acervo de bens a um suiei-

to/Íattflia. Mas este conceito representa a definição clássica Íomana, existente na

sociedade de então. Hoje, quandonos referimosapatrimóniocomumdahumanidade,

não nos limitamos a enunciar um bem de um qualquer particular, não nos queremos

confinar às parcas delimitações administrativas imposhs pelo homem; o conceito é

bemmais amploeabarca oconÍunto dos ecossistemas, dosrecursosnaturais, detodaa

forma de vida existente na biosferü desde a mais fufima bactéia,até ao corpo huma-

no, desde o monumento histórico, que data de tempos imemoriais, até ao património

cultural ou arHstico. Este conceito de património comum da humanidade pretende-se

17 F. 0ST, Op. cit. ú5. 379.
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rico, de grande abrangência e variedade e não tem outra finalidade senão a pÍotecção,

conservação e rurnutenção de todo o zubstrato que permite a existência da vida na ter-

ra, urna existência digna e compafivel com a condição humana, presente e futura, de

elevad.a qualidade de vida. É isto que se pretende: manter o planeta emcondições de

habitabilidade. Posto isto, refutamos a crítica de que, apesaÍ das boas intenções, o con'

ceito de património comum da humanidade gravita ainda, numa lógrca de apropria-

ção. Se tal é correcto, não parece que seja necessariamente mau" A propnedade, tam-

bém éumaformalegítima de protecção dopatrimónio,comexcelentes exemplos, que

poderiam ser, justamente, cihdos" Acresce que, qualquer outro modelo d.e gestÍio dos

refllÍsosftrturais, transportará consigo o gérmen da apropriação, porque gerir é sem-

pre de algumaforma, impor directivas, padrões, estabeleceÍobjectivos,fonnatarcom-

porhmentos. Enfim, gerir é orierrtar, é tomar opções e estas, enquanto emanação da

espécie humana, condenam os seus actos ao cunho antropocêntrico. Dir-se-á ainda, em

abono da verdade, que a crítica que se insurge contra a apropriabilidade inerente ao

património comum da humanidade, não colhe, por várias ordens derazÃo. Ern primei-

ro lugar e como iá se referiu, seja este regime ou qualquer outro, se se propuser a Pre-

servação do meio, terá sempre de o geriÍ, e essa gerência inculca um acto préúo de

legitimação, que é precisamente a aceitação da autoridade da entidade gestora, que

não é proprietária, mas age como se fosse. Por outro lado, ser proprietário não significa

ser poluidor, ou esbanjador fortuito de recursos naturais, nem o instituto da proprie-

dade privada é intrinsecamente mau, ou prejudicial à colectividade. Pelo contrfuio, em

certas ocasiões, o proprietário-pelo menos face ao direito positivo actual- é o único

com poderes legítimos paÍa defender a sua propriedade e por arrastamento, todos os

recursos naturais que nela encontrem ab,rigo.18 O regime jurídico do património

comumdahumanidade,nãoinviabilizandototalmenbapropriedadeprivada, atrib'ui,

no entanto, um obiectivo maior ao bem: prepara-o, prédestina-o à humanidade,

re É o caso, por exemplo, do Decreto-lei 46 / 94 de ?2 de Fevereiro, que regula a exploração zubterrânea de
água para consumo próprio, emzonas nãoabrangidas pela redepública deabastecimento deágua, urque
o proprietário do p€dio conÍinanb, pode pedira interdição do furo aberb/ aab,rirno prédio dovizinho, se

esüe se localizaramenos de1ü) mehos dedistância do furo exishrbnasua propriedade. Aratiobgisdeb
diploma, para além de "doméstica", pois preEnde evitar o esgotamento da veia de água que abastece um
furo existente, dwido à proximidade de outro, probgerrdo, assim, direitos adquiridos, apreerúaumoutro
argumento deftrdole colectiva: a protecção, pela moden:açãodastaxas deoçlom@o/subtracçãodasbalha§
freáticas, Errdo como escopo último eütar o esgotameÍrto dos aquÍÍeos, que ocorrerá, inevihvelmente, se a
pequena disülncia e semqualquersitério de racionalidade, foremabertos sucessivosfurospam rubhacção
de água. Enhtdemoe, assim, que a propriedade privada pode serumaforsra de protecção danahrreza,tÍio
eficiente como qualquer outra.
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enquanto escopo final do seu regime, Gúacterizado pelo compromisso entre duas tógi-

cas, norÍnalmente antagónicas, de cuia sínte§e resultará um regime próprio.

Outras críticas têm sido lançadas contra este Íegime, nomeadamerrE quanto ao

seu fundamento e necessidade. Porquê consideÍaÍ como Património comum da huma-

nidade, determinados bens, seiam eles de que natureza forem, atribuindo-Ihes uma

importÍincia histórica para a vivência humana, se a sociedadeiá se desligou do seu pas-

sado e tem meios tésrico-cienúÍicos para estudar e conhecer a srra própria história, sem

ter de recorrer, forçosamente, a obiectos ef oamonumentos fÍsicos reais? Porquê esta

tendência súbita para a pÍotecção e preservação do património, se durante séculos foi

deixado ao abandono? Será esta tendêrrcia mais uma faceta da globalização hege-

mónica, que conduzindo à "massificação-homogeneização cultural, fenómeno no qual

se enquadra o pÍocesso de mercantilização da cultuÍa"1e, a transforrrra em mais uma

indústria de finalidades lúdicase simultaneamerrte de distracção e recreio, numa socie-

dade que deixou de viver a realidade, paÍa se entreter virtualmente? Ou será que a

classificação depatrimónio comum dahumanidadeoculta, antes, aimpor6ncra deum

passado histórico, através do reforço das identidades e das particularidad.es de cada

povo, na tentativa de singularização, de unna hnstória e de uma vivência comunitária,

que sepretende individualiz.al!fi,,1sssamedida, opatrimónio não seráumaforrra de

repudiar a massificação e a globalizaflo de uma cultura? Não será uma medida contra-

globalização e anti-hegemónica? Pois ao "tornaÍ consciente a existência de

heterogeneidade e diversidade, geÍa Processos de pluralizaç5o-fragmentação cuja

função reside numa espécie de celebração de diferença, precisamente, contÍa a estan-

dardização da cultura.'m Ott, antes a finalidade deste conceito de património comum

da humanidade, é muito mais singela do que pensamos, revelando-se aPenas como

mais uma consequ&rcia dosnovos direitos e dasnovasformas deintegração epartici-

pação sociais, cuio único intuito, é ão só, o reforço da integração social e da própria

cidadania? É nesta medida, que se afirura frequentemente a complexidade deste con-

ceito, dada a multiplicidade de formas e finalidades Ílue ele pode assumir. Mas, o que

nosparece, é que este conceito de patrimóniocomum dahumanidade,considerandoo

contexto histórico internacionalem que flrrge e assumeforrra, pretendeantes demais,

colectivizar bens, atê alpropriedade de um zuieito, indiüdual ou colectivo, para lhes

1eM. REIS,'O património eaconstruçâo denovos espaços decidadania",inl.ll(. têiúeViegaseE. CootaDias,

(orgs) Gdadania, lntcgra+ão e Glabalinçõo, Oeims, Crlta Ediora, 2sJJ., pág.?ffi-
»ID,pâ9.236.
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atrihdÍ um significado e uma pertença mais amplos e abrangentes, paÍa os tornar

comuns a toda a humanidade, num contexto de integração social e ganho de cidadania

e não tanto comoforrra de evidenciar singularidades, oquenanraiorparteríasvezesé

ineviável mas não é esse o seu firndamento. E portanto, esta ideia de património, afi-

guÍa-se antes, como uma consequência directa e natural da globalização, do que pÍo-

priamente com os movimentos anti-hegemónicos.

2- ANATTIREZA: FffiO DE CONFLITG À TSCETA GLOBAL.

Desde sempre a nature m e adisputa pela gestÍio dos seus recursos tem sido pal-

co de conflitos a nível internacional e até mundial a ponto de conduzir os homens à

guerra, pela importância que o domínio de deternrinados recursos representa, paÍa a

sobrevivência dos povos e para o sucesso dos Estados, na luta por posições dominan-

tes, na cena internacional. Aâgm,por exemplo, o mais precioso, ou um dos mais pre-

ciosos bens, indispmsável à vida humana, tem gerado desentendimerrtos gravfusimos a

úvel internacional e não têm sido rÍúos os casos em que, tais desavenças lideraram à

guerra pelo domínio dos cursos de água e seus afluentes.ã A questão da água potável

é, provavelmente, uma das questões ambientais mais relevantes, porquebule directa-

mente com um recurso natural essencial à sobrevivência humana" Não são recentes os

conflitos entre os pafues, que diariamente se confrontam com a falta de água potável.

Aliás, facilmente podemos enumeraÍ exemplos, desde a América à fula, de países que

errcontraram rraâgaa,a eclosão de conflitos violentos, que, em alguns cÍrsos, pennane-

cem até hoje" Mas talvez seja no médio Oriente, onde as situações de dispuh pela água

atingem proporções verdadeiramerrte preocupantes. No passado recente, Israel, ]ordâ-

nia e SÍria, errvolveram'se num üolmüo conflito, pela transferência de água do Mar de

Galileia, parairrigação do desertoNegev. EgrptoeSudãoiniciaramnegociaçõespolíü-

cas pela disputa da água do Nilo, que depressa se tomaram violenhs. Nos anos 8O o

Irão bombardeou uma barragem hidroeléctrica estratégica para o Iraque, causando

estragos avultados. Também outros países do NiIo, como Burundi, Quénia e Ruanda,

vivem em conshnte stress lúdrico agudo "ou seja, com disponibilidades em água irúe-

zr V. SOROMENHGMARQUES, (coord.) O Desafio da Água no Séaia XX - mtre o contlito e a uoperação, Lisboa,

Editorial NoÉcias, ãffi. Para um estudo aprofundado e rigoroso sobre os conflitos eur bmo da questÍio lúdri-
ca e fllas implicações a nfuel inbmacional, ver obra zupm.
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riores a L000 m3/pessoa /anro."» Num futuro, provavelmente não muito longÍnquO

outrospóIos deconflitopoderão edodir,face àsescente escassezdaáguapotáveleao

crescimento populacional, desmedido, em alguns países do terceiro mundo. Por isso,

desdecedo os pafues seaperceberamque erarúgente, ahar::rronizaçãodeposiçõesque

possibilitasse uma gestão e exploração dos reflrrsos nals1ais, de forma a evitar que as

disputas entre Estados, culminassem em guerras, essas sim, armas verdadeiramente

demolidoras do bem ambienhl. Flávárias décadas, que os actores internacionaisnão

têm poupado esforços, no sentido de encontrar uma plahforma comum, um Ponto de

parüda, que enquanto denominador comum, pernritisse a discussão paritária, dos inte-

resses de todos os Estados envolvidos. A história está ctreia de exemplos, mais ou

menos bem sucedidos, de tratados, convenções, acordos, entre Estados vizinhos, ape-

nas, ou de âmbito mais lato, à escaLa internacional, de concertação d.e posições e inte-

resses, quanto à gestiio, presenração e conservação, dos recursos naturais. Com carácter

mais oumenos económico, de índolemais oumenos egofutae quase semprena defesa

dos interesses dos países mais deserrvolüdos, ocerto équetaiscompromissostêmsido

construídos sob,reumalicercenovo, Í[uecomeça ainfluenciar ofltmo dasnegociações

-se bem que por vezes é mais aparente do que real-, a solidariedade. A üteratura

ambiental, de uma for:ma Berú elegeu-a como o móbil, por excelência, das relaçÕes

internacionais, em matéria ambiental, por considerar que, só através de uma forte coo-

peração e inter-ajuda entre os povos, é possfuel redistribuir a riqueza e fomentar a

transmissão de tecnologra dos paÍses desenvolvidos, PÍúa os pafues em üas de desen-

volvimento, na tentaüva de alcançaraigualdade sociale afamosaiustiça distributiva.

O problema da soüdariedade é apresenhr-se como um argnmento substancialmente

frâgil,perante o público abastado, que é úamado a cederuma parte dos seus rendi-

mentos, em Íavor dos mais desfavorecidos, errrnome de um conceito mais ou menos

vago, indeterrrinado e subjectivo, como o é, o conceito deiustiça distributiva. Conside-

rando que os seus destinatários são sempre desconhecidos, o cidadão, que é úamado

ao sacrifício, tem alguma dificuldade em aceitar a abnegação, que lhe é imposh. Por

isso a população deverá ser infornrada, de forma obiectiva e clara com base em estaüs-

ticas e dados concretos, das acções pÍrra as quais são canalizadas as receitas obtidas,

com as verbas dos seus descontos, impostos e outros, de modo a convencer o contri-

buinte da necessidade, ou melhor, da indispensabilidade, d.os seus contributos. Os

»lD,pá9.2O7.
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exemplos citad.os por BoaventuÍa de Sousa Santos - quanto às forrras que pode reve*

tir ailemosacinreüsffiutioa,como oorçamentoparticipativoe afiscalidade participa-

tivtu em que os cidadãos podem optar pelas aplicações sociais para onde deverão ser

canalizados os seus contributos- ilustram na perfeição o que acabamos de afirmar,

pois a sotidmiednde abstractaé "ininteligfuel ao comum dos cidadãos. Daí as muitas far

reoolts, a que temos assistido nos últimos anos."23

A Declaração Pardo, por exemplo, proferida na Convenção das Nações Unidas

sobre o Direito do Mar, datada delgÍT,aparentemente enunciava este grande Prind-

pio da Solidariedade entre os Povos, como razão iustificativa para proceder a uma

redistribuição da riqureza., quanto à exploração dos Íeflúsos dos fundos marinhos.

Propunha-se então o conceito de "Património Comum da Humanidade" ,como forma

de reequacionar, o princípio da liberdade deutiliza@o dos espaços comuns, particular-

mente os oceanos, acrescentandoumcritérionovo-o da partilhaequitativadosresul-

tados da exploração e aproveitamento daqueles espaços, com a finalidade de redistri-

buir a rrqueza,levando em linha de conta, um tratamento preferencial dos países em

condições económicas, téoricas ou geográficas mais dewantajosas. Este novo regime,

úeio de boas intenções, suÍge com o escopo de garantir aos países em desenvolvimen-

to, a participação efectiva na exploração dos novos recursos e nos seus benefícios, antes

de atingirem a capacidade económica e técnica próprias paÍa os necessários investi-

mentos. Na prática, sabemos que se era um motivo altruísta que subiazia a tal Princí-

pio, não o eÍa, com certeza, retrativamente aos países ricos, que ÍaÍÍrmente agem em

nome da solidariedade. O património comum da humanidade é apresentado como

urrra forma de titularidade social mundiú que se consubstancia, na internacionaliza-

ção qualificada dos espaços comuns, sobre os quais os Estados terão eventualmente a

posse útil e a gestÍio detendo a humanidade como um todo, intra e inter-geracional

integrado um direito de "controlo social." Como sujeito, apresenta-se a comunidade

intemacional, comobeneficiário, osEstados emdesenvolvimento. Agrandenovidade

anqnciada e provavelmente a pedra de toque- teoricamerrte- de todo este regime, é

o alcance económico e social integrador da humanidade. É que não se basta com um

"acordo económico" entÍe as partes contraentes, vai mais além na PÍocuÍa de uma

efecüvaintegração, de úrdo1e sociú impedindoqueospaísesdesenvolvidos,munidos

da capacidade de financiamerrto necessária, para se rodear dos meios teorológicos

zs B. de sousA sANTos, Reinomtm aDemocracia, Lisboa, Edição Gradiva, 198,pâg.63.
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mais avançados, impedissem, na Prática, o acesso à área Por parte dos pafues em

desenvolvimerrto, que por não possuírem tal engenho, seriam exduÍdo§ naturalmente,

da exploração de um bem que é de todos. Esta ideia, esta essência de espírito solidário,

paÍece efectivamente brohr de tal princípio, enquanto enunciado credível PaÍa a pro-

cuÍa de uma solução iurídica iusta, para a melhor resolução das questões ambierrtais.

Contudo, é difícilacreditarnazuabondadeprática. Osprindpiosreclamados (regrada

não apropriação da área e dos seusrecursosemsentido amplo; a obrigação dereserva

da área para fins pacÍficos, a obrigação de gestão racional dos recursos minerais da

área, com ointuito de eútar orápido esgotamento deste patrimóniocomumdahuma-

nidade, o tratamento preferencial dos países em desenvolvimento, tendo em conta as

suas necessidades e interesses especiais, em particular os Eshdos/Países sem litoral e

cuja localização geográfica dificulta o acesso à Área,u o regime de compensações finan-

ceiras a países em desenvolvimento, que exploram a nÍvel nacional os recuÍsos existen-

tes nos fundos marinhos e cuja situação económica, iá de si precária, poderia ser

agravada, caso a exploração da Área interferisse nos preços de mercado praticados)

são excelentes ideias, irrepreensfueis do ponto de vista morú mas de difícil exequibi-

lidade. A ideia de solidariedade paÍece perpassÍlr no enunciado de cada princípio,

encerando em si a melhor ideia de globalização, em que os mais fracos não são

excluídos, antes privitegiados, emnome deumaigualdadeerrtreospovos. Oproblema

é que, na prática, os pafues carenciados não obtém qualquer mars valia e pior: o direito

não oferece qualquer garantia ou instrumento jurídico, capazde fazervaler, coerciva-

mente, caso fosse necessário, os princípios estabelecidos. É efectivamente ao úvel

internacional, que o direito mostra a sua Íraqueza, despofada que está da única forma

que tem de se impor: a coercibilidade"

Também em 1979 stugeum outro acordo, diggro de referência: o "Acordo sobre

a Lua e outros corpos celestes", que à semelhança da Declaração de Pardo, apela ao

princípio do património comum da humanidade, embora com algumas particularida-

des.ã Apesar de um dos obiectivos do acordo sobre a lua, ser a partilha equitativa, dos

zE A Arcn,ê amna de alto mar que começa apósas 2ü) milhas depl,ataforrracorrtinerrtal consideradascomo

prolongamento natural dos Estados Litorai§.
fo Courã u r"gru da não apropriação, que saireforçada do acordo sob'rea lua,funcionando como salvaguarda

dopatrimónlocomumdahumanidaáee da garantia departilha dosbenefícios. A reserva deutilizaÉodos
roü.sos p*a fins padficos assume expressão, com precisões que lhereforgm o alcance, definindo-seque a

[lra sera utilizada por mdos os Estadoi parhs exclusivamente para fins pacíficos, proibindo-se a colocação

deobiectosporhdoresdeannasnucleares ou de destrui@oem massaeaindanas órbitasqueacircundam
ou err qualquer outra trajecúria, em direcção ou em redor da lua, condenando ainda o recurso àameaça ou
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benefÍcios resultantes desses reqlrsos, certo é qou, não se assiste a uma determinação

mÍnima desse conteúdo, nem adopção de quaisquer critérios de partilha Tal vaguídez e

imprecisão são deliberadas, o quepermite aperÍnanênciainalêrável,daregradaliber-

dade de exploração e aproveitamento, próprias do regime liberal dares conrmunis-8,

porisso, refereebemJosé Manuel Purezaque"não obstanteapositivação do prindpio

do património comum da humanidade as potências espaciais mantêm praticamente

intacta a posição de privilégio que lhes advém do binómio exclusivismo-liberdade de

movimentos,"26 porque têm plena consCiência de que, por um lado, sem o seu acordo

não é possível chegar aumconsenso, que possa serconsubstanciado emtratado, reco-

nhecido formalmente por todos, por outro lado, porque sem a sua tecnologtr+ de nada

adiantará haver tratado, que permita uma exploração dos recursos da lua, se quem

detém a tecnologia e conhecimentos necessários, dele náa Íazparte'

perante os interesses das grandes potências, o direito, novamente se afigura

impotente. De facto, a novidade frazidapelo regime do património comum da humani-

dade, consiste na ideia de integração ao estabelecer a regra da não apropriação, inte-

grando todos os Estados em prol do mesmo património que é agora comum e ainda

numa ideia correctiva da comunidade internacional, através da redistribuição equitati-

va da riqueza proveniente dos resultados da exploração. Apesar de Índole económica

os traços caracterfuticos deste regime enceÍram motivaçÕes de ordem social legÍtimas,

mas que não passarão disso mesmo, se o direito não inventar formas de contornar os

[nteresses dos países industrializados, que sempre concretizam os seus intentos, por

ntais tratados ou convençÕes que protestem ratificar. O conceito de património comum

da humanidade, põe em evidência o contraste e a assimetria existente entre a propen-

são globalizante da questão ambiental e o "mundo das soberanias," necessariamente

dividido e partilhado pelos Estados-Nação, impotentes paru, de p* se, tomarem medi-

das concretas na prossecução da defesa ambiental, dado que o carácHtransfronEiriço,

inviabiliza qualquer medida isolada. "É a hegemonia do sistema capitalista à escala

planetária que obsta, por princípio, à transferência de recursos dos países do centro

para a periferia, exigida para a concretização de uma regulação solidária no plano

intrageraci onal."T A conjuntura de curto ptaz.o,do imediatismo, do lucro a todo o cus-

utilização de fore, bem como qualquer outro acto hostil à ameaça de taic actos na lua contribuindo para a

*r,cf.úr.çao e amplia@o do i-r,à da regra da utilização para fins exdusivamente pacíficos'

26 I.M.pUREZA, Ci pnmrnio Ç-omam itn Hunmiitadr, ruru à um dbeib inwnacional ila slidçiedaile, Por'to,

Edições AÍrontam ento, 798, figina 253.
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to,lança o homemno coÍrsumismo desmedido e desenfreado, naprocurados recursos

naturais, para os transformar e vender ao melhor preço. A antiga filosofia do hedonis-

mo, parece ter encontrado na sociedade actuú as condíções propícias para o seu

desenvolvimento, com as consequências mais dramáticas que tal pode acarretar. Eis

que snrge mais uma brecha, em que o direito é úamado a intervir, para uniformizaÍ,

regular, evitar as iniustiças provenientes de um estatuto económico, que comanda os

destinos de cada Povo.

A questão do acesso equitaüvo aos recursos, quer sejam marinhos, espaciais ou

outros, representam igualmente um desafio considerável para qualquer ordemiurÍdica"

Se do ponto de üsta teórico, a igualdade de acesso, é uma das traves mestras do regime

do património comum da humanidade, do ponto de vista prático, pode ser o seu "cal-

canhar de Aquiles". Vejamos. O acesso e aproveitamento/exploração dos recursos

naturais, em qualquer das suas formas, exige uma detenrrinada tecnologia só ao alcance

dos paÍses desenvolüdos, e daÍa defesa doprincÍpio daliberdade deexploração, uma

vez que não dependem de quaisquer circunstancialismos extemos, para iniciar tal

exploração, mas tão só da sua própria vontade. Ao passo que os países em desenvolvi-

mento, não abrem mão de uma exploração e aproveitamento equitativos, porque sabem

que só a "reboque" daqueles poderão ter acesso a tais recursos, porque lhes faltam os

meios necessários à efectivação da igualdade desejada. Foi pensando, precisamenE, na

dísparidade a nÍvel tecnológico dos paÍses desenvolvidos e países em desenvolvimento

que, na III.a Conferência d.as NaçÕes Unidas sobre o Direito do Mar, realizadaemCara-

cas em 1974, são acolhidas as pretensões dos paÍses em desenvolvimento, quanto ao

que viria aconstítuir, o princÍpio dapromoção da transferência debcnologtaembene-

fício dos paÍses em desenvolvimento. No entanto, o problema persiste. Essa debilidade

condiciona à partida as próprias negociaçÕes, enfraquecedora que é, da força negocial

dos países em desenvolvimento perante os países desenvolvidos, que partem, desde

logo, numa posição de inÍerioridade. Ora, o direito, que se quer justo, tem de intervir

afincadamente, na defesa das pretensões legÍtimas de cada Estado; Em de assumir as

suas responsabitidades, sair do anonimato erecuperaro protagonismo que the foi sen-

do ofuscado, pelo poder económico, técnico e ciendfico, verdadeiros dogmas a que o

direito, há muito, se conformou a prestaÍ vassalagem- A cena internacionalerrgeralea

questão ambiental em particular, formam as condições propÍcias a um novo dramarten-

a'tD,Vâ9,.270.
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to do direito, aclamado pelos mais desprotegidos, aoqualnão pode deixar deaEnder,

sob pena de não fazer senüdo. Por isso, o direito do ambienb, deverá assumir, o ponto

de viragem para um novo paradigma da sociedade conEmporânea, não podendo igno-

rar, por isso, a sua obrigação de igualdade e de justiça. Uma justiça que já se tornou

ambiental, não no sentido estríto de uma justiça bilaterú limitada e coÍÚida a umarela-

ção de composição de interesses, entre as partes envolvidas, mas "como noção ampla

que reafirma o valor da vida em todas as suas maniÍestaçÕes, contra os interesses de

."jrqaeza, poder e tecnologia...."28 Também este conceito de justiç4 que assume agora

umanova acepção, face às responsabilidades diluÍdas dos agentes e zujeitos e aos inte-

resses dtfusos de numa sociedadeglobú deverádescolar-se de uma perspectivatradi-

cionalnnente institucionalizada e jurisdicional, paÍa ser considerada em qualquer deci-

são tomada pelo aparelho potÍtico, quer a úvel nacional quer a nível internacional" O

conceÍto de jusüça ambiental, deverá ser o pilar-mor danovaarquiecturainternacional

ambiental, no qual deverão assentar todos os actos decisórios e executivos. É ao direito,

sob a égíde dessa noção ampla de justiça ambiental, que cabe proclamar tal ilegitimida-

de da dominação do homem sobre o homem, obstando a que, em nome de interesses

meramente económÍcos, o homem subjugue o seu semelhante, sem lhe conceder,

sequer, igualdade de armas. É ao direito e ao Estado, affavés dos seus mecanismos

burocráticos de decisão e controlo, que cabe a definição de metas e objectivos a alcan-

çar, bem como a planificação de uma política governamental integrada, que simulta-

neamente promova o necessário desenvolvimento económico-sociú em articulação

com as prioridades ambientais, que jamais deverão ceder, face às press@s e condicio-

lalismos exteriores, que muitas vezes se sobrepÕem aos imperatÍvos ambientaís. A

nova e crescente consciencializaçáo do carácter global dos problemas ambientais e a

indispensável interacçâo que tais questÕes suscitam, com as mais diversas áreas gover-

namentais,lança asbases parauma"reorientaqão das instituições epolÍticasnosentido

de um sís6ma socioeconómico responsável do ponto de vista ambiental""2e É por isso

que a política ambiental é já inseparável, quer do sistema polÍtico em que se insere, quer

das grandes opções económicas e sociais, pela percepção, hoje clara, de que o sucesso

das medidas a implerrentar, torna incontornável a irúegração e articulação das polÍtícas

governamentais, monnenrc com aquelas que deÍinem a estrutura produtiva do Estado,

2EM. CASTELI-S,Akaitalnftrm@o:Eanamio, hcieilade eQihna. II-Opodndaldct tidade,Üsboa, tr.deFun-
da@o Calouste Gulbqrkiaru 20C0, pâ9.165-
ze P, pág.138-
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em especial o sector industriú tecnologias utÍlizadas e polÍtica energéíc+ numa clara

tendência do que M. Castells classificou de ""reverdecimento" da polÍtica"30 mundial.

Viriato Soromenho-Marques, ao definir "os principais componentes de uma

polÍtica de ambiente, entendida como o coniunto de meüdns e operações, tanto estruturais

corto conjunhtrais, confuicetttl àidenüficação, üagnostico eptoruoção fumecwrisrnrermhtti-

oos dos problemas ambientais, coraiilerados corno yoblmtas ernetgentes, por isso requuendo

soluções inútadoras"sÍ, atesta o carácEr necessariamente amplo e abrangenE de uma

polÍtica de ambiente, enquanto política interdepartamental, vocacionada para a preven-

ção, numa perspectÍva de longo praz§,das catástrofes ambientais, invertendo-se abn-

dência daquilo a que o autor apelidou de "residualismo". O combate à "polÍüca reacti-

va de curto ptazo"32,será tanto mais proveitoso, quanto maior for a interacção desen-

volüdaentre as várias vertentes da polÍtica de ambiente, quevão desde a organização

da administração pública central e local, até àdefinição deumapolítÍcadeordenamen-

to do território, urbano, rural e de conservação da naturez4 passando pela defesa do

consumidor e pelo controlo da produção industrial e da poluição através de regula-

mentação adequada e da criação de novos instrumentos, não só jurÍdicos, mas que

permitam a tegÍtima intervenção das comunidades locais e dos cidadãos. Tais caracte-

rísticas revelam a grandiosidade dohorizonte ambiental, tão amplo quanto complexo,

suscepúvel de açambarcareabsorver ariquezae adiversidade da nossarealidade. Por

isso, o novo paradigma que se adivinha assumirá, indiscutivelmente, contornos

ambientais, denffo da moldura do direito internacionú ele próprio potencial embrião

de um paradígma ambiental.

oo lD, pág.163.
31 V.SOROMENHOMARQUES,"OProblemadaDecisãoem PolíticadeAmbiend',iriRtuisbC-ríticailrCiên-
cías fuciais - Anúienbe Cidailaflia, Coimbr:a, Centro de EstudmSociais, 1W,fi9-29-
szlD,É9.M.
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Ogtra questÍio que cabe ao direito regular - e que , a1iás, iá' aflorámos - é o con-

fronto entre PaGes desenvolvidos e pafues em desenvolvimento, em que os primeiros

tentam impor aos segqndos, em nome do interesse comum, limitações vocacionadas

pÍua a pÍotecção ambiental, uürs com altos custos económicos, que em tantos anos de

industrialização eles próprios não tiveram de suportar e que condicionam os países

que sóÍecentemente se iniciaÍamna senda do desenvolvimento, o que é de todoinius-

to. A hierarquia no espaço da produção, que o capitalismo permitiu estabelecer entre o

eixo Norte /sal,causa inevitáveis desigualdades na distribuição da riqueza, devido à

divisão global do trabalho, que por sua vez proporciona a desigualdade nas tÍocas,

perpetuando assim, as hierarquias capitalistas do sistema mundiú zuieitos activos do

paradigmamodernoexistente. Estahierarquitu incontornávelno mundo emquevive-

mos, "só pode ser abolida na medida em que se for impondo um novo padrão de

sociabilidade transnacional democráüca e ecesocialista, a qual, PoÍ sua veA pressupõe

um novo sistema de relações internacionais e transnacionais orientado pelos prindpios

da globalização contra-hegemónica: o cosmopolitismo e o património comum da

humanidade."s3 E, portanto, enquantoperdurar oparadigma damodernidade, aliada

ao capitalismo dcsorganimdo - como lhe úama Boaventura de Sousa Santos - a hierar-

quia e a subjugação dos interesses e direitos legítimos, dos países periféricos e semipe-

riféricos, permÍrnecerá uma realidade. Até a soberania assumiÍ uma noção ampla, abeç

üa e recíproca, como plataforma de um diálogo democrático e multilateral entre todos

os Estados, como actores participantes do mesmo "espaço público globalnem estatal

neminterestaâ!'u,ficarápor saber, nofundo, até queponto essespaíses têmlegitimi-

dade, paraimpedirque outros quemrncapoluírampoluamagora, enquantoeles, des-

de há muito que o Íazem.Numa lógica de "quotas de poluição" o§ países em desen-

volvimento ainda nem encetaram a sua.

Sem dúvida que o conceito de património comum da humanidade, enquanto

construção jurídicO denota já algumaemancipação do direito,reforpdapelo desabro-

clrar de novas tendências de caracterização global da "biodiversidade," da "bio§feÍa",

ss B. de SOUSA SANTG, A ctíücn ila razdo indobnte, cit. pâ9.376'
YlD,pâ9,,316.



CApÍIIJLO y1- Nahrreza, Políüca e Direito: Na sqrda da Har:monia ou do Conflib? Que Perspecti- 153

vas?

do "património cultural e natural" da humanidade, eÍrquanto patrimÓnio comnm e que

ilustram, de forrra inequfuoca, uma viragem na concePção até agora antropocêntrica,

da relação do homem com a tratuÍez:., pÍrra a qual não foi indiferente o direito. Por

outro lado, é de salientar a função de tutora ou guaÍdiã da humanidade, não no §enti-

do proposto pelo regime do património comum da humanidade, errquanto detentora

da obrigação de conservar e preservar a tratttreza,,mas agora enquanto "represerrhnte

legal' da comunidade biótica agindo no interesse e poÍ conta desta. Na esteira desta

nova concepção, do papel do homem face à rratnÍeza, em Dezembro de 1"998, surge

pela primeir avez,a expressão "interesse ou preoflrpação da humanidade"3s é incluída

numa resolução das Nações Unidas sobre "Protecção do clima global para as gerações

presentes efutuÍas", naqualse reconhece aimportância rpatàahumanidade, dasalte-

rações climatéricas e para a manutenção da vida na terra. A participação crescente do

direitonaquestÍio ambiental édemonstrativadadimensão do despertarhumano,para

a natureza e prova que o direito é o único instrumento, suscepüvel de equilibrar e

mediar situações de conflito, mormente aqueles que despontamporrazões de disputa

pela posse e gestão dos recursos. A definição de princípios gerais e abstractos, adequa-

dos a cada Estado, mas que enceÍrem um objectivo comum, que é a preservação da

ttatgÍeza, aliada a uma maior intervenção do direito, única força legitimada pelas

populações, para administrar o mundo, demonstram que é possível encontrar soluções

iustas e equitativas, em cada caso concreto. É disso exemplo, a materialização do prin-

cípio da solidariedade, peLa Declaração do Rio sobre Ambiente e Desenvolvimento,

onde claramente se preconiza a diferenciação de vários nÍveis de responsabilidade,

apesaÍ de recair sobre todos. TaI princípio demonstra a possibilidade de criação de um

direito justo, que observe as diferentes caracterfuticas de cadaparte,capazde estabele-

cer nfueis de diferenciação,legitimados pelo consenso dos intervenientes.ff ConcluÍ-

s É já possível vislumbrar algumas difererrças desb conceito fuce ao património comum da humanidade,
dede [ogo: a) referência a problemas essenciais para a humanidade, &m preocupaçtu apropriacionistas; b)

mvolvimentonão só dosEstadosmas debdas ascomunidadsesociedades,ouseja,umerrvolvimerrbque
vai além docomprometimerrb dosEstados-membros; c) partilha equitativadereponsabilidades. EsPecifi-

quemos. A referencia à humanidade é feita numa perspectiva mais ampla, apelando-se não só aos Esta-

dos-merrbros, mas a bdas as comunidades/sociedades integradas ness6 Estados, falando-se mais em obri-
gaçõeecomuns do queembenefícios comuns. Tambéma "partilha equitativa", a,quesefazreferência,con-
iiste na atribuição de maior número de obrigações a cargo dos países deserrvolvidos e industrializados,
proporcionais à sua responsabilidade histórica e preenE contaminação da atmosfera, consoanb a§ capaci-

dadee económicas e bcnológicas de cada Estado.
36O princÍpio da responsabiüdadecomum mas diferenciada encerra em siuma dupla faceüa: oprindpio da
integraçâo, ao referir-se que as responsabilidades são de todos; o princÍpio da fragmentação, embora

.omuns é dife".r,ciado, pois diferentes padrões de capacidades económicas etecnológicas, justiÍicam dife-
rentes exigências na protecção ambiental.
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mos, assim, que o Íegime do património comum da humanidade, como o Íegime do

interesse ou pÍeoflrpação da humanüade, são ambos Íegimes credfueis, que aPesaÍ

das vicissiürdes, dão provas de que o direito é capaz de participar na con§trução iuddi-

ca da gestão do mundo, uma ges6o que se quer iush e equitativa, que estimule a

diversidade, em todasas suas formas, quepermita aohomemumnível de vida quali-

taüvo razoãvel,em consonância com a sua dignidade humana, instigando, acima de

tud.o, mecanismos democráticos da formação da vontade colectiva, única e verdadei-

ramente idónea para legitimar qualquerestatuto queverúaavigorar. O grande desa-

fio do direito do ambiente passaráinquestionavelmente pelaprocura deinstrumentos

juríüco-políticos, suÍicientemente eficazes e democráücos, adaptados a uma economia

transnacionalizada, que saibam conciliar os vários inteÍesses em jogo equilibrando as

disparidades, que à partida são evidentes, aplanando os interesses contraditórios dos

Estados, de formaa tornar exeqúve§ emtempoútil, asdecisões tomadaspelos órgãos

competentes.

No entanto, tal o§ectivo encontra desde logo-segundo alguns autores- um

sólido obstáculo no profundo antagonismo existente, entre o modo de organização

territorial actuú da maior parte dos Estados, e a nova concepção da vida proposta

pelo modelo global, que questiona o Estado-nação característico dos países ocidenhis,

cuja soberania se estende até aos limites da sua fionteira religiosamente demarcada.

Ou seja,uma respeiável doutrinaentendeque oEstado-naçãomodernonãoserveiáos

intentos de ummundo globalizado e indiferenciado. ComorefereloséManue1PuÍeza,

"O mundo contemporâneo, forjado no legado estatocêntrico da modernidade, já não se

revê nele e oferece-se cada vez mais como um sistema global e fechado, não apenas no

'velho' sentido de que abarca todas as unidades estaduais e tem um alcance espacial

total, mas também no 'novo' sentido de que o sistema mundial ganhou uma autonomia

de funcionamento e de senüdo relativamente às unidades que o compõem, operando

uma mutação da própria texhrra das relações internacionais."3T Outros afiflnam mes-

mo que "o Estado nacional isolado está definitivamente ultrapassado... e quando os

governos jánão podemresponder atodasas questões existenciaisreferentesaofuturo

serão evocando ainexorávelcondicionante daeconomiatransnacional, todaapoHüca

se transfonnanumacomédia deimpot&rciae o eshdo democráticoperde asualegiti-

sz;. M. PIJREZA, Op.cit. p6g.24.
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midade."3g O fenómeno da globatização, inextrincavelmerrte relacionada com o caPita-

lismo, o qual depende, PoÍ §uavez, deuma grotesca exPloração do capihlnatural do

planeta, faz inquinar inevitavelmenE o Estado-nação, tal como hoje o conhecemos,

brasonado com o símbolo da soberarria paÍa dar lugar a uma nova comunidade ima-

gináriA de dimensao globú em que progressivamente, o Estado perde poderes e

enfrenta, pela primeiravez,o problema da sua própria legitimação, que começa a seÍ

posh em causa. Não o negamos. Efectivamente, é notória a erosão da soberania dos

Estados-nação em prol dos actores internacionais face ao modelo de vida globalizante,

que não oferece quaisquer alternaüvas, senão uma integração compulsiva ao nÍvel

económico mas também Político-social. A própria soberani+ apanágio de todos os

Estados ditos civilizados e sendo a pedra-de-toque do direito internacionú pilar da

construção do princípio da não ingerência nos assuntos internos de cada Estado, seria

drasticamente abalad+ com a implementação de uma nova ideologta, que passe pela

aboHção do Estado-nação e que proponha uma nova forma de organização comunitá-

633e, reivtndicada pelos ecologistas, como a única forma ehcaz de gerir os refllrsos

naturais à escala global. Em nome desse imperativo ecológico, Midrelet Baúelet incita

claramente à rngerência ecológica sempre que haja indícios zuÍicientes de risco iminen-

te - perigo - para os diversos elementos naturais e os Estados respectivos não queiram

ou não possam- por falta das inÍra-estruturas necessárias para combater o dano eco-

lógico, ou, no caso da catástrofeiá se ter consumado,fazet Íegres§ar à normalidade-

agir para salvaguardar o bem ecológrco. Para legitimar a ingerência, o autoÍ socorre'se

do exemplo das operações d.e salvamento humanitário, que têm sido levadas a cabo e

que derivam, não tanto deumreconhecimentoformal, masantes deintervençõespon-

tuais aliás perfeitamente iustúicáveis, face à declaração universal dos direitos do

tromem. OrA esta analogia visa fusttficar a ingerência, em nome da salvaguarda dos

direitos ambienhis, enquanto direitosfundamentais deterceirageração.Isto é: o direi-

to a um ambiente saud.ávelé tão importante quanto a liberdade, independentemente

da expressão que esta pos§a assumir, uma vez que arrbos permitem uma vivência

38H-p.MARTINeH.SCIIIUMANN,AATmaülhadacsobatização- OassattoàDemoÚaciaeaoBem-estarSocial,

tr. de L.P. e Melo e À S. Silva, Lisboa Terramar, 1998 , p6g'16'
sese bemque, já secomenta a erosão do prindpio danão-úger&Eia- Apesarde inger&rcianão sersinónimo

de inen áçaó e abrangervárias foruras-deacçao, emqueuma delasépreisamenE, a interverrção, o cerbé

que, dealguma forma,irais ou menos explícita, semprã implicagury.acsao contrária àvontade do Estado

ord" e poãta 
"11,pútica. 

Enesbs cÍrsros, mesmo emnômedeumimperativoambiental,assitraçõesdeconfliüo

podem so srb"Uo"iut-*t" agravadas, não só do ponto de vistadasrelaçõc intemacionais, errtre os Esh-

ào", ao-o também, a nÍvel inbmo, urna vez que á opiniao pública do Estado "invadido", pode reagir de

forma inesperada.
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condigna ao homem. se a liberdadeiustifica a guerra, comoforma deverrcer a oPres-

são, também o direito ao ambimte a iustifica-segundo o aubr- pois dele decorre

directamente a pos§ibilidade de sobrevivência daraçahumana, enquanto esPéciee de

cada indivíduo, em particular. o direito do ambiente tem esta dupla peculiaridade: a

zuaprotecção cabe ao Estado, mas éumdireito dohomelnsingular,enquantointeragir

com o meio. Tanto Íecai a cÍúgo dos Estados, como esá entregue a cada pessoa' "A

responsabilidads- diz Miúel Baúelet- essencialmmte constitucional, é repartida."ao

E prossegue: "Este duplo aspecto do direito ambiental implica que o estado e o cidadão

têm o mesmo estatuto de gestor e de utilizador e, dessa formo dividem a responsabili-

dade de uma gestÍio comum dos interesses ecológicos da colecüvidade nacional, mas

também da colectividade internacional."4l Mais. O autor pugna pela efectivaiurisdici-

dade do direito de ingerência ou de intervenção ecológica, como possibilidade de

acção face a um Estado que, renegando os compromissos que assumiu, em matéria

ambiental, praticaum actoilÍcito, que lheé claramente imputável, colocando emrisco

não só os seus nacionais, como os Estados vizinhos, ou, dependendo da grandiosidade

do dano ecológico, o próprio planeta. Procliama assim, a urgência da introdução deste

direito, no direito posiüvo vigente. o c4rácter universal do direito do ambiente tax

impõe, urla vez que respeita a toda a humanidade. É "um diÍeito apátrida Por neces-

sidade."o Se bem que interessante do ponto de vista teórico, o certo é que a plataforma

corrstruída por Baúale! que se resume aoincitamento à ingerêrrcia, parece excessiva'

Não julgo razoâvel,nos tempos que correm, de conturbado relacionamento internacio-

nalentre os Estados, oincihmento à gUerra,mesmoqueo sejaemnomedopatrimónio

ecológico. Embora a ingerência não seia sinónimo de guerra e poder assumir-se como

padÍica,certo é {ue, a ingerência ecológfc+ nunca seria tolerada de bom grado-

poÍque as§ume §eÍnpÍe um carácter de imposição coerciva- podendo até, no limite,

ser ela própna motivo de maiorrevolta, contribuindo PÍrraa desponhr deuma gueÍ-

ra, es§a sim, verdadeira fonte de destruição implacável para todo o planeta. Entre a

40 M. BACI{ELET, Op.cit. pâ9.71.
al Como tat, o direito em agiÍ peranre uma questão ambiental, tanto pode desencadear uma ac@o estatal,

como uma acçao individuá, por o<emplo, p* pure de um grupo dó Pe§§oÍl§ privadas ou,tssociações' A

nossa Constihrição pru"e pruá"u o,e u possibilidade de agiÍ das associaçõe, atribuindo-lhe capacidade

iu.idica.Esta fo"g,.'au purtiapaçao popular, só possfuel após acesso à inforÍraçâo nece§úria, brnou-se eur

um standard da democracia, á d.fo. ao"inbresses doscidadãos pelos próprio+c|3ma1!oàvidapolítica,

culüúal, social os mais incautoe, adorrrecidos na passividade de administrados. "O ambiente 4 Pots, um

novo exercício da democracia", assumindo-re 
"oÁo 

uma nova forma de cidadania: a cidadania ecológica'

M. BACHELET, OP. rit. Pá9. 73-
DÍD,pâ8 89.
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flexibilização do conceito de soberania,paraefeitosdeuma gestãocomumdosrecur-

sos naturais e o desanuviar do Estado-nação, restrito à zua fronteira, onde é sohraÍro; e

a ingerência ecológic& ainda que poÍ uma boa causa e aPó§ o e§gotamento da via

diplomática, há ainda um longo caminho a peÍcorrer. Se ainda hoie assistimo§ a con-

frontos violentos entre povos que lutam pelo seu esPaço, pelo seu território, para for-

mar o famigerado Estado-nação, ou, nalguns casos, consolidá-lo, como exigir a outros,

confortáveis no interior das zuas fronteiras, que abram mão dele? Em nome de uma

gestão comum, de duvidosos contornos, em que os países ricos sempre têm forma de

comandar, ainda que sob a égide de um interesse comum.43 Esse projecto de gestão

comum do património dahumanidade sóserápossívelquando todosos Estados este-

iamnumpatalmaÍ deigualdade anívelpolítico, económicoesaciú comigualforça de

decisão. Se eles se apresentam em diferentes estádios - quer a nível político, económi-

co, sociú culturú teorológico e outros-e à partida em posições de inferioridade,

entÍlo, estácondenado ao fracasso, casofosse deimediatoimplementado. Todos teriann

de estar dispostos aÍazer cedências, em prol do bem comum. Tais cedências só podem

ser exigidas, se todos os Estados esüverem em situação de igualdade" A questão da

igualdade é essencial paÍa o sucesso da construção e viabilidade do direito do ambien-

te, enquanto direito internacional, suscepúvel de dar resposta a situações complexas, e

de profundo antagonismo entre vários Estados. A igualdade entre os Estados e a har-

monização dos seus interesses, é absolutamente fundamental, para a construção de

umaplataÍormacomum, donde todas as partes possampartir, emsituação deigualda-

de. Isabel Raimundo entende que só a partir de uma plahforma jurídica que conceda

aos Estados as mesmas condições legais e em que todos se suieitem, em igualdade de

circunsfiincias, a um sistema de iurisdição comum, é possível alcançar um consenso e

um ponto de partida, para eliminar situações de privilégo por paÍte de algumas

potências mundiais. "% apartir do direito os estados ficarão em condições de igual-

dade, de dignidade e só diarrte deuma jurisdição as diferençaserrtrepotênciasdesapa-

recerão."4 Se os paÍses do terceiro mundo, es6o ainda ocupados em satisfazerneces-

sidades essenciais, o quenão deixa de serlegítimo, comoexigir-Ihesquesepreoflrpem

com Írs questões ambientais? Não é que a questão ambiental seja secundária, de todo,

mas o seu carácter diluÍdo, difusoe consequênciaslongÍnquas, quesepropagamalém

€ Veja-se o caso da Antárctica.
44 I. RAIMIINDO, lrnpnutioo Humanitáio e Não-lngnência. Os nwos desafios do Direito lntertuci§naL Lisboa,

Ediçõc Cosmos, lW, pâg.1Á5.
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fronteiras,levam-nos a remeteÍ paÍa segundo Plano, as decisões suscePlveis de dar

Íe§posta a tais quesK)es. Ao passo que o crescimento económico, o podeÍ de compÍa, a

inflação, o desemPrego, são asflmto mais PremenB, imediatos, que se impõem irefu-

tavetmente, de forma peÍemptória e inadiável. Não é por acaso, que o perfil da opinião

pública ambiental, em geÍú é constituído por pessoas de elevado capital escolaÍ'

situadas deltro da faixa etária iovem, com elevados Íendimentos, em média, com Íesi-

dência urbana e de classes sociais mais privilegiadas"

Também não é por acaso, que são os pafues mais desenvolvidos-tais como

Dinamarca Alemanh+ Finlândifu Noruega, C-aÍ]tadá, Súça- que aPresentam, em

média, maior preocupação com questões ambientais, traduzida na adopção de legisla-

ção específica paÍa o efeito. O que paÍece contÍastaÍ com as prioridades dos países em

vias de desenvolvimento-tais como Nigéria, Turquia Ínaia, Filipinas- irredulveis

quando se trata deÍazercedências ao ambiente em detrimento do factor económico'

Merecem excepção o Brasil e o México que, por diariamente lidarem com problemas

ambientais, originados queÍ pela escassez de recuÍso§ naturai§, quer pela actividade

humana-poluição- sofrem de perto as consequências nefastas de um ambiente

impróprio e por isso se pÍeoqrpam com as questões ambientais, representando a

excepção que confiflna a regÍa. São dos raÍos países emvias de desenvolvimmto, que

apresentam elevados índices de preocupação ambiental, consequência do drama quo-

tidiano. Acresce que, se à opinião pública esclarecida e informada, cabe um papetr

importante na sociedade e no funcionamento das instituições democráticas, ao poder

políüco está destinado, sem dúvida o poder de decisão, em última instância- A socie-

dade pode contestat, pressionar, manifestar-se, ÍüIs a decisão é sempre política' O

equilíbrioentre amarurtenção docrescimento econÓmico e a defesaepreservação dos

recursos naturais, só é possível através da implementação de rigorosas medidas legis-

lativas, inseridas em progÍamas previamente gizados,concertadamente, fruto de um

diáIogo permanente errtre todas as partes interessadas. A questÉio primeira pennanece:

como atingir esse equilíbrio? A resposta é política. A coragem de renunciar ao crescr-

merrto económico, em prol da manutenção sustentável do stock de recursos naturais,

ainda que tal não se afigure uma medida popular iunto dos grandes empresários' é

uma medida políüca, cogoborad.a pelo direito, no âmbito das modernas políticas

ambientais. Quando os poHücos conseguirem resistir à terrtação da popularidade e qui-

seÍem fazer uma abordagem séria da temática ambierrtal, então, terão de adoptar
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medidas concretas, que nece§saÍiamente roçâm as áreas mais sensíveis de qualquer

país: a economia, o emPÍego, a tecnologia. Por arrashmento, muitas outras serão atin-

gFdus, com paÍticul,ar relevância a vertente social' As restrições Iüt economia' dimi-

nuem a pÍodução, causaÍl abrand.amento no inve§timento e anmentam o desemprego'

flagelo indesejado em qualquer smiedade. Com o aumento do desempre$O o poder de

compradiminui drasticamente, disparando emflecha acriminalidade. Éverdade que

resolvemosumproblema, masficámoscomoutÍo' Por este motivo' é comum afirmar-

se que o direito do ambiente, é uma questão mais económica do que iurídica e acima de

tudo - acrescentamos nós - eminentemerrte poHtica. Nessa medida, o papel do direito,

até certo ponto é secundário, poÍquanto se limitará a atribuir Íorça de lei, às decisões

políticas, estas sim, verdadeiramente decisivas, para a obtenção, ou não, do "desenvol-

vimento sustentável."

Parece, assim, premattrro falar de gestão comum- considerando as desigualda-

des reais entre os Estados- e imprudente falar de ingerência. Tal conceito choca peri-

gosamente com outro, muito caÍo a cada Estado: a soberania. sem a força da soberania,

como pode unn Estado manter a sua autoridade? convenhamos' o arreigamento dos

Estados à sua "sa.nta soberania", justifica-se enquanto fundamento da autoridade do

Estado, queÍ a nível interno, perante o povo, quer externamente, PeÍante os seus homG

logos, assegurando assim, a continuidade do próprio Estado' Não é por acaso' que os

substantivos "soberania e soberano" convergem PaÍa o mesmo obiecto: o p0der' O

poder que os coloca numa redoma, impunes a qualquer controlo ou fiscaliz'ação, no

exercício da sua actividade. O Estado não existe sem soberano' PoÍÍlue este assume a

sua materialização. o soberano não passa da personiÍicação do próprio Estado, por

isso ind.issociáveis, agindo sempÍe em seu nome' O Estado é soberano' Porque o Povo

que o elegeu é ele próprio soberano, tendo-lhe delegado essa qualidade' A soberania é

fundamental paÍa a sobrevivência dos Eshdos. Paradoxalmente, é a proliferação da

reivindicação das soberanias, quetornaráo mundomrmamanh deretalhos' difícilde

alinhavar e até mesmo inviável. Anthony Giddens notou que, à medida que a demo-

cracia se expande em todo o mundo, nos pafues ocidentais, onde iá impera uma derrro-

craciamaduÍa, oscidadãosvotamcadavezmenoseosiovenspareceurcompletamente

alheios àpolítica. Por outrol,ado, o autor afirma que onúmero de cidadãosenvolvidos

emassociações e grupos, émais elevadodoquenrmca,o querePÍe§entaqueaspe§soa§

estÍ[o envolvidas activamerrte, mas não na polític4 cuio descrédito é total, mas civica-
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mente, o que Íevela ainda algUma esPeÍança na força das populaçÕes e na sua rmião'

TalvezPor isso, timidamente, a soberania aPresenh iá indÍcios de desmoronamento'

porque incompaúvelcomum sisitema global de gestão derecursos,face àvulnerabiü-

dade, agoÍa conhecida, de todo o planeta e ao ri§co que deteÍminados Estados rePÍe-

sentam para todo o mundo, pela política ambiental-ou au§êÍrcia dela- dada a sua

situação privilegiada na detenção e exploração dos rectusos naturais' No entanto e

apesÍrÍ daerosão da soberania serumtema de eleição semPÍe quesefalaemglobaliza-

ção, Boaventura de Sousa Santos nota que, aPe§ar de os Estados, irrternamente' terem

vindo progressivamente a perder poderes, desde a década de setenta' face à prolifera-

ção das forças subestatais, a erosão da soberania só é um fenómeno recente nos países

ssnfJais, pois os países periféricos e semiperiféricos desde há muito que se defrontam

com tal erosão, embora a nível externo, polque zubiugados pelos pafues dominantes'

segundo a hierarquia Norte/sul. "Efectivamente, a soberania dos Estados periféricos e

semiperiféricos tem sido tradicionalmente muito perrreável às pretensões dos Estados

hegemónicos."4s Curiosamente, a erosão da soberania só se tomou moüvo de preocu-

paçãO apartir d.o momento emque os Estados centÍais, começÍÚama abdicar delaem

prol de uma otgantzação interestatal comum, porque a erosão da soberania dos pafues

subdesenvolvidos, que zucessivamente se submeteÍam aos caPriúos mais exubeÍante§'

dos Estados centrais, nunca se revelou interessante a nenhum autor de renome' "Esse

pÍocesso d.e erosão de soberania, qaefazdesta menos lrmvalor absoluto do que um

título negociável apesaÍ de ocorrer globalmente, não elimina' e pelo contrário' agrava

as disparidades e ashierarquias no sistemamundial."eTaliustÚicaüma"novacoope-

ração internacional"-em vez de uma ingerência que pode revelar consequências

catastróficas, ilIesmo que tenha na §ua origem um motivo nobre, como a defesa dos

ÍecuÍsos naturais- suficientemente coesa e coraiosa, paÍaoÍger,tiz,ar de fornra justa e

equilibrada, a utilização do capitalnatural, mormente o não renovável Boaventura de

sousa santos propõe oprincípb das soberanias recíprocns e ilemoctaticamettte

como forura de ultrapassar a§ soberanias absolutas e as hierarquia§ que entre elas a

história se encÍilregou de desenhar. um princípio que reconstrua a soberania, como

noção aberh e recíproca, em que os Estados saibam negociar a perda da zua própria

soberania, em prol das organizaçÕes internacionais, bem como das organizações não

as B. de SOUSA SANTOS, Pela Mão ite Alice' O Social e o Políüco na

AÍrontamenO, lW, Pâg- 2% -

MÍD,pâ9.T2.

Pó*Moitnniitade, 7.o ediçáo, Porto, Ediçõe
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goveÍnamentais, que definitivamente assumem um PaPel de relevo, na prossecução

dos o§ectivos ambientais, antecipandoumnovoPaÍadigma, queaPelidoadepmadig-

ma eco-socialisúa. Assim se con§eguiÍá alcançar uma maior democratização das reliações'

quer entÍe os próprios cidadãos e o Estador {üêÍ entre os pÍóPrios Estados' a nÍvel

internacional, introduzindo ainda, um elemerrto radicalmente novo: o seu carácter

intergeracional, fenómeno a que o autoÍ úamou de tripla erpansão da demouacia' A

urgência de um novo modelo paradigmático impõe-nos algumas remodelações dos

conceitos clássicos, que sempre estiveram associados ao Estado' A noção de soberania

é um desses conceitos. A responsabilidade que sobre nós impende' relaüvamente às

gerações futuras, obriga-nos a rePensÍtÍ, ou melhor, a dts-pensar as ciências sociais e

tudo aquilo que conhecemos, para de uma forma mais clara e objecüva' podermos

reconstruirumanova epistemologln, que perrrritiráonascimento deumanovasírtese

cultural. Se a natur ezaê,e de uma forma geral sempre foi' um troféu deseiado pelos

mais fortes, poÍque Íepresmta a manntenção das espécies e o seu direito a uma vida

próspera e condigna, é obrigação do homem engendrar um esquema pacífico' de ges-

tão e conservação dos regtúsos naturais do planeta, privilegiando' sobretudo' quer os

países emvias de desenvolvimento, queÍ o direito das geraçõesfuturas' aumambiente

saudável, que lhes proporcione, no mÍnimo, a mesma qualidade de vida ambiental'

que herdámos dos nossos antecessores. o seu cabal sucesso, depende de uma reestru-

turação do conceito d.e soberania e do próprio conceito de Estado, que se impõe ser

reestruturado, "pelia re-significação da democracia e da cidadania"4T'Íace às necessi-

dades actuais e coniuntura mundial do que propriamente a sua destruição pura e sim-

ples.4
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3- DA GLOBALIZAÇÃO: UU TACTOR PRÓ OU CONTRA A NATUREZA?

Se, do ponto de vista ambierrtal parece aliciante a ideia de gestão global dos

reoúsosnatuÍais, no Pliano concreto, aÍigura-se-nOsComouma"viragem" perigom' se

Levanrros em conta que a globalização, pode contribuir paÍa o aProfundamento das

assimetrias entre o centro e a periferia, obtendo-se o efeito inverso.ae Mas não só no

plano económico e financeiro a globalização Pode ter um efeito nefasto. Também a

nível social ela é questionável. Como integrar povos de culturas distintas e costumes

poÍ vezes até contrános, numa meslna comunidade gtobal? Como fazer anecessária

interligação entre povos e geÍrtes que nada têm, à partida em comum, a não seÍ a sua

condiçãohumana? Será que pode existirverdadeira globalizaeão, nummundo que se

apÍesenta como uma manta de retalhos? E como questiona Boavenfirra de Sousa San-

tos, "como é que se podem globalizar as diÍerenças sem esmagaÍ, no processo, algumas

delas?"m Não nos paÍece que algum avez,se possa assistir a um verdadeiro fenómeno

de globalização, pelo menos a nível mundial. A globalização será possível e até benéfi-

ca, eventualmente, se for empreendida a nível regional, como aliás é visível através

dos vários blocos que sucessivamente vêm surgindo na cena internacional. Por um

lado a NAFTA, representada pelos Estados unidos da América e Canadá, por outro

lado a UniãoEuropeiae, finalmente, oBloco Asiáüco. É, semdúüdaemfunção destes

que sevaiesboçando um globalismo regional, sendo derealçar aselectividadedosblo-

cos, Ílue margtrnaltza os pafues da periferia, ou semi-periÍeria porque mais pobres,

apresentando-se, no fundo, como mais uma forrra de evidenciar posições dominantes'

Mas isto não é globalização, nem mesmo um globalismo regional. Trata-se de grupos

económicos, cuia motivação é tão só o aumento dos mercados e o consequente aumen-

to dolucro . AglobaltzaçãotemaÍa sua origem: aprimeiramotivação dohomemfoide

Índole económica: desde a procura de novos mercados, até à exploração de novas

matérias-primas. A grandiosa história dos descobrimentos portugue§es, ParececoÍro-

4e Alicia Barcena,no primeiro dia de trabalho do 17.o Congresso da Consumers Inbrnacional (CI),quedecor-

reu em Lisbotu afircrava: " A globaliza3o abre as fronteitras às bcnologias de informação, Irlas feúa-as aos

trabalhadore e aos cidadao§;, acrescerltando que são etes asPectos paÍadoxais do desenvolvimenb econ&

mico que as,,organizações de consumidores têm de analisff para poderem perceber.onde estiio exactamerrte

os consumidore, pois são eles querr sofre mais directamenE na pele os efeitos das crises económicas"' Elegeu

ainda a criação a. Ca.auoiu coiro a "chave mestra para a criaçao da govemabilidade democrática'"

C. PESSOÀ,,,Assimetrias da Globaliza@cí criticadas no Congreso da ConsumeÍs Inbrnational" mlornal

Público, de L4 de Outubro de ãX)3.
so B. de SOUSA SANTOS, Peta Mio ile Alice. OP. cit- pâg. Ü3.
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borar esta ideia. A vontade da descoberh esteve semPre associada ao luoo. Logo ali,

globaltzação e capitalismo uniram os seus destinos, indissoluvelmente. Hoie não pode-

ria ser diferente. TalvezpoÍ essa razão,a globalização afigura-se como um fenómeno

arriscado, PoÍque os fundamerrtos que lhe zubjazem,nunca se apÍeseÍrtarambondosos

ou solidários, mas antes privaústicos e hegemónicos e como tal, só PaÍece apeütosa'

aos olhos dos grandes investidore§ e das grandes multinacionais, que deixariam de

encontraÍ os habituais entraves fiscais e alfandegários-considerando as importa-

ções/exportações para países terceiros. Sea tendência da globalização-económica-

não for invertida, a breve treúo poderá ser posta em cau§a a existência do prÓprio

planeta e constataremos que a célebre afirrnação de que o "homem é o lobo do

homem," ganhou vida e incorporou a própria realidade' A globalização tem de ser

algo estrutural, que integre não só o factor económico-esse álvezseia secundário-

mas os próprios povos, através das suas semelhanças e afinidades, através da sua cul-

tura e tradição, de forma a encontrar um denominadoÍ comum, que permita a todos os

povos, semexcepção, alcançarumnível devidacompaúvelcoma§uacondiçãohuma-

na, sob pena da globalização acentuar as desigualdades e aproftrndar as assimetrias,

fortalecendo os nacionalismos locais-que se têm revelado como potenciais focos de

conflito- como resposta às tendências globalizantes. E é isto que se tem verificado, é

que aÍinal, assistimos ao reaparecimento das identidades culturais, como reacção à

globalização e não como aproximação das particularidades, ou potencialização das

diversidades.sl Mas se o conceito de globalização partir da promoção entre todos os

povos, de novas formas de cooperação e inter aiuda, que permitam a todos ascender a

umpatamar de estabilidade ebem-estar sociúculhral e económico, nuncapeÍdendo

do horizonte, a manutenção do stockdefeflrrsos naturais, mormente os não renová-

veis, então a globalização afigura-se como a melhor alternaüva conhecidA suscepÚvel

decolaborarna gestão comlmdosrecuÍsos, atravésdaincrementação dasolidarieda-

de entre os povos. 'A$obalização não é nem pode ser meramente económica. A glo-

balizaçãoé política, tecnológica eculturÚ alémdeeconómica.'s2Todossãodramados

a comparecer e a dar o seu contributo. As organizações internacionais, não fogem à

s1 A esb propósib, citamos Anthony Giddens, que num? frase, gonsgbstanoou os riscos da globalização:

"|untamenb com os risco§ aológicos, com os quais está relacionada, a desigualdade ggg-ryfo-acenürada
e o--ui, grur" dos problemas q.ie a comoiduàe inbmacional tem de enfrentar." A. GIDDENS, O nunilo na

era an gtibatizaçao, tr. de S. Barata, Lisboa, Editorial Presenç., 2OüO,pâg.25.
s2ID,pâ9.22
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regra.s3 AglutinadoÍas dos vários interesses comuns das populações, já deram provas

de que o seu desempenho, à margem de disputas políticas, conduzirá à coordmação

das diversidades dos povos, de forma mais satisfatÓria, muitas vezes' do que a acção

empreendida pelo Estado, ne§se domÍnio. C-onsiderando que as grandes questões, hoie,

são colocadas a nível internacional e a sua resolução dependerá, em grande PaÍte, da

articulação existente entretodos os actores-enão aperras entre os dependorpolítico-

parece-nos que as organizações internacionais, de perfil adequado ao tratamento das

questões além fronteira, serão as PÍotagoni§tas ideais para liderar a fusão dos dtreitos,

em um " üreito coÍnum dahunanidade" ft integrando e compondo, harrroniosamente, os

povos do mund.o. A interajuda entre os paÍses desenvolvidos e paGes em desenvolvi-

mento, fundamental no pÍocesso de globalização, apelürs será possível se baseada na

solidariedade entre as gentes, de contrário, os Estados não serão mais do que parceiros

económicos e as pessoas serão apenas potenciais consumidores. A este propósito, refe-

relosé Eduardo Faria: "Numcenário em que asobrigações públrcas são cadavezmais

reduzidas ao conceito geraldemercadoriaeconvertidasemnegóciosprivados, emque

o papel de consumidor cada vez mais se sobrepõe ao de trabalhador e em que os titu-

lares de um direito civil se transformam em meros compradores de bens e serviços

produzidos e/ou prestadospelainiciativaprivada, aigualdade só acabaocorrendono

mercado- o espaço onde os homens são iguais apenas e tão somente como proprietá-

rios d.e bens ou da própria força de trabalho e como este é um momento em que o

empÍego se tornou escasso, por razões que discuto noutro texto (Faria, 1999) a tão gla-

morizada'soberania do consumidoy' na realidade representa um esvaziamento dos
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valoÍes púbticos e, Por tabela, um'rebaixamento' qualitativo da cidadania'"s A pro-

pósito deste rebaixarnento qualitativo da cidadania e do reforço da solidariedade e da

aproximação entre os Povo§, comeÍrta António Teixeira Fernandes "O Estado ê na

verdade, o único agmte instiírcional ca}azde promover a derrmaticidade no interior

das organizações e de todas as modalidades de vida associada. Mas é sobretudo o

agente com possibilidade de gerir dinamismos de solidariedade na sociedade civil

atomizad.a." 56 Se deixarmos os nossos d'estinos, ao sabor do mercado e dos capriúos

dos consumidores, provavelmente a panóplia dos direitos políücos e cívicos' ver-se-á

red.uzida à compra e venda. A lei do metcado, enquanto tei do mais forte - de maior

poderio económico, entenda-se- acaba por fomentar distanciamerrto e antagonismos'

quer entre os cidadãos, que se sentem inferiorizados, quer entre Estados pobres e ricos'

não contribuindo em nada Para uma real integração. Mais" Entende ]osé Eduardo

Faria, que o défice de cidadania tem o seu fundamento, na ausência do Estado, poÍ seÍ

omisso no seu papel de gestor sociat. -A vivência da cidadania Pressupõe uma recom-

posição do Estado. A cidadania não é restringida pelo excesso de poder' ffiffi pela sua

carência. É a faltade Estado ql[te Í.azaumentar a privação relativO que está na base da

limitação da cidadania. o défice de cidadania resulta da falta de integração social e

esta desinüegração esá associada à ausêrrcia de uma intervenção do estado na esfera

económica que asseguÍe trabalho com dignidade para todos"'s7 Ao Estado é comeüda a

tarefa de instigar a cidadania e a solidariedade entre os povos' de fomentar a integra-

ção e o pleno desenvolvimento de todos, facultando a§ me§mas possibilidades, a todos

ilue se encontÍem em circunstÍincias idênücas, "promovendo uma refundação da

sociedade, dando forma a um novo contrato social"ss, baseadâ não tanto nas relações

contratuai§ de trabalho, f,ffi antes na Íespolrsabilidade sociú que acarreta avivência

colectiva. E, portanto, exige-se uma refonrrulação da aÍquitectura estaduú adequada

às novas exigências do mapa internacional e aos imperativos ambientais, mas não a

sua total extinção.

É curioso verificar gue, se outrora mercado e deurosacia forrravamuna PÍÚce-

ria de sucesso, agota,urge questionar: "qnalé a dose de mercado que a demogacia

ss J. E. FARIA, O?. cit. pfue.Yl.
56 A. TEDGIRA FERNANDES, 

,,o Estado na construção da cidadania em sociedade de exclusão" in I' M'

t eib Viegas 
" 

U. Costa »iaslo rys), Gdaitmia,lntcgraçío e Gbbatização,Oefuas, Celta Edibra' ?JüJ0,'pâg'175'

s7 J. E. FARIA, O?. ciÍ. Pág. 183.
s ID, pág.183.
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pode suportaÍ?"se Uma socied.ade democrática, só é bem sucedida' §e todos os §eu§

cidadãos estiverem convencidos de que, todos são igualmerrte considerados pelo Esta-

do, que não é paÍcial, relaüvamente ao§ suieitos de maioÍ Poderio económico' No

entanto, para o Estado democráüco ter sucesso, é indispensável que a economia pÍos-

pere, é necessário incentivar os investidores e as empÍesas' Ora, o Estado demosático'

oscila na linha de equilíbrio, sempre difícil de alcançar, errtre os cidadãos - a vertente

social-e os agentes económicos da economia de mercado. "Mas este equilíbrio está a

ponto de se perder. Tendo o Estado cadavezmeno§ Possibilidades de intervir no meÍ-

cado mundial, a balançO Pouco a Pouco, vai-se inclinando PaÍa o trado dos podero-

sos,,,60 com todas as consequências que daí podem advir. A compeüção económica

mundial contra a estabilidade social. Se é fácil afirmar que a divisão de tarefas a nível

internacional, contribuipara o aumentodaprodutividademundiúiánarepaÍtição da

írqaeta,gerad.a, a omissão do Estado permite o avultar da pobreza e do aumento das

condições de vida precárias, que milhoes de Pessoas levam. A política de integração

globú não melhorou este panorama, pelo contrário: a globalização até hoje engendra-

da só tem agravado o número de cidadaos desfavorecidos, enn benefÍcio dos detento-

res do poderio económico. É precisamente essa aarmaülhadaglobaliruçÃo: transforma o

mercado mundiat na galinha dos ovos de ouro, cuios beneficios revertem apenas a

favor de uns quantos, que conseguiramvingar no mundo da fantasia' A maioriateú'

de se contentar com a dura realid.ade. Esta disparidade social necessariamente reflecte

os seus efeitos entre as classes sociais, provocando mal-estar sociú até à instabilidade,

poÍque os mais desfavorecidos protestam e a classe média Íecusa-se a pagar a factura

da derrapagem do modelo liberal. O problema é que, sem uma certa estabilidade eco-

nómicA não há liberdade política e portanto, a democracia é deturpada. A verdade é

que qualquer um de nós só pode oPtaÍ liwemerÚe quando vê satisfeito um coniunto

mÍnimo de necessidades básicas, que lhe permihm alguma segqÍança material' de

modo anão ser prejudicadopelasconsequêrrcias dassuasescolhas. Eénestepontoque

convergem perigosamente demosacia e globalização. E eis que surge a segunda amea-

ça da globatizaso: a destruição progressiva da democracia e das zuas instituições,

porquanto apela ao apagamerrto das pessoas, enquanto cidadãos e titulares de direitos

políticos, transformand(Fas em máquinas de consumo-o escoamerrto perfeito para

qrrc, alnooação,apetreúad.a com todo o seu poderio técnico-cienfifico, continue a pro-

5e H-P. MARTIN e H. SCHUMANN, O?. cit. pâg. 2Çl'
@ID,pâ9.24L
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duzirnovos aÍtigos,que comacolaboÍação deumapublicidadeadequada,certamente

os tÍansfoÍmará em sucesso de vendas. Mas a globaliz-ação, não é apenas respon§ável

pelo apagamento do sujeito e da pessoa. EIO que originou a mobilidade da mão-de-

obra, a pÍKaÍização dos vírrculos laborais, o anmento do trabalho autónomo e ao

domicflio, contribuiu também, para o enfraquecimento do prolehriado, enquanto força

política, antes zujeito privilegiado datransfonnaçãosocial. OsprÓprios sindicatos,que

gradualmente contam com um número de aderentes, cada vez mais reduzido, perde-

ram a sua força negociat, em função da pouca expressão que hoje as§umem no pano-

Íama da concertação social e não raÍas vezes, transaccionam ao desbarato, os anseios

mais íntimos d.a classe trabalhadora. E portanto , é o " caÍácter intrinsecamente antide-

mocráüco da globaliz ação"6t,patente na lei do mais forte e na influência do país mais

rico e por isso mais prepotente, que Írmeaça qualquer ideia de "mundialização" - A

aglutinação, por parte dos grandes blocos-veia-se no nos§o caso, a integração na

União Europeia- d.os focos de decisão democrática, em estruturas de decisão à escala

internacionú embora restrita a uma determinada delimitação geográfica, cava um

abismo intransponível entre os destinatários das decisões-as pessoas comuns- e os

órgãos de decisao competentes, cujo quaruffié representaüvo do lobby enfreos Estados

mais ricos. Este afastamento, propiciado e incrementado pela globahzação, leva ao

total desinteresse dos cidadãos pelapolítica, assistindo-se actualmente, aumverdadei-

ro pÍocesso de "despolitização das massas', porque as pessoa,s senteno-se distantes d.os

centÍos de decisão e inconscientemente, culüvam sentimentos de alienação e apatia,

que se revelamna desidentificação completa do zujeito como outro e do zuieito com o

colecüvo. Quer os Estados, quer os zujeitos, são agora insügados a Permanecer na

sombra da globaliz.ação económica, poÍque a sua passividade políüca, ou melhor, a

perda da suavontade polÍtica, é de todo conveniente ao galopar do modelo de econo-

mia capitalista. Tal é manifesto, sempre que somos chnmados a exerceÍ o direito de

voto, o que acaba por ser uma tentação para a hegemonia tecnocrab, que vê nâ absten-

ção um forte argumento paÍa a remoção de um progressivo aumerrto de matérias §uiei-

tas a consulta populaÍ, para centros de decisão altamerrte especializados. A grave con-

sequência docrescente aÍastamentoentre Estado e cidadão desembocanoaumento d'e

decisõestecnocrahs, que sucessivamenteirão zuplantarasdecisõesdemosáücas, aca-

61 M. C. PEREIRA BRANCO, -A Globalização Económica e a Erosão da Ideia Democrática", inEcorumia e

Sociotosia,Dioersiitade eGlobalizaso,Wicflodo Gabineüe de Invetigação e Acçãosocial dolnstitrrtoSuperior

Econóáico e Social de Évora, tr.o 72,Évora,2M,pâg.711"
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bando, no limite, por excluir o cidadão comum das opções da vida pública62 qrrcjânão

acredita em alternativas credíveis, porque as classes dominantes abandonaram a luta

políücaenão souberam apÍesentaÍsoluç@s à imponência do capittüismo e doEstado

moderno. Como refere Boaventura de Sousa Santos, "a hegemonia transforrrou-se e

passou a conviver com a alienação sociú e emvez de assentarno consenso, passou a

assentar na resignação. O que existe não tem de ser bom. Bom ou mau, é ineviüável, e é

nessa base que tem de se aceitar."6 Em. consequência, todos nos sentimos manietados"

Parece que a globalização nos deixou sem escolhas, sem alternaüvas. A globalização

quedou-nos, oupelomenos, fez-nospensar assim- hrcutiu-nosumsentimento dequie-

tude, invulgar na espécie humana. Eliminou quaisquer alternaüvas políticas, ou mode-

los de vida e nessa nnedid+ estamos limitados nas escolhas do modo como queremos

viver, o que incentiva o absentismo e o crescerrte alheamento das grandes questões

políticas, por parte do cidadao comum. Em conluio com o capitalismo, conseguiram

neutralizar quaisquerpropostas poHticas, ou puramente ideológicas, não só devido à

sua melhor organização, enquanto sistema económico, que soube dominar e invadir

todas as esferas da vida - políüc+ comunitária, pessoal, profissional - como também

devido à manifesta incapacidade de acção dos seus inimigos, que não conseguem

reverter o descontentamento social e a crescente debilidade das condições de vida da

população mundiú a seu favor. E por isso, há quem el$a, precisamente, essa capaci-

dade de expansão do Estado na forma de sociedade civil, como a característica funda-

mental do capitalismo nos países centrais, durante o seu terceiro período. Porque sou-

be absorver e tornar de si dependente, toda a comunidade. E assim, perante a perma-

nente passividade dos seus opositores, se a ideia inicial era aproxim.ú os povos e

divulgar a diversidade, o que assistimos agora é preitsamente àunificação asfixiante

da muttiplicidade, que o consumo enceÍTa. " A globaTir.ação, neste senüdo, constitui

uma anHtese da diferenç4 da pluralidade."&

62 Se para uns, tal cenário é repugnan@ para outros, paÍece sero ideal, para uma sociedade de massas, em
que o nível intelectual per capita, nunca foi ttío baixo, na história da humanidade. Salvo elibg inElectuais, o
conheimenbnunca steveEÍo lonç do horizonbhumano, rurnca foitãoalheioàambiçãohumana.Poresa
razão e partindo do princípio de que quemscolhe equemelege, temde ofazerlivremerrEe hIsó será por
sível, na posse dos elemerrbs e conhecimenbs essenciais, tr âÍa que essa ecolhe seja racional e conscierrte,
Flans ]onas propõe um modelo radical, baseado no voto limitado a um elite eclarecida. Todo o equeura
democrático é posb em causa. Não deixa de ser uma ideia perturbadora, se aêÍrtarrros t o 

^o4o 
4s vida Ílas

populações, que ainda permanecemna cegueira do consumismo e do imediatismo, enãodão einal de rever-
são.
0o B. de SOUSA SANTOS, Á qítica da razão indalente, cit. pâg?3.
64 M. C. PEREIRA BRANCO, Op. cit. pâg. 1ü.
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Atrevemo-nos a ríizer mais. O Estado-nação pode ser urra figura importante

enquanto interlocutor na aproximação entre os cidadão§, as Pessoa§ comun§ e os

órgãos de decisão anívelinternacional. Pode seruminstrumentoimportantenatenta-

tiva de "repolitizar as massas", charnando-as à vida polÍtica activa e com certezaserâ

um aliado fiel dos povos mais desfavorecidos, na defesa dos seus direitos, interesses e

particularidades, face à globaliz.ação económica, empreendida pelos paÍses industriali-

zados.É evidente quequem defendeuma globalização totalizantenecessariamentevê

nos Estados-nação um obstáculo inconveniente, dado que tem de enfrerrtar a sua resis-

tência - quer poHtica, quer económica, pois cada EsAdo utilizará todos os instrumentos

ao seu alcance, nomeadamentefurídicos, de forrra a proteger os agentes económicos

internos - mas julgamos que o desaparecimento dos Estados-nação contribuirá para o

enfraquecimento da posição dos povos mais pobres, que então não terão sequervoz,

para fazer valer os sens interesses, junto das grandes potências, que com ou sem Esta-

do-nação, manterão, indiscuüvelmente, as fllas posições dominantes. A queda do

Estado-nação é antes aclamadaemnome da tiberdadeeconómica, dadesregulamenh-

ção total e da anulação de todas as barreiras que ousem atravessar-se no caminho dos

agentes económicos, condição indispensável para o bom funcionamento dos mercados

e da liwe troca. Esta liberdade é exigida nos mais diversos níveis, desde a livre circula-

ção de pessoas, mercadorias e serviços, até à moeda única. O que os grandes gruPos

financeiros e as multinacionais pretendem é, efectivamente, rnvadir os países quase

sempÍe os de terceiro mundo, ou periÍéricos, poÍque lhes permitem condições mais

vantajosas ptra,enquanto lucrarem com isso, implementarem a sua actividade à reve-

lia da legislação nacional, que norrnalmente ignoram ou manobram a seu belo pÍazeÍ,

após o que, procurarão novos oás§, deixando para trás um cenário de desempÍego e

mal-estar social por si provocado, mas do qual saem incólumes. E, portanto, a esta

activrdade nómada e leonina, importa elimiftú toda e qualquer fonna de obstáculos,

que impeça ou diÍiculte uma mobilidade súbita à mercê dos interesses económicos. A

desregul,amentação é, assim, o cavalo de baalha dos defensores da globalização emi-

nentemente económica, porque simultaneamenteatinge dois objectivos: porumliado,

contribui para o perfeito funcionamento do mercado liwe e da economia capitalista, e

por outro lado, desfalca o Estado-nação de um poderoso instrumento de controlo-a

regulamerrtação - de forrra a debilitá-lo, retirando-lhe poder de decisao, o Ílue, por si

só, é zuscepüvel de abalar profundamente a estrutura democráüca" Neste sentido,
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Manuel Branco afinna que o "enfraquecimerrto do Estado que a desregulamerrhção da

economia promove consütui por si úuma ameaça de erosão da ideia democrática na

ausência de uma outra entidade regulador{'6, Ehá mesmo quem afirme, de fonrra

peÍemptória, que "semaaÍirmação do primadodoEstado,éaprópriademocraciaque

é ameaçada pela mundializaçãoo.6 Isto porque, a liberdade de escolha dos Estados,

quanto às medidas económicas, socais, políticas, e outras a adoptar, é irremediavel-

mente atingida e limitadaàs directrizesemanadasdasins6nciasinternacionais. Epor-

tanto, se a desregulamenhção üola, desde logo, uma tiberdade fundammtal de um

Estado, não pode ser adepta da demooacia, rras serva de um imperialismo económico,

com contornos mais torpes, do que os piores exemplos da história humana. A desregu-

lamentação fomenta as desigualdades, porquenãoatentanasparticularidades decada

economia estatal, aplicando-se de igual forma em todos os países, à revelia das suas

características e dos rihos de evolução e desenvolvimento, próprios de cada um e

nessa med.ida, contribui para o aprofundamento do fosso ente paÍses desenvolvidos e

subdesenvolvidos. Para além de debilitar as insütuições democráticas -porque lhes

retira poder de decisão- acentua as desigualdades na distribuição da riqueza. É evi-

dente que avelha noção de Estado-nação não se adequa convenientemente ao moü-

mento de internacionalização das soberanias e que talconceito deveráserrepmsadoà

luz dos novos factores que ditam a conjuntura sócio-económica. ]ulgamos fundamental

revitalizar e recontextualiz.u a noção de Eshdo, face às novas exigências sociais e

ambientais, mas não anulá-lo ou ewaziá-Io de conteúdo, poÍ entendermos que ao

Estado ainda estEio comeüdas tarefas importantes como a interlocução entre as organi-

zações de âmbito internacional e ocidadão comum, bemcomo a defesa dos interesses

dos países mais desfavorecidos, além de ser o instrumento poÍ excelêÍrcia na necessária

repolitização das rrassas. Mas sobretudo, há que lembrar que foi sob a égide do Esta-

do-nação, que unificámos tantas difererças: abrimos as fronteiras ao exterior, torná-

mos comum um mercado de pessoas, bens e serviços, uniÍicámos a moeda de troca,

instituftnos um meio deiurisdição comum, elegeuros uma autoridade bancária interna-

cional, que reguta a actividade económica financeira internacional e em prol de um

idealcomum, decoliaboração einteraiudaerrtreospovos, abdicámos danossasobera-

nia tudo consentidonavigência do Estado-nação, quevoluntariamerrteabriumão do

seu poder e da zua autonomia, para se sujeihr a uma entidade internacional - no nosso

6ID,pâ8.117.
6ú À TEDGIRA FERNANDES, Op. cit., pág. L81.
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caso, a União Europeia- Ílue tÍaça agora o seu destrno económico, smiú firumceiÍo,

bem como a úvel de políticas sectoriais. "O Estado tem sido desde o §éculo XVII e

sobretudo d.esde o século Xp(aunidadepolíücafundamental do sistemamundial, e o

seu impacto nos demais espaço-tempo foi sempre decisivo. O espaço mundial, se é o

espaço da economia mundiú é hmbém o espaço do sistema interestatal, assente na

soberania absoluta dos Eshdos e nos consensos entre eles obtido§ como meio de pre-

venir a guerra."67 E portanto, se existe uma globalização, também ela foi obra dos

Estados e das relações que foram construindo entre si independentemente dos moti-

vos que os impeliram a tal. Não será despiciendo afirmar que a globalização aszume-se

como o espaço-tempo mundial dos próprios Estados e, provavelmente, será difícil

imaginar a ceÍür internacional, destituída dos seus actores originários-os Estados-

nação. Se o que nos restou- por enquanto- foi exactamente a possibilidade da repre-

sentação política d.e cada Estado e a sua eleição, pelos cidadãos, através do sufrágio

universú porque não deixar incólume a ultima réstia de soberania que representa a

nossa identidade? Porquenãomanter o Eshdo-naçãocomorepresentante e interlocu-

tor dos interesses e particularidades de cada povo? Porque é que o Estado-nação é ago-

ra considerado como um obstáculo intransponíve1 na prossecução de uma gestiio

ambiental integrada e globú se a nível económico e político essa gestÍio global já existe

e funciona? As grandes iniciaüvas de gestão ambiental-no âmbito da comunidade

internacional onde nos inserimos-foram empreendidas pelos ditos Estados, com

assento na União Europeia, representados pelos órgãos competentes, e a ütulo de

exemplo podemos citar importante legislação, cuia implementação tem obtido sucesso,

como é o caso da directivaTg/ 409,sobre as avesselvagensehahitatsnaítais,eadirec-

tça92/A3sobre a preservaçãodoshabitatsnaírais, dafauna e daflora selvagerrs,que

culminaram na criação da rede ecológica Europeia, denominada Natura 2000" Tais

directivas foram transposhs, para o direito nacional de cada Estado e no nosso pús,iâ

houve inclusivamente, acções propostas na sua vigência e com sucesso, como o ca§o

das cegonhas de Coruúe. O Eshdo-nação pode seÍ um püceiro útil e eÍicaznagestão

ambiental, se efecüvamente for céIere na adopção e aplicação da legislação comunitá-

ria poisbmeficia deuma característicaúnica, que o tomaumzujeitoprivilegiado,que

é a proximidade física dos recursos nafurais que se encontram dentro das zuas frontei-

ras, permitindo-Ihe aÍqrr inloco, darealsiftração dos msuros e agir ern confomridade,

o7 B. de SOUSA SANTG, Pela Mão de Alice, cit. pá8.T1



CAPÍTLJLO y1- Naürreza, PolÍüca e Direito: Na senda da Harmonia ou do Conflito? Que Perspecti- 172
vas?

de modo apÍeveniÍ, emtempo útil, quaisquercalamidads.Tambéuraaplicaçãodalei

ao caso concreto, pelo tribunal territorialmente competente e, Portanto, mais próximo,

deve ter a possibilidade de avaliar, no locú os riscos e/ oapreytfuos causados, de for-

ma a terrurürnoção exacta da situação aiulgar. Enestamedida oEstado-naçãoé oúni-

co ageÍrte institucional- enquanto detentor dos mecanismos iurídico-polÍticos - que

poderá colaborar na aplicação da legislação ambiental.

Conseguimos avaliar e admitirque, doponto devista ambiental, o idealseriaa

exequibilidade de uma gestão comum dos recursos naturais, no âmbito talvez de um

majestoso "Estado Mundial",6 com funções de regulação equitaüva entre os povos, de

promoção da coesão social e da iustiça retributiva, em que as decisões ponderassem as

necessidades e interesses de cada um, aplanando as divergências entre países desen-

volvidos e zubdesenvolvidos. Todavia, o fenómmo de globalização a que estamos a

assistir-e em nome do qual os defensores da abolição do Estado-nação erguem e

esgrimemveemente os seusargumentos-nãofoiimpulsionad.o outÍio poucoestimu-

lado por qualquer imperativo de gestão ambiental; bem pelo contrário, a globalização

é eminentemente económica e não dá sinais de querer inverter o seu rumo. A abolição

do Estado-nação seria catastrófica, pois significaria a perda da pequena autononnia que

ainda resta aos pafues desfavorecidos que, desprovidos da soberania própria ao Esta-

do-nação, não teriam outraforma de lutacontra as grandespotências. Nenhumaoutra

alternativa restaria senão a vassalagem. Luc Ferry, a propósito da ideia moderna de

nação e da manutenção da figura do Estado-nação, apresenta uma solução mitigada,

que passa pela sintonia entre os três nfueis de poderes- locú nacional e internacio-

nal- o que não prejudica, obüamente, uma uniforrrrização de critérios jurídico-

políticos relativamente a determinadas matérias, como, poÍ exemplo, quanto a ques-

tões de bioéüca, genética, protecção ambiental, alimentos transgénicos e tantas outras.

Ouporquenãoacatar a zugestÍ[o de BoaventuradeSousaSantoseconsideraroEstado-

nação como um elemento articulador e integrador de um "conjunto de fluxos, redes e

organizações em que se combinam e interpenetram elernentos estatais e não eshtais,

nacionais e globais,"6e porque a despolitização do Estado pode ser o início de uma

nova Íepolitização? De uma nova organização política em que o Estado se asfllma

comoumespaço deluta poHücq onde interagemtodas asÍorças democráticasnabus-

ca de uma dernocracia reüstnbutiaa, qae designou como "Estafu, rwuíssimo mwimento

0s S. da ROCI{A E CLINHA, Op. 
"it.pá9.13.
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social"?7o Não deveremos"renunciaraonacional emproveito deumabipolaridade do

local e do internacional, mas articular os três níveis."n E muito meÍros aMicar da sobe-

rania em proveito de um super Estado mundial, centralizador e prepoterrte, igualmen-

tevioladordas insütuições democráticas e da autonomialocal. Àuniao dahumanida-

de não é imprescindível a unidade político-administraüva, mas sim a comurúão de

valores éüco-polÍticos, porque são esses que efectivamente podem operar a ffiio espera-

da revolução de mentalidades do pós-modernismo.z

Mas, ainda que se admitisse a abolição dos Estados-nação, outra questão de

granderelevância surge desde logo. Se a orgânica administrativa do Estado é abolidA

a quem será remetida a governação? A quem caberâ, mtÍio, essa taÍefa? A uma enüda-

de delegada, do centro de decisão internacional? Com funções meramente execuüvas,

ou com alguma mÍrrgem de manobra na aplicação das decisões e escolha de critérios,

considerando as particularidades de cada Estado, ou melhor, de cada povo? Haverá

um "governo central internacional"? Que govemará,, soúnho, o coniunto de países que

fazem parte da organrzação/bloco que representa? Contará com a ajuda do poder

0s B. de SOUSA SANTOS, Reinaentar a Democracin, cit. pâg.59.
70lD,pâ9.61.
n L. FERRY, A Nooa Orilem Ecológica - A ároore, o animal e o homem, tr. de L. de Barros, Porto, Ediçõe Asa,
1993,p6g.2O5.
zA expressão unificação dahumanidade, não é linear, e pode darazo às mais diversasinüerpretaçõe.Toda-
via, acreditamos numa unificação da humanidadebaseada no serontológico, onde todosnós inscrevemos a

nossa origem. Acreditamos que o mesmo coniunto de regras universais- jurídicas, éticas, morais- deverão
reger a üda dos homens, independentemente da zua raça, religião, ideologia polÍtica, que todos deveremos
br as mesmas oportunidades e igual acesso a uma qualidade de vida compatÍvel com a condição humana.
Mascadaumdenós deverá sercapaz deprocuraremsie na relaçãocomooutro, asuaprópria singularida-
de, deverá ser estimulado na procura de si mesmo e das suas particularidades, porque é a multiplicidade que
nos enriquececomo seresenos tomaúnicos,nãono sentido moderno doterrro, masenquanto pessoas, res-
peitadas na sua diversidade. Parafraseando fosé Rodrigues dos Santos, "esta vontade de diferenciação" que,
segundo o autor, "está na base da o<ploração das diferenças", não é necessariamente má, se tal exploração for
avesa a fins uülitaristas, anbsserá de louvar, sesouberuros exploraras difemçasefazerdelasanossaiderr-
üdade, sempls !6tizaÍlas peloslimites da solidariedade eda igualdade, enquanbseresquepartilhamo mes-
mo degtino, como irrrãos diferenbs, entre iguais. Aunificação asfixianb, redutora e imperialista,nãoabarca
as potencialidades do gênero humano, porque apems Ihe importa alinhar as semelhanças e ocultar as dife-
rer4as, aÉà sua perda definitiva, como se de uma linha de montagemse tratasse. Cadahomemé uma obra,
um mrmdo de serrtimerrtos, de gostos, de prefer&rcias, de particularidades; cadavida éinÍiniüamerrb fecunda
e múltipla epode evoluiremváriasfrerrbs. Aunificação pelo seréaúnicaquerespeitaozubstraohumano,e
toda a criatividade cultural e espiritrral que caraceriza a espécie humana. A "mundialização do destino da
humanidade", deverá observareste trilho, porquea prebrsão à universalidadeabaÍaas grande civilizações
culhrrais e tal só poderia ser uma inestimável perda, para a história humana. O homem concreto deüemrina-se
naunidade do destino com o szu próximo, ambos inscritos numa lógica deunidadedivemificada, oumelhor
dizerrdo, nas palavras deJoaq"i*CerqueimC,onçalve, na universalidadeconcreta Énesta duplaconiugação
entre unidade e diversidade, que o homem se constrói. J. RODRIGUES DOS SANTO6, " Unus hominis mun-
dus, Uma perspectiva antropológica sobre as lógicas de globalização e as novas fracürras no mundo actual" in
Econamia e Sociotogta, Dioerciitadc e C,tobalização,Évora, Edição do Gabinete de tnvestigação e Acção Social do
Insütuto SuperioiEconómico e Social de Évora, no 72,2W,pág3'1'
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local, apenas? Como seÍáfeih a articulação entre cada pafueo "poder centralinterna-

cionaÍ'? E qual a composição desses cerrtros de poder? As dúvidas são imsrsas e perti-

nentes e, até agoÍa, nenhuma altemativa credível surgiu. O que parece necessáÍio é

que, em vez de se proclamaÍ, com bnto entusia$no, a abolição dos Estados-nação,

deveremos estar conscientes de que, em primeiro lugar, urge inventar possitnlidades e

alternativas, de modelosgoverramenâis, à escala internacionalou outra, sobpenade

se criar uma ideia de suspeição quanto à real credibrlidade e legitimidade dos Estados-

nação, enquanto representantes ainda legítimos dos povos.

É verdade que foram os próprios Estados que voluntariamente abdicaram da

sua autonomia, do seu poder de decisão, em função das organizações internacionais

emque se integrammas Í[ue, paradoxalmente, estasnão souberamcompeÍrsaraperda

de eficácia dos Estados, a seu favor. É verdade que, hoje, as políticas económicas, agú'

colas, ambientais, financeiras, são determinadas a nível internacional, pelos órgãos

competentes, em que os países aderentes se limitam à passividade, na sua aceitação e

aplicação, posição até bastante confortável, onde os dirigentes nacionais se escudam,

quando os resultados não são tão bons como os previstos. É verdade que o Estado se

demitiu do seu poder de decisão no mundo globalizado, porque prefere transpor

directivas e escudar-se nessa contingência, exonerÍrndo-se de qualquer 
"olPu, 

do que

arriscar o seu p§ecto nacional, cuja responsabilidade, seria inteiramente sua- Mas o

certo é que a razão deste alheamento do Estado ocoÍreu porque cedo se deu conta de

quenão seria capaz de se adaptar àmedida e àvelocidade das imposições económicas

e das relações comerciais internacionais, e de imediato se demiüu da sua responsabili-

dade económico não tanto por opção, mas porque não lhe restou outra alternativa.

Não poderia competir com o mercado, porque o seu poder de decisão é territorializa-

do, coincidente com os limites de uma nação; é um poder de decisão estanque que

vigora até à fronteira e não acompanhü nem pode acompanhaÍ, os bens, serviços e

pessoas que a atravessam evão além do seu território. O poder de decisão do Estado

não 4 nem pode ser, maleável ao sabor das conveni&rcias da economia de mercado.

Pelo contrário, tem de ser rigoroso, por vezes até impl,acável nas suas decisões; não

podevacilar. Naopode decidircombaseemcritérios de oportunidade, de ordemeco-

nómica ou outra. O Estado deve gizar o seu proiecto e todas as políticas deverão ser

adaptadas e redimensionadas, em função dos valores e interesses que o Estado, demo-

craücamente, elegeu determinantes. Ora o mercado liwe, não se compadece com his
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pÍeÍrogativas. Para as empÍesas, em exPansão nos quatro cantos do mundo, é total-

mente inviável a mrmerosa e comPlexa legislação-quanto à fabricação, Íotulagem,

conservação e venda dos seus pÍodutos, direitos aduaneiros e alÍandegários e outras

limihções- existente em cada Estado, onde aquel,a fez dregar os seus tsrtáculos. Mui-

to mais simples econveniente, ésem dúvida, a totaldesregulamentação euniforrriza-

ção de critérios, defornaamaleabilizarosmercados. CompreendemososaÍgumeÍrtos.

Mas valores mais altos se levantam. Os valores democráticos de cada povo, de cada

Estado. A possibitidade de escolher, a liberdade de optar. Foi apenas isso que a globa'

lização nos roubou. Não proclamanoos a políüca do orgulhosamente só,masachamos de

toda a conveniência, sentiflno-nos orgulhosartente nós. É evidente que não subscre-

vemos aideia do Estado solitário,vestido de DomQuixote,camirúandocontraosveÍr-

tos da mundialização, atêpoÍque a história se encÍilregou de demonstrat, o insucesso

de tal ousadia. Mas se pretendemos evitar o regresso do nacionalismo económico e do

proteccionismo, então temos de regulamentar o mercado-aindaqueeurternnosmini-

malistas, a nível social e ecológico porquanto não será possível ultrapassar a difícil

conjuntura em que vivemos- para que o Estado socialusufrua da riqueza proporcio-

nada por aquele,levando a todos os cidadãos, umbem-estar equitativo. Tal só épossí-

vel regulamentando e responsabilizando o mercado e as entidades competentes no

estabelecimento dos obiectivos económicosts, incentivandoaliberdadeempresarialea

iniciativa privada promovendo o investimmto, através da diminuição da taxa de iuros

e, acima de tudo, reestruturar a políüca fiscú tributando severamente o consumo

industrial dos recursos naturais e por outro lado, diminuindo significativamente os

custos dos descontos sociais. São algumas medidas que pretendem ao mesmo tempo

estimular aactividadeprivada,nomeadamerrte para acriação de altemativas à explo-

ração dos rectrrsos naturais, diminuindo-se o seu consumo, na tentativa de alongar a

sua espeÍança de vida, considerando as gerações vindouras e incentivando-se o

emprego eaprodutividadena sociedadeactuú Claroestáque taispremissasnãotêm

viabiüdade se implementadas num único Es{ado. Só uma política intemacional conceÍ-

hda, suficientemente eÍicaz,poderia levar a bom porto urna reconversão da globaliza-

zg AOrganização Mundial do Comércio deveriateruma capacidadedeinbrverrçãomaisactiva,impedindoa

*o11d"iu du sifuações absolutamente condenáveis, atrav& da sançãoeconómica, sobreos países- doSul-

que ve6deur ao deslaraO o seu património naüral, pam obEqão dercceitas a curüo prazo, eut dehimenb da

qualidadedevida dos seus cidadaor e da suaprOpú descend&rci1 directa. Tais países deweriamseralvode

Jm acompanhamento pernranen@ no sentidó da implementaçao deproja{oodedeerrvolvimerrbecorrómi-
co-social, que penrtitissem o Progreso real das zuas populações.
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ção, que observasse a redistribuição da riqaeza, em prol dos mais desfavorecidos,

transferindo, poÍ meio da tribuhção, parte das imensas fortunas para o orçamento de

Estado e simultaneamente instigando nas populações-especialmente nos países

industrializados- hábitosdevidasimples,comoreqrrsomÍnimoaopatrimónionaíl-

ral.É,evidente que não podemos prescindir do ar que respiramos, ou da âWu, mas o

uso decorativo d.a pedra, o recurso desmedido ao consumo de combusüveis, os pesti-

cidas e adubos, e tantos outros produtos supérfluos, talvez pudéssemos dispensar em

prol da "reconversão ecológica da sociedade industrial"'74

4 - NATUREZA POLfIICA E DIREMO: NA SENDA DA HARMONIA OU DO

CONFLITO? QUE PERSPECTTVAS?

4.1- A E)(PLOSÃO DEMOGRÁFICA VERSUS DESERTIFICAÇÃO: .d

PRESSÃO HUMANA SOBRE O PLANETA.

" O aumento d.esproporcional da taxa de natalidade, como se tem verificado, é

considerado como o primeiro indicador de mau desenvolvimento, pois arrasta consigo

a miséria e a fome, responsáveis pelo avÍrÍrço do homem em direcção a zonas atê agoÍa

preservadas, em busca de novas formas de sobrevivência, exercendo uma verdadeira

pressão destruüva sobre os recuÍsos e o espaço. Prevê-se, assim, que a ausência de ter-

ras empurraráas populações semreqrÍsosparazoÍrassemidesérticas,comoé ocaso da

Faixa Saeliarp e do nordeste brasileiro, onde a pastagem extensiva e as técnicas agríco-

las rudimentares agravam a desertificação. Na AnrazÓnta, por exemplo, a miséria

empurra oshomens para asflorestas pluviais, embusca de terras, ocorrendo a desflo-

restação massiva, que em poucos anos tornará o solo estéril e árido, pela erosão da

camada de húmus. "O Aral tornou-se um ÍraÍ morto onde as ÍutÍgen§ estão afastadas

algumas vezes 100 Km dos úarcos de água, único espaço lÍquido residual do que era

ainda há poucos anos um mar majestoso, rico em perxes diversos que desapareceram

por completo.'75 Aexplosão demográfica acentuou significaüvamente a questão do

esgotamento dos recursos e não é de hoie tal situação. De 1450 a1550/80, aproxima-

74H-P. MARTIN e FL SCHUMANN, Op. cit pâg-252.
7E R CANS, 'Au suieit des Pays de L 'Éurope de L'Est', nk Monde, T de Março de 19fr), citado por Iú
BACHELET, Op. cit. pâ9. D0.
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d.amente, a Europa assistiu a um flrÍto expansionista da sua economia. A recupeÍação

demográfica foi notável -a gueÍra dos cem anos tinha dizimado a Europa-o que

constituiu um factor de dinamização da produção a todos os níveis. O século XVI eco-

nómico é ainda o período que inaugura, pela circulação de mercadorias à escala do

globo, o sistema de produção pré-capitalista, factor de desagregação das estruturas

feudais e de preparação do capihlismo. O crescimento urbano é notável. As cidades

prospeÍÍun e crescemfisicamente, aumentando acomplexidade das estruturascomeÍ-

ciais, multiplicando-se as necessidades básicas. É preciso mais alimento, mais vestuá-

rio. ProliferÍrm a.s profissões. Com a expansão da população urbana, cresce de forma

sobre proporcional o número de transacções efectuadas a dinheiro. A importÍincia des-

te meio de troca assume proporções incomensuráveis. A industrialização lança-se na

aventura da produção e da divisão de tarefas: há que Prover aos desejos materiais de

um considerável número de pessoas. Mas também há que alimentá-las. A produção

agrícola desenvolve-se ao mesmo ritrro alucinante,beneficiando dasmodificações das

estmtuÍas agrárias, emconsequência dastransformações jurídicas e económicas, bem

como da introdução de novas culturas. O capitalismo comercial introduziu-se nos

campos, cuja exploração é vocacionada para a exportação. A lenta, mas ehcaz substi-

tuição d.apropriedade comunalpelo usoindividual, completaa decadência do senho-

rio e das serrridões feudais. A burguesi4 endinheirada pelo comércio, aúava um lugar

ao sol. Iniciava-se a era do capitalismo. A explosão demográfica abria a porta a um

número de seres humanos que nunca mais parou de crescer, cuja propensão para

aumentar é inevitável. Este, sim, é u:rr dos mais dramáticos factores de degradação

ambiental que, aliás, logo no século XVI, deu mostras do que se adivinhava ser uma

verdadeira hecatombe. Em toda a Europa o sescimento da população agravou as

pressões exercidas sobre o abastecimento de alimentos e intensificou as exigências à

terra. Houve um daro aumento da área cultivada que passou, inclusivamerrte, pela

recuperação de pânhnos e pela conquista de terras ao maÍ/ graçâs ao pÍogÍesso tecno-

lógrco. Mesmo assim, as pressÕes malthusianasnão diminuíram. A população crescia

mais rapidamente do que as disponibilidadesalimerrAres eaconsequênciafoiadimi-

nuição do padrao de nutrição da arraia-miúda europeia. Com a explosão deurográfica

iniciaram-se os problemas ambientais que se arrastam aos nossos dias. Em Espanha, os

moruúcÍrs, atendendo aos interesses dos grandes proprieÉrios nobiliários e eclesiásti-

cos e ao proveito dofisco, quebeneficiava dos encaÍgos daexporhção dalã, favorece-
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ram e ampliaÍam os privilégios da Mesta (sociedade de proprietários de gado), o que

originou a extensão dos latifúndios de gado, que passaram aluülizaÍ as Pastagens dos

bosques, devesas e baldios. Reservou-lhe passagem paÍa os Pastos de Inverno, no caso

do gado transumante: aos ganadeiros concede-se precedêrrcia nos seus conflito§ com os

agricultores, que tratavam de nrÍoteaÍ novas terras e vedá-las. Aqui começa a disputa

pela tera, o desrespeito pela coisa comum, a supremacia do lucro, a obsessão pela

propriedade privada. A exploração de gado, actividade rentável até hoie, depressa se

apodera dos baldios, das terras comuns, saqueando a terra, não importa a que Preço.

Conhecemos hoie a terrível poluição que tal actividade produz, nomeadamente no que

diz respeito à produção desmesurada de resíduos sólidos-cuio tratamento é quase

sempre descurado-bem como pela contaminação dos solos e aquíferos. Exemplos

mais distantes podem igualmente ser referidos. Na antiga Gréci& os curtumes com

gases de cheiro desagradável só podiam ser construídos com autorização especia! as

fundições de prata, er.rm obrigadas a ter chaminés particular:mente altas, para que os

gases tóxicos formados se pudessem distribuir melhor pela ahosfera. Na antiga

Roma, existia um decreto segundo o qual os matadouros, curtumes, fabricantes de

azeitee lavandarias, que provocassem libertação de úeiros desagradáveis eram ape-

nas permitid.os em certos locais desabitados. Também os fornos dos fabricantes de

vidro, só podiam ser levantados em fueas restritas da cidade, devidos aos gases

poluentes. Na cidade de Zwickau, na Saxónia, o emprego de carvão de pedra nas forjas

foi proibido na área urbana, em1,348. Por meio deumainiciaüva popular, os morado-

Íes na cidade de Goslar conseguiram proibir, em\407, a calcinação de minérios nas

vizinhanças da cidade, pois apoluiçãoprovocadapelofumo das fundições tornara-se

insuportável, o querevelaa longevidade da poluiçâo, emmuitos casos, perfeitamerrte

localiz.adas,mas que hoie se estendem à escala global. Aos eteitos locais, deumapolui-

ção pontual, associam-seascatástrofes globaiscomo o aumento do efeito estufa, dimi-

nuição da biodiversidade, erosão dos solos e inundações, uma agricultura cada vez

mais "fabricada" em liaboratório, as chuvas ácidas, etc. É ambem a questÍio demo gtáfu

ca que perpetua o fosso intransponível errtre Norte/Sul, onde o recurso humano é

diminuto - provocando o envelhecimerrto das populações - face ao económico, ao con-

trário dos pafues do Sut, onde abunda o factor humano e escasseiam os recursos eco-

nómicos. Também Leis se pronuncia neste serrtido: "Desde muito cedo o Sul começou a

polarizar as suas posições dando maior importância aos problemas sociais que aos
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ambientais.uT6 E acrescenta ainda: "O inverso acontece no Sul, onde a questão da

pobteza,por exemplo, tendearel,ativizar, muito mais do quenoNorte,avisão dacrise

ecológica".z A história ensinou-nos que é possível estabelecer uma reLação entre

pobreza e excesso populacional. A maior parte dos países que constituem o chamado

terceiromundo são os que apreserrtamumÍndice populacionalmaiselevado, cuiataxa

de natalidade não pára de aumentar. A este propósito, diz Manuel Carlos Silva, "sem

atentar nas desigualdades por classe sociú poÍ grupo étnico ou PoÍ sexo, as assime-

trias regionais, a nível mundial, mantêm-se e até se ÍefoÍçam: enquanto os paí§es

desenvolvidos da ÁrÍrica,da Ásia e da América Latina, ocupando a maior parte da área

geográfica e contando com três quartos da população, detêm um quinto do rendimerrto

mundiú as regiões desenvolvidas da Europa e da América, representando um quarto

da população, observem quatro quintos do rerrdimento globaT."tsyste desequilíbrio é

igualmente gritanteno que respeitaà taxa de exploração econsumo dosrecursosnatu-

rais. A este respeito François Ost cita números impressionantes, que, pela zua relevân-

cia, passamos a citar: "com menos de 25 por cento da população do globo, os países

indusü'ializados consomem 75 por cento da energia utilizada no planeta, 79 por cento

dos carburantes com"ercializados, 35 por cento da madeira abatida e72por cento do

aço pÍodgzido.TeCalculou-seigualmente que com 5 por cento da população mundial,

os Estados Unidos contribuem em cerca de 25 por cento paÍa o'efeito de estufa'. Cer-

tamente, o American way of lifenão é compaüvel com a sobrevivência do planeta."m

Se é certo que os paÍses mars industrializados são simultaneamente os mais

ricos, mas também os que mais poluem, não será descabido afirmar que os países

pobres podem poluir e destruir ainda mais depressa que os ricos. A Indonésia terá

perdido o seu capital de madeira em menos de 30 anos. O México encontra-se igual-

mente desfalcado de grande parte do seu capital natural. O nevoeiro urbano que paiÍa

sobre a cidade do México - o úama do smog- devido às fabricas de aço é um dos mais

perigosos do mundo, poÍque mais tódco, srrbstancialmente zuperior ao srTros londrino,

iá característico da cidade. Consequências de um engentro bem zucedido, cuio§ alicer-

ces estÍlo cimentados nos países ricos, principais impulsionadores de tal devasüação. Os

76 [LR.GIS, Á Moilernidúe lnsustentkleL Petrópolis, Edibra Vozs, lW, pâg- Ü1.
nID,pâ9.7W.
8M. C. SILVA, "Globalizaçãohegemónicae globalizaçao contrahegemónica: notas paraum debate", in). M.

Leiüe Viegas e E. Costa Dias (orgs), Cidadorúa, lntegasão e Globalizalão, Oeiras, Editora Crltta.,2000, pág. 292.

7e N. SADtrÇ Préseraer I' qomir, Nova Iorque, 7W, p6g. 46, citprdo por F. OST, OP. cit. pâ9. 394.
80 F. Ost, Op.cit.pâg-394.
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países doSul,na derradeiratentativa de sobreviv&rcia, estãovoluntariamente delapi-

dando o seupatrimónionafuÍal, saldando amatéria-primaexisterrte,únicafonnade, a

breve trecho, entraÍ dinheiro nos cofres dos Estados. Resulta que os pafues do Sul pro-

porcioÍulm uma riqueza infinitamente superior àquela que efectivamente recebem,

sendo, novamente, os países industrializaclos responsáveispela degradaçãoconstante

do planeta. Esses, que exploram os países pobres e sugam a vitalidade da zua mão-de-

obra e da sua riqueza naturú impossibilitando-os de progredir, não vêm no seu

desenvolvimento qualquer motivação, pois paradoxalmente isso representaria o Íim do

seu monopólio económico e, portanto, concorrência indesejada. Tal sucede Porque as

multinacionais preferem compraÍ a baixo preço um produto fabricado num pafu do

terceiro mundo, o qual acarretará com todos os custos ambientais, bem como com as

externalidades negativas, do que produzi-lo no pafu de origem, onde certamente os

custos de produção são consideravelrrrente superiores, mormente os encargos com a

mão-de-obra obviando, assim, a uma das questões mais pertinentes da actualidade: a

potuição. O recurso massivo ao trabalho infantil -poÍ parte dos países do Sul-

permite-lhes evitar custos deprodução,nomeadamentecomeÍrcaÍgossociarse salários

dignos - o que, aliás, impossibilitaria a competição das suas economias - para apresen-

tarem produtos a preços bastante compeütivos e nalguns casos até imbatÍveis e defácil

exportação, origem da escassa dinamização das economias pobres. Neste esquema de

fuga e subterfúgio tais empresasnunca se aúamenredadas empublicidadenegativa.

Não poluem, poÍque não produzem, preferindo deixar tal tarefa a caÍgo de quem ain-

da não está súicientemente alertado, ou sequer preocupado com tal questão, Por não

ter de enfrentar uma opinião pública informada e esclarecida. Estaremos perante um

"neocolianrsmo ecológico"?e No entanto, não deixa de ser compreensível a posição

dos países que, alvitrando apossibilidadedeumaexpmtaüvade empregoPaÍaosseus

cidadãos, renunciamàqualidade ambiental, emproldacompetitividade, aocontrário

dos países ricos, onde todos estÍio dispostos apagaÍ, apÍeçodeouro, qualquerproduto

eco-rotulado proveniente da úamada "tecnologia veÍde".

Além disso, um outro argumento parece ainda pliausível, se bem que tão

hediondo quantoperverso. Seoconsumomédiodospaísesemvias de desenvolvimen-

to aumentasse cerca de 3 ou 4% em relação ao crescimento actuú o acréscimo de

poluição seria quase insuportável para a vida humana. A solução é clara: travar sub-

81M. BACFIELET, Op.cit. pág.158.
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tilmente, por omissão, o desenvolvimento económico dos países em deserrvolvimento,

como forma de garantir o meÍcado da poluição, obstando, simultane,rmente, ao

aumento emflecha dataxa de natalidade, continuando apolíüca seguida Pelas multi-

nacionais como forma de conservar os Íecursos sitos intra muros, fazendo deslocar as

externalidades negativas para os países produtores, estratégia ideal para não arcar com

o custo ecológico. Nada sai do lugar: os ricos cada vez mais ricos e os pobres, conti-

nuam a sê-lo. Foi precisamente este impasse - motivado por interesses antagónicos em

pÍesença-que surgiu na ConÍerência do Rio de Janeiro, em1992, sobre Ambiente e

Desenvolvimento, em que se oscilavaentre atentativa dos países ricosimporema sua

estratégiaambientú comvista àredução daemissãode gasestóxicosparaa atnrosfera

e a intransigência dos pafues emüas de desenvolvimento, em aceitarem tal condição,

poÍ se apresentar demasiado oneÍosa para as suas economias. Com efeito, para além

da globatização, do modelo económico ociderrtal e da tecnociência -três pilares que

sustentam a sociedade actuú mas que a levarão, eventualmente à destruição-o

problemaquea pressão demográficaexerce sobre oplaneta apresenta-se como omais

dramático, precisamente por bulir com a existência/sobrevivência da espécie humana

e exigir respostas drásticas, pragmáücas, que nem todos os governos terão coragem de

tomar. Não obstante a importÍtncia do tema, o mquadramento do elemento demográfi-

co deverá ser reajustado em função da capacidade de destruição do planeta, esta sim,

perpetrada pelo crescente número de habitantes, cada vez mais poluidores activos. "A

sobrepopulação representa umrisco seguro para o ambiente, mesmo nos pafues capa-

zes de produzir de forma ecológica."u

Emcontraposição à explosão demográfica, a desertificação de algumas regiões

do ptaneta é igualmente assustadora. Ela ocorre, a maior parte das vezes, devido à

degradação e exaustÍIo dos solos que, cÍmsados dosprodutos quírricos e adubos, que

constantemente os invadem, recusam-se, peremptoriamente, a prover o sustento

daqueles que alimentam a sua própria morte. O êxodo rural provoca o deslocamento

de populações em massa para outras zottils mais fértei.s e prósperas, onde Possarn,

enfim, reencontrar uma refeição abastada. Pura quimera. A sobre população de que

serão alvo as regiões mais cobiçadas torná-las-á estéreis face ao acréscimo substancial

da exploração agrícolapararesponderàs necessidades alimerrücias das sociedades. Ent

consequência, o total esgohmento dos solos não será um cenário difícil de antever. O

PID,pâE-113.
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êxodo seÍáconstante, aponto detornar ospovosnómadasincansáveisnabuscadeum

novo oásis. A angústia iamais terminará. Enquanto adubava o alqueire, ftr esPerança

de uma colheita melhor, o homem não poderia suPoÍ que, pel,a sua mão, a breve tre-

úo, viria a sucumbiÍ sob a sua própria batuta. A incerteza de um futuro assim traçado

geÍa tensão e insegurança entÍe os povos que vagueiam, errantes, à procura de um

refúgio que lhes proporcione condições mínimas de sobrevivência. São as útimas do

"meio iniusto" que não acontece poÍ acaso, tendo a sua origem perfeitamente identifi-

cada: os desequilíbrios económicos e sociais referidos.

4.2- O DIREmO DO AMBIENTE: QUE CONTRIBUTO PARA A DISCU$

SÃO AMBIENTAL?

Questiona-se, frequentemente, qual o papel do direito no âmbito da questão

ambiental. Aparentemerrte a resposta úigura-se imediata. O direito impõe normas e

fá-las valer coercivamente. Porhnto, Íluem repudia o direito, suieita-se à sanção. Se o

direito é uma ordem iurídica do homem e Para o homem, Preocupado com toda a

abrangência da matéria sociú através da imposição de limites e fronteiras, se deterrni-

na o que é de cada um, numa tógica privaüstica para impedir o conflito da proprieda-

de, mas sempÍe numa "luta permanente contra a indiferenciação e a confusão,"B em

que medida é que este direito está apto a responder às questões ambientais mais pre-

mentes da actualidade, que não se esgotam numa perspectiva fechada,locú mas que

alastram, galopantes, a todo o mundo? Que instrumentos apresenta o direito nacional

de cada Estadoparatazer face à degradação anabiental, impossível de suster pela pro-

ximidade da fronteira? Num mundo onde tudo acontece à escala global, fruto de um

capitalismo frenético que transformou o mundo, que solução pode apresentar um

direito clássico, espartilhado peloslimites da fronteiraeprofundamsrteinfluenciado

pelo instituto da propriedade privada, que divide qualquer palmo de terra? Como

integrar o direito no novo paradigma ecológico? Como basear um regime jurídico

como o pahimónio comum da humanidade, na solidariedade intergeracional, se é

manifesh a fatta de solidariedade intrageracional? Será que o Direito internacional

público,lançando mão desse conceito, poderá oferecer uma outra leitura do conceito

de natureza e de distribuição da riqueza? E o direito do ambiente, será o instrumento

83 F. OSI, Op. cit. pâ9. 21.
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próprio paÍa poder operÉú uma mudança qualihtiva no relacioftlmento, radicalmerrte

novo, entre o homem e a naturezÂ,? AJ,seÍá que ao direito do ambiente apeÍras e§tá

cometida a tarefa de racionar a ryafltifrcaçio,que nos permitirá alcançar um desenvol-

vimento sustentável? Como reestruturaÍo actualsistemaeconómico, deforma aPro-

vocÍrÍumaalteração d.e hábitos de consumo e, em consequência, a transforrração das

nossas reliações económicas e sociais, redefinindo-se as trocas entre Norte/Sul do pla-

neta? Como inventar novas formas púbtricas de discussão ambiental, concertadas, acei-

tando apremissa de que o modo devida ocidmtalé o principalreqronsávelpeloesgo-

tamento dos recursos naturais? Sendo certo que uÍge encontar estratégias económicas

de desaceleração e abrandamerrto dautitizaçãodosbensnaturais, demodoaassegurar

um desenvolvimento sustentável que permita a"passagem do testemunho" às gera-

çõesvindouras. Poroutraspalawas,estaremosprontosparaumaprofundaecomplexa

alteração qualitativa na forma como proiectamos o nosso quotidiano? Ou parece-no§

suficiente a moderação da vida consumista das massas, afoavés de algum esforço de

abstinência, mediante a planificação atempada e racional, da gestão dos recursos natu-

rais?

O direito, que sempre andou a reboque das revoluçÕes de mentalidade, legiti-

mando aposteriori a mudança, pÍuece agora encontrar-se na encruzilhada do tempo.

Arreigad.o àtradição, não se regenerou, ainda,demodoaresponderàs solicihções que

frequentemente lhe são feitas,limitando-se a conferirforçadeleiàsdemandas daciên-

cia e da técrrica. Impõe-se inadiavelmente a reestruturação do velho direito. Curiosa-

mente, a questão ambiental apresenta-secomo a primeira afazerestremeceÍ, efectiva-

mente, os alicerces de um direito insütuído, privatístico e direccionado para as ques-

tões técnicas e que agora é úamado à mais nohe tarefa que iá se lhe deparou: a

reconstrução domundo, mrmaperspecüva globaluniversal,mulüdisciplinaÍ. OdiÍei-

to do ambiente aÍigura-se comoumexcelenteponto deviragemna sociedade contem-

porânea, protagonizando o novo paradigma, pois apresenta-se como uma nova PeÍs-

pectiva idónea, para a reconstrução de uma "sociedade veÍder" em perfeita consonân-

cia com o mundo natural. O direito do ambiente, universal mas diferenciado, poderá

dar resposta às questões premeÍrtes e permitir uma outra perspectiva do mundo, não

só em terrros de reliação homem/natureza,como tambérrrna reliação homem/homem,

hem como do próprio sistema económico, que desde a idade modema goverrlÍt a

sociedade. O contributo da ecologia é ftrndamental. Não só pela sua capacidade de
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mobilizar adeptos dacausaambientale, portanto, ser capaz de fazerúegÍúumamen-

sagem nova, de profunda conexão com a nature 7-a, ao gfande públicO como hmbém

deverá ser-Ihe reconhecido valor, nas campanhas de inÍorrnação que tem levado a cabo

iunto da opinião pública,bemcomono estudodeforsras democráticas departicipação

na vida polÍtica activa, como meio de fomentar os debates ecológicos, essenciais a um

decisão democrática e fundamerrtada. Tem, sem dúvida, contribúdo para a construção

d.a "cidadania ecológica". Esta plataforma comum de parüda será bem suceüda se

cada Estado aceitar as fllas Íesponsabilidades , emrazãodo seu "historial de poluição"

e estiver disposto a financiar, Por um lado, formas de combate à poluição, enquanto

resultado da sua actividade económica e, por outro, investir na procura/descoberta de

meios de substituição dos recuÍsos naturais não renováveis {ue, em condições análo-

gas, consigam satisfazer as potenciais necessidades das gerações futuras, e simulta-

neamente, oferecerumnúmero considerável de possibilidades de escolha. Eéprecisa-

mente porque o que está emiogo é o futuro dahumanidade,que aproteçãoambierrhl

não deve deixar ninguém indiferente, poÍque a todos afecta e, como tal, não pode ser

apeft15 uma atribuição do Estado. É um direito e um dever de todos nós, pois da sua

útalidade depende anossa sobrevivência. Cadahomem deveráserumaliadonagueÍ-

ra contra o d.esperdício e a exploração massiva dos recursos naturais. Cada homem,

enquanto titular de um direito subiectivo, pessoal e intransmissíveI, que é o direito ao

ambiente e a uma qualidade de vida ambierrtal, deverá igualmente ser um lutador

incansável pelia defesa do ambiente e de todas as formas de vida, não só por razões

instrummtais, mas, sobretudo, por acreditar numa nova relação de afecto e respeito

entre todos os seres, inscrevendo a sua atitude numa moldura ética universal-

Não negamos o carácter eminentemente utilitário das primeiras legislações

ambientais. O direito do ambierrte começoupor serumdireito depersonalidade, ape-

nas, cujo zubstrato sereconduz ainda aum "interessepessoalindividualizadsnaplg-

servação de condições físicas (satubridade) e estéticas (paisagem) Para o integral

desenvolvimento da personalidade do respectivo titulay''.e Isto é, tal como começou

por seÍ desenhado o direito do ambierrte era um direito individuú subjectivo, cuja

reivindicação não tinha outro inttrito que não e de permitir ao homem um ambiente

saudável e propício ao seu deserrvolvimento, fÍsico e intelectuú E, por §satazão,

apenas o indivíduo, ütular de um verdadeiro direito ao ambiente , aPú dos restantes

84 I. M. PIIREZA, Tríbunais, Nahtreza e Socieilaile - O Direito ito Ambiente em Pottugal, C-adernos do Centro de
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direitos, liberdades e gaÍantias, poderia acedeÍ à justiça como forma de ver ressarcido

um dano, que lhe havia sido inftigido rür sua esfera ioddi*. "Ao legisliar sobre o

ambiente, a seied.ade não faznaisdo que contribuir paÍa o reforço dos direitos do

homem,,,Bs porque o direito ao ambiente vem alargar o leque dos direitos fundamen-

tais consütucionalmente instituÍdos. Ou seja, assistimos à convergência entre os úa-

mados direitos de I.a geração e os direitos de III." geração, consütuídos pelo direito do

ambiente, no reforço do contributoParaos direitosdohomem. Hoie,o ambiente émui-

to mais do que um direito zubiectivo de cada cidadão. O ambimte não se resignou ao

estatuto de direitoindividual, personalizado. A suaabrangência é muito maisvasta, e

vai além da esfera privada d.e cada um. Deixou de ser uma pertença subjectiva, oculta

no acervo jurídico do indiúduo, paÍa se radicar na esfera planetâria, enquanto direito

universal partilhado por todos, solidariamente. Se o direito de propriedade sempre se

compôs de formas absolutas de possuir a natureza, o direito do ambiente vem agoÍa

limitar, diminuir, restringir os direitos sobre os Íecursos naturais, em nome da sobre-

vivência da espéciehumana e dorespeito pelas geraç@svindouras,nurultentativa de

gestão sustentada da manutenção de tais recursos, punindo os excessos e tentando evi-

tar desastres ambientais. Progressivamente, o direito do ambiente perde a slur comPo-

nente individualista rpàràassumir a liderança dos povos na terra, baseada em princí-

pios de sotidariedade, de prevenção e precaução, de responsabilidade partilhada, de

respeito pelos direitos das gerações futuras. E nessa medida, o direito do ambiente é

agora encÍrrado como uma preocupação comunitária, "simultaneamente trans-espacial

e trans-temporú isto é, quer entre todos os membros da humanidade, quer entre as

gerações presentes e fufirras"86, assumindo-se agoÍa como uma nova responsabilidade,

que a todos é cometida e que, em termos iurídicos, conesponde a um verdadeiro

,,poder-dever". E énesta perspectiva que todo o direito do ambierrte deve ser reestru-

turado: além de represerrhr um direito individual e de personalidade, como um direito

fundamental da pessoa humana, simultaneamente responsabiliza cada un dos seus

titulares a aglÍ em prol da manutenção de um ambiente saudável, coagindo-os ao

dever de protecção e conservação da nafiirez-ae de contenção na sua exploração, na

perspectiva de uma verdadeira missão de guardiã da humanidade. Neste serrtido,

tambémGomes CanoüIho refereaduplaconsideração jurídicado direitodoambierrte

Esírdos ]udiciários, Iisboa, 1997, p6g, 18.
85 M. BACHELET, Op. cit. pâg. 6L
úID,pâg-?2
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enquantobempúblico oucolectivo e enquanto direitosubjectivo,poisque, "pormaior

importância que se atribuaàqualificação do ambientecomobempúblicooucolectivo,

a sua dimensão subjectiva mmca poderá, na consideração iurídica, pa§sÍlÍ Para segun-

do plano", referindo ainda que, nos termos da nossa Constituição, a qual "acolhe o

ambiente como direito fundamental do cidadão e como'hrefa fundamental do Eshdo'

- artigo y, als.d) e e) - imporh considerar o ambiente simultaneamente numa dimm-

são objectiva e subiecüv a"s7 , qrteentende inteiramente compatfue§ por a existência de

um em nada desvirtuar a existência do outro, pois a "ütularidade individual de um

direito subjectivo ao ambiente não traz consigo a subversão do ambiente como bem

jurídico colectivo."ffi Portanto, esta dupla dimensão reforça a ideia de que a protecção

do ambiente, não é aperas uma tarefa das organizações estatais e institucionais, mas

também de cada cidadão e das próprias associações civis ambientalistas, cuia partici-

pação activa na defesa do ambiente meÍeceu a atribuição de um coniunto de direitos

para a prossecução do seu obiectivo, nomeadamente o direito de consulta e informa-

ção, de participação e intervenção na polÍtica do ambiente, enquanto parceiro sociú

até à legitimidade para intentar acçÕes em tribunal, recorreÍ e con§tittdÍ-se assistente,

no sentido de evitar oufazer cesstú, acontecimentos ou actos susceptíveis de lesar os

bens ambientais. Além de associações e fundações, também as autarquias locais têm o

direito de ser ouvidas e de participaÍem activamente na elaboração dos planos de

urbanismo, planos directores e de ordenamento do território, bem como no que se

refere à tocalização de obras públicas ou outros investimentos de impacte no ambiente.

É porüanto sua obrigação dar impulso aos instrumerrtosiurídicos ao seu alcance, PaÍa a

"promoção do direito a u-rr ambiente de vida humano, sadio e ecologicamente equiü-

brado."sTodos somoschamadosadaronossocontributo,porquetodosfazemosparte

do mundo e a responsabilidade não pode seÍ assacada a um determinado grupo de

zujeitos. A responsabilidade não é elitista. "O ambiente é uma coisa demasiado grave

paÍa que só os Estados tenham autoridade sobre ele."s

Mas a tarefa da gestÍio dos recursos não se afigura nada fácil pelos conflitos que

gera, queÍ porque inexoravelmerrte impõe restrições na utilização dos recursos naturais

-mesmo nos casos em que estes se encontrem no acervo patrimonial de rrm particu-

r 
J. J. COMES CANOTILHO, lnlroitução ila Direito do Ambimte, Lisboa, Universidade Aberta, 198, pâg. Ü .

wÍD,pâg.?3.
tB I-ei no 10/87 de 4 de Abril, Lei das Associações de Defea do Ambienb, art 1.o.

eo M. BACIIELET, Op. cit.pág.326.
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lar-, quer porque propiciaÍá, incondicionalmente, umaagitação significativanosmer-

cados internacionais, em que os preços zubirão astronomicameJrüe, pois a lei da oferta e

da procura exibir-se-á em toda a zua plenitude. Qualquer constrangimento no Preço

dos recursosnatuÍais, impulsionadores da produção industriú invariavelmente pre-

judicará a economia internacional, mornrerrte a dos países zuMesenvolvidos e, PoÍtan-

to a ausência de medidas jurídicas rigoÍosas em matéria ambiental deve-se ao facto de

os poHticos saberem perfeitamente quais as implicações do refreamento da economia

provocado por restrições ambienhis. Reinverrtar uma "legislação verde" não é difícil

para nenhum legislador, poÍque todos conhecemos o seu ponto óptimo; o problema

coloca-se quando a sua execução tem de ser articulada com o desenvolvimento dos

pafuese dos agentes económicos; o problema é encontrar-seéqueépossfuel-oequi-

kbrio entre o crescimento/desenvolvimento económico e o "ecologicamente viâveÍ',

numa forma mitigada de economia ecológica sustentável. E, neste sentido, o direito do

ambiente é"'undireito mais económico que jurídico",eL dado o relevo das suas imPli-

cações na economia mundial e, por consequência, no próprio bem-estar sócio-

económico das populações. Ao direito do annbiente é exigido que fixe a moldura iurídi-
ca em que esse "mercado ecotógico" irá desenvolver-se, com respeito por todas as for-

mas de vida, pela nnanutenção da diversidade e acautelando as possibilidades de esco-

tha das gerações vindouras.%

Inquestionável é a necessidade de reconstrução de todo o ordenamento jurídico

de forma a adaptar, não só os instrumentosiurídicos susceptíveis de agilizar a aplica-

ção da legislação ambiental, numa perspectiva eminentemente prevmüva, mas tam-

bém re-hierarqtizar os princípios gerais de direito, permitindo que o direito do

ambiente ocupe um lugar de destaque, no topo da pirâmide, re-ordenando, a partir das

zuasprioridades, asfunções económicasesociais do Estado, quesevê elepróprio,for-

nID,pâg.6L
2 Não será pedir ao direito a quadratrra do círculo? É possível agradar a gregos e a troianos? Como conag
guiressa proeza, verdadeiramenbadmiráveldemanter, simultaneamerrb, omesmonfuelde deserrvolvimen-
to e reÍreara utilização dos recursos nahrrais, de forma a legaruros aos nossog descenderrB, o mesmo patri-
mónio pornós recebido? Como eüEr que ospovosmais desfavorecidosnãosejamdefinitivamenEexclúdos,
de um projecb económico mundial, se a restrição de acesso aos rectrrsos naturais, provocaÍ- como Provoca-
rá, irremediavelmerrb- um aumerrto dos preços dos bens de primeira necessidade? Sim porque t"is restri-

ções deixarão incólume, apenas, os mais ricos, que continuarão a consumir o mesmo que atÉaf poisesoe tipo
de medidas, que passem pelo aumento do ptuço, ou que preconizem a aplicação de um imposto específico,
sobre bens que impliquem a exploração dos recursos naturais, só vedarão o aceso aos mais necessiüados, o

que é de bdo injusto. Parece-me que a solu@o deverá encaminhaÍ-se na direcção do diálogo do esclareci-

mento, das acções de informação, na educação das crianças, que são a geração futura, e por elas passará a

responsabilidadequehojerecai sobrenós, do quepropriamenb, a imposição desanções económicas, que só

preiudicarão os mais pobres.
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çado à reoÍganização, à luz de um novo PaÍadigma, que começa agora a assumiÍ

expressão, falando-seiá, embora timidamerrte, num "Esbdo de Direito Ambierrtal".ts É

o mmo dos próprios Estados que se impõe seja alterado. Já não estÍlo em cau§a as

metas do Estado liberal ou sociú mas, sim, a formatação iurídica de um Estado de

Direito Ambiental suficientemente acüvo e eÍicaz, de forma a orientar toda a activida-

de económica e o modo de vida das populações no senüdo da contenção, protecção e

conservação do património natural da humanidade. Para tal, "Impõe-se dotar o nosso

sistema de novos instrumentos de aplicação que subtraiam a concretização do direito

ambiental substantivo à inevitabilidade de moldagem, necessariamente redutora, aos

cânones processuais tradicionais .'e4 O direito processual civil, tal como o conhecemos

hoje, não pode responder às edgências de prevenção célere que o acautelamento dos

bens ambientais demanda. O nosso direito foi arquitectado com base nurul estrutura

sólida, mas demasiado rígida, estanque e imóvel, sem a agilidade necessária para ocor-

rer a situações de emergência. O nosso direito precisa de tempo-nnuito tempo-para

se mover, ao passo que a fragiüdade ambiental é rapidamente quebrada. E é esta dis-

função entre o direito processual civil e a profunda frugatidade dos bens ambientais,

queinviabiliza uura protecção ambiental eÍicaz que rúge harmonizar. Gomes Canoti-

Iho úega a referir a "necessidade de deserrvolver técnicas jurídicas próprias e exdusi-

vas"eí,além dos métodos próprios do direito em geral, mormente do direito adminis-

trativo, que dispõe dos mecanismos necessários, em termos operaüvos e concretos,

para a defesa dos bens ambientais. "O ambiente determina, talvez como poucos domí-

nio+ a necessidade de uma verdadeira actuação concertada dos diversos sectores da

Administração Pública, de acordo com o princípio da cooperaçãotr,e6 qrta tem em vista

precisamente a articulação, absotutamente fundamental pÍua o sucesso da política

ambiental, entre o direito do ambiente, aadministraçãopública e todas as outraspoH-

ticas governamentais, nomeadamente a política agrícola e industrial. É evidente que o

diáIogo que se estabelece entre todos estes interlocutores é extremamente complexo,

pois qualquer decisão, seja ela de âmbito urbanísüco, ambiental económico ou outro,

influenciará um conjunto de factores, todos importantes, cuja avahação deverá ser

ponderada. Exige-se, porisso, umanovafor:rrade pensara sociedade, umasociedade

el I. M. PITREZA Tribunai§, Nahreza e Socieilade, cit. pâg. ü.
9aID,pág.767.
es 

J- 1. COMES CANOTILHO, Op. rit. pág. 35.
xlD,pâg.116.
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que hoie se apreseÍrta complexa, diversificada e, antes de mais, Perigo§amerÉe sensfuel,

que obriga à "composição entre alguns direitos (fundamerrtais) em colisão"e7,Ítomea'

damente, o direito de propriedade, o direito de iniciaüva individual, que podem coli-

d.ir com o urbanismo e ordenamento do território, o direito à qualidade de vida e o

d.esenvolvimento económico, o acesso aos reoúsos nafirrais e a manutenção dos staclç.

Cremos, também, que o direito deverá estabelecer parcerias, indo além das suas

fronteiras jurídicas. A par da técnica, as ciências terão um papel importante a desem-

penhar na reconstrução coniunta do mundo, como partes interessada§ que são na

discussão homem/natureza, se, para além do conhecimento obiectivo, não lhes escapar

a dimerrsão transcendental d.a realidade enquanto enquadramerrto fundamentalpÍua a

busca do seu verdadeiro sentido. Só com o contributo das ciêrrcias naturais, que estu-

dam a engrenagem gigantesca da organizaçãovivaqueé aterra, épossível desvendar

os segredos da terra-mãe, pÍrra assim compreender melhor a sua grandiosidade, esti-

mulando-a para as suas potencialidades. Também as ciências sociais se alvitram como

colaboradoras idóneasr pois estudamohomemenquanto sujeitoindividualecolectivo

inseridonuma comunidade, e determinantena suaevolução e nas suasescolhas. Só da

trocainterdisciplinar é possível apreerrdertodaacomplexjdade dolugardohomemno

mundo e desse mundo que o condiciona e, simultaneamente, o liberta. Esta aproxima-

ção estreita, esta comunicabilidade, esta comunhão entre homem/natureza, implica o

"alargamento do círculo" a todas as ciências, que de uma forrra ou de outra têm como

objectotais sujeitos. Parauma cabalcompreensão dosfenómenos,humanosenaturais,

urge abrir um diálogo interdisciplinar, onde cada ciência dê o seu contributo, a sua

experiência, o seaknow how parua construção do conhecimento. Esse diálogo multila-

teralnão dispensaapÍeseÍrça das populações, traduzidanumaopiniãopúbücapoHtica

liwe e esclarecida,liberta dasmarripulações deumacomunicação socialquenemsem-

pre alcança o seu verdadeiro sentido: inÍormar. Só com a estrita colaboração das ciên-

cias naturais e sociais, será possível ao direito apreender a grandiosidade da natureza

e, simulhneamente, toda a complexidade inerente ao seÍ humano e às relações que

eshbelece como exterior, de modo aperrritiraelaboração deumverdadeirocontrato,

em que as partes não se anulem mutuamente; pelo contrário, consigam cumprir as

ob,rigaçõesaquesepropuseramatingindoumobjectivocomum: apaz,naperspectiva

da possibilidade de um desenvolvimento sustentável.

qÍD,pâ9,-124
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O direito do ambierrte será, por isso, necessariamente amplo, zusceptfuel de bali-

zar todos esses conhecimentos que agora são úamados a intervir, dentro de uma mol-

dura jurídico-cienüfica Í[ue, embÍa dependente dos conceitos básicos das outras ciên-

cias ambientais, ainda assim perrrita a construção de uma dogmáüca própria, com

instrumentos jurídicos adequados ao bem que se pretende proteger o 9ue, inevitavel-

mente, chocará com todo o saber iurídico clássico insütuído. Independentemente do

protagonismo que possa vir a adquirir, a sua caracterfutica mais marcante será, sem

dúvida, a multidisciplinaridade. Apraris ambiental deverá apreserrtar-se como urur

nova alternativa, um novo olhar sobre arazÃo, integradora e dialéctica, mas ium.is

totalizante. E, por isso, o direito do ambiente, deverá saber comportar-se como unn

aprenctiz- humilde mas interessado e audacioso- procurando, em todas as direcções,

a melhor forma de habitar -"poeticamente"- a terra. No fundo, iulgamos que a

grande tarefa que hoje é remeüda ao direito do ambiente é precisamente devolver à

terra o encantamento e respeito devidos e resgatar a relação de alteridade, perdida no

tempo, após o saque da era moderna. É tentar Íecompor o mundo, a partir dos cacos

abandonados pela modernidade, que separou a ciência do mundo da vida de mod'o

avassalador e absolutamente destrutivo. É tentar reverter o estatuto de coisa a que a

terra foi zuieita e devolver-lhe a dignidade, a zua essência, a sua forma vital É redi-

mensionar o mundo e os hábitos de vida humanos àluz de novos pressuPostos na

construção da nova arquitectura paradigmática da sociedade pós-moderna; mas, desta

feita, com a cettez-ade que a sua insütucionalização, com força de lei, garantirá o seu

sucesso.

O direito do ambiente só fará sentido se for interpretado através de um novo

paradigma, de contrário não passará de uma tentativ a - quiça falhada - de racionali-

zação e/ oaredistribuição dos recursos naturais. Natureza, política e direito serão alia-

dos inseparáveis na defesa da conservação dabiodiversidade e do planeta, Porque o

homem sabe que a sua salvação só está ao alcance de um esforço homéricO que apela à

união de todas as forrras de luta. O direito como instnrmento, a natureza como objecti-

vo e a política como poder de mudança, constituirão urra nova uli*ço na senda da

harmonio rejeihndo o conflito, em nome da humanidade.
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Poroutro lado, a simples existência deum direito do ambiente demandaa sua

aplicação, pelos órgãos iurisdicionais competentes, pois é nessa aPlicação concreüa que

o seu objectivo primeiro é alcançado. Apesar de os tribunais nacionais terem comPe-

tência nessa matéria, cetto é que a transnacionalidade característica do direito do

ambiente exige que a sua aplicação seja efectuada e supervisionada por um tribunal

internacional com competência em matéria ambiental Já existe um tribunal internacio-

nal" O Tribunal Internacional de |ustiça de Haio perante o qual os Estados deveriam

responder, não fosse a possibilidade de se dewincularerr de um compromisso anterior,

anulando o reconhecimento da sua sujeição ao tribunal, consoante as suas conveniên-

cias, renegando-lhe, assim, qualquer autoridade iurisdicional. A especificidade da

matéria ambientalnão se compadececomumtribunalinternacional, cuja submissão é

facultativa. Acresce que a sua criação foi vocacionada para a resolução de questões de

índolepolítica, não obstante os seus reflexosna economia ounas políücas sociais. Nes-

tes termos, impõe-se, antes, a criação de um órgão judrctal, especiatzado em matéria

de ambiente, "um tribunal internacionú especializado na Írrnção de sancionar as

infracções a essa espécie de nova sociedade mundial ambientalista."es O sucesso deste

projecto depende da questão do seu acesso, que se pretende inovador. O problema

fundamental da questão ambiental deve-se, em grandeparte,precisamente, àausência

de uma estrutura internacional suficientemente forte e rigorosa no controlo da aplica-

ção da legislação ambiental. Apesar dos tratados, convenções e acordos, serem elabo-

rados de comum acordo, o certo é que, na maior parte dos casos, os Estados contraen-

tes dão o seu assentimento, sabendo a priorique não cumprirão as imposições preconi-

zadas. Não são rÉuos os casos em que os Eshdos que ratificarÍrm uma convenção, sis-

temaücamenteviolamassuas noflnas, serrdo responsabilizados sóporacaso. Além de

que, no caso de um Estado assumir a sua responsabilidade por um comportamento

iHcito que originou um danoe de que é vítima um Eshdo terceiro, é mais frequerrte

assistir ao seu entendimento por via negocial amigável, do que perante uma errtidade

institucional.

B M. BACHELET, O?. rit. pâg. 3?5.
gsSóhá responsâbilidade deumEstado, se ofacüo ilícito porsipraticado ouomiüdo originarumpreiufuo.Se
não houver prefúznnãohároponsabilidade,logo, o Estadofaltosonão seconstituinaobrigeÉo deindem-
nizar. Resta definir, pam o efeito, a noção de prejufuo.
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4.3 - REPENSAR A NATUREZA ENTRE A É"NCA E A RADICALZAÇÃO

DO SER ONTOLÓGICO.

A reestruturação do direito e dos seu.s instrumentosiurídicos, dos próprios Esta-

dos e da vontade política internacional, s6 faz sentido e só é Possível se toda a

comunidadeestivermotivadaepredisposhparaumaalteraçãoprofundamenteradical

namaneiÍa de enfrentar asquestõesambientais. Denadaservelegislarabundantemen-

te, sobre um assunto, se não estivermos convencidos da sua urgência e essência absolu-

tamente vitais. Por outro lado, estaremos todos empenhados num debate sério e fecun-

d.o sobre uma política ambiental sustentável? Estaremos todos envolvidos na defesa do

planeta, do nosso hahitatnatural? O cidadão comum, átomo da sociedade de massas,

estará desperto para a acuidade da questão ambiental? Será a cidadania ecológic+ a

identidade ecológico umarealidade entrenós ou apanágio deumgrupo deelites? Um

novo paradigma societal, seja ele qual for, só tnunfará quando e se o homem tomar

consciência da zua fragilidade e da finitude do seuhahifaú. A informação sobre a temá-

tica ambiental é vital paÍaaconstrução de uma sociedade verde e responsável, ciente

da urgência de um plano de intervenção ambientalista. Cada cidadao é úamado a par-

ticipar nesta tarefa, co-responsabilizando-se perante a sociedade civil rumo à "conser-

vação da biodiversidade".lm A cidadania ecológfc+ que implica uma plena participa-

ção do cidadão na discussão e debate públicos sobre as questões ambierrhis,afigura-se

como uma nova forma de reinterpretar a democracia, que não se basta com a vertente

meramente representativa, assumindo a própria sociedade civil as suas responsabili-

dades na gestão ambiental Íocal. Na conücção de que ainda decorrerão longos anos até

essa cidadania ser efectiva, assistimos, porém, a uÍüI crescente mobilização da socie-

dade civil, que cada vez mais participa e delibera, responsabilizando as rnassas Pelas

suas opções e reduzindo, assim, a potencial existência de conflitos entre os vários

intervenientes.lm Porhnto, antes demais, é preciso queamudançaoconarutconsciên-

1@L.VASCONCELG,"OEnvolvimerrbdoCidadãonaConservaçãodaBiodiversidade- RumoàDemom-
cia Deliberativa " im segundo C-ongresso N acional da Coraeruação, Lisboa, il01.
Iu Sobre as várias forrras de participação do cidadão, nas quetões ambimtais e a evolução da democracia

repreee6tativa eur deliberativa, vide L.T. VASCONCELG, "PaÉicipação Rumo à SusHúabilidade- A elpe
rihcia da AWLn,in Comunicação apreentada no VI Congresso de Engeúaria do Ambienb, Lisboa, 2001.

Não parece prudenb a vulgarização daconsulta popular, considerando queocidadão esclarecido e inforrnado

"or,stit 
ri um foco de pequerra o<pressâo, inecisfurte, a tíhrlo de exemplo, nos chamados paÍse de terceiro

mundo. A participação efectiva e reponsável é um luxo apetus susbntável pelos países ricos, porque ese
envolvimerrto presupõe inforura@o, inforuração para a qual os Povos que diariamente se confrontam com a

insatisfação denecessidads básicas, não esüio, obviamenb deperbs ou prédisposbs. Entendemos, porisso,
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cia individual de cada pessoa, é necessário que cada um Íepense a fl.la relação com a

natuÍeaeconsigaoperaremsiumatransformaçãoradicalnaforrracomonosrelacio-

namoscomeh. ÉnecessáriopÍepáúâÍmo-rosparaainterrogaçãofundamentat atéque

ponto estamos d.ispostos a sacrificarrro-nos pela natuÍeza, em nome da PerPetuação do

planeta e das gerações futuras? A resposta perrritir-nos-á estabelecer prioridades-

Antes de encontrarmos uma fórmula iurídica, temos de reencontrar o equilíbrio, a

harmonia entre o homem e o animú entre a natureza e a cultura. Antes de mais, é

necessário que o homem e as suas prioridades se alterem, é essencial uma profunda

reflexão interior, que responda à questÍio ontológica do ser humano e ao seu enqua-

dramento nesse nnundo vivo que é a terra. Quem somos? Para onde vamos? O que Pre-

tendemos com a nossa estada na telra? Talvezuma nova ética, uma ética globú que

funcione como elo de ligação entre todos os seres, de sinal humano ou não, corrobore

novas alternativas paÍa a questão complexa que é a existência humana. Talvez um

novo código de conduta, uma responsabilidade renovada, perante a vida e o cosmos,

obrigueohomemareflectir e a recuaÍno seuépicoconquistador. Eporquenãoinvocar

a alternaüva utópica apÍesentada por Boaventura de Sousa Santos e apelar à imagina-

ção na construção de novas possibiüdades humanas? E porque não nova epistemolo-

gra, porquanto "Íecusa o fechamento de expectativas e possibilidades; implica uma

nova psicotogia porque recusa a subiectividade do conformismo e cria a vontade de

lutar por alternaüvas.'lo2llrecisamos de refonnulaÍ os ternnos do contrato celebrado -
seja ele sociú natural ou mundial- atendendo à "necessidade de uma ética para a

idade da técnicO redefinrnd.o as condições para um pronunciÍrmento ético na nova

dimensão planetária da globalização."lm No entanto, não deixamos de observaraper'

tinência da crítica de ]oaquim Cerqueira Gonçalves, quando refere que a ética surge em

subsütuição da técnica, como argumento de oposição a esta, ou, pelo menos, comoiuiz

na sua aplicação. Ou sejo perante cada caso concreto a éüca estará em condições de

decidir até que ponto o homem pode continuaÍ a usurpação da natureza, mas, desta

feita, legitimada por um yÁzo de valor emitido por umiuiz imparcial. A ética, porque

quea primeiraaposta de*,erá serdireccionada para a educação/inforaração/fornra@oambierrtais,eúnuma
segunda fase, a Íongo prazo, subnnebr à consulta popular, questões deelevada tecnicidade com a§ quais a

soáedade nao está familiarizada e que além de hrdo, exigem respostas globais, Ere transcendeur a vontade da

comunidade local. A participaçâo pública é sempÍ€ bem-vinda e deejável, dede gue liwe e reponúvel
102 S. ROCHA e CUNHA e H. P. CARVALHINHO, Op. cit. pág.m.
16 S. ROC[{I{ e CUN}IA e A. S. ESIANQIJEIRO, "Modemidade, PoÍtica, Responsabilidade globalização e

solidariedade antropocósmica" In Esnorúa e Sociologia Diaetsiilsilc e Globalização, Edição do Gabinee de

lnvetigação e ecçao Socil ao Instituto Superior Económico e Social de Évora, *o 72,Evora, ?§Ü1, pâg.172.
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categoriaÍespeitante apeÍEs ao s€rhumano, desprezaos re§tantesenffi,numaatitude

egoísta e redutoÍa, que não preconiza o ser-no-mnndo, necessariamente global. A ética

é semdúvida,uüra convençãohumana, quevisa possibilitaÍavivênciaharnroniosada

sociedade e,por essa razão, zuscita críticas pertinentes, pois limih-se a ÍegulaÍ as relia-

ções entre o homem e a rurtureza, deternrinando até que Ponto é legÍtimo e aceitável

explorar a natureza e os seus imensos recuÍsos. Joaquim Cerqueira Gonçalves, insur-

gindo-se contra esta nova moldura da problemática ambiental, PÍoPõe centralizat toda

a quest;io ngma instância mais radicat não na natureza, na ética, na doutrina dos gérre-

ros-espécies, mas sim na instÉtncia do Ser, ao qual nos reconduz a experiência da

acção.1u A crise ambiental sairá beneficiada com uma mudança epistemológpca, sufi-

cientemente radical para atribuir à ontologia o papel fundamental que deve ter na

sociedade. O qoe dá valor ao homem não é tanto a zua natureza humana, f,ffi o ser. O

ser humano assume, como tal, duas perspectivas difermtes, numa "dinâmica de unifi-

cação diferenciante,"lm comtendênciainevitávelpara outÍas expressões, Ílue encerram

em si as anteriores, em busca de um senüdo efectivo. É nesta constante dinânrica em

que interagem os diversos seres, que o homem errtra em contacto com os outros seres,

humanos ou não, no âmbito de uma esfera ontológica em que todos os seres, embora

diferenciados, participam do mesmo ser. Todos partilham do mesmo nÍvel de acção e,

por isso, qualquer manifestação de superioridade humana basta paÍa romper com o

Ser. É uma experiência de temporalidade e de singularização, po§ não obstante, todos

os seÍes partilharem do mesrrro ser, cada um tem possibilidade de manifestar a sua

diversidade senn que, com isso, derxe de comungar do acervo ontológico. Parece agora

inútila distinção entrenatureza e cultura,poisque ambas estãoirmanadasnainstância

do ser.lm Este "movimento ontológkd'é abrangente, tocando o todo e as diferentes

partes, englobando a totalidade, mas reconhecendo as diferenças, em que a luh e a

lq A acçâo, revela a sua dimensãono exercício, coma intencionalidadede irradiarforçaeserrtido: nãoparte
deuma debnninação merrtal, masde uma dinâmicaeurbuscadosentido. Aocprssão "ser-no-mundo" fica

mriquecida com a experiência da acção, pois que não se limita o homeur a uma preserrgespecul,ativa, iner-

te, indiferente ao mundo, mas anEs como ser deacção, que participa no proceso deconstihrição do mundo,
a par de todos os outÍos eÍtbs.
tos|. C. GONÇALVES, Op. cit. pâg.57.
106 Curioso é verificar como os vários autores justificam a relação homem/ nalrtreza., de forrra a anularem

uma possÍvel distinção: uns fazem-no reconrendo ao "alargamento do drculo" dos direibs humanos aos

reetantrgs se[e§; outros justiÍicam-na com a exis&rcia deuma segunda natureza, a ponbdaimpossihilidade
de destrinça do natural e do artificial; outros ainda, fazendo comungar todos os seres, de sinal humano ou

não, num "ser comuÍI", exn que cada enb é uma parb do todo, embora diferenciado, porque se valoriza a

diversidade, qualquerquerseia a suafornra. Mas oqueimportareter, independentemerrüedafundamenta-

ção, é o consenso relativamenb à inEracção homem/natureza.
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guerra são substituídas petra coopeÍação e entendimeÍrto. Esta dinâmica é constante-

mente Íenovada e mrnca definitiva ou estanque. Este processo de diÍererrciação deter-

mina-se em singularidades que consütuem universalidades concretas, Por contraPosi-

ção à grriversalidade abstracta, que não conhece as várias natuÍezas. Assim, se tomar-

mos como ponto de partidaverdadeiramenteradical o serenão anaturezaouasespê

cies, deixa de Íazer sentido a distinção da individualidade quase semPre associada

apenas às espécies.lo7 A diversidade unida no ser privilegia a singularidade e não a

individualidade - enquanto contraponto à espécie e aos outos indiúduos, anulando a

suacapacidade de comunicação e interacçãocomos outros-,pernriteoevidenciardas

caracterfuücas próprias de cada seÍ enquanto elementos participantes num "ser

comum," universalizante. Transpondo esta "visão partilhada do seÍ" pÍua a questÍio

ambiental, seria possível concluir pela necessidade do respeito de todos os seres, de

sinal humano ou não, na qualidade de participantes do ser. "É que nessa experiência

ontológica, a estrutura é de diÍerenciação, de estínrulo do desenvolvimento das singu-

laridades, sejam de que tipo forem, não de redução das mulüplicidades a uma univer-

salidade abstracta construída, onde se extingam as diferenças qualitativas e a coopeÍa-

ção entre toda a diversidade. Cada ente, enquanto participação do ser, não só se dife-

rencia, por singul arização,como tambénn coLabora na diferenciação dos outÍos, não na

sua anulação, em luta pela sobrevivência./lo8 Pu#ra-se, assim, pela manutenção enri-

quecedora do Ser" Sem dúvida que o humano é provavelmente a manifestação mais

peculiar do Ser, mas tal não lhe advém da sua zuperioridade enquanto espécie, tão só

do lugar que oflrpa na escala ontológica. A sua relação para com o outro deverá ser

presididapor sentimentos de amor, afecto e respeito, pois sóassimpoderáfomenhras

diversidades enquanto componmtes passíveis de levar a cabo uma regeneração

ambiental. Aeste propósito, refereloaquimCerqueiraGonçalvesquesóamandoeÍes-

peitando a natureza e as múltiplas forrnas que esta apresenta, é possfuel obter urn equi-

lÍbrio ecológico entre sereshumanos enãohumErnos;na ausência desse afecto recípro-

co, não há legislação ambienhl que consiga alcançar os seus interrtos. O direito que se

impuser, semamor, ànatureza ou aos seusdesígnios,nãopassarádeletramorta. AIiás,

o autor drega mesmo a propor que tais sentimentos, que deverão zubstituir a luta e o

ódio, recuperando ovalor dacomplexidadee da diversidade, obrigam agora aoaban-

1r O humanismo bm a zua raiz na nahreza e na espécie, err contraposição à natureza não humana, ao

passo que o perconali$no, referindo-seà pessoaúama àco}ação, indissociavehnente, a referência do Ser.
ua J. C. C,ONÇALVES, Ap. cit. pâ9. @.
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dono da racionalidade em prol da afectividade, fazendo-se apelo a comPortamentos

sentimentais. A construção do mundo só é possível se homem e universo forem alia-

dos, propondo-se aumobjectivo comum. Ambos deverão integrar o "seÍ-no-mundo",

mantendo, porém, cada um a sua essência, ruma atitude de regresso à natureza, con-

textualizada num pÍocesso global de interacção, entre terra, homem e factores dinâmi-

cos.l@ A técnica não é necessariamente má. Norrnalmente é associada à produção

industriale aosbens fabricados em massa, semconsideração darealidade, ou dosenti-

do global da tarefa do produto. No entanto, é possível radicar o conceito de técnica na

actividade artesanal e arústica, onde a técrrica asfllme uma vertente que vai além do

fabrico, ou da realidade de um projecto Íísico. Nesta medida, o homem é um válido

colaborador da construção do mundo e da realidade e não aPeruxi um rosto da expres-

são humana, pois parte daconsideração da matéria que trabalha, tentando tirar detra o

maior proveito, sem zujeição a orientações exêrioÍes, de níveis de produção ou alrmen-

to da procura. O trabalho do artesão é uma expressão de manifeshção da própria rea-

lidade, que não se submete ao condicionalismo das necessidades humanas. O desen-

volvimento e a técnica não deverão ser formas de controlar, oprimir ou contrariar a

11at:tlÍeza, mas, sim, "orientá-la paÍa as suas possibilidades máximas, dentro de um

horizonte de globalidade. É característica da transformação artesanal e arffistca a valo-

rização global e harmoniosa, que não permite a estratificação em um valor de orienta-

ção única."110 Assim, para a construção do mundo mostra-se indispensável a acção do

ftromem, único elemento capaz de transformar a natuteza, vocacionando-a para a

maximização das zuas potencialidades, unificando-a, onas deixando em aberto o seu

potencial d.e diferenciação. A cultura, intrinsecamente associada ao homem, produto

evoluüvo das gerações através dotempo,nuncaseÍáaleatória,porquecorresponde aos

vários factores racionais que a integram. Nestes termos, também a natureza é fonte de

racionalidade. Propõe-se, assim, o regresso ao ser como ponto de partida sÚiciente-

mente radical para a transformação global do mundo, assumindo protagonismo o seÍ

ontológico, como factor preponderantena inversão dos paradigmas da sociedade oci-

dental. Regressar ao ser, nãoiáà zua versão original de lomo sapiens, do " ser r.ratural,"

rosF. OSTtamhém partilha deta perspectivadialéctim, debdososelerrelrbscomponeÍrbdouniverso,em
constanb porvir, no ertanto, foaquim Cerqueira Gonçalves é mais radical na sua Propo§ta. Aprsenta um

modelo que implica a ruphrra com o antropocmtrismo, não reconhecerrdo já, ao homem, _qualquer 
supeio-

ridade. Niesta medida, aproxima-se, dealgumaforrra, à ala ecologista. Poroutrolado, defendeo"SerOnb
lógico" como ponto de partida, para restruturar as relaçõe homem/natureza.
tto 1. 

g. GONÇALVES, Op. cit. pág. 35.
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mas partindo do "ser" em constante simbiose com a üerÍa, mas que não se confunde no

entanto com ela, sempre pronto a assnmir folrras ulteriores e em que a categoria do

tempo não se demarca do ser. A ontologia não poderá limitar-se ao espartilho da cega

ocidentalidade, à qual se tem sucessivamente reduzido, sem cuÍÍr da diversidade e

multiplicidade da realidade além ocidente, manifestamente exuberante e rica e que

norrralmente escapa ao olhaÍ do pensador. A "ontologia ocidental" é por isso uma

"ontologia regional," porque fittrada por uma deterrrinada concepção de realidade e

de natureza, cuia consideração cultural é inevitável. Não é despicienda a afirmação da

vullerabiüdade, da fragilidade de que a natureza é alvo, à mercê das vicissitudes do

pÍocesso cultural. Aíreside a origem dos desequilíbrios dosnossos ecossistemas, pela

ausência de políticas sólidas de salvaguarda da rlratr:rreza., cujos avanços e recuos

inconstantesconduzirÍrm ao agravamentoda sua fragitidade. Adegradaçãoa-rrbierrtal

é em boa paÍte resultado da "universalizada uniformização imposta ao urüverso"l11

pela cuttura ocidental que, impregnada de egoísmo, o amputou do serontológico e de

uma construção do mundo a par dos restantes seres. "Não basta po§ uma mudança de

atitudehumana, de ordempsicotógica ouética, para modificara situação douniverso,

tornando sim, necessário pÍomoveÍ uma profunda transforrração culturú alterando aí

muitas das hierarquizações axiológicas consagradas."112 Ciêneia e téanica como expres-

sões de uma cultura que se quer de regÍesso à natureza e à consideração ontológica

como fonte de sentido. Se a morte hoje vagueia como um espectro, tal deve-se ao

"egofumo iluminado" quu ambicionou dominar o universo para reinar, apresentan-

do-se como a natural consequência das opções da cultura ocidental. Ousemos, entÊlo,

seÍ os protagonistas de uma revolução cultural, capaz de criar novas possibilidades,

amplas e diversificadas, numa relação saudável de alteridade e respeito PÍrra com a

natt;l:ezae o mundo. A grandeza do homem revel,a-se na forma como domlna aquilo

que pode controlar.

Pâ9. 83.

84.
ID,
ID,

111

112 pâ9.
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CONCLUSÃO

O mundo mudou. Tudo saiu do lugar. Em poucas décadas, não nos Íeco-

nhecemos mais. o mundo entrou em erupção. Por todos os liados, eclodem laivos

da prepotência Écnico-cienüfica, que e§creve iá as últimas páginas da história

humana. Estamos perdidos e destroçados; cliamamos por mudança, mas aterrori-

zamo-nos ao ouvir falar dela. O homem perdeu o sentido da vida; deixou de viver

religado, enquadrado num horizonte cósmico, bleológico r pÜd' se comprometer

com o imediato, com o instante que passa, que maÍca agoÍa a sua rotina e à qual é

subserviente. O próprio conceito de tempo mudou, ou melhor, mudou a valoração

humana que lhe é ahibuída. se até aqui a humanidade se PÍeocupava em legar um

determinado património aos seus descendentes, acautelando o bem-estar das gera-

ções futuras, não só do ponto de vista materiú mas tambêm axiológico, hofe nin-

guém parece preocupado em pÍecaveÍ o futuro das gerações vindouras. A socieda-

de de massaÍi hipnotizou-nos de forma hl, que o nosso o§ectivo de vida limita-se

ao prazeÍ do consumo, supérfluo e imediato, onde nos refugiamos na tentativa de

compensar as carências criadas por uma sociedade de informação, opaca e comple-

xa. É verdade que nunca atingimos um conhecimento tecnico-científico tão evolú-

do, que nunca na histórica da Humanidade se alcançou um desenvolvimento eco-

nómico-social tão elevad.o, que nunca se apresentaram tantas oportunidades de

escolha, mas apesar de tudo, e paradoxalmenE, nunca fomos tão pobres e nunca

soubemos tão pouco sobre nós próprios; ntmca fomos 6o mesquirúos e mrnca

como hoje nos rel,acionámos com o outro com hmanha falta de alteridade. O outro

é apenas um instrumsrto de que nos servimos Para obteÍ os no§sos intentos. A

vida tornoa+e vazia, a partir do momerrto em que o homem quis conheceÍ PaÍa

conquistar, através da dominação, em vez de Íazê-lo pelo prazer da contemplação.

O homem perdeu o rumo a partiÍ do momento em que agiu motivado pela ân§ia

do lucro e do poder. À revelia de qualquer escr(rpulo instrumentalizou o seu meio,
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tornando-o nun meb iniusto, §ugaÍdo os ÍecuÍsos do seu hahitat nahrrú em Pro-

veito próprio, desprezando o mundo que, desde os primórdios, providenciou o seu

snstento. E, como ?ersona non grata, intensifica o ataque constante e massivo' ao

meio ambiente, sem qualquer tipo de constrangimento. O homem dita a sua pró-

pria sentença de morte, à medida que a tecrrociência avança, a PaÍ do poder e da

dominação, que invad em o ffiundo ita rrida. O homem Em poder sobre a natureza e é

liwe de usá-lo como quiser, residindo ú precisamente, o perigo' O perigo inerente

ao uso da liberdade, a possibilidade de tomar a decisão errada. Nada nos garante o

sucesso. Só o domínio do próprio poder perrritirá ao homem goveÍnaÍ de forma

equilibrada e iusta. Mas, como questiona Lenoble, "EeÍâ o homem capaz, manEan-

do uma natureza tomada máquina de encontrar uma regÍa para o seu domínio e o

seu poder? E se não a encontraÍ, não irá o seu poder virar-se contra ele?ulNão res-

tarão senão duas alternativas, como Pfossegue o autor, "desenvencilhar-se ou mor-

reÍ, o qUe suprime o problema."2 Atrave§samos uma fase de incertezas, de transi-

ção, de dúüdas. Durante as próximas décadas, provavelmente, a instabilidade

aumentará. A diversidade de caminhos e oPções é imensa. Da responsabilidade à

espeÍança, do eros ambientalista ao cosmopolitismo, do regresso ao ser ontolÓgico

até à emergência do paradigma ecológicO do "reverdecimento" à éücA não faltam,

como se vê, sugestões. urge gizÂr um novo projecto de vida para o homem e para o

mundo, quando todos iá percebemos o falhanço a que está condenado o p§ecto da

modemidade; tal diversidade só pode contribuir para enriqueceÍ o diálogo' Um

novo modelo impõe uma nova éticA como correntemente se afirma' Mas a ética'

enquanto categoria humana, visa apenas regular um comPortamento humano' um

modo de actuação, uma forma de agir; a ética redimensiona o mÓbil da acção' Mas

o mundo clama poÍ uma atitude radical. É o próprio homem que tem de voltar a

ser pessoa e suieito. Como bem refere Joaquim Cerqueira Gonçalves, é urgente que

o homem regÍesse ao ser ontológico e ao sentido axiológico do ser e da vida. Não

lhe bastará uma mudança superficial, estética. Apenas uma transfolrração radical

do ser humano será suficiente paÍa afastar o mundo do cálice da destruição. Essa

transformação impõe-se como interior e singular. O rcaetdecer da nossa relação com

o mundo e com a natureza implicará, inevitavelnnente, uma reÍormulação do hori-

1 R. LENOBLE, op. cit. pâg- 195.
zID,pâ9.?§3.
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zonte axiológico, bem como a (re)construção do homem como ser ontológico' Natu-

ralmente, emergiÍá um novo paradigma, moldado por sentimsrtos e crenças

nohes, como a ÍesPon§abilidade para com o futuro da humanidade e do mundo' a

solidariedade entre os homens e paÍa com os mais desfavorecidos e, quifi, a paÍti-

lha em comum do património da humanidade. Um paradigma provavelmente

ainda antropocêntrico, mas fundido no etlos ambientalish' A crença moderna no

progÍesso e no corúecimento, através da ésric4 deixou-nos uma lembrança amaÍ-

ga, que hoie não conseguimos ignorar. O paradigma ocidental, baseado na raciona-

lidade universal e abstracta, fez-nos esqueceÍ quem somos, poÍque somos e PaÍa

onde vamos, porque nos enclausurou IuI uniformidade redutoÍa do seu Pensamen-

to, ignorando as paÍticularidades e a singularidade concreta de cada ser, que o tor-

nam absolutamente único, enquanto unfuersaliilnde concreta. Não nos insurgimos

contra a universalidade abstracta, porque ela é provavelmente a melhor forma de

pautar comportamentos societais; o que nos repele é a cegueira redutora da totali-

dade totalizante que ela encerÍa. A universalidade peca Por omissão, ao ignorar a

diferença, o particular. Esse esquecimento, silenciosamente asfixiante, fragmentou

a sôciedade em vez de a unir. A análise sociológica de Touraine ilustra claramente

quão dispersa e fragmentada se tomou a sociedade moderna, desertbocando na

absoluta d.issociação entre homem e Estado, entre subjectivação e racionalização'

AÍinal, a universalidade moderna cavou o fosso dos dualismos, no seu PÍóPrio

seio, e não soube como geri-los. A angústia modema foi provocada por esse senti-

mento de não-pertença a nenhum lado, de desenquadramento espacio-temporal do

mundo, que flüge apÓs a quebra das amarras místicas com a Divindade" Parado-

xalmente, a perda da unidade com Deus e o mundo, ocoÍre mrma época em que a

unidade e a uniforrrização se transformam no standardde uma civilização. A perda

da unidade e do elemento religioso, qure religou toda a Anüguidade até à Idade

i146rlia, é um dado fundamental paÍa acompreensão de toda a história modema, e

acarrebu mais consequências do que as que pod'erfumos §upor' É qtr* efectiva-

mente, a angústia de que falava há pouco, alé:n de dcorrer da carência axiológica e

emocional, é consequência da ausência de finalidade e de sentido da nossa existên-

cia, que as sociedades pr&modemas encontraram na ideia de Deus' Aquilo a que

assistimos hoie, é o completo desapego ao rmtndo de fora, ao mando superior' à reli-

giosidade -mormenh no mundo ocidental- e à própria nattrreza que, destituída
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da Criação Divina, perde o seu encantamento, para se tornar instrumento de traba-

lho. Se, na Idade Moderna tal desapego foi compensado com a crença optimista no

progresso e na ciência, hoje, e§sa lacuna mantém-se. Curiosamente, o homem só

considerou respeitosamente a natuÍeza enquanto lhe atribuiu uma conotação Divi-

na. Não é por aca§o que os movimentos ecologistas apelam ao elemento mfuüco e à

religiosidade, à simbologia religiosa retratada na natureza porque sabem que a sua

instrument aliz.açáo, decorrente da desmistificação, só foi possível porque desütuí-

da de qualquer significação religiosa. E, portanto, esta perda de unidade, não se

revelou apenas no afastamento entre o homem e a Divindade; a perda de unidade

ocoreu essencialmente na aütude quotidiana do relacionamento humano com as

coisas e com o mundo, que empalideceu todo o seu esplendor mÍsticor pàÍâ, se tor-

nar quantificável e instrumental, permitindo a descolagem entre o homem, a natu-

Íezaea Divindade. Cada elemento hibernou no seu prÓprio sub-mundo, criando as

suas próprias leis. O termo da intercomunicabilidade com o mundo superior aba-

lou consideravelmente a ideia danatureza, como obra divína e por isso íntocável'

euando se libertou das amarras divinas, o homem depressa reduziu os símbolos a

coisas e a obra a instrumento, permitindo-se todos os exageros, que hoje nos obri-

gam a reflectir sobre desenvolvimento sustentável, diminuição da emissão de ga§e§

tóxicos, chuvas âcidas, esca§sez de água potáveI, e tantos outros problemas

ambientais que, umpouco por todo o planeta, vão despontando.

A emergência do salvamento do planeta não se compadece com as escassas

rned.idas de âmbito ainda que preventivo que, i§oladamente, aqui e além, vão sen-

do adoptadas, muitas vezes à custa da pressão dos movimentos ambientalistas

sobre a classe polÍtica que sob a ameaça de uma publicidade negaüva, cede favores

em troca de eleitores. Urge encontrar uma estratégra de concerüação irÚernacional,

ao mais alto nÍvel, que estabeleça prioridades e compromissos, que institua uma

verdadeira irrnandade do planeta. A polÍtica ambiental irúernacional é o instru-

mento adequado para a prossecução de tal tarefa coadjuvada pelo Direito, que

deverá desenhar a sua moldura legal de harmonia e em deÍesa da conservação e

preservação da natureza. A multidisciplinaridade das questões envolvidas torna o

debate público, plgral, diversificado e global, onde todas as ciências são chamadas

a dar o seu contributo, num intercâmbio temático, altamente enriquecedor e, con-

sequentemente, dessa fusão efervescente só poderá brotar urnâ nova perspectiva,

,l
)i;i,
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um novo enquadramento espacio-temporal do homem no mundo, uma outra for-

ma de considerar o próximo e todos os seres componentes da biosfera, baseada em

relações de alteridade, respeito e responsabilidade. Em suma, um novo paradigma'

que valorize a vida em todas a§ suas manifestações, em que o homem asfllma um

compromisso de honra com a continuidade da sua própria espécie e do planeta,

que aliás são indissociáveis. O novo paradigma ambiental assume-se como uma

perspecüva idóneO na medida em que é suficientemente amplo e abrangente, pôÍa

abarcar os fragmentos de uma sociedade pós-moderna, destroçada pelo capitalis-

mo e desmistificada abruptamente pela ciênci4 onde o direito inbrnacional do

ambiente será o grande prohgonista na fixação do novo modelo iurídico a seguir.

O Estado-nação não parece obstáculo a uma poHüca ambiental efrcaz, intemaciona-

ltzada,na medida em que dispõe de benefícios únicos, dado o carácter de proximi-

dade, na pÍevenção, aplicação e articulação da legislação ambiental' Por outro lado'

uma plataÍorma de acção a três níveis, internacional, nacional e local, afigura-se-

nos ainda suficiente, desde que fluida, paÍa a prossecução da iustiça ambiental, no

meio justo. A questão da organização estatal, burocrático-administrativa, parece

,ma questão menor, face à emergência da reflexão filosófica sobre a valoração da

própria vida e do mundo, esta sim, absolutamente prioritária na construção de um

novo horizonte, em nome de um perpétuo amanhecer'
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